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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 002/2024 - SEMED

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaniiniie-se o piesente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC. para
fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto
Municipal n" 061/2023. Após a conclu.são da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam remitidos
a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Gerenciamento de
Riscos, se for o caso e Termo de Referência, e.xceto nos casos de SRP cm que será a responsabilidade de
elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/.ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação
CNP.I: 06.1 13.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Maria do Socorro Borba Torres
E-mail: cplcolinas@gmail.com
Telefone: (99) 99999^-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de
locação de a eículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A necessidade de contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transporte escolar como forma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, conforme estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei iC 9.394/96).

Além disso, destaca-se que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificamente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da LDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência á saúde.

Dessa forma, a realização deste termo de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino tenham acesso adequado ao
transporte escolar. É imprescindivel. portanto, contar com a participação de uma empresa especializada que
possa fornecer \ eiculos seguros e adequados para essa finalidade.
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Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte
escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com suas obrigações
legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o acesso e permanência
na escola.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do e.xercicio de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 29 de Abril de 2024.

Prazo de entrega/fornecimento: 0(s) serviçoís) objeto desta licitação devcrá(ào) .ser iniciado{s),
mediante a expedição dc Oiatem de SciaIço (OS) pela Administração, no prazo má.ximo de até 05
(cinco) dias hívís, a coiuar d<i data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: (.)s scio iços dcxerào ser c.xecutado;^ pela C. imilraíatla, no>. horários das
OShOOmhi ás IHiiOOmiri, na rolas que serão entregues pela Secretaria Munici|)al de Educação -
SEMED. O» scr\ iços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Veículo tipo micro-tânibus, capacidade mínima 21
ocupantes, combustível diesel. quilometragem livre,
combustível por couta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição
de pneus. Em caso de ilirto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes,
combustível diesel, quilometragem livre, combustível
por conta da contratante. E de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas
do veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de
furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada

Unidade 20 12

3

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência
máxima do motor de no mínimo 2.000 ec. combustível

diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veiculo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo
e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada.

Unidade 8 12

PREI El 11 ILA Mt NK ir VI. DE ( Ol.INAS | (MM: 0(..l l3.682/(MI0l-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. hairro ( entro - Cep. n òS.tiOd-ttOO, Colinas. Marairhào. itrasil
Site: wwvv.colinas.ma.eov.br

Páaina 2 de 3



r'Ri:i EU i RA mimcipai, di; coi.inas

Sccrciíiria Municipal dc Educação

FOLHAS: n^) —

PROC; 0^ / oc

Ass; j-' H

A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §r da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: seivá informado no momento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 29 de ,laneiro de 2024.

Maria doSocorrp Borba Torres
Secretária Munic/pal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇAQ DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 29 de Janeiro de 2024. às llhllmin. procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 024/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 29 de Janeiro de 2024.

Renata da Silva Lobo de Sotiza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PRKI Kl l l KA MI NK 11'AI. I)i; COI.INAS | CMM: 06.113.682/0001-25
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP N" 002/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Maria do Socorro Borba Torres - Secretária
Municipal de Educação.

PROBLEMA RESUMIDO: Dificuldade no deslocamento dos estudantes entre suas residências e as

instituições de ensino do município de Colinas.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

i-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transporte escolar como forma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, conforme estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96).

Além disso, destaca-se que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificamente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da LDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Dessa forma, a realização deste termo de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino tenham acesso adequado ao
transporte escolar. E imprescindível, portanto, contar com a participação de uma empresa especializada
que possa fornecer veículos seguros e adequados para essa finalidade.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com
suas obrigações legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o
acesso e permanência na escola.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

2.1. Disponibilidade de veículos suficientes para atender a demanda de deslocamento dos estudantes.

2.2. Pontualidade no horário de saída e chegada dos veículos.

2.3. Segurança dos estudantes durante o transporte.

2.4. Conforto adequado nos veículos, considerando a distância entre as residências e as instituições de
ensino.
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2.5. Qualificação dos motoristas responsáveis pelo transporte dos estudantes.

2.6. Manutenção regular e preventiva dos veiculos utilizados no transporte.

2.7. Acompanliamento e monitoramento do serviço prestado, visando garantir a eficiência e qualidade do
transporte.

2.8. Atendimento às normas de trânsito e legislação vigente relacionada ao transporte escolar.

2.9. Comunicação eficiente com os responsáveis pelos estudantes, informando sobre eventuais mudanças
ou problemas no transporte.

2.10. Flexibilidade para adaptação a possíveis alterações na demanda de transporte dos estudantes.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar terceirizado

Vantagens:
- Maior flexibilidade na gestão da frota de veículos e motoristas
- Possibilidade de customização do serviço de acordo com as necessidades dos estudantes
- Redução dos custos de manutenção e renovação da frota

Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, podendo haver atrasos ou problemas de qualidade
- Possibilidade de variação nos custos devido a flutuações no mercado de transporte terrestre
- Dificuldade em garantir a segurança e conforto dos estudantes durante o deslocamento

2. Implementação de um sistema de transporte público municipal exclusivo para estudantes

Vantagens:
- Controle total sobre a operação do serviço e cumprimento de horários
- Possibilidade de integração com outras formas de transporte público da cidade
- Menor impacto ambiental devido à redução do número de veículos particulares nas ruas

Desvantagens:
- Elevados custos de implementação e manutenção da infraestrutura necessária
- Necessidade de uma gestão eficiente para garantir a qualidade do serviço
- Possibilidade de resistência por parte de empresas de transporte privado já atuantes na região

3. Parceria com empresas locais para oferta de transporte escolar compartilhado

Vantagens:
- Redução dos custos ao dividir os custos com outras empresas
- Possibilidade de utilizar veículos já existentes, reduzindo a necessidade de investimento inicial
- Colaboração com a comunidade local, fortalecendo os laços entre instituições públicas e privadas

Desvantagens:
- Possíveis divergências de interesses entre as empresas envolvidas no projeto
-Dificuldade em estabelecer critérios justos para distribuição dos alunos entre os veículos disponíveis
- Risco de descontinuidade do serviço caso alguma empresa parceira decida se retirar da parceria

4. Estímulo ao uso de meios de transporte alternativos, como bicicletas e patinetes elétricos
Vantagens:

PREFEiniRA MI NICIPAL DE COLINAS | CNP.1: 06.113 6X2/0001-25
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- Redução do tráfego de veículos motorizados nas ruas, contribuindo para a melhoria da mobilidade
urbana

- Promoção da atividade física e saúde dos estudantes
- Menor impacto ambiental devido à diminuição das emissões de poluentes

Desvantagens:
- Restrição da utilização devido a condições climáticas adversas
- Necessidade de incentivos tnianceiros para aquisição dos meios de transporte alternativos
- Possibilidade de acidentes e falta de seguiança no deslocamento dos estudantes

Cada uma das soluções apresenta vantagens e desvantagens especificas que devem ser consideradas no
momento da tomada de decisão. É importante analisar qual delas melhor se adequa às necessidades e
possibilidades da Prefeitura Municipal de Colinas, levando em conta aspectos como custo, qualidade,
segurança e sustentabilidade.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar
terceirizado se baseia em diversos elementos técnicos e operacionais que visam atender de forma eficaz a
demanda por transporte dos estudantes no município de Colinas.

Inicialmente, optamos por essa solução devido à maior flexibilidade na gestão da frota de veículos e
motoristas. Ao contratar uma empresa especializada, podemos contar com uma ampla gama de veículos
disponíveis, permitindo adequar a frota de acordo com as necessidades especificas de cada rota ou
horário, garantindo assim um serviço mais eficiente e personalizado para os estudantes. Além disso, a
possibilidade de customização do serviço proporciona a adaptação às demandas individuais de cada
escola ou grupo de alunos, o que contribui para a qualidade e eficácia do transporte.

Outro ponto relevante é a redução dos custos de manutenção e renovação da frota. Ao optar pela
terceirização do serviço, evitamos os altos investimentos necessários para a aquisição de veículos novos e
a manutenção constante dos mesmos, o que representa uma economia significativa para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

Por outro lado, reconhecemos as possíveis desvantagens dessa escolha, como a dependência de terceiros
para a execução do serviço, que pode resultar em atrasos ou problemas de qualidade. No entanto,
acreditamos que ao estabelecer criteriosos contratos e monitoramento constante da prestação do serviço, é
possível minimizar tais riscos e assegurar a qualidade e eficiência do transporte escolar.

Em suma, a contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar
terceirizado se apresenta como a opção mais viável e eficaz para suprir a demanda de deslocamento dos
estudantes em Colinas, garantindo um serviço seguro, eficiente e adaptado às necessidades especificas de
cada usuário.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESl lMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência RS Mensal. RS Total

1

Veículo tipo micro-ônibus, capacidade mínima 21 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada eletuar manutenções
corretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada

Unidade 10 12

—

2 Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes, combustível Unidade 20 12
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diescl. quilometragem livre, combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada

3

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de
no mínimo 2.000 cc. combustível diesel. quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

Unidade 8 12

—

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitai! te.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A contratação do transporte escolar terceirizado para resolver a dificuldade de deslocamento dos
estudantes em Colinas é justificada pela maior flexibilidade na gestão da frota, customização do serviço
conforme necessidades dos estudantes e redução de custos de manutenção. Apesar das possíveis
desvantagens, como dependência de terceiros e variação nos custos, a contratação por item atende à
Súmula TCU n° 247, garantindo transparência e eficiência no processo de contratação.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da empresa especializada em locação de veículos para o transporte escolar em Colinas,
espera-se uma redução nos custos com manutenção e aquisição de frota própria. Além disso, haverá uma
melhor utilização dos recursos humanos, pois a equipe responsável pela condução dos veículos será
treinada e capacitada pela empresa contratada, otimizando o tempo e garantindo a segurança dos
estudantes. Dessa forma, a economicidade será alcançada com a redução de gastos desnecessários e o
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento das necessidades de transporte escolar dos estudantes, considerando a
quantidade, roteiros e horários de deslocamento.

2. Elaborar um estudo de viabilidade técnica e econômica para a contratação dos serviços de locação de
veículos para transporte escolar.

3. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas na prestação de serviços de
transporte escolar.

4. Elaborar um termo de referência contendo as especificações técnicas dos veículos, critérios de seleção
da empresa, prazos e valores a serem pagos pelos serviços.

PREFEITlIRA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.68!/0001-25
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5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, orientando sobre suas atribuições,
como acompanhamento da execução do serviço, controle de qualidade, verificação de documentos fiscais
e registros de ocon-ências.

6. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços de transporte escolar e
correção de eventuais falhas.

7. Providenciar a publicação de edital de licitação para a contratação da empresa especializada,
observando os requisitos legais e garantindo a competitividade do processo.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas para a solução escolhida. A implementação da solução
"Não possui contratações correlatas" não demanda outras contratações interdependentes antes de sua
execução.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de empresa especializada nos serviços de locação de
veículos para o transporte escolar do município de Colinas podem incluir aumento da emissão de gases
poluentes, consumo excessivo de combustível e geração de resíduos sólidos. Para mitigar esses impactos,
é importante estabelecer requisitos de baixo consumo de energia, como a utilização de veículos mais
eficientes e a implementação de práticas de condução econômica.

Além disso, é fundamental adotar medidas para promover a logística reversa no desfazimento e
reciclagem dos bens e refugos gerados pela operação dos veículos, garantindo que materiais como pneus,
óleos e peças descartadas sejam destinados de forma adequada e ambientalmente correta. E importante
também realizar uma avaliação criteriosa da empresa contratada para garantir que ela esteja em
confonnidade com legislações ambientais e aplique práticas sustentáveis em suas operações.

11-CONCLUSÃO

As análi.ses iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com ba,se no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Elenjjda Pacheco Barros

Coordenadora do Transporte Escolar

De acordo:

Maria do Socorro Bdfba Torres

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Hdiicaçâo

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 004/2024

Fls.: iO

Rub.:

DO OBJETO' „ .

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2; DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade de contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para
o transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transporte escolar como forma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, conforme estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96).

Além disso, destaca-se que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificamente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da LDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Dessa forma, a realização deste termo de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino tenham acesso adequado ao
transporte escolar. E imprescindível, portanto, contar com a participação de uma empresa especializada
que possa fornecer veículos seguros e adequados para essa finalidade.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com
suas obrigações legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o
acesso e permanência na escola.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Veículo tipo micro-ônibus. capacidade mínima 21 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes, combustível
diesel, quilometragem livre, combustível por conta da contratante. É
de responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de
furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada

Unidade 20 12

3

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor
de no mínimo 2.000 cc, combustível diesel, quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. É de responsabilidade da

Unidade 8 12
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contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO OU MÁXIMO
PARA CONTRATAÇÃO, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às IShOOmin,
na rotas que serão entregues pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4.1.2. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta licitação deverá(ao) ser iniciado(s), mediante a expedição de
Ordem de Serviço (OS) pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento pela Contratada

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente justificado(s) e dirigido(s) ao Fiscal de Contrato.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.3.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os serviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DAS CONSDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.4.1. Prestar a Contratante os serviços, obedecendo à regulamentação aplicável a licitações e
contratos administrativos na Lei n° 14.133/2021, bem como, demais normas regulamentares expedidas
pelo DETRAN - CIRETRAN;
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4.4.2. A periodicidade deve ser diariamente, seguindo o calendário escolar da Secretaria Municipal de
Educação. O não atendimento a essa condição implicará em multa de 2% sob o valor da fatura
imediatamente anterior sem prejuízo da reparação dos danos recorrentes da falta do serviço por não
atendimento ao nível de qualidade do mesmo;

4.4.3. Prestar o serviço durante todo o período de vigência do Contrato, sem interrupção, ressalvados
os casos de força maior, justificados e aceitos pela Administração bem como o período das férias
escolares nos meses de janeiro e de julho;

4.4.4. Atender prontamente ás notificações relatadas pela Administração, efetuando a constatação das
irregularidades, omissões ou deficiências técnicas na prestação dos serviços, objetivando a correção
imediata dos mesmos e de outros que se fizerem necessários;

4.4.5. Executar os serviços contratados com excelentes padrões de qualidade, seguindo as
especificações e exigências do Termo de Referência e responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida em contrato;

4.4.6. Os veículos deverão ser entregues, com condutor em até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento, pela contratada, da respectiva solicitação ou instrumento equivalente;

4.4.7. Os veículos que apresentarem defeitos de qualquer natureza que impeçam a sua regular
utilização durante a execução do contrato deverão ser substituídos, sem custo adicional,
imediatamente, após a comunicação da Administração à empresa prestadora do serviço;

4.4.8. Caso aconteça a necessidade de manutenção de qualquer veículo, a Contratada deverá
providenciar a substituição imediatamente, contados do recebimento da comunicação expedida pela
Administração, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste edital e seus anexos;

4.4.9. Cumpridas as formalidades o Fiscal de Contratos designado pela Administração atestará as
Notas Fiscais através de aposição de carimbo e assinatura e solicitar abertura do processo para fins de
pagamento.

4.5. PRÉ REQUISITOS

4.5.1. DA EMPRESA:

4.5.1.1. A empresa vencedora do certame ficará obrigada além de seguir as determinações da
legislação contida nos art. 136, 137 a 139, e 329 do CTB; Lei Federal n° 10.098/2000; art. 11, VI
da LDB; resolução n° 14 do FNDE/2009, resolução n. 14/98, 82/98, 504/2014 do CONTRAN;
Deverá, especialmente, adequar os veículos de acordo com a Portaria n.° 1.117/2015, do
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-MA:

4.5.2. DO CONDUTOR:

4.5.2.1. Como condição para assinatura dos contratos os condutores dos veículos, devem ter;

a) Idade superior a 21 anos.

b) estar habilitado, no mínimo, na categoria "D".

c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, registrado no Sistema RENACH.
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d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias durante os doze últimos meses.

e) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição
criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme
exigência prevista no artigo 329 do CTB.

4.5.3. DO TRANSPORTE:

4.5.3.1. O veículo deve:

a) estar registrado no Estado do Maranhão como veículo de passageiros, classificado na
categoria aluguel, desde que não se trate de veículo da titularidade do próprio ente federado;

b) possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura,
em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em
preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

c) possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);

d) possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte
superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;

e) dispor de cintos de segurança em número igual à lotação, atendidas as exigências das
Resoluções do CONTRAN, especialmente: a) para o condutor deverá ser do tipo três pontos,
com ou sem retrator; b) para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator,
ou do tipo subabdominal, notadamente, quanto ao uso da cadeirinha para crianças com altura
menor que l,45m, conforme RESOLUÇÃO CONTRAN N° 819, DE 17 DE MARÇO DE 2021;

f) estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico
de quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance
do condutor;

g) estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez
centímetros;

h) possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;

i) possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,
previstos no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN.

j) Os veículos devem ter menos de dez anos de fabricação, sem prejuízo as demais exigências.

k) Devem ser equipados com freio de serviço pneumático e/ou hidráulico, com regulagem
automática do sistema de freio.

10.5.4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

a) Seguro contra acidentes.

b) Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que
registra a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados
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todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião
da vistoria especial. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança,
tacógrafo, extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação
regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do
Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997.

c) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela, nas laterais e
traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta.

d) Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo
DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo
perfeitas condições de uso e conservação.

e) Os veículos deverão estar pré-dispostos para realizarem os serviços, conforme as necessidades
da PMC trafegando em pistas pavimentadas e/ou não pavimentadas.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1 . Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a e.xecução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA COM RATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
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7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. No momento da assinatura do contratado a licitante deverá apresentar os Certificados de Registro e
Licenciamento de Veículos - CRLV dos veículos que serão utilizados para execução dos serviços,
emitido pelo Órgão de Trânsito, devidamente regularizado (2024).

7.17. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.17.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a SÚDiula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que.
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embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazè-Io coin relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente deílnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a;

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

TO. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante EXECUTOU serviços de locação de veículos destinados ao transporte escolar em quantitativo
de veículos não inferior a 50% (cinqüenta por cento) ao da presente licitação e pelo prazo mínimo de 3
(anos) anos consecutivos ou não de prestação de serviços. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. O licitante poderá apresentar mais de
um atestado para atingir o quantitativo e a experiência mínima exigida

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

íl.DASUBCONTRATAÇÃODOOBJETO TP

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, se for o caso, de forma sumária, no ato da entrega.
Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo, se for o caso, ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.1 1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
1= (6/100)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento
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14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos;

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

15.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-EINANCEIRO
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da fonnulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repereussão fmaneeira sobre o valor
paetuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
eomprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
eeonômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômieo-financeiro pressupõe a verificação das
condições eeonômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-finaneeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequêneias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio eeonômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio eeonômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inieialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano eontado da data do
orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do eontratado, os preços inieiais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (índice Geral de Preços),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. dei.xar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de partieipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. pratiear ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações diseriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS | CNP.J: 06.113.682/0001-25
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 01 de fevereiro de 2024

Eleiiilda Paolieco Barres

Coordenadora do Transporte Escolar

De acordo;

A-ÍC
Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

nos

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os

dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou

elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de

urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça

Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas)

às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção

de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de

licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações

dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, de de 2024.

Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe Setor de Compra

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeitiiramunicipaIdecolina^^ú'smail.com Site: wtvw.colinas.ma.gov.br Fone:
""(99) 3'55"2-r626
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PROPOSTA DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

I

Veículo tipo micro-ónibus. capacidade mínima 21 ocupantes,
combustível dicsel, quilometragem livre, comhu.stível por conta da
contratante. E de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veiculo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veiculo tipo ônibus, capacidade minima 42 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. E de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive
reposição de pneus. Em ca.so de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 20 12

.3

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do
motor de no mínimo 2.000 cc, combustível diesel, quilometragem
livre, combustível por conta da contratante. É de responsabilidade
da contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição dc pneus. Em caso do furto, roubo
c/ou sinistro dc qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada.

Unidade 8 12

Assinatura do Responsável

pela elaboração das pesquisas

OBS: Em papel timbrado

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeitiiram"unicipa]deco!inas.í/'.gr.nail.coni Site: wavw.colinas.ma.gov.br Fone:

{99r3552-l626



LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Colinas (MA), 09 de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Endereço: Praça da Dias Carneiro, n° 402, Centro - COLINAS - CEP: 65.690-000
Assunto: Referente a COTAÇÃO DE PREÇOS, visando a prestação de serviços de locação de veículos para Município de
COLINAS-MA

CAPA DE APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A empresa Prime Locações e Serviços LIDA, inscrita no CNPJ n° 28.726.074/0001-29, inscrição
estadual n° 12.629.335-0 e Inscrição Municipal n° 6540-4, com sede social na Avenida Sebastião Fernandes Lima, n°
1707, Bairro Alto Santo Antônio, Colinas/MA, CEP 65.690-000, neste ato representada por seu titular o Sr° Whariys

Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA, portador do RG n" 045086952012-4
SSP/MAeÇPF n" 611.061.013-59, residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-

000, após exame do documento que compõem o presente solicitação de cotação de preços.

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo ArU|||pnio / Colinas - MA
6S690-000 W

Prime Locação e Serviços
CNPJ: 2a.72G.07A-/0001-2S

<j|(98) 98518-0239



LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Propomos realizar os serviços constantes desta cotação de preços, pelo valor total de R$ 5.620.800,00
conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento. Assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou
omissão que venha a ser verificada na sua preparação.

ORDEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.
UNITÁRIO

PREÇOS (R$
TOTAL EXTENSO

01 Veículo tipo micro-ôníbus, capacidade mínima 21 ocupantes, combustível diesel.
quilometragem livre, combustível por conta da contratante. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive Unid. 10 11.200,00 112.000,00

cento e doze mil

reais
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da contratada

02 Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes, combustível diesel,
quilometragem livre, combustível por conta da contratante. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da contratada

Unid. 20 13.500,00 270.000,00
duzentos e

setenta mil reais

03 Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de no mínimo
2.000 Gc, combustível diesel, quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

Unid. 8 10.800,00 86.400,00

oitenta e seis mil

e quatrocentos

reais

Valor Estimado dos Serviços (01 Mês) 468.400,00

Valor Estimado dos Serviços (12 Meses) 5.620.800,00

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo An|||nlo / Colinas - MA
65690-000 w

Prime Locação e Serviços
<^P3: 28."726.07A/0001-29

98518-0239
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Declaramos que em nossos preços unitários estão incluíclos todos os custos diretos e indiretos para perfeita
execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística
do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas,
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa
das obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes do
Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura Municipal de COLINAS.

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já
incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes

sobre o objeto da licitação.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento ou os serviços serão

prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos

os seus termos.

VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS:

A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais,

não podendo exceder o valor do lance final;

Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e

globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo An||||nio / Colinas
65690-000 w

MA

Prime Locação e Serviços
C^P3: 28.*72:6.0*7A/0001-29
<jÍ^98) 98518-0239
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o preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao Serviço do (s) material (is), bem
como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa
vencedora;

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos

submetemos incondicional e integralmente;

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser

creditados as seguintes informações abaixo:

Banco: Banco do Brasil (001)
Agência: 0227-6

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo An|a|nio / Colinas - MA
6S690-000 W

Prime Locação e Serviços
CNP3: 28.*726.07A/0001-29

rW 98) 98518-0239



LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Conta Corrente: 19780-5

Nome: Prime Locações e Serviços LTDA

Informamos que o Representante que assinará a o(s) Contrato(s), será o Sr:

Nome: Wharlys Bernardes Lopes
Portador do RG n° 0450869520124

CPF n° 611.061.013-59

Cargo: Empresário

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos

submetemos incondicional e integralmente;

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo An|ttnio / Colinas
6S690-000 W

MA

Prime Locação e Serviços
CNP3: 28.726.07-4/0001-29

<^.9B) 98518-0239



LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Assinado de forma digital por
PRIME LOCACAO E pri^e locacao e serviços

SERVIÇOS LTDA;28726074000129

LTDA:28726074000129 Dados: 2024.01.09 15:51:25
-03'00'

Prime Locações e Serviços LTDA
CNPJ n° 28.726.074/0001-29

Wharlys Bernardes Lopes
CPF n° 611.061.013-59

Empresário - Titular da Empresa

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo Ant||nio / Colinas
65690-000 W

MA

Prime Locação e Serviços
CNP3: 28.*726.07A/0001-29

rjP98) 98S18-0239
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MUNICÍPIO DE COLINAS

folhas
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os

dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou

elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de

urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça

Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas)

às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção

de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de

licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações

dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, de de 2024.

Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe Setor de Compra

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturannniicipaldecolinaaú7.gmail.com Site: wmv.coiinas.ma.gov.br Fone:

"(99)'3552~1626
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PROPOSTA DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Veículo tipo micro-ônibus, capacidade mínima 21 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. E de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 20 12

-»

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do
motor de no mínimo 2.000 cc. combustível diesel. quilometragem
livre, combnsiível por conta da contratante. É de responsabilidade
da contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo
e,'ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada.

Unidade 8 12

Assinatura do Responsável

pela elaboração das pesquisas

OBS: Em papel timbrado

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: pxefeitLiraTiuniicijmldecoliruígí/guinai! xom Site: wwav.colinas.ma.gov.br Fone:
j99)35Í2-\é2ò



SERVKOS

GRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" 10.540.733/0001-72 / Ins. Est. n" 12.762681-6 / Insc. Mun. n° 00215

COTAÇÃO DE PREÇOS

folhas

Ao

Secretário(a) de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Referente à Solicitação de Cotação de Preços

Pelo Presente, ençaminhamQS nossa COTAÇÃO DE
PREÇOS visando a prestação de serviços de locação de
veículos para o transporte escolar, para atender as
necessidades do Município de Colinas-MA, conforme

especificações constantes na solicitação de COTAÇÃO DE
PREÇOS retro mencionada, Após tomar conhecimento de todas
as condições nela estabelecida, passamos a formular a
seguinte cotação:

1. DADOS DA PROPONENTE;

->

Razão Social: GRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 10.540.733/0001-72

-> inscrição Estadual n° 12.122.820-7,

Endereço: Rua Duque de Caxias, n° 145 - centro

/  E-mail:

Cidade: Mirador/MA

Fone: (99) 98538-9415

sousafilholtdaOgmail.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE OUE EMITIU A COTAÇÃO:

-> Nome Completo: Glaudisson Renis Assunção

Silva

^ RG no 0172238820017 SSP/MA

-> CPF n° 601.515.393-83

-» Cargo/Função: Titular/Empresário

Rua Duque de Caxias, n° 145 - CENTRO - Mirador - CEP 65850-000
Fone: (99) 98538-9415 / E-mail: sousafiiholfda^glnail.cont



GRA SERVIÇOS LTDA

FOLHAS; 3^

PROC: OH /

Ass;

StRVlCOS CNPJ n° 10.540.733/0001-72 / Ins. Est. n" 12.762681-6 / Insc. Mun. n° 00215

3. PLANILHA DA PROPOSTA/COTAÇÃO DE
(Especificações, Quantitativos e Preços)

PREÇOS

Item Especificação do Veículo Unid. Quant. P. Unit. P. Total

01

Veiculo tipo micro-ônibüs, capacidade minima 21
ocupantes, combustivel diesel. quilometragem
livre, combustivel por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veiculo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada

Unid. 10 R$ 10.500,00 R$ 105.000,00

02

w

Veiculo tipo ônibus, capacidade minima 42
ocupantes, combustivel diesel, quilometragem
livre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veiculo, inclusive

reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada

Unid. 20 R$ 14.200,00 R$ 284.000,00

03

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares, potência
máxima do motor de no mínimo 2.000 cc, combustivel

diesel, quilometragem livre, combustivel por conta
da contratante. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de

pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, 0 ônus correrá por conta da
contratada.

Unid. 8 R$ 10.000,00 R$ 80.000,00

Valor Estimado dos Serviços (01 Mês) R$ 469.000,00

Valor Estimado dos Serviços (12 Meses) ' R$ 5.628.000,00

4. Valor Total da Cotação RS 5.628.000,00 (CINCO
MILHÕES. SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS)

5. Prazo de Validade da Cotação de Preços: 100 (CEM)

Dias

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de

preços acima, estão incluidos todos os custos,

beneficios, encargos, tributos e demais

contribuições pertinentes

7. Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer

ocorrência posterior a esta cotação de preços,

pelos preços apresentados dela provenientes, bem

como a obrigação de manter as respectivas

condições da cotação dutante o mesmo periodo de

validade.

8. Estamos cientes de que os quantitativos

constantes da Planilha de Quantidades e Preços

sao estimativos, e poderão variar para mais ou

Rua Duque de Caxias, n° 145 - CENTRO - Mirador - CEP 65850-000
Fone: (99) 98538-9415 / E-mail; SHUsaflllioltda@uinail.com



GRA SERVIÇOS LTDA

FOLHAS:

PROC:

Ass: j?

SERVIÇOS

para menos, em função das reais necessidades da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. observados os

limites legais

9. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO;

-> Nome Completo: Glaudisson Renis Assunção

Silva

-> RG n® 0172238820017 SSP/MA

-> CPF n® 601.515.393-83

^ Cargo/Função: Titular/Empresário

Mirador (MA), 09 de janeiro de 2024.

fJlA Aittw
GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÀO SILVA

RGfl'0!7223882001-7SESP/MA

CPFn'601il5J93.83

Rua Duque de Caxias, n° 145 — CENTRO - Mirador - CEP 65850-000
Fone: (99) 98538-9415 /E-mail: sousafilhol(da@gmail.eotn



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS; o

PROC; _/___252
Ass

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os

dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou

elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de

urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça

Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas)

às 12:ÜOh (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção

de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de

licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações

dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, de de 2024.

Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe Setor de Compra

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
05.113.682/0001-25

E-mail: orefeituramunicioaidecolinasgçgntail.com Site: w\\ w.colinas. ma.gov.br Fone:

(99)'3552-1525



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

I 1

folhas

PROPOSTA DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Veículo tipo micro-tinibus. capiicidadc mínima 21 ocupantes,
combustível (.líesol. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. í: de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veiculo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
quaiquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. E de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veiculo, inclusive
reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

Unidade 20 12

3

Veiculo tipo van capacidade lô lugares, potência máxima do
motor de no mínimo 2.000 cc, combustível diesel. quilometragem
livre, combustível por conta da contratante. E de responsabilidade
da contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo
e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada.

Unidade 8 12

Assinatura do Responsável

pela elaboração das pesquisas

OBS: Em papel timbrado

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiti.iranu.inicipalclecoiiiias/; gjnail.com Site: wwjv.colinas.rna.gov.br Fone:
"  (99) 3552-1626



CNPJ: 10.915.057/0001-74

PANORAMA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIRELI

CAPA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
"COTAÇÃO DE PREÇOS"

folhas

Em atendimento a solicitação de cotação de preços feita pela Prefeitura

Municipal de Colinas/MA, tendo como objeto a locação de serviços de veículos para o
transporte escolar no Município de Colinas/MA.

A empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 10.915.057/0001-74, com sede à Rua Pedreiras, n" 2244, sala
04 - centro -Parnarama-MA, neste ato representado pelo seu titular, Sr. Domingos Carvalho
Lopes da Silva, residente e domiciliado na cidade de Pamarama - MA, apresenta, conforme
pedido, cotação de preços para serviços de locação de serviços de veículos para o transporte
escolar no município de colinas/MA, conforme segue.

Valor Proposto: R$ 5.808.000,00

Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de Execução: Imediato

Pamarama - MA, 10 de janeiro de 2024.

DOMINGOS CARVALHO Assinado de forma digitai por
LOPES DA DQMINGOSCARVALHOLOPESDA

SILVA:92230431315

SILVA:92230431315 Dados: 2024.01.1015:35:18 -0300-

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n" 10.915.057/0001-74

Domingos Carvalho Lopes da Silva
CPFn" 922.304.313-15

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ N5 10.915.057/0001-74
Rua Pedreiras, n? 2244 - Sala 04 - Centro - Parnarama-MA -Fone (99) 98406-7578 /E-maU: panorama.serv@hotmall.COin



CNPJ: 10.915.0S7/0001<74

PANORAMA EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIRELI

ií

ANEXO I

COTAÇÃO DE PREÇOS"
folhas

Em atendimento a solicitação de cotação de preços pela Prefeitura Municipal
de Colinas/MA, tendo como objeto a locação de serviços de veículos para o transporte escolar
no Município de Colinas/MA

Item Descrição dos Veículos Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

01

Veículo tipo micro-ônibus, capacidade mínima 21 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar manutenções
coiretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso
de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta
da contratada

Unid. 10 R$ 12.000,00 R$ 120.000,00

02

Veiculo tipo ônibus, capacidade minima 42 ocupantes, combustível
diesel, quilometragem livre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada

Unid. 20 R$ 13.800,00 R$ 276.000,00

03

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de no
mínimo 2.000 cc, combu.stivel diesel, quilometragem livre, combu.stivel
por conta da contratante. E de responsabilidade da contiatada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veiculo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de fiufo, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada.

Unid. 8 R$ 11.000,00 RS 88.000,00

Valor Total Mensal RS 484.000,00

Valor Total em 12 meses RS 5.808.000,00

Importa a proposta supra no montante de R$ 5.808.000,00 (CINCO
MILHÕES, OITOCENTOS E OITO MIL REAIS).

Parnarama - MA, 10 de janeiro de 2024.

DOMINGOS CARVALHO Assinado de fornia digital por
LOPES DA DCW.INGOSCARVALHOLOPESDA

SILVA;92230431315

SILVA:92230431315 Dados:2024.01.1015:36:08-03i00'

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJn" 10.915.057/0001-74

Domingos Cai-valho Lopes da Silva
CPFn° 922.304.313-15

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ N9 10.915.057/0001-74
Rua Pedreiras, n-° 2244 - Sala 04 - Centro - Parnarama-MA -Fone (99) 98406-7578 /E-mail: panorama.serv@hotmall.eom



i Prefeitura

deColinss
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D£ COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IfOLHAS;

jpROC; QZA I
Ass;

ESTIMATIVA

Item Especificação do Veículo Unid. Quant. P. Unit. P. Total

01 Veículo tipo micro-ônibus, capacidade mínima 21
ocupantes, combustível diesel. quilometragem livre,

combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição
de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada Unid. 10 11.233,33 112.333,33

02 Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes,
combustível diesel, quilometragem livre, combustível

por conta da contratante. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e

preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em

caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie,

0 ônus correrá por conta da contratada Unid. 20 13.833,33 276.666,67

03 Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência
máxima do motor de no mínimo 2.000 cc, combustível

diesel, quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada
efetuar manutenções corretivas e preventivas do
veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá

por conta da contratada. Unid. 8 10.600,00 84.800,00

Valor Estimado dos Serviços (01 Mês) 473.800,00

Valor Estimado dos Serviços (12 Meses) 5.685.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ n® 06.113.682/0001-25

Praça Henrique Leite, s/n - centro - Colinas-MA - CEP 65690-000 / Site: https://www.collnas.ma.gov.br/



I Prefeitura

deCoUnas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO II

LEVANTAMENTO DA DEMANDA

TRAJETO DO TRANSPORTE ESCOLAR - MUNICÍPIO DE COLINAS

TURNOS

Manhã Tarde Noite

Rota Polo Roteiro (Linha) Km Total Veículo Alunos
Km

(ida/volta)
Alunos

Km

(ida/volta)
Alunos

Km

(ida/volta)

01 SEDE VILINHA-COLINAS 8 Ônibus 35 32 45 32 0

02 SEDE VOVÓ NOEME-COLINAS 3 Ônibus 30 12 25 12 0

03 SEDE SÃO JOAQUIN-COLINAS 10 Micro-ônibus 20 40 28 40 0

04 SEDE

VILINHA - BARREIRO - ALMEIDA - MEMÓRIA -

POUCO TEMPO - INHARÉ - LAGOA DO MATO - FIO -

CEDRO GROSSO - COLINAS

94 Ônibus 42 376 40 376 0

05 ALMEIDA

VILINHA - BARREIRO - ALMEIDA - MEMÓRIA -

POUCO TEMPO - INHARÉ - LAGOA DO MATO - FIO -

CEDRO GROSSO - BELA ESTRELA

94 Ônibus 38 376 40 376 0

06 SEDE
FUZIL - VOLTA DO COCO - BELO MONTE - COCO DAS

PORTEIRAS-COLINAS
77 Micro-ônibus 28 308 22 308 0

07 ASSENTAMENTO

MACACOS - SANTA TEREZA - LARANJAL - MIRANDA -

CURRAL VELHOS - VAJÃO - PAVIO - MANGABA -

TABOCA - BANCOS - COCAL - MORADA NOVA -

ASSENTAMENTO DO PAVIO

30 Micro-ônibus 20 120 35 120 0

08 SEDE CAMBIRIMBA - DER - CENTRO 9 20 36 25 36 0

09 SERRA NEGRA

SERRA NEGRA - SÃO JOAQUIM - SERRA DAS CANAS -

LIMOEIRO - SÃO JOSÉ - PÉ DE GALINHA - JENIPAPO -

RIACHO DE LARGES - VIOLA

100 Ônibus 42 400 40 400 0

\  PREFEITU' ^MUNICIPAL DE COLINAS-CNPJne 06.113.682/0001-25
'  Praça Henrique Leite, s/n - centro - Colinas-MA - CEP 65690-000 / Site: https://www.collnas.ma.eov.br/



vS-

Prefeitura

deColínas
Mellior pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10 SEDE DUAS IRMÃS - SACOS - TORRES - COLINAS 15 Ônibus 40 60 45 60 0

11 SEDE
MARAVILHA - PANELA - MALIÇA - PÉ DA LADEIRA -
SESSENTA-JABUTf-FUNDO

51 Ônibus 58 204 50 204 0

12 SEDE

TABOCA DO BELÉM - CABICEIRA - LAGOA SECA -

REDUTO - MATÉ - PEIXE - BOA SORTE - PANELA -

SOLTA - MURICÍ - ALTO DA LAGOA - COLINAS

137 Ônibus 52 1096 58 1096 40 1096

13 SEDE

COCO DAS PORTEIRAS - CAMPO ALEGRE - LAGOA

GRANDE - MATA DOS PRETOS - ALTO ALEGRE - SÃO

FÉLIX - SITIO SECO DOS ALFREDOS - CANTO BOM -

BARREIRO - MALIÇA-PENHAÇO

93 Ônibus 38 744 48 744 0

14 SEDE

JAGUARANA - CENTRO DA FLORESTA - SANTO

ANTÔNIO - MATOS NOVOS - ZUADOR - BOA SORTE -

COLINAS

120 Ônibus 38 480 40 480 0

15 SEDE CEMIC-COLINAS 22 Micro-ônibus 25 88 30 88 0

16 SEDE MUTIRÃO - CASARÃO - COLINAS 40 Van 15 160 15 160 0

17 ALMEIDA
ALMEIDA - LAGOA DO MATO - SANTA ROSA - ALTO

DA SANTA ROSA
18 Ônibus 50 72 55 72 0

18 SEDE SANTA RITA-COLINAS 20 Micro-ônibus 21 80 21 80 0

19 SEDE PIQUETE-COLINAS 10 Camioneta 15 40 15 40 10 40

20 JAGUARANA CAJAZEIRA - JAGUARANA 14 Camioneta 10 56 15 56 0

21 ALTO DA LAGOA SOLTA - MIRINDIBA - JACARANDA - ALTO DA LAGOA 80 Van 20 160 18 160 0

22 ALTO ALEGRE
GAMELEIRA - PENHAÇO - ALTO ALEGRE - CAJUEIRO

- MATA DOS PRETOS
96 Van 20 192 15 192 0

23 BARREIRA BARREIRO - BOFÓ - PINGA - CANTO BOM 80 Micro-ônibus 22 160 18 160 0

24 SEDE
ASSENTAMENTO DO CAMPO ALEGRE - COCO DAS

PORTEIRAS-COLINAS
80 Micro-ônibus 20 160 22 160 0

25 ALBINO
VILA MOREIRA - UNIÃO - ALBINO - CENTRO DO

TOQUINHA
98 Ônibus 25 196 28 196 0

26 MATA MATA DOS PRETOS - SAPUCAIA - MACAMBIRAL - 100 Camionete 0 0 15 200 16 200

)
PREFEITU" |i/IUNIOPAL DE COLINAS - CNPJ ns 06.113.682/0001-25

Praça Henrique Leite, s/n - centro - Colinas-MA - CEP 65690-000 / Site: https://www.colinas.ma.eov.br/
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deColínas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VAJEM

27 ASSENTAMENTO MANGABA - COCAL - ASSENTAMENTO DO PAVIO 85 Camionete 0 15 170 10 170

28 MACAMBIRAL MACAMBIRAL - ALTO - SAPUCAIA - MATA FRIA 43 Van 15 172 12 172 0

29
CÔCO DA

PORTEIRAS

COCO DAS PORTEIRAS - SITIO SECO DOS ALFREDOS -

ALTAMIRA -PINGA - CANTO BOM - VEREDAS
73 Ônibus 45 292 20 292 0

30 SEDE lEMA 60 Ônibus 70 240 60 240 0

31 ALMEIDA
ALMEIDA - ALTO SANTA ROSA - LAGOA DO MATO -

SANTA ROSA
80 Mlcro-ônibus 20 320 25 320 0

32 SEDE
SANTA LUZIA - SANTA TEREZA - SÃO JOAQUIM -

JUÇARA
75 Mlcro-ônlbus 22 300 18 300 0

33 SEDE CAPIM GROSSO - TABOCA DO BELEM - COLINAS 17 Van 15 68 20 68 0

34 SEDE
PÉ DE GALINHA - AEROPORTO - BOI MANSO -

MUCANBINHO-COLINAS
20 Van 10 80 16 80 0

35 SEDE
JARDIM ACÁSSIO- NOVO CURIMATÃ- SORRISO DA

MANHÃ
15 Van 15 60 22 60

VALORES TOTAIS 1.967 956 7.180 1.016 7.550 76 1.506

Total de estudantes assistidos diariamente: 2.048

Distância Total percorrida em 01 (um) dia: 16.236

Distância Total percorrida em 22 (vinte e dois) dias

letivos (mês): 357.192

\  PREFEITUr y UNICIPAL DE COLINAS - CNPJ n® 06.113.682/0001-25
^  Praça Henrique Leite, s/n - centro - Colinas-MA yXEP 65690-000 / Site: https://www.colin3s.ma.gov.br/



1'RF.I I IHíRA Ml NU IPAL DK C OLINAS

Scueiari.i .VUmicipal de (iducação
SeUH" de (.."ompivis

Processo ii° 004/2024

Fis.: m

Rub.

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de
locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEIÍ LRA MUNK IPAF DE COLINAS | ( NPJ: 06.113.682/01)01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. n° 6.5.690-000. Colinas, Maranhão, lírasil
Site: www,colinas.ma.gov.br
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m
Processo ii° 004/2024

Fls.:

PREt i:i riiRA Ml NIC IPAL ÜE COEINAS

na Muiiicipal cie 1/
Scloí de t/ompras

relana Muiüeipal cie rdueaçàc! Rulj.:_

O valor total estimado é de R$ 5.685.600,00 (cinco milhões seiscentos e oitenta e
cinco mil seiscentos reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP
e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 05 de fevereiro de 2024.

(]

Maria do Socorro Borba forres

Secretária Municipal de Educação

PREEEl I URA MIMCIPAE l)E COI.INA8 1 ( NP,J: 06.113.682/0001-2.';
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas. Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.nia.gov.br
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Processo n° 004/2024

Fls.: Ç.0

Rub.:
PREI RH liRA MIMCIPAL DE COLINAS

Scciclaria Municipal dc Educação

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

004/2024, visando o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa especializada

nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas., para

fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e

Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA. 05 de fevereiro de 2024.

Maria do Socorro BorlJaTorres
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BARREIRINIIAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas. Maranhão. Brasil
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Prücesüo 11° 004/2024

'Í*»Ç1SP Fls.;

Rub.:.
PRlíFEi ri RA Ml NICIPAL DE COLINAS

Secretaria N-limicipal de Educação

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 06 de Fevereiro de 2024.

^

Maria do Socorro Borba JTrés

Secretária Municipal de Ed cação

PREFEITCRA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiCiPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

folhas

PROC

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Colinas

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DiSPONIBÍLIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE COLINAS.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO nS 004/2024, cujo objeto é Registro de preços para futura

contratação de empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do

Município de Colinas.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 5.685.600,00 (cinco milhões seiscentos e

oitenta e cinco mil seiscentos reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Colinas - MA, 07 de Fevereiro de 2024.

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n^ 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 04/2024

Fls.: Sò

1'REI Ei ri RA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrclaria Municipal ac Adiiiinislraçâo Rub..
Scci etaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILmADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, I e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Registro de preços para futura contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de
Colinas.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação
de dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 07 de fevgreiro de 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

PREFEI I URA MIIMCIPAL DE COLIN.AS | CNP.): 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. ii° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 04/2024

Fls.: Sh

Rub.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providências.

Colinas - MA, 07 de fevereiro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNlCrPAL DE COLÍNAS

GABINETE DA PREFEITA

folhas

Portaria n" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na Lei iC Í4.i33/202 i e Decreto iviunicipai ir 059/2023,

RESOLVE:

Art. r. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuai como Pregoeiro
e Agente de Contraí3''ão da Prefeitura MunicÍDal de Colinas, nos termos do art. 3° do Decreto
Municipal n" 059/2023 e Lei n" 14.133/2021.

Art, 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art, 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Geral do Município,

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos auxiiiaies regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6". Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatários regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto estes não forem íínalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GAB.

Art, 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

G/*^INETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
M.ARANFIÀO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO

Assinado de forma digital por VALVilRA
VALMfRA MIRANDA DA SILVA miranda DA silva

BAIIROSC:26S70599372 BArniOSOJeíTosOT?;
a-KlOS:2024.0;.ü2 n:.50:37 Ü3'00'

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; Ofi.l 13.(;82/0001-25
1-NOÍ-RPCf) PRAU.A DIAS C.ARNFIRO. N" 302 -CLN TRO -C01.INAS.'MA. ClíP N" 65.6W-{X.I0.
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Apoio e auxillar(em) o(s) Pregoelro(s) e Agente(s) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 32, O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do
Município.

Art. 49. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 59. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n9 059/2023.

Art. 69. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n9 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n® 8.665/1993 e Lei Federal n® 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 79. Revoga-se a Portaria n9 220/2023 - GAB.

Art. 89. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

FOLHAS: 6" (S

PROC: O 3^ /
Ass:

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código identificador: 8f33el793fdfl2585f41906a95725bl9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIA N9 006/2024 - GAB/PMC

Portaria ns 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
059/2023,

RESOLVE:

Art. 19. Designar o Servidor jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do art. 3® do Decreto Municipal n® 059/2023 e Lei
n9 14.133/2021.

Art. 29. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d4369adf8e99eQ514ff2ebfe465

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2023 -
CPL/0P

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPj: 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8.10, 11, 12. 16,17. 22, 23, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48. 49, 50.
51, 52. 53, 54, 55. 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 95, 101, 102, 104.
107, 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142, 161, 152, 163, 156, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181. 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200. 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil. novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04,634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18. 19, 21, 24, 94,145,
164, 155. 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197. 198, 239 E 251) de
R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e

www.famRm.org.for 36/103



fiail
Processo n° 004/2024

Fia.:

Rub.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Orgão(s) Farticipante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMAD

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar do Município de Colinas

Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XX/2024 às xxxhxxxmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: (Sigiloso)

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
Kl Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IlI-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
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Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Pregoeirotal.

Nota 2: O Pregoeiro convocará a iicitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor finai,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM (20%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N° XXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabeleeidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - wwAV.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decon'ência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaiDinharão, exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
editai, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públiea e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

Página 7 de 66

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.colinas.nia.aov.br



Processo n° 004/20-4

£ffll Fls.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL ^

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respeetivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior.

|6. DA ABERTURA DA SESSÃO/PÚBLICA «Aieí

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as Hcitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às Hcitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas-www.iicitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto'", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos hcitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os Hcitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os Hcitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas eom preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lanees
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Eei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classifieada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classifícada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro. n° 402, bairro

Centro, Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real); e

11.6.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 deste edital.
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11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

1 1.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

1 1.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

1 1.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligêneias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lieitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subiteus anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)
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12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do ait. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
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12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicia! e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente.
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na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
JgQ — > 1 00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

'  Para fins de exigência ne.sta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos seguintes
documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuizos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC). As Sociedades
Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações contábeis já mencionadas,
adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_. art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e Normas
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital

Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis indicados no subitem 12.6.2 deste edital deverão ser "apresentadas na forma
da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da
empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e
apresentar, nos termos conforme a seguir;

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEl / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
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declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro. é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na mesma
ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenlia decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A .Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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16.6. Homologado o resultado desta licitação, a iicitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias lítcis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a Iicitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que oeorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do Iicitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.
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16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da exeeução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do lieitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de aeordo com a ordem de elassificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proeeder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrerá sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente easo de força maior, easo fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de eancelamento da ata ou do registro do preço por inieiativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.
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17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, .sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante deverá apresentar os Certificados de Registro e

Licenciamento de Veículos - CRLV dos veículos que serão utilizados para execução dos serviços,
emitido pelo Órgão de Trânsito, devidamente regularizado (2024).

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugiiação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impiignações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o Julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.IicitacoIinasina.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.IicitacoIinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sitios www.gov.br/pncp, www.IicitacoIinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), de de 2024.

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação

W
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP N" 002/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Maria do Socorro Borba Torres - Secretária
Municipal de Educação.

PROBLEMA RESUMIDO: Dificuldade no deslocamento dos estudantes entre suas residências e as

instituições de ensino do municipio de Colinas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Eei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transporte escolar como forma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, conforme estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96).

Além disso, destaca-se que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificamente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da LDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Dessa forma, a realização deste termo de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino tenham acesso adequado ao
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transporte escolar. É imprescindível, portanto, contar com a participação de uma empresa especializada
que possa fornecer veículos seguros e adequados para essa finalidade.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com
suas obrigações legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o
acesso e permanência na escola.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

2.1. Disponibilidade de veículos suficientes para atender a demanda de deslocamento dos estudantes.

2.2. Pontualidade no horário de saída e chegada dos veículos.

2.3. Segurança dos estudantes durante o transporte.

2.4. Conforto adequado nos veículos, considerando a distância entre as residências e as instituições de
ensino.

2.5. Qualificação dos motoristas responsáveis pelo transporte dos estudantes.

2.6. Manutenção regular e preventiva dos veículos utilizados no transporte.

2.7. Acompanhamento e monitoramento do serviço prestado, visando garantir a eficiência e qualidade do
transporte.

2.8. Atendimento às normas de trânsito e legislação vigente relacionada ao transporte escolar.

2.9. Comunicação eficiente com os responsáveis pelos estudantes, informando sobre eventuais mudanças
ou problemas no transporte.

2.10. Flexibilidade para adaptação a possíveis alterações na demanda de transporte dos estudantes.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar terceirizado

Vantagens:
- Maior flexibilidade na gestão da frota de veículos e motoristas
- Possibilidade de customização do serviço de acordo com as necessidades dos estudantes
- Redução dos custos de manutenção e renovação da frota

Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, podendo haver atrasos ou problemas de qualidade
- Possibilidade de variação nos custos devido a flutuações no mercado de transporte terrestre
- Dificuldade em garantir a segurança e conforto dos estudantes durante o deslocamento

2. Implementação de um sistema de transporte público municipal exclusivo para estudantes

Vantagens:
- Controle total sobre a operação do serviço e cumprimento de horários
- Possibilidade de integração com outras formas de transporte público da cidade
- Menor impacto ambiental devido à redução do número de veículos particulares nas ruas

Desvantagens:
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- Elevados custos de implementação e manutenção da infraestrutura necessária
- Necessidade de uma gestão eficiente para garantir a qualidade do serviço
- Possibilidade de resistência por paite de empresas de transporte privado já atuantes na região

3. Parceria com empresas locais para oferta de transporte escolar compartilhado

Vantagens:
- Redução dos custos ao dividir os custos com outras empresas
- Possibilidade de utilizar veículos Já existentes, reduzindo a necessidade de investimento inicial
- Colaboração com a comunidade local, fortalecendo os laços entre instituições públicas e privadas

Desvantagens:
- Possíveis divergências de interesses entre as empresas envolvidas no projeto
-Dificuldade em estabelecer critérios justos para distribuição dos alunos entre os veículos disponíveis
- Risco de descontinuidade do serviço caso alguma empresa parceira decida se retirar da parceria

4. Estímulo ao uso de meios de transporte alternativos, como bicicletas e patinetes elétricos
Vantagens:
- Redução do tráfego de veículos motorizados nas ruas, contribuindo para a melhoria da mobilidade
urbana

- Promoção da atividade física e saúde dos estudantes
- Menor impacto ambiental devido à diminuição das emissões de poluentes

Desvantagens:
- Restrição da utilização devido a condições climáticas adversas
- Necessidade de incentivos financeiros para aquisição dos meios de transporte alternativos
- Possibilidade de acidentes e falta de segurança no deslocamento dos estudantes

Cada uma das soluções apresenta vantagens e desvantagens específicas que devem ser consideradas no
momento da tomada de decisão. É importante analisar qual delas melhor se adequa às necessidades e
possibilidades da Prefeitura Municipal de Colinas, levando em conta aspectos como custo, qualidade,
segurança e sustentabilidade.

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar
terceirizado se baseia em diversos elementos técnicos e operacionais que visam atender de forma eficaz a
demanda por transporte dos estudantes no município de Colinas.

Inicialmente, optamos por essa solução devido à maior flexibilidade na gestão da frota de veículos e
motoristas. Ao contratar uma empresa especializada, podemos contar com uma ampla gama de veículos
disponíveis, permitindo adequar a frota de acordo com as necessidades específicas de cada rota ou
horário, garantindo assim um serviço mais eficiente e personalizado para os estudantes. Além disso, a
possibilidade de customização do serviço proporciona a adaptação às demandas individuais de cada
escola ou grupo de alunos, o que contribui para a qualidade e eficácia do transporte.

Outro ponto relevante é a redução dos custos de manutenção e renovação da frota. Ao optar pela
terceirização do serviço, evitamos os altos investimentos necessários para a aquisição de veículos novos e
a manutenção constante dos mesmos, o que representa uma economia significativa para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

Por outro lado, reconhecemos as possíveis desvantagens dessa escolha, como a dependência de terceiros
para a execução do serviço, que pode resultar em atrasos ou problemas de qualidade. No entanto,
acreditamos que ao estabelecer criteriosos contratos e monitoramento constante da prestação do serviço, é
possível minimizar tais riscos e assegurar a qualidade e eficiência do transporte escolar.
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Em suma, a contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar
terceirizado se apresenta como a opção mais viável e eficaz para suprir a demanda de deslocamento dos
estudantes em Colinas, garantindo um serviço seguro, eficiente e adaptado às necessidades específicas de
cada usuário.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Dc,scrlçâo Unidade Quant. Recorrência RS Mensal. RS Total

1

Veículo tipo micro-ônibus, capacidade minima 21 ocupantes,
combustível dicsel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. E de responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em
caso dc furto, roubo e/ou sinistro dc qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada

Unidade 10 12

—

Veículo tipo ônibus, capacidade minima 42 ocupantes, combu.stivel
diesel, quilometragem livre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuai manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furtoi
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada . . . .

Unidade 20 12

—

3

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de no
mínimo 2.000 cc, combustível diesel, quilometragem livre, combustível
por conta da contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie. o ônus
correrá por conta da contratada.

Unidade 8 12

—

5.2. A estimativa de preços da presente coiítratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A contratação do transporte escolar terceirizado para resolver a dificuldade de deslocamento dos
estudantes em Colinas é justificada pela maior flexibilidade na gestão da frota, customização do serviço
conforme necessidades dos estudantes e redução de custos de manutenção. Apesar das possíveis
desvantagens, como dependência de terceiros e variação nos custos, a contratação por item atende à
Súmula TCU n° 247, garantindo transparência e eficiência no processo de contratação.

7 RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da empresa especializada cm locação de veículos para o transporte escolar em Colinas,
espera-se uma redução nos custos com manutenção e aquisição de frota própria. Além disso, haverá uma
melhor utilização dos recursos humanos, pois a equipe responsável pela condução dos veículos será
treinada e capacitada pela empresa contratada, otimizando o tempo e garantindo a segurança dos
estudantes. Dessa forma, a economicidade será alcançada com a redução de gastos desnecessários e o
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

Página 30 de 66
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Caniciro. n" 402. bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Urasií
Site: wwvv.colinas.ma.aov.hr



Processo n° 004/2024

Fls.:

!'Rtl 1 1 i l KA Mi MCIPAI. i>[; COLINAS

C oinissãu Poi iVianeíitc dc l Uitaçíio - CPL Riih.: _ J?^

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

]. Realizar um levantamento das necessidades de transporte escolar dos estudantes, considerando a
quantidade, roteiros e horários de deslocamento.

2. Elaborar um estudo de viabilidade técnica e econômica para a contratação dos serviços de locação de
veículos para transporte escolar.

3. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas na prestação de serviços de
transporte escolar.

4. Elaborar um termo de referência contendo as especificações técnicas dos veículos, critérios de seleção
da empresa, prazos e valores a serem pagos pelos serviços.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, orientando sobre suas atribuições,
como acompanhamento da execução do serviço, controle de qualidade, verificação de documentos fiscais
e registros de ocorrências.

6. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços de transporte escolar e
correção de eventuais falhas.

7. Providenciar a publicação de edital de licitação para a contratação da empresa especializada,
observando os requisitos legais e garantindo a competitividade do processo.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas para a solução escolhida. A implementação da solução
"Não possui contratações correlatas" não demanda outras contratações interdependentes antes de sua
execução.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de empresa especializada nos serviços de locação de
veículos para o transporte escolar do município de Colinas podem incluir aumento da emissão de gases
poluentes, consumo excessivo de combustível e geração de resíduos sólidos. Para mitigar esses impactos,
é importante estabelecer requisitos de baixo consumo de energia, como a utilização de veículos mais
eficientes e a implementação de práticas de condução econômica.

Além disso, é fundamental adotar medidas para promover a logística reversa no desfazimento e
reciclagem dos bens e refugos gerados pela operação dos veículos, garantindo que materiais como pneus,
óleos e peças descartadas sejam destinados de forma adequada e ambientalmente correta. E importante
também realizar uma avaliação criteriosa da empresa contratada para garantir que ela esteja em
conformidade com legislações ambientais e aplique práticas sustentáveis em suas operações.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 01 de fevereiro de 2024.
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Eleniida Pacheco Barres

Coordenadora do Transporte Escolar

De acordo:

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade de contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para
o transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transpoile escolar como forma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, conforme estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na L.ei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96).

Além disso, destaca-se que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificamente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da LDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Dessa forma, a realização deste termo de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino tenham acesso adequado ao
transporte escolar. É imprescindível, portanto, contar com a participação de uma empresa especializada
que possa fornecer veículos seguros e adequados para essa finalidade.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com
suas obrigações legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o
acesso e permanência na escola.
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Veículo tipo tnicro-ônibus. capacidade tnínitma 21 ocupantes,
combustível dicsel. quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em
ca.so de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes, combustível
diesel. quilometragem livre, combustível por conta da contratante. É
de responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de
furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada

Unidade 20 12

3

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de
no mínimo 2.000 cc, combu.stivel diesel. quilometragem livre,
combiistivel por conta da contratante. É de ie.sponsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do veiculo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

Unidade 8 12

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao dispo.sto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO OU MÁXIMO
PARA CONTRATAÇÃO, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOniin às IShOOmin.
na rotas que serão entregues pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4.1.2. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECIIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. 0(s) ser\iço(s) objeto desta licitação deverá(ào) ser iniciado(s), mediante a e.xpedição de
Ordem de Serviço (OS) pela Administração, no pra/o máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente justitlcado(s) e dirigido)s) ao Fiscal de Contrato.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.3.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
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b) Definitivamente, após a veritícação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os serviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formai por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DAS CONSDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.4.1. Prestar a Contratante os serviços, obedecendo à regulamentação aplicável a licitações e
contratos administrativos na Lei n° 14.133/2021, bem como, demais normas regulamentares expedidas
pelo DETRAN - CIRETRAN;

4.4.2. A periodicidade deve ser diariamente, seguindo o calendário escolar da Secretaria Municipal de
Educação. O não atendimento a essa condição implicará em multa de 2% sob o valor da fatura
imediatamente anterior sem prejuízo da reparação dos danos recorrentes da falta do serviço por não
atendimento ao nível de qualidade do mesmo;

4.4.3. Prestar o serviço durante todo o período de vigência do Contrato, sem interrupção, ressalvados
os casos de força maior. Justificados e aceitos pela Administração bem como o período das férias
escolares nos meses de janeiro e de julho;

4.4.4. Atender prontamente às notificações relatadas pela Administração, efetuando a constatação das
irregularidades, omissões ou deficiências técnicas na prestação dos serviços, objetivando a correção
imediata dos mesmos e de outros que se fizerem necessários;

4.4.5. Executar os serviços contratados com excelentes padrões de qualidade, seguindo as
especificações e exigências do Termo de Referência e responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida em contrato;

4.4.6. Os veículos deverão ser entregues, com condutor em até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento, pela contratada, da respectiva solicitação ou instrumento equivalente;

4.4.7. Os veiculos que apresentarem defeitos de qualquer natureza que impeçam a sua regular
utilização durante a execução do contrato deverão ser substituídos, sem custo adicional,
imediatamente, após a comunicação da Administração ã empresa prestadora do serviço;

4.4.8. Caso aconteça a necessidade de manutenção de qualquer veículo, a Contratada deverá
providenciar a substituição imediatamente, contados do recebimento da comunicação expedida pela
Administração, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste edital e seus anexos;

4.4.9. Cumpridas as formalidades o Fiscal de Contratos designado pela Administração atestará as
Notas Fiscais através de aposição de carimbo e assinatura e solicitar abertura do processo para fins de
pagamento.

4.5. PRÉ REQUISITOS

4.5.1. DA EMPRESA:

4.5.1.1. A empresa vencedora do certame ficará obrigada além de seguir as determinações da
legislação contida nos art. 136, 137 a 139, e 329 do CTB; Lei Federal n° 10.098/2000; art. 11, VI
da LDB; resolução n° 14 do FNDE/2009, resolução n. 14/98, 82/98, 504/2014 do CONTRAN;
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Deverá, especialmente, adequar os veículos de acordo com a Portaria n.° 1.117/2015, do
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-MA:

4.5.2. DO CONDUTOR:

4.5.2.1. Como condição para assinatura dos contratos os condutores dos veículos, devem ter:

a) Idade superior a 21 anos.

b) estar habilitado, no mínimo, na categoria "D".

c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, registrado no Sistema RENACH.

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias durante os doze idtimos meses.

e) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição
criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme
exigência prevista no artigo 329 do CTB.

4.5.3. DO TRANSPORTE:

4.5.3.1. O veículo deve;

a) estar registrado no Estado do Maranhão como veículo de passageiros, classificado na
categoria aluguel, desde que não se trate de veículo da titularidade do próprio ente federado;

b) possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura,
em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em
preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

c) possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);

d) possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte
superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;

e) dispor de cintos de segurança em número igual à lotação, atendidas as exigências das
Resoluções do CONTRAN, especialmente: a) para o condutor deverá ser do tipo três pontos,
com ou sem retrator; b) para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator,
ou do tipo subabdominal, notadamente, quanto ao uso da cadeirinha para crianças com altura
menor que l,45m, conforme RESOLUÇÃO CONTRAN N° 819, DE 17 DE MARÇO DE 2021;

f) estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico
de quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance
do condutor;

g) estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez
centímetros;

h) possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;
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i) possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,
previstos no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN.

j) Os veículos devem ter menos de dez anos de fabricação, sem prejuízo as demais exigências.

k) Devem ser equipados com freio de serviço pneumático e/ou hidráulico, com regulagem
automática do sistema de freio.

10.5.4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

a) Seguro contra acidentes.

b) Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que
registra a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados
todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião
da vistoria especial. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança,
tacógrafo, extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação
regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do
Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997.

c) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela, nas laterais e
traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta.

d) Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo
DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo
perfeitas condições de uso e conservação.

e) Os veículos deverão estar pré-dispostos para realizarem os serviços, conforme as necessidades
da PMC trafegando em pistas pavimentadas e/ou não pavimentadas.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que nãó estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. No momento da assinatura do contratado a licitante deverá apresentar os Certificados de Registro e
Licenciamento de Veículos - CRLV dos veículos que serão utilizados para execução dos serviços,
emitido pelo Órgão de Trânsito, devidamente regularizado (2024).
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7.17. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.17.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1 , O crilério de juigamento/adjudicaçcão da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCIJ ii" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito ptiblico ou privado, comprovando que a
licitante EXECUTOU serviços de locação de veículos destinados ao transporte escolar em quantitativo
de veículos não inferior a 50% (cinqüenta por cento) ao da presente licitação e pelo prazo mínimo de 3
(anos) anos consecutivos ou não de prestação de serviços. O atestado deverá ser impresso em papel
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timbrado do emitente, constando sen CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. O licitante poderá apresentar mais de
um atestado para atingir o quantitativo e a experiência mínima exigida

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindc-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

Página 39 de 66
PREFEU I RA MHMCIPAL DE COLINAS | ( NP.I: II6.I l.t.6íi2/OOOI-25
Hiidercço: Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. ir' b.S.690-000, Colinas. .Maranhão. Brasil
Site: vvvvw.colinas.ma.aov.br



Processo 11° 004/2024

li*
í-KLFLl i l K I -tUMCIPAl, OK COLINAS

('onitssãü Pti iiianeiitc de Licitação - CPL Rnh.: ^

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstein o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.1 1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, se for o caso, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
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acompanhamento e Fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuizo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo, se for o caso, ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

Página 41 de 66
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA.S | CNP.J: Ü6.I U.&82/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 6.^.690-000. Colina^, Maranhao, tSrasil
Site: wwvv.colinas.ma.20v.br



Processo n° 004/2024

FIs.:

FKKFFI i l KA 11 NICIPAL 1)E COL INAS

C'oinissão Pt Miianentr de lácitaçao - CPL Rub.:_

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acgsso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpleinento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX)
1= (6/100)

1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado manténi as condições iniciais de habilitação.

15.3. O contratado não tem direito subjetivo à proiTogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.
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15.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-tnianceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análi.se dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 10/01/2024 (DD/MM/AAAA).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (índice Geral de Preços),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei if 14.133, de 2021. quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de lances.

18.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Eei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitein 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
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de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

W 19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Elenilda Pacheco Barres
Coordenadora do Transporte Escolar

De acordo;

Maria do Socorro Borba Torres
Secretária Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 004/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação de
veículos para o transporte escolar do Município de Colinas

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
11° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fomecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

Item Descrição Unidad

e

Quant. Recorrência RS Mensal RS Total

1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Veículo tipo tnicro-ónibus. capacidade
mínima 21 ocupantes, combustível dicsel.
quilometragctn livre, cotnbuslível por conta
da contratante. É dc responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veículo, inclusive reposição

Unidade 8 12
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de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

[COTA RESERVADA ME/EPt^] - Veículo
tipo micro-ônibus. capacidade minima 21
ocupantes. combustível diesel.
quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. E de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição
de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42
ocupantes, combustível diesel.
quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. E de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e

preventivas do veiculo. inclusi\e reposição
de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 16 12

[COfA RESERVADA ME/EPP] - Veículo
tipo ônibus, capacidade minima 42
ocupantes. combustível diesel.
quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veículo, inclusive reposição
de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Veiculo tipo van capacidade 16 lugares,
potência máxima do motor de no mínimo
2.000 ec. combustível diesel. quilometragem
livre, combustível por conta da contratante.
E de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do
veículo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus correrá por conta da
contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo e .Ano:

Unidade 12

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Veiculo
tipo van capacidade 16 lugares, potência
máxima do motor de no mínimo 2.000 cc.

combustível diesel, quilometragem livre.

Unidade 12
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Rub.: r JL^

combustível por conta da contratante E de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de Furto, roubo e/ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus correrá por conta da
contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

*Orientação para preenchimento da proposta no portal de compras: O Preço Total do Item será obtido
pela multiplicação dos campos "R$ Unit.", pela "Qtd." e pela "Recorrência". Para fins de cadastramento da
proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total do Item" obtida em
sua proposta e dividir pela "Qtd", o resultado da divisão deverá ser informado no campo "Valor Unitário"
constante no Portal de Compras.

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços; Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNP.I: 06.113.682/0001-2.S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.640-000. Colinas. Muianlião. Brasil
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO)

Processo n° 004/2024

Fls.:

Rub.:

Preço de Impostos Impostos Preço de Custos
Margem de
Lucro (%)Item Especificações Custo Federais Estaduais Venda/Serviço Indiretos Lucro

(RS) (RS) (RS) ::r(R$)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (infonuar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEi riiRA MI NK »PAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.b82,00(11-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas. Maraniiào. Brasil
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 004/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o iC (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é;

f' i
(Simples Nacional;.

ILucro Real;
I

jLucro Presumido;

r  joutro: .

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço;
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone;

E-mail;

> DECLARO que a licitante/einpresa é Enquadrada como;

jMicroempreendedor Individual - MEl;

[Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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j Sociedade Cooperativa;
/

^  jNormai.

>DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7", da Constituição Federal/88;

>Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

>Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63. inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

>Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei if 14.133/2021. na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINLTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

PROCESSO N" 004/2024

CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE C:OLINAS | CNP.J: 06.113,082/0001-2,S
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. ji" 6?.690-000. Colinas. Maranhão, Brasil
■Site: wwvv.coiinas.ma.srov.br
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decoiTcnte das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justillcativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam ma.iter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIAÓOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feitp:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPÃNTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente. .

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será canpelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do eadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de e.xecução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 004/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município DE COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXXXXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 004/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência,
Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

2
Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/'ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratada informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
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CLAUSÜLA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência ~ Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei iT 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO: ^
SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.
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12.4. Quando a rescisão ocone; sen; que liaja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decori"entes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os.artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I3.4.2.I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'^ 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas fedeiais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas-www.coIinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), ^de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

Página 64 de 66
PREFErn!R.V MliMCIPAL I)E COI INA.S | C NP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dla.s Carneiro. n°402, bairro Cenlro -- Ccp. n" ó,"^,690-000. Colinas, Maranhão. Brasil
Site: vvww.eolinas.ma.gov.br



iil
Processo 11° 004/2024

PKLI Kl i i R. .. ?al!MCIPAI. DÊ COLINAS

Comissão Permanente de Licitovão- CPL

FIs.:

Rub

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Norne:

CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO VII

ORDEM Í)E FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#,$ (i ti e ii f I fi ca d o r ordci a}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Cow endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) i (e-mail) •

OS/OFN° OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identifícador_orde!n} $ í objetodetalhadoordetn j
Secretaria Municipal de

Educação

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo origcni ordein}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ (tabela_itens_ordein}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência -- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE: Sào aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Forneciniento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 004/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PIVIC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxx de 2024.

xxxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXX

CONTRATADA
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Processo n° 04/2024
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Rub.:PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SecreUiria Municipal de Administração
Comissão Permanente de Licitação - CPL

A

Procuradoria Geral do Município - PGM
Prefeitura Municipal de Colinas
Dr(a). Tamires Silva e Sá
Assessora Jurídica

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Registro de preços

para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o

transporte escolar do Município de Colinas, para fins de análise e emissão de parecer, conforme

art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

Colinas - MA, 12 de fevereiro de 2024.

Maria do Socorro Borba Torre

Secretária Municipal de Educadào
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PARECER jurídico N°80/2024

PROCESSO LICITATORIO-MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando o Registro de preços para futura contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de veículos
para o transporte escolar do Município de Colinas.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fimanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

"Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIU - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços,
incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento.
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XI11 e XLl, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar o objeto de forma contínua, a ser entregue parceladamente, de
acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente
instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade
do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta do contrato as
seguintes cláusulas; documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência,
extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 12 de fevereiro de 2024.

TAMIRES SILVA ES

OAB/PI N° 13.627 /\
Assessora Jurídic^^^^^
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.» 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecirnento dos interessados que, na fomia da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de ouüas normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Órgão(s) Farticipante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar do Município de Colinas

Esclarecimentos e Impugnaçôes: Até 01/03/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
wwvv.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 06/03/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço nara retirada do Edital: www.colinas.ma.sov.br ou wNvw.licitacolinasma.com.br ou www.sov.br/pncp

SIM

Orçamento Sigiloso:
Orçamento Sigiloso, confonne Justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo IT)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: (Sigiloso)

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: RS 100,0tJ (cem reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Ttem

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Lbiitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Gnrpo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NÃO
Exigência de Garantia de

Proposta
NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2" do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminai' - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IIT-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV- Declaração Consolidada;
Anexo V — Minuta da ARP;
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Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): Jerôniino Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva

Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anterionnente estabelecido,

mediante prévia comunicação do(aI Pregoeirota').

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta leadeauada do valor final,

declaração consolidada (Anexo TVI e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duasl horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO Ê FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n" 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEl/ME/EPP?
(Art. 48. III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM (20%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até 0 limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido?

(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT- Subcontratação para MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Paiticipaçâo
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente lieitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, obsen adas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação oconerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

2; OO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inelusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade peilinentc e compatível com o objeto deste Pregão, previamente eredencíadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacalinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido paru as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
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3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
SLibcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configiuar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tennos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos tennos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fiincionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes nonnas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subiteni 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇ.ÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de
julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portai Licita Colinas -
www.llcitacolinasina.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na fonna e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com
a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7", da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas tionnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos teiTnos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5 ° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reseiva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP,
a assinalação do campo "não"' impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes;

b) Nos itens/lotes cm que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda ás sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocotTcrá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras;

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intenoediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, c o intervalo de que trata o subítem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgametito por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na fonna do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatòrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tiábutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Tenno de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, feiTainentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertmn
da licitação.

a) Decomdo o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do ait. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocoiTência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças nonnativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBI JCA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas-www.ticitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na
fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as llcitantes ocorrerá exelusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsei-vância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

i, PA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos paia o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

«. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão infoimadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequivel.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licítantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do
fato aos participantes no Portal Licita Colinas -vrMxv.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licítantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A proiTogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocoirerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licítantes serão convocados para apresentar lances
inteiTnediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que tiuta o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcoiTerá o
periodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. EnceiTado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.
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8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por
cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagetn automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o

sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, confonne inciso III
da Lei Complementar n" 123/2006.
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9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n." 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Prcgoeiro encaminhará contraproposta diretamente á licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério dc julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Enceixada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponivel no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. Não será pennitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1 ■ 1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada
do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2
(duas) horas, sob pena dc desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática commrs, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil apôs a solicitação do Pregoeiro para a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro,

Colinas - MA. CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo IID deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e

número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;
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11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irrcajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade as propostas
cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos valores
orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro
Presumido ou Lucro Real); e

11.6.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

a) Não será aceito documentos fiscais ou instiTimentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.1.1 deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:
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11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro podeiá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitantc ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9,1.0 prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser proixogado por igual
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do ténnino do prazo inicial, e
aceita pelo Pregoeiro.

iíIÓTlÒS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponivel em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado«&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica

Página 14 de 66
PREFEll URA MUNICIPAL DE COLIN AS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro C entro - Ccp. n" 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas,nia,gov,br



Pr<MU'!.s(. 11® 004/2024

FIs.:

pri':p i':h iiRA municipal de colinas

Comissão Permanente de Licitação - CPL tí.,v. ■

da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoeinpreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na .lunta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paiticipante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade siiuples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos tennos do art. 4°, §2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão eompetente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Página 15 de 66
PREEEITLIRA MI NICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.11.1.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n'' 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colmas.nia.gov.br



S- I ' ' M" "it jte

im
Pr<)ci'!sso 11® 004/2024

Fl,.: /í ̂  M
PREFEII LIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL rí.ih ■

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infonuação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a;

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Ecouômico-Financéira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58. da Lei n.° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de

' Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos seguintes documentos:
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos .Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC). As Sociedades Anônimas de
capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a
Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
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Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas", já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN REB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercicios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercicios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercicios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço dc Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja,
Balanço Intermediário, obsei-vado as fonnas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitantc seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as petias da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total ^ QQ
Passivo Circulante + Exígível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
=  ; ——^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ÍLC = ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (lotais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5"_, art. 176 da Lei n" 6.404/1976 e Noitnas
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor
será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantcs deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis indicados no subitem 12.6.2 deste edital deverão ser "apresentadas na fonna
da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da
empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instininento convocatório, devendo obsen ar e
apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outio jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976,
ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na fonna do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos tennos de Instrução Nonnativa editada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

12.7. As MEÍ ' ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administiação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro, é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma ordem
de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendiiuento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13, DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de mtimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado itupugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preelusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n" 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razoes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita Colinas
- w\4Av.licitacolinasma.com.br.
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14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos
vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

1.5.1. Não se aplica.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD (Órgão
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obsen ado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento
oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
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seguindo a ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração dc procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura,
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial, e poderá ser proirogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a fimiar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimenfo ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser i-evistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as
negociações necessárias jimto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fomecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fomecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.Í6.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.
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16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço espeeifico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando;

16.18.1, não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por falo superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente Justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias üteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e
aceito pela Administração;
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17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decoirentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato. nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de sei^viço ou outro
instrumento equivalente, confonne disposto no ait. 95 da Lei Federal n" 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou
não retirar o instiumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação,
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não hour er outios fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, obsen^ado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4.0 fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante deverá apresentar os Certificados de Registro e
Licenciamento de Veiculos - CRLV dos veículos que serão utilizados para execução dos serviços,
emitido pelo Órgão de Trânsito, devidamente regularizados do ano em ciuso.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

B DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do eertame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas-
ww»'.licitacolinasiiia.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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lO. MS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. EnceiTadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade. a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo detenninante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abeitiuu do ceUame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas c documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eiTos ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteipretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão,
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20.7. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos tennos da Medida Provisória n." 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas cm papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Teimo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios w\VAV.gov.br/pncp,
wwvv.licitacolinasma.com.bi" e vvww.coliiias.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolmasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam infonnados sobre os tennos da Lei n." 12.846, de 1.® de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25"/u (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocoiTcr pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reseivadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

2L DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões deconentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outio, por mais privilegiado que seja.
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Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Inslilucionais e Pianejaiiiento
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ESTUDO TÉCNICO PRELLMINAR-ETP N" 002/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA EI.ABOILNÇÃO DO ETP: Maria do Socono Borba Tonos - Secretária Municipal
dc Educação.

PROBLEMA RESUMIDO: Dificuldade no deslocamento dos estudantes entre suas residências e as

instituições de ensino do município de Colinas.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
0 interesse piiblico envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade dc contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o
transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transporte escolar como fotma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, eonfoime estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96).

Além disso, dcstaea-sc que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificatnente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da EDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, cm todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Dessa fonna, a realização deste tenno de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos tnatriculados na rede municipal de ensino tenliam acesso adequado ao
transporte escolar. E imprescindível, portanto, contar com a participação de uma empresa especializada que
possa fornecer veículos seguros e adequados para essa finalidade.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte
escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com suas obrigações
legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o acesso e
permanência na escola.

2-REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

2.1. Disponibilidade de veículos suficientes para atender a demanda de deslocamento dos estudantes.
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2.2. Pontualidade no horário de saída e chegada dos veículos.

2.3. Segurança dos estudantes durante o transporte.

2.4. Conforto adequado nos veículos, considerando a distância entre as residências e as instituições de
ensino.

2.5. Qualificação dos motoristas responsáveis pelo transporte dos estudantes.

2.6. Manutenção regular e preventiva dos veículos utilizados no transporte.

2.7. Acompanhamento e monitoramento do serviço prestado, visando garantir a eficiência e qualidade do
transporte.

2.8. Atendimento às nonnas de trânsito e legislação vigente relacionada ao transporte escolar.

2.9. Comunicação eficiente com os responsáveis pelos estudantes, informando sobre eventuais mudanças
ou problemas no transporte.

2.10. Flexibilidade para adaptação a possíveis alterações na demanda de transporte dos estudantes.

3- SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar terceirizado

Vantagens:
- Maior flexibilidade na gestão da frota de veículos e motoristas
- Possibilidade de customização do serviço de acordo com as necessidades dos estudantes
- Redução dos custos de manutenção e renovação da frota

Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço, podendo haver atrasos ou problemas de qualidade
- Possibilidade de variação nos custos devido a flutuações no mercado de transporte terrestre
- Dificuldade em garantir a segurança e conforto dos estudantes durante o deslocamento

2. Implementação de um sistema de transporte público municipal exclusivo para estudantes

Vantagens:
- Controle total sobre a operação do serviço e cumprimento de horários
- Possibilidade de integração com outras fonnas de transporte público da cidade
- Menor impacto ambiental devido à redução do número de veículos particulares nas ruas

Desvantagens:
- Elevados custos de implementação e manutenção da infraestrutura necessária
- Necessidade de uma gestão eficiente para garantir a qualidade do semço
- Possibilidade de resistência por parte de empresas de transporte privado já atuantes na região

3. Parceria com empresas locais para oferta de transporte escolar compartilhado

Vantagens:
- Redução dos eustos ao dividir os custos com outras empresas
- Possibilidade de utilizar veículos já existentes, reduzindo a necessidade de investimento inicial
- Colaboração com a comunidade local, fortalecendo os laços entre instituições públicas e privadas

Desvantagens:
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- Possíveis divergências de interesses entre as empresas envolvidas no projeto
-Dificuldade em estabelecer critérios justos para distribuição dos alunos entre os veículos disponíveis
- Risco de descontinuidade do serviço caso alguma empresa parceira decida se retirar da parceria

4. Estímulo ao uso de meios de transporte alternativos, como bicicletas e patinetes elétricos
Vantagens:
- Redução do tráfego de veículos motorizados nas ruas, contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana
- Promoção da atividade física e saúde dos estudantes
- Menor impacto ambiental devido à diminuição das emissões de poluentes

Desvantagens:

- Restrição da utilização devido a condições climáticas adversas
- Necessidade de incentivos financeiros para aquisição dos meios de transporte alternativos
- Possibilidade de acidentes e falta de segurança no deslocamento dos estudantes

Cada uma das soluções apresenta vantagens e desvantagens especificas que devem ser consideradas no
momento da tomada de decisão. E importante analisar qual delas melhor se adequa às necessidades e
possibilidades da Prefeitura Municipal de Colinas, levando em conta aspectos como custo, qualidade,
segurança e sustentabilidade.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar
terceirizado se baseia em diversos elementos técnicos e operacionais que visam atender de fonna eficaz a
demanda por transporte dos estudantes no município de Colinas.

Inicialmente, optamos por essa solução devido à maior flexibilidade na gestão da frota de veículos e
motoristas. Ao contratar uma empresa especializada, podemos contar com uma ampla gama de veículos
disponíveis, permitindo adequar a frota de acordo com as necessidades especificas de cada rota ou horário,
garantindo assim um serviço mais eficiente e personalizado para os estudantes. Além disso, a possibilidade
de customização do serviço proporciona a adaptação às demandas individuais de cada escola ou grupo de
almros, o que contribui para a qualidade e eficácia do transporte.

Outro ponto relevante é a redução dos custos de manutenção e renovação da Irota. Ao optar pela
terceirização do sei"viço, evitamos os altos investimentos necessários para a aquisição de veículos novos e
a manutenção constante dos mesmos, o que representa uma economia significativa para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

Por outro lado, reconhecemos as possíveis desvantagens dessa escolha, como a dependência de terceiros
para a execução do serviço, que pode resultar em atrasos ou problemas de qualidade. No entanto,
acreditamos que ao estabelecer criteriosos contratos e monitoramento constante da prestação do serviço, é
possível minimizar tais riscos e assegurar a qualidade e eficiência do transporte escolar.

Em suma, a contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para o transporte escolar
terceirizado se apresenta como a opção mais viável e eficaz para suprir a demanda de deslocamento dos
estudantes em Colinas, garantindo um serviço seguro, eficiente e adaptado às necessidades específicas de
cada usuário.

5- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das infonnações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTLVIATIVA DA CONTRATAÇÃO

liem I : . : Descrição | Unidade I Quant. I RecorrCncia I RS MunsaL I RS Total
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1

Veiculo tipo micro-õnibus, capacidade mínima 21 ocupantes, combustível
diesel. quilometragem livre, combusth el por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada

Unidade 10 12

—

2

Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes, combustível diesel,
quilometragem livre, combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas c
preventiras do veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de fuilo,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada

Unidade 20 12

—

3

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de no
mínimo 2.000 cc. combustível diesel, quilometragem livre, combustível
por conta da contratante. E de responsabilidade da contratada efetuar
manutenções conetivas e preventivas do veiculo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de liarto. roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada.

Unidade S 12

—

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1" da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as infomiações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo adminisfrativo.

6 - PARCELÀMENTO OÜ NÃO DA CONTRATA ÇÃO

Parcelamento fonnal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A contratação do transporte escolar terceirizado para resolver a dificuldade de deslocamento dos estudantes
em Colinas é justificada pela maior flexibilidade na gestão da frota, customização do serviço conforme
necessidades dos estudantes e redução de custos de manutenção. Apesar das possíveis desvantagens, como
dependência de terceiros e variação nos custos, a contratação por item atende à Súmula TCU n" 247,
garantindo transparência e eficiência no processo de contratação.

1 - RESULTADOS PRETENDIDOS. /,. ;

Com a contratação da empresa especializada em locação de veículos para o transporte escolar em Colinas,
espera-se uma redução nos custos com manutenção e aquisição de frota própria. Além disso, haverá uma
melhor utilização dos recursos humanos, pois a equipe responsável pela condução dos veículos será treinada
e capacitada pela empresa contratada, otimizando o tempo e garantindo a segurança dos estudantes. Dessa
forma, a economicidade será alcançada com a redução de gastos desnecessários e o melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis.

SF/PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento das necessidades de transporte escolar dos estudantes, considerando a
quantidade, roteiros e horários de deslocamento.

2. Elaborar um estudo de viabilidade técnica e econômica para a contratação dos serviços de locação de
veículos para transporte escolar.

3. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas na prestação de serviços de
transporte escolar.
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4. Elaborar um termo de referência contendo as especificações técnicas dos veículos, critérios de seleção
da empresa, prazos e valores a serem pagos pelos serviços.

5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do conti"ato, orientando sobre suas atribuições, como
acompanhamento da execução do serviço, controle de qualidade, verificação de documentos fiscais e
registros de ocorrências.

6. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços de transporte escolar e
correção de eventuais falhas.

7. Providenciar a publicação de edital de licitação para a contratação da empresa especializada, observando
os requisitos legais e garantindo a competitividade do processo.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas para a solução escolhida. A implementação da solução "Não
possui contratações coirelatas" não demanda outras contratações interdependentes antes de sua execução.

|0$:EVIPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de empresa especializada nos serviços de locação de veículos
para o transporte escolar do município de Colinas podem incluir aumento da emissão de gases poluentes,
consumo excessivo de combustível e geração de resíduos sólidos. Para mitigar esses impactos, é importante
estabelecer requisitos de baixo consumo de energia, como a utilização de veículos mais eficientes e a
implementação de práticas de condução econômica.

Além disso, é fundamental adotar medidas para promover a logística reversa no desfazimento e reciclagem
dos bens c refugos gerados pela operação dos veículos, garantindo que materiais como pneus, óleos e peças
descartadas sejam destinados de forma adequada e ambientalmente correta. E importante também realizar
uma avaliação criteriosa da empresa contratada para garantir que ela esteja em confoimidade com
legislações ambientais e aplique práticas sustentáveis em suas operações.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Elenilda Pacheco Barros
Coordenadora do Transporte Escolar

De acordo;

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade de contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para
o transporte escolar da rede municipal de ensino do Município de Colinas é justificada por diversos
fundamentos legais e constitucionais.

Primeiramente, é importante ressaltar que a Constituição federal de 1988 assegura aos alunos da escola
pública o direito ao transporte escolar como forma de facilitar seu acesso à educação. Essa medida visa
garantir a igualdade de condições para o acesso da população à educação, conforme estabelecido tanto na
Carta Magna quanto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 11° 9.394/96).

Além disso, destaca-se que a responsabilidade pelo transporte escolar recai sobre o Poder Público,
especificamente sobre os estados e municípios. Conforme dispõe o art. 208 da LDB, é dever do Estado
garantir o atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Dessa forma, a realização deste termo de referência visa cumprir tais dispositivos legais e constitucionais,
garantindo que todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino tenham acesso adequado ao
transporte escolar. É imprescindível, portanto, contar com a participação de uma empresa especializada que
possa fomecer veículos seguros e adequados para essa finalidade.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte
escolar se mostra essencial para que a Secretaria Municipal de Educação possa cumprir com suas obrigações
legais e proporcionar aos estudantes da rede municipal as condições necessárias para o acesso e
permanência na escola.

0/DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1

Veiculo tipo micro-ônibus. capacidade mínima 21 ocupantes,
combustír el diesel. quilometragem li\'re. combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada efetuar manutenções
coiTetivas e preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá
por conta da contratada

Unidade 10 12

2

Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes, combustível
diesel, quilometragem livre, combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar manutenções corretivas e

Unidade 20 12
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preventivas do veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada

3

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de
no mínimo 2.000 cc, combustível diesel, quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. E de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de fiirto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

Unidade 8 12

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no ait. 23, § 1" da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023,
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO OU MÁXIMO PARA
CONTRATAÇÃO, anexo ao processo administrativo.

4 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às IShOOmin,
na rotas que serão entregues pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4.1.2. Os sei"viços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta licitação deverá(ão) ser iniciado(s), mediante a expedição de Ordem
de Serviço (OS) pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente Justiricado(s) e dirigido(s) ao Fiscal de Contrato.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.3.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocoiTcrá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da confonnidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias consecutivos
do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os seiviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DAS CONSDIÇÒES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.4.1. Prestar a Contratante os serviços, obedecendo à regulamentação aplicável a licitações e contratos
administrativos na Lei n" 14.133/2021, bem como, demais normas regulamentares expedidas pelo
DETRAN - CIRETRAN;

4.4.2. A periodicidade deve ser diariamente, seguindo o calendário eseolar da Secretaria Municipal de
Educação. O não atendimento a essa condição implicará em multa de 2% sob o valor da fatura
imediatamente anterior sem prejuízo da reparação dos danos recorrentes da falta do serviço por não
atendimento ao nível de qualidade do mesmo;

4.4.3. Prestar o seiviço durante todo o período de vigência do Contrato, sem intemipção, ressalvados os
casos de força maior, justificados e aceitos pela Administração bem como o período das férias escolares
nos meses de janeiro e de julho;

4.4.4. Atender prontamente às notificações relatadas pela Administração, efetuando a constatação das
irregularidades, omissões ou deficiências técnicas na prestação dos serviços, objetivando a correção
imediata dos mesmos e de outros que se fizerem necessários;

4.4.5. Executar os serviços contratados com excelentes padrões de qualidade, seguindo as especificações
e exigências do Termo de Referência e responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer condição estabelecida em contrato;

4.4.6. Os veículos deverão ser entregues, com condutor em até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento, pela contratada, da respectiva solicitação ou instrumento equivalente;

4.4.7. Os veículos que apresentarem defeitos de qualquer natureza que impeçam a sua regular utilização
durante a execução do contrato deverão ser substituídos, sem custo adicional, imediatamente, após a
comunicação da Administração à empresa prestadora do serviço;

4.4.8. Caso aconteça a necessidade de manutenção de qualquer veículo, a Contratada deverá
providenciai- a substituição imediatamente, contados do recebimento da comunicação expedida pela
Administração, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste edital e seus anexos;

4.4.9. Cumpridas as formalidades o Fiscal de Contratos designado pela Administração atestará as Notas
Fiscais através de aposição de carimbo e assinatura e solicitar abertura do processo para fins de
pagamento.

4.5. PRÉ REQUISITOS

4.5.1. DA EMPRESA:

4.5.1.1. A empresa vencedora do certame ficará obrigada além de seguir as determinações da
legislação contida nos ai1. 136, 137 a 139, e 329 do CTB; Lei Federal n° 10.098/2000; art. 11, VI da
LDB; resolução n" 14 do FNDE/2009, resolução n. 14/98, 82/98, 504/2014 do CONTRAN; Deverá,
especialmente, adequar os veículos de acordo com a Portaria n.° 1.117/2015, do Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN-MA:

4.5.2. DO CONDUTOR:

4.5.2.1. Como condição para assinatura dos contratos os condutores dos veículos, devem ter:

a) Idade superior a 21 anos.

b) estar habilitado, no mínimo, na categoria "D".
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c) compro\'ar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, registrado no Sistema RENACH.

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias durante os doze últimos meses.

e) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição
criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme
exigência prevista no artigo 329 do CTB.

4.5.3. DO TR.4NSPORTE:

4.5.3.1. O veículo deve:

a) estar registrado no Estado do Maranhão como veículo de passageiros, classificado na categoria
aluguel, desde que não se trate de veículo da titularidade do próprio ente federado;

b) possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em
toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto,
com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na
cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

c) possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);

d) possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira, e de luz vennelha nas extremidades da parte superior traseira;

e) dispor de cintos de segurança em número igual à lotação, atendidas as exigências das
Resoluções do CONTRAN, especialmente: a) para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com
ou sem retrator; b) para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do
tipo subabdominal, notadamente, quanto ao uso da cadeirinlia para crianças com altura menor que
l,45m, conforme RESOLUÇÃO CONTRAN N" 819, DE 17 DE MARÇO DE 2021;

f) estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de
quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance do
condutor;

g) estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez
centímeti-os;

h) possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;

i) possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,
previstos no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN.

j) Os veículos devem ter menos de dez anos de fabricação, sem prejuízo as demais exigências.

k) Devem ser equipados com freio de serviço pneumático e/ou hidráulico, com regulagem
automática do sistema de freio.

10.5.4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

a) Segui o contra acidentes.
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b) Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que
registra a velocidade e as paradas do veiculo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados
todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião
da vistoria especial. De\'erão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança,
tacógrafo, extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular,
ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código
de Transito Brasileiro Lei 9.503. de 23 de setembro de 1997.

c) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela, nas laterais e traseira,
contendo a palavra Escolar na cor preta.

d) Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo
DETRAN ou CTRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo
perfeitas condições de uso e consei"vação.

e) Os veículos deverão estar pré-dispostos para realizarem os serviços, conforme as necessidades da
PMC trafegando em pistas pavimentadas e/ou não pavimentadas.

STDÃ EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS : ^ " L- x

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Tenno
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos scitíços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;
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7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou in-eguiaridade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir c/ou coirigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Teimo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n" 14.133/2021.

7.16. No momento da assinatura do contratado a licitante deverá apresentar os Certificados de Registro e
Licenciamento de Veículos - CRLV dos veículos que serão utilizados para execução dos serviços, emitido
pelo Órgão de Trânsito, devidamente regularizado (2024).

7.17. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.17.1. É proibida a conti-atação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JUl.CAMKNTO/ADJl DICAÇ.\0 E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO z f

8.1. O critério de julgainento/adjiidicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCL n" 247.

H obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisivel. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
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escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente delãnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos docuiuentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas
específicas.

10. DA HABlLITAÇAO/QUAl.niCAÇ.AO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante F..XFCUTOU ou está EXECUTANDO sei-viços de locação de veículos destinados ao transporte
escolar em quantitativo de veículos não inferior a 50% (cinqüenta por cento) ao da presente licitação e
pelo prazo mínimo de 3 (anos) anos consecutivos ou não de prestação de serviços. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. O licitante poderá
apresentar mais de um atestado para atingir o quantitativo e a experiência mínima exigida

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GAJU^NTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÀTO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
nonuas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conti-ato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos obsei^vados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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13.8.1. Caso ocorram clescumpriniento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocoirências relacionadas à execução do contraio e as medidas adotadas, infomiando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assutnidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação conti-atual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, se for o caso, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Temio de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias líteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo, se for o caso, ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.
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14.4. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fomia justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e t|uantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêneias na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do sei"viço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo eiTO na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de

2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão c]ue impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iiTcgularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Disüital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
eomunicar aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fi sco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conlõmie seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concoirido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fóimula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação finaneeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX)
i= (6/100)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem baneária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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14.22.1. Independentemente do pereentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado reguianuente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Í5. DA VIGÊNCIA DO CONTl^ATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até (0 (dez) anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. A proiTogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, pemiitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprirnento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente dcmonstiado no processo que a fomta de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenliam sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa c motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.4. A pron"ogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

15.6. O contrato não poderá ser proiTogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

ItíLDO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes tem direito ao equilibrío econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a oconôncia do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor

pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusi\ as à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou inshrimento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 10/01/2024 (DD/MM/AAAA).

17.2. Após o inten egno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (índice Geral de Preços),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.justamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença eorrespondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) eslabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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^8; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

]8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

18.1.1. dar causa à incxccução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decoirencia de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições dc participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Temio de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contiutado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados,, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19, DO ORÇAMENTO SIGILOSO
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19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o \ alor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar
seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a
estimativa dc preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do
orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo
da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as
melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro
prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta
a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA; 01 de fevereiro de 2024.

Elenílda Paf beco Barros
Coordenadora do Transporte Escolar

De acordo:

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 004/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
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A

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação de
veiculos para o transporte escolar do Municipio de Colinas

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n" XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador/a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fomecimento/prestação dos sei-viços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Descrição Unidad

e

Quant. Recorrência RS Mensal RS Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA! -
Veículo tipo micro-ônibus, capacidade
mínima 21 ocupantes, combustível diesel.
quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. E de responsabilidade da

contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de fuito, roubo e/ou sinistro
de qualquer espécie, o ônus coirerá por conta
da contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e .Ano:

Unidade 12

[COTA RESERVAL/tA ME BPP] - Veiculo
tipo micro-ônibus, capacidade mínima 21

ocupantes, coinbusthel diesel.
quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. E de re.spoiisabilidade da
contratada efetuar manutenções conetivas e

preventivas do veiculo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de ftiito, roubo e/ou sinistro
de qualquer espécie, o ônus correrá por tonta
da contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA! -
Veiculo tipo ônibus, capacidade mínima 42
ocupantes, combustível diesel.

Unidade 16 12
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quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. E de responsabilidade da
conti-atada efetuar manutenções corretivas e

preventivas do veículo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro
de qualquer espécie, o ônus correrá por conta
da contratada

Marca:

Fabricante;

Modelo e Ano:

[COTA RESERVADA ME/EPPJ - Veículo

tipo ônibus, capacidade mínima 42 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas do
veículo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus correrá por conta da
contratada

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Veiculo tipo van capacidade lô lugares,
potência má.xima do motor de no mínimo
2.000 cc, combustível diesel, quilometragem
livre. combu.stivel por conta da contratante. É
de responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus concrá por conta da
contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 12

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Veículo
tipo van capacidade 16 lugares, potência
má.KÍrna do motor de no mínimo 2.000 cc,

combustível diesel, quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções con^etivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição de pneus. Em
caso de fuito. roubo e/ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus cotTerá por conta da
contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo e .Ano:

Unidade 12

*Oricntação para preenchimento da proposta no portal de compras: O Preço Total do Item será obtido
pela multiplicação dos campos "R$ Unit.", pela "Qtd." e pela "Recorrência". Para fins de cadastramento da
proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total do Item" obtida em
sua proposta e dividir pela "Qtd", o resultado da divisão deverá ser informado no campo "Valor Unitário"
constante no Portal de Compras.

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI,/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP

PREFEITURA MU.MCIPAL DE COLINAS | CNPJ: Ü6.1I.LC8Í/0ÜIU-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. ri~' 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão. Brasil
Site; wwvv.colinas.ma.gov.br

Página 49 de 66



fe-

PR£Ft:iTUK.Á MLiNlClPAL D£ COLUNAS

Comissão Fermanente de Licitação - CPL

PrtM-c.sso 11° 004/2024

FL.: /l??

R«b.:. 4^
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e eargo
na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Baneo XXXXXXXX, Agência ii° XXXXX e Conta Conente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (c-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Confonne Tenno de Referencia (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas inffalegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos tennos de ajustamento de coitduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório c me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transpoite, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de itroposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.XS j CiNPJ: 06.1 Í.L6ÍÍ2/0001-25
Endere(;o: Praça Dias Carneiro, 11" 402. bairro Ccmro - Cep, n" 65.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Silc: www.colinas.nia.gov.br
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PROCESSO administrativo N" 004/2024

ANEXO lli-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO)

Riib,:_

Item Especificações
Preço (Ic
Custo

(RS)

Impostos
Federais

(RS)

Impostos
Estaduais

(RS)

Preço de
Venda/Scrs iço

(R$)

Custos

Indiretos

<RS>

Lucro

(RS)

.Margem de
Lucro (%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (infomiar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais Custõs indiretos)
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PREGÃO ELE IRÒNICO - SR? N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Munieipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 002/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n" 004/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (infonnar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o 11° (infonnar cnpj) vem, pelo seu representante legal inffa-assinado, portador/a) da cédula de
identidade iT XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX;

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

jsimples Nacional; , ' '

iLucro Real;

jLucro Presumido;

1 Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário/s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone;

E-mail;

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

I  ÍMicroempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

jNormal.

> DECL ARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de c[iie cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n" 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIll, do art. 7", da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1", da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federai n" 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n" 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n" 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em confonnidade com as
exigências do instmmenlo convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções qtie poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitanle.
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC OIINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2024 -r CPL/PMC
PROCESSO N" 004/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão. Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas, especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 002/2024 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e cspeciticações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMMSTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especifícãç&ès/' Unidade P. Unit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEJTURA MLMCIPAL DE COLl.N.AS | CNP.I: «6.11.1.682/0001-35
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Ceniro - Cep. n" o5.690-000, Coiinas. Maranhão. Brasil
Sile: www.colinas.ma.uov.br
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2.1. Ü prazo de vigência da aía de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser proiTogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3 DA CFRÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DK PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decoirente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado, na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabeleeidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos sei-viços registrados,
nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do priiicipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DÀ NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de resei^va, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comimicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos deeoiTentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação eom vistas à alteração contratual,
obserA'ado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato supei*veniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam nianter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decrcio Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
iPREÇOS.: ,

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante pára órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infonnados.

8. DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fonieeimcnto" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de forneciuriento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Foniecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar

contratações de fornecimento e^ou prestação de seiviços, obseiTadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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Io. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
fREÇOS . : ■■ ■ ■

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo dc vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decoiTência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões dc interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias iiteis, a contar do recebimento da comunicação.

11; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registi-o de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deseumprimento do
pactuado nesta ata de registro dc preço, exceto nas hipóteses em que o deseumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O órgão ou entidade participante deveiá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subiteni lO.l, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

llv DAS assinaturas:'' A.

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n'" 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2 2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações t]ue se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Tenno
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das errtpresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade dç Colinas, Estado do Maranlrão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais c Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 004/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

O município de colinas, inscrita no CNPJ n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n" 402 - bairro Centro, Colinas/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a)
Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n"^ XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n." XX.XXX.XXX/XXXX-XÃ, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTR,ATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX,
inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têni, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no
Processo n" 004/2024 e em observância as disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações e de outras
nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de locação
de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas, confonne as especificações, quantidades
e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é dc R$ X.X,XX (XXXXXXXX), confonne demonstrativo a seguir:

Itum Especiilcações Unidade Otd P.ünit. P.Xotal

1
Marca:

Fabricante:

Modelo e .Ano:

2
Marca:

Fabricante:

.Modelo e Ano:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCLA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. A promtgaçào de que trata o siibiletri anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços pemnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infonnações de que os
serviços tenham sido prestados rcgulaimente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado.quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidadc ou impedimento dc licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os, modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições dc conclusão, entrega, observaçãò c recebimento do objeto constam no Tenno de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -DA SUBCONTRATAÇAO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

.cláusula SEXTA - DO REAJUSTE ■

6.1. São aquelas prevista no Termo dc Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no 'Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PREFEITURA Mli.MClPAL DE CÍ)LINAS | CÍNP.J: ft6.i l.r.0f2/00ilí -2--
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8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - y\nexo II do edital.

ÍGLÂUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO IgÇONOMICO-ílNANeEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁliSUEA DÉCIÍM V - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no ait. 125 Lei n" 14,133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLAUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato coiTerâo por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

ÇLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e esciito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos lermos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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12.5. A rescisão por descumprimeiito das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decon^entes deste Contrato, até o limite dos piejuizos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instmmento.

CLÁÜStJLA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXtíNÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não ibrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-liie aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos Po artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomializado
tenno aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não confiigura óbice para o i-econhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade corrtratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inci-so IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

QLÂIÍSULA DÉCIMA QUARTA-- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicávei:? e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUIN l A - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas prei istas no Termo de Referência - Anexo II do edital,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos tcnnos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). na forma prevista no art. 94 da l,ei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial da
Prefeitura Municipal de Colinas - www.coIinas.ma.gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a-cópia-digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando aò objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Pailes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos teimes ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as partes a seguir
fumam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrev em.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxx.xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF; CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

Riib.:.

#S Sk1eiiHncad()r_or(lem}

ORDEM DE E ORNECIMENT O/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Coni endereço a (rua ou aw). (mimcro), (haiiro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ í idontificador_ordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Educação

Processo Origem BENEFICTÁRIA(O)

$ (processo origem ordem 1

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade P.Unit, P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

S{ tabela itens ordem}

ÍNEÒRMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE LNÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 002/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 002/2024 - CPL/PMC:

PRAZO DE VAITDADE E/OU GARANTIA: Confonne consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 002/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: S<ào aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço que
são partes integrantes deste instaimento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n." 004/2024.

PREFEITURA MlliMClFAL DE COUAAS | CNPJ: 06.113.(.S2/(tÜ0]-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, if 4U2, baii ro Centiu - Cep. n" 65.b9Ü-000, Colinas, Maíanhâo, Brasil
Site: wvvw,colinas,ma,gov,br
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(/omissão Puriiianente de Lieiíação - CPL rính.:

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 002/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e delirais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxx de 2024.

xxxxxxxxxxxx

Secretária .Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ n" XXXXXX

CONTRATADA

W
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Processo n" 004/2024

Fls,;_

PREFEITURA MUNICffAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.;_

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação
Básica da rede municipal de ensino do Município de Colinas.
DATA DA ABERTURA: 06./03/2024 às 091i30iriin, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colmas.ma.gov.br,www.Iicitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2024.

Jeronimo^ga«fo^ Rosa Neto
Prea^irí

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wtvw.colmas.ma.gov.br
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ACORDO

ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO - EGMA

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
N1CAN".001/2024-ECMAPROCESSOSEIN°2024.11103.01088.

ESPÉCIE: TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI
CA N". 001/2024 — EGMA, para a realização de atividades fomiati-
vas aos procuradores e servidores da Procuradoria Geral do Estado do

Maranhão, que entre si celebram a ESCOLA DE GOVERNO DO
.MARANHÃO-EGMA-CNP.I: I1..30S.791/0001-.38 e a PROCURA

DORIA GERAI. DO ESTADO DO MARANHÃO - PGE- CNPJ:

04.399.337/0001-74. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a
mútua cooperação visando a realização de atividades formativas aos

procuradores e servidores da Procuradoria Geral do Estado do Mara

nhão. em área jurídica, bem como outras de interesse dos participes.
DATA DA ASSINATURA: 09 de tevcreiro de 2024. VIGÊNCIA:

O prazo de vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser
prorrogado easo haja interesse das partes, e entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado. .ASSINATURAS:

Pela Escola de Governo do .Maranhão: a Diretora Leuzinete Pereira

da Silva e pela Procuradoria Geral do Estado Do Maranhão, o Procu
rador Geral do Estado, Rodrigo Maia Rocha. Leuzinete Pereira da
Silva Diretora da Escola de Governo do Maranhão.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 4" TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N.° 18/2021/SEGOV/MA. PROCESSO

N.° 2024.1 10124.Ü0385-SEI/SEGOV/MA. CONTR.ATANTE: SE

CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ

n.° 24.393.108/0001-50, representado por seu Secretário MÁR
CIO RIBEIRO MACHADO, CPF n.° 237.742.823-15. CON

TRATADA: WIKT TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, CNPJ
MF n." 11.509.434/0001-38, representada por PAULO DE TAR
SO DE CARVALHO BAVMA FILHO, inscrito no CPF sob o n."

003.960.973-16. OBJETO: O presente aditivo contratual tem por
objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) me
ses. DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses o prazo de vigência do Contrato n.° 18/2021/SEGOV, contados
a partir de 16/02/2024, com témino em 15/02/2025. DO VALOR:
O valor mensal do Contrato n.° 18/2021/SEGOV não será alterado

pelo presente aditivo, permanecendo de R$ 1.839.479,69 (Um mi
lhão, oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e nove

reais, e sessenta e nove centavos), o que corresponde ao valor total

de RS 22.073.756,28 (Vinte e dois milhões, setenta e três mil, sete-

centos e cinqüenta e seis reais, e vinte oito centavos) para 12 (doze)

meses. DA DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124
- SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GES

TORA RESPONSÁVEL: SEGOV; LICITAÇÃO: ADITIVO CON
TRATUAL; FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO:
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA. 0225-PROJE-
TOS ESPECIAIS DE GOVERNO; AÇÃO: 6081 - GESTÃO DE
PROJETOS ESPECIAIS DO GOVERNO; FONTE DO RECURSO:

1.5.00.101.000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOS

TOS: SUBAÇÃO: 25893 - SERVIÇOS DE INTERNET: NATURE
ZA: 339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE:
ESTIMATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal if
10.520/2002; no Decreto n." 23.51.3/2007; na Instrução Normativa
MP n." 05/2017; na Instrução Nonnativa MP/SLTl n." 04/2014 e na

Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATU
RA: 15/02/2024. MÁRCIO RIBEIRO MACHADO SECRETÁ
RIO DE ESTADO DE GOVERNO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO SÉTIMO TER
MO ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2021/SEGOV7MA. PRO

CESSO N.° 2024.110124.000167-SEI-SEGOV/MA. CONTRATAN

TE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA,

CNPJ/MF n.° 24.393.108/0001-50, representada por seu timlar MÁR
CIO RIBEIRO MACHADO, CPF N" 237.742.823-15. CONTRA

TADA: RESENDE ENGENHARIA EIRELI, inscrita sob CNPJ/

MF n." 03.117.050'0001-41, representada por REGINALDO AN
TÔNIO SANTOS RESENDE FILHO, CPF/MF n." 637.096. 603-

78. OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar o pra
zo de execução e de vigência constante na Cláusula Segunda do Sexto
Termo Aditivo ao Contrato n.° 104,2021/SEGOV/MA. DA PROR

ROGAÇÃO Ficam proiTogado por mais 120 (cento e vinte) dias o
prazo de execução e de vigência do Contrato n° 104/2021/SEGOV/

MA, contados a partir de 02/02/2024 com ténnino em 01/06/2024
e o prazo de vigência de 09/02/2024 com término em 08/06/2024,
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AVISOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
TJ/MA

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônica 11" 90.003/2024 Proces
so n" 52.492/2023 Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento de 09 (no\ e) elevadores para o novo Fórum da
Comarca de Imperatriz-MA; .Abertura: 07 03'2024 às 10:00h (horá
rio de Brasília); Local: littps://www.go\'.br/compras/pt-br/; Informa
ções: Coordenadoria de Licitação, Rua do Egito, n" 144, Centro, São
Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone:

(98) 2055-2420 ' 2419. São Luís/MA, 16 de fe\ereiro de 2024. Kátia

.Araújo Gonçalve.s; TJM.A (Uasg 925125).

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

AVISO DE ADIAMENTO LICH AÇÃO ELETOÔNICAN. " 004/2024
- CL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148.131/2023

- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta

ção de .serviços técnicos no lamo da engenhaiia clínica abrangendo geren

ciamento de parque tecnológico, serviços de manutenção preventiva,
corretiva (com substituição de peças), calibração, certificação, treina
mento de operadores, elaboração de especificações/pareceres/laudos
técnicos e consultorias no auxilio ao gerenciamento de equipamentos

do CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO MARA

NHÃO E SUAS SUBDIVISÕES, gerida pela Empresa Maranhense
de Serviços Hospitalares - EMSERH. CRITÉRIO DE JLLG.A-
MENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. ATA DA SESSÃO: ADIA
DA ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO. MOTIVO: Solicitação do
Setor Técnico. Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.

licitacoes-e.com.br.) Edital e demais informações estão disponíveis

em vrwvv.emserli.ma.trov.br e wvvw.lieitacoes-e.com.br. Informa

ções adicionais serão prestadas tia CL/EMSERH localizada, na Av.

Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário

de OShüOmin as I2h00min e das 14h00min as IBhOOmin de segtmda

a sexta, pelos e-mails csl.einserb.ma(®gmail.com e/ou vinicius.li-

citacao.emserb@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São

Luís (MA), 16 de fevereiro de 2024. Vinícius Bouercs Diogo Fontes
Agente de Licitação da CL/EMSERH Matricula n° .3.844.

AVISO DE LICITAÇÃO LICIT AÇÃO ELETRÔNICAN" 008/2024-
CIVEMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 70.856/2023 -

EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de

Engenliaria e Manutenção para prestação de sendços de manutenção

preventiva e corretiva dos sistemas e das instalações prediais, com

fomecimento de mão de obra, fenamentas. equipamentos, tnateriais

de consumo e tnateriais de reposição imediata necessários para a exe

cução de serviços contínuos, eventuais, emergenciais e por deman

da em Estabelecimentos Assistenciais em Saúde (EAS) gerenciados

pela Empresa Maranhense de Serviços Ho.spitalares localizados no

interior do estado do Maranhão. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR POR LOTE.

DATA DA DISPUTA: às 09h00miii do dia 14/03/2024, horário de

Brasília/DF. ID n" 1038362 LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sistema
Licitaçõs-e: vvvvw.llcitacoe.s-e.coni.hr. Edital e demais informações

estão disponívei.s no site da EMSERH (vvww.emserh.ma.gov.brL In-

fonnações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na

Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Baitro do Calhau, São Luís/MA, pelos
e-mails csl.emserh.ma@gmail.com, e/ou vanessaleite.cslemserh@

gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 15 de
fevereiro de 2024. Vanessa Leite Maranhão Agente de Licitação da

CSL/EMSERH Matrícula n" 12.482.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA- MA

AV ISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 91/2023 - PMBC/MA. PROCESSO ADIVUiMSTRATI-

VO N° 2.886/2023 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA,

toma-se público, para conhecimento dos interessados, que fica adiada
a licitação, por motivos superiores, o Pregão Eletrônico 91/2023.
Objeto: contratação de empresa e.specializada para realização de
Concurso Público para preenchimento de vagas da Prefeitura

Municipal de Barra do Corda- M.N. para atender à necessida

de da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Ges
tão do município de Barra do Cord. A dotação orçamentáiia será:

04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto

Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Glo

bal: 592.197,78 (quinhentos e noventa e dois mil, cento e noventa e

sete reais e setenta e oito centavos). Início da disputa ocorrerá dia 04

de março de 2024 às 14h:DQ min. Os interessados poderão adquiiir o
Edital e seus anexos, junto à Comissão Pemianente de Licitação - CPL,
situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no

horário de OShOOmin as 12h00min, no Portal da Transparência do mu

nicípio e platafonna pelo site https://www.licitanet.com.br, infonnações
pelo e-mail cplbdc2021 @aiiail.com. Barra do Corda - MA, 16 de feve
reiro de 2024. Publique-se. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 001/
2024-CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N"003/2024 OB

JETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para for

necimento de gêneros alimentícios do programa de alimentação escolar.

DATA DA ABERTURA: 04/03/2024 às 09h30rain, horáiio de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-vvww.licitacoli-
nasma.com.br Informações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br,

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA).

15 de fevereiro de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/
2024 - CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004,2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa es

pecializada nos serviços de locação de veículos para o transporte es

colar de estudantes da Educação Básica da rede municipal de ensino

do Município de Colinas. DATA DA ABERTURA: 06/03/2024 às

09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br Infoimações adicio

nais em www.colinas.ma.gov.br.www.licitacollnasma.com.br e

www.gov.br/pncp. Colinas (MA). 15 de fevereiro de 2024. Jeroni-

mo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUN A - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 001/2024
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Admi

nistrativo n° 080201/2024. A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA,

através de seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos interessa

dos que está realizando licitação na modalidade Pregão, na foniia ELE
TRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de PRE
ÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual
fomecimento de gêneros alimentícios para a composição de meren

da escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, em conformidade com o Termo de Referencia disposto
no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em confor
midade com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto

Municipal e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à
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MPMA firma cooperação técnica
para cessão de sistema ao MPMT

nixnii fíACí

Na nianhà desta segunda-
feira, 19. era solenidade
realizada na sala dus órgãos
colegiados do Ministério
Público d» Maranhão, foi
firmado Termo de Cooperação
com o Ministério Público
de Mato Grosso. O acordo,
com vigência de 60 meses,
estabeleceu a cessão gratuita
do software E-Control,
desenvolvido pelo MPMA, ao
MPMT.

O sistema foi desenvolvido
para dar suporte às coireições
realizadas pela Con-egedoria-
Geral do MPMA nas
Promotoria.s de Justiça. O
E-Cuniiül facilita a coleta
de informações nas unidades
de execução e disponibiliza
dados estatísticos relativos
db atividades dus membros

registradas no Sistema
Integrado do Ministério
1^'^licü (Simp).

no foi assinado

^^^^rocurador-geral de
justiça Eduardo Nicolau e
pelo promotor de justiça e
coordenador do Departamento
de Tecnologia da Informação
.fosé Mariano de Almeida Neto,
representando o procurador-
geral de justiça de Mato
Grosso, Deo^ete Craz Júnior.
Assinaram como testemunhas
a curregedora-geral do
MPMA, Themis Pacheco de
Carvalho e a prumutora àe
justiça Alessandra Gonçalves
da Silva Godoi, auxiliar da
Corregedoria-Geral do MPMT
O E-Control facilita a coleta
de informações nas unidades
de execução e disponibiliza
dados estatísticos relativos
às atividades dos membros
registradas no Sistema
Integrado do Ministério
Pübíico (Simp).
O MP de Mato Grosso

red

Assinatura do Termo de Cooperação entre o IvIPMA e o Ministério Público de Mato Grosso

poderá utilizar ferramentas
tecnológicas para adaptar
o E-Conirol às próprias
necessidades institucionais,
inclusive com suporte
técnico do MPMA. Todas
as atualizações e adaptações
devem ser compartilhadas com
u MPMA.
Na avaliação da corregedora-
geral da Í^MA, Themis
Pacheco de Carvalho, a
assinatura do termo de

cooperação tem um significado
que transcende a cessão de
direitos de uin programa de
informática. "Além da «oca
de tecnologia e de informação,
ela representa aquilo que é
imprescifidíveí nos órgãos
públicos: a economia de

gastos. O orçamento público
deve ser aplicado de forma
muito consciente e cuidadosa
por todos os gestores",
afirmou.
Ela destacou, ainda, que o
E-Control é resultado de
outra parceria institucional
fírrnaòa com u Ministério
Público de Goiás, em 2021.
"Recebemos o E-Moniiore e
nossa CMTI juntamente com
a equipe da Corregedoria-
Geral fez alterações para
aperfeiçoar o sistema original e
chegamos ao E-Control. O MP
brasileiro está unido na troca
de tecnologia, conhecimento e
isso nos engrandece."
No mesmo sentido, Eduardo
Nicolau enfatizou a

importância da cooperação
inierinstitucional para
proporcionar avanços em
uma área tão estratégica para
D Ministério Público. "Hoje
tenho a alegria de constatai"
que a cooperação celebrada
entre o MP do Maranhão e
o de Mato Grosso e lambem
em relação ao Simp (Sistema
Integrado do Ministério
Público) tem resultado era
um excelente intercâmbio de
experiências e culaburação
mútua e tem sido fundamenta

2024 I JORNAL

Geral
ctcaoi^ioi iatpequeno.coni.br | www.iornalpequeno.coin.br

i
para impulsionar u avanço
teaiológico e aprimorar
a eficiência das nossas
instituições, buscando soluções
inovadoras para utilizar nos
processos institucionais".

Equatorial promove mutirão de serviços
aratuitos em municípios do Maranhão
Si^/dac/es de São Luís, imperatriz. Açaüândia.Coroatá, Timbiras, São José dos Basifios e São
Vicente Ferrer serão contempladas com a ação

Nesta semana, até o dia 22 de
fevereiro, diversas cidades do
Maranhão serão contempladas
com o Mutirão de Seiviçus
"Pelo Cliente Todo Dia", um
conjunto de ações oferecidas
pela EquaroriaJ Maranhão, com
atendimentos gratuitos para a
população, üs clientes poderão
realizar cadastro e atualização
na Tarifa Social de Energia
Elétrica, negociar débitos com
descontos especiais, trocar
lâmpadas incandescentes
ou fluorescentes por novas
de LED, trocar geladeira.s e
receber bônus na conta de
ener^a por meio da troca de
materiais recicláveis.
O Mutirão de Serviços será
realizado simultaneamente

em São Luís, Imperatriz,
.^çailândia, Timbiras,
Chapadinha, São José dos
Basüios e Coroatá. Para
participar das ações é
necessário que o consumidor
esteja com os seguintes
documentos em mãos:

CPF, documento de
identificação oficial com foto,
ou ainda, o RANl (no caso de
indígenas);

Número da conta
contrato;

Número 'Hentificação

social -NÍS e/ou o Código
Familiar no Cadastro Único;

Número do Benefício

BPC (em caso de família que
possui Benefício de Prestação
Continuada);

Relatório e atestado

subscrito por profissional
médico (em caso de famílias
com uso continuado de

aparelhos).

Em relação a troca de
lâmpadas, é preciso que o
titular da conta contrato tenha
em mãos RG, CPF e a última
conta de ene)g)a quitada,

MAIS BENEFÍCIOS

Além de receber diversos
serviços gratuitos, nos dias 20
e 21 de fevereiro os moradores
de Imperatriz e Açailândia
também poderão realizar o
cadastro para concoirer ao
sorteio gratuito de troca de
geladeiras. Para se cadastrar
ê necessário que o cliente
BSteja inscrito na Tarifa
Social de Energia Elétrica;
ser morador da cidade em

que está se inscrevendo; ser o
titular da conta, estar em dia
com a Equatorial Maranhão e
possuir uma geladeira velha em
funcionamento. Além disso, os

clientes devem levar a última

conta de energia quitada,
juntamente com o RG, GFF e
oNlS.

A ação faz parte do programa
E + Geladeira Nova, projeto
da Equatorial Maranhão
que promove a troca do
refrigerador antigo por um
novo, proporcionando maior
economia e qualidade de vida
às famílias de baixa renda. Esta
iniciativa também faz parle
do programa de Entiêntia
Eneigélica da Distribuidora,
regulamentado pela Agência
Nacional deEneqçia Elétrica
(PEE/AneeI), que tem atuado
amplamente em diversos
municípios do estado para
garantir o fornecimento de
energia elétrica e oportunidades
de economia aos clientes. Com

foco na colaboração mútua
com a sociedade, as ações em
prol dos clientes fortalecem
o compromisso da Equatorial
com a população marardiense.

E+ PROFISSIONAL

Por meio do projeto E+
Profissional da Equatorial
Maranhão, os moradores das
ddades de São Vicente Ferrer

e Penalva também serão
contemplados com cursos

profissionalizantes gratuitos.
Em São Vicente Feiret, a
Distribuidora irá otenar o

curso de Cüite e Cusiuia, e em
Penalva, u curso de Design de
Sobrancelhas. As inscrições
para o curso de Ct»te e Costura
iniciaram nessa segunda-feira
(19) e se estendem até o dia
23 de fevereiro, no Centro
de Referência de Assistência
Social (Cras) do município
de São Vicente Ferrer, das
8h às 17h. Já para o curso de
Design de Sobrancelhas, as
inscrições começam no dia
26 e encerram nu dia 27 de
fevereiro, das 8h às 17h, na
SeCTetaria de Assistência Social
do munirípiü de Penalva.
Para se inscrever, é [lecessário
ser maior de 18 anos, levar
doa»men(ü de identificação
original, comprovante de
energia e ter concluído o 6''
ano do ensino fundamental.
A ação é uma iniciativa do
Projeto E+ Profissíonaf da
Equatürial Maranhão, que
faz parte do Programa de
Eficiência Energética da Aneel,
e tem como objetivo capacitar
e fomentar oportunidades
para clientes baixa renda,
com qualificação profissional
gratuita dentro do estado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pemtanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de veículos
para o transporte escx){ar de estudantes da Educação Bá
sica da rede municipal de ensino do Município de Colinas.
DATA DA ABERTURA: 06/03/2024 às 09h30min, horário
de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.li-
citacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.coHnas.ma.gov.br, www.
ljcltacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2024.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2024 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios do pro
grama de alimentação escolar.
DATA DA ABERTURA; 04/03/2024 às 09h30mln. horário

de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -www.li-
citacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.collnas.ma.gov.br, www.
licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2023/PMPL/CPL

A Pregoeira do Município de Paço do Lumiar, designado atra
vés da Portaria n" 933 de 26 de janeiro de 2023, com base na
Lei n" 10.520/02, Decreto n® 10.024/2019. Decreto Municipal n"
3356/2019, Decreto Municipal n" 3514/2021, Lei Complementar
n® 123/2005, com aplicação subsidiária às disposições da Lei n®
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, toma público que a fici-
taçáo realizada na modalidade de Pregão Eletrônico n® 027/2023,
que objetivava o Registro de Preços para contratação de pre
ços para fornecimento de gases medicinais e locação de ci
lindros de oxigênio e ar comprimido usado nas ambulâncias
do Serviço de Atendimento Móvef de Urgência - SAMU 192 do
Município de Paço do LumIar/MA, foi considerada FRACASSA
DA para o bte 1, tendo em vista a desciassíficação e ínabiíitação
das empresas participantes.

Paço do Lumiar - MA, 05 de fevereiro de 2024.
Raiza Lima Moreira

Pregoeira ■ PMPL/CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 00 PARUÂ - MA
AVISO DE LICITAÇAO 00 TIPO MENOR PREÇO POR tTEM

PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2024

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, toma púbico para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n®
14.133/2021 e suas alterações posteriores e de outras normas apicaveis ao

objeto deste certame, lidtação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo ME
NOR PREÇO POR ITEM, ctojetivando REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI
SIÇÃO DE NOTEBOOKS E IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSI
DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA.. A
sessão será realizada através do Portal de Compras do Governo Federal, pelo
endereça eletrônico https:/.\vww.gov.br/conipras/pt-br, sendo conduzida pelo

Agente de Contratação (Pregoeiro) desta Prefeitura Municipal, com data da
abertura agendada para 04 de março de 2024 às 09h00.0 edital e seus ane
xos encontram-se disponíveis no prédio onde ̂ ndona a Comissão Permanen
te de Licitação, das 08:00 às 12.00 e das 14:00 ás 17:59 horas, ou através dn

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.santakiziadoparuâ.
ma.govi}r, ou ánda pelo endereço Portal de Compras do Goverrru Federal, ht-
lps://wvvw.sovJ5r/compras.'pt-br. Santa Luzia do Panjá - MA, 19 de fevereiro de
2024. Flávio José Padilha de Almeida - Secretário Municipal de Plan., Admin.
Finanças, Receitas e Pat Público.

E8TAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçt da ComurrirMs, 5S - Cantfv
CNPJ; 96.a96.655/QIHH41

AVISO DE MENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS. Pmcetco AdininIstratiW) if.
059/2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ AFONSO CUNHA - MA. airavés das SECRETA-
RIAS MUNICPAIS DE ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
UOTa pObko, em obetíiènda ao dísposln no art SR da In 14.133/2021 e do reguiarRefilo
próprio deste Munic/pia, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS no éUrbrto Mu
nicipal, bem como corKvida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condtçio de
Órgâu Par^dpante, do RagigUo da Preços para Contratação de Empresa especializada na
prestação de serviços d« manutenção veicular com fornecimento de peças e pneus paia
a frota de veículos do Municipio do Afonso Cunha/MA niedíanls reahação de ãcilação
púbtca na modaidade Pregão Eletrônica, tipo rtienor preço por rten, conforme condiçõas, es
pecificações equanthalivos descritos ro Termo de Referènda que foi aprovado pela autoridade
competente. Os órgãos que tiverem irr.ençãt: de partic^ter da referido Registro de Preços,
deverão encaminhar sua manifestação no prazn de OS (oito) dias úteis para a CPL desta Pratei-
tura Münldpsl via e-moK ou por meio físico, manifestando seu interesse e concordâncta com o
objeta a ser icitadci, devidamentã acompanhado de: 1.1. SoScitaçãode participação no regisBo
de preços jurrtaneniQ com a espedücsçãa do objeto e just'fcativas da soa necessidade; 1Z.
Estimativa de consumo: 1.3. Locãj de rr9s',acão dos servços/tocal do famedmanto; 1 .d.Crnno-
grama de c^Tdrataçdo. quando couber. A manifestação Ca interesse snipanicpardo registro de
preçoe, Impícará om concordãiicis com o objeto c condçóes da llatação. 0 encamlnhanieiAo
de doaimentaçào Incompleta ou d pedido intempestivo ímpicarà r>a nâo inclusão do órgão no
rcs;BtrD de pi eçcs. Prazo paia mandestaçáo de interesse em parbcípar do presente Registro de
Preços é de aiã GB dias úteis após a publicação do Aviso de tnlenção de Regísiro da Preços.
Prazo de vigência da Ais de Re^stro de Pre^t 12 (dazs) Meses. Em anexo, Estudo técnico
prelmlnsr e Termo de referenda.
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Organização

Assunto: Solicitação de Esclarecimento (004/2024)

Data da notificação: 01 /03/2024 21:51:12

Lida em: 04/03/2024 08:46:55

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA enviou
uma solicitação Esclarecimento para o

processo N° 004/2024, Pregão N° 002/2024 .

Solicitação: Prezado Pregoeiro. A empresa

PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS, Inscrita no

CNPJ n°28.726.074/0001-29, vem

respeitosamente solicitar esclarecimentos,

pois Consta em diversos trechos do Edital,

ETP e TR do Pregão Eletrônico n° 002/2024,

para o Registro de preços para futura

contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o

transporte escolar do Município de Colinas,

a menção ao profissional condutor de

veículos, motorista, conforme abaixo: Edital

item 5.9. Em se tratando de serviços com

fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva, o licitante deverá

indicar os sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias

profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com

base na Classificação Brasileira de

Ocupações - CBO. ETP item 2.5.

Qualificação dos motoristas responsáveis

pelo transporte dos estudantes. ETP item 4

- Inicialmente, optamos por essa solução

devido à maior flexibilidade na gestão da

frota de veículos e motoristas. Ao contratar

uma empresa especializada, podemos

contar com uma ampla gama de veículos

disponíveis, permitindo adequara frota de

acordo com as necessidades específicas de

cada rota ou horário, garantindo assim um

serviço mais eficiente e personalizado para

os estudantes. Além disso, a possibilidade

de customização do serviço proporciona a

adaptação às demandas individuais de cada

escola ou aruoo de alunos, o aue contribui

https://app2-cornpras.icltacolinasma.com.br/notiflcacoes/24644 1/1



Processo n° 004/2024

Fls.: âO^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/2024 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar de esPidantes da Educação
Básica da rede municipal de ensino do Município de Colinas.
SITUAÇÃO: Anterionuente marcada para o dia 06/03/2024 às 09h30min, a presente
licitação fica ADIADA ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO, para fins de readequação
do Termo de Referência.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - ww^w.licitacoiinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 04 narço de 2024.

JeronimKy^c Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Cairieiro, n'^402, bauro Centro — Cep. 65.690-000, Colinas, Maranlião, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de !
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DO 2° TFJIMO ADITIVO

DE PRAZO AO CONTRATO N." 28/2022/SE(3OV/VIA. PROCESSO N."

2024.110124.00021 - SEI/MA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE

ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA CNPJ n." 24.393.108/0001-

50, representado por seu titular, MÁRCIO RIBEIRO MACHADO,
Secretário de Estado de Governo, CPF n.° 237.742.823-15 CONTRA

TADA: LAVANDERIA SÃO FRANCISCO LTDA, CNPJ/MF n°
06.176.605/0001-14, representada por JOSÉ RIBAMAR SANTOS
VAZ FILHO, CPF n.° 831. 090.301-44. OBJETO: O presente aditi
vo contratual tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por
mais 12 (doze) meses, do contrato n° 28/2022/ SEGOV/MA. PROR
ROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo
de vigência do Contrato n.° 28/2022/SEGOV, contados a partir de
15/03/2024, com término em 15/03/2025. DO VALOR: O valor glo
bal do Contrato n." 28/2022/SEGOV não será alterado pelo presente
aditivo, permanecendo de R$ 316.603,60 (Trezentos e dezesseis mil,
scisccntos c tics reais c sessenta centavos). DA DOTAÇÃO : UNI

DADE ORÇAMENTARIA: 110124 - SECRETARIA DE ESTADO
DO GOVEPAJO; UNID.ADE GESTOP^ARESPONSÁ\TL: SEGOV;
LICITAÇÃO: ADITIVO CONTRATUAL; FUNÇÃO: 04-ADMI-
NISTRAÇÃO: STJBFUNÇÃO: 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL;
PROGRAMA: 0220- ASSISTÊNCIA DIRETA AO GOVERNA

DOR; AÇÃO: 6078- GERENCIAMENTO DAS RESIDÊNCIAS
OFICIAIS; FONTE DO RECURSO: 1.5.00.101.000 - RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 24211- LIM
PEZA E CONSERVAÇÃO; NATUREZA: 339039- SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE: ESTIMATI-
VO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 10.520/2002,
e na Lei Federal n° 8.666/93 e demais nonnas pertinentes à espécie.
DATA DA ASSINATURA; 29/02/2024. MfVRCIO RIBEIRO MA

CHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 4° TERMO

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N." 25/2021/SEGOV/MA.

PROCESSO SEI N." 2024.110124.00200/SEGOV/MA. CONTRA

TANTE: SECRETARIADE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/

MA, CNPJ n.° 24.393.108/0001-50, representado por seu Secretátio,
MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, CPF n.° 237.742.823-15. CON
TRATADA: QUALITECH ENGENHAI^ LTDA, CNPJ/MF n."
69.388.361/0001-53, representado por FLAVIO HENRIQUE SIL
VA CAMPOS, inscrito no CPF sob o n.° 977.285.868-15. ÜB.IETO:

O presente aditivo contratual tem por objeto a prorrogação da vigên
cia contratual por mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO:
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do
Contrato n.° 25/2021.'SEGOV.^MA, contados a partir de 05/03/2024,
com término em 04/03/2025. DO VALOR: O valor global do Contra
to n.° 25/2021/SEGOV/MA não será alterado pelo presente aditivo,
permanecendo de RS 13.331.143,85 (treze milhões, trezentos e trinta
e um mil, cento e quarenta e três reais, e oitenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
110124 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE

GESTORA RESPONSÁVEL; SEGOV; LICITÃÇÃO: ADITIVO
CONTRATUAL; FUNÇÃO; 15 - URBANISMO; SUBFUNÇÃO;
451-INFRAESTRUTUlLA URB.ANA; PROGRAMA: 0225- PRO

JETOS ESPECIAIS DO GOVERNO; AÇÃO: 3376- - IMPLAN
TAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DO GOVERNO; FONTE
DO RECURSO: 1.5.00.101.000- RECURSOS NÃO VINCULA

DOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 25922- IMPLANTAÇÃO E
MELHORIA - PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS; NATUREZA:
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES; MODALIDADE: ESH-
MATFVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conformidade com o
Decreto n° 36.184/2020, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Es
tadual n°9.529/2011, Lei Estadual n° 10.403/2015 e na Lei Federal

n.° 8.666/1993 e demais normas regulamentares peifinentcs à espé
cie. DATA DA ASSINATURA: 04/03/2024. MÁRCIO RIBEIRO
MACHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABO

RAÇÃO N" 002/2023/SES REF.: Processo N" 2024.110222.04363 -
SEI - PÃRTES: SECRETARIÃ DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ
n° 02.973.240/0001-06 e a FUNDAÇÃO JOSUÚ MONTELLO, ins
tituição fúndacional de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ n° 01.441.372/0001-16; OBJETO: prorrogação do prazo dc
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FOLHAS;

mQUARTA - FEIRA, 06 - MARÇO - 2024 D.o. PüBcfcsçrOEsm terceiros

ABERTURA: 21/03/2024 às 09h00min, horário de Brasília-DF. Lo

cal de Realização: Sistema Licitações-e www.Iicitaeoes-e.com.br.

Licitação n° [1039828] Edital e demais informações disponíveis em

www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Informações

adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av. Bor-
borema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhaii, São Luis/MA, pelos e-inails

csl.em5crh.ma@omail.com e/ou rafaelcosta.emserh@gmail.com.

ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 04 de março de

2024 Rafael Costa Nascimento Agente de Licitação da CL/EM

SERH Maüicula n° 14.070.

A^^SO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO
ELETRÔNICA N" 008/2024-CL/EMSERH PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N" 70.856/2023 - EMSERH OBJETO: Contratação

de empresa especializada na área de Engenliaria e Manutenção para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sis
temas e das instalações prediais, com fornecimento de mão de obra,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e materiais de re

posição imediata necessários para a execução de serviços contínuos,
eventuais, emergenciais e por demanda em Estabelecimentos As-
sistenciais em Saiide (EAS) gerenciados pela Empresa Maranhense

de Serviços Hospitalares localizados no interior do estado do Mara-
nhão. CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL

DE DESCONTO LINEAR POR LOTE. DATA DA DISPUTA:

às Ü9hü()mtn do dia Ü4/U4/2Ü24, horário de Brasilia/DP. ID n"

1039660 LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sistema Licitaçõs-e: www.
licitacoes-e.corn.br. Edital e demais informações estão disponíveis

no site da EMSERH twww.emserh.ma.gov.br) e Sistema Licitaçõs-

-e: www.licitacoes-e.com.br. Informações adicionais serão prestadas

na CL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro

do Calhau, São Luis/TVIA, pelos e-mails csl.emserh.tna@gmail.com,
e/ou vanessaleite.cslemserh@Bmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-

7333. São Luís (MA), 04 de março de 2024. Vairessa Leite Mara

nhão Agente de Licitação da CSL/EMSERH Matricula n° 12.482.

A\lSO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEEPP LICI
TAÇÃO ELETRÔNICA N° 016/2024.CLEMSERH PROCES
SO ADMINISTRATIVO N" 58.027/2023 - EMSERH OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

instalação, operação e manutenção (preventiva e corretiva) de Siste

ma dc Abrandador, com fornecimento dc mão-dc-obra, equipamentos

e insumos necessários para o tratamento de água de auloclaves, sob

o regime de comodato no Laboratório Central de Saúde Pública do

Maranhão - LACEN/MA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ME

NOR PREÇO POR LOTE. DATA DA DISPUTA: às 09h00mtn

do dia 02/04/2024, horário de Brasília/DF. ID n" 1039879 LOCAL

DE REALIZAÇÃO: Sistema Licitaçõs-c; www.licttacoes-e.com.
Edital e dentais infonnações estão disponíveis no site da EM

SERH íwww.emseiit.ma.BOV.hi) e Sistema Licitaçõs-e: www.Iici-

tacoes-e.com.br. Informações adicionais serão prestadas na CL/EM

SERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhatr,

São Luis/MA, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.com, e/ou vanes-
saleite.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São

Lm's (MA), 04 de março de 2024. Vanessa Leite Maranhão Agente
de Licitação da CSL/EMSERH Matricula n° 12.482.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 002/
2024 - CPL/PMC PROCESSO ADMLNISTRATIVO N" 004/ 2024

OBJETO: Registro de preços para fúmra contratação de empresa es
pecializada nos serviços de locação de veicidos para o transporte esco
lar de estudantes da Educação Básica da rede municipal de ensino do
Município de Colinas. SITUAÇÃO: Anteriomiente marcada para o dia

06/03/2024 às 09h30min, a presente licitação fica ADIADA ATÉ ULTE-
RIOR DELIBERAÇÃO, para fins de readequação do Termo de Refe-
ràicia. LOCALDE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -wtvw.lici-
tacolinasma.com.br Informações adicionais em wwtv.colinas.ma.gov.
br, wwwJicitacolinasma.com.br e wwtv.gov.br/pncp.Colinas (MA),
04 de março de 2024. Jeronimo Cardoso Rosa NetoPregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2024
- PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2024 A

Prefeitura Municipal de Bana do Corda - MA, através da Pregoei-
ra c equipe dc apoio, toma-se público, para conliccimcnto dos in
teressados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço
por lote, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Objeto: contratação
de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustí
vel para abastecimento da frota de veículos em deslocamentos
intermunicipais a serviço da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Barra do Corda-MA. A dotação orçamentária será:

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação

orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Or

dinários. Valor Global: R$ 290.300,00 (duzentos e noventa mil e

trezentos reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 20 de março de 2024
às I0h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus ane
xos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na
Rua Isaac Martins, 371, Centro Bana do Corda - MA, no horário

de OShOOmin as 12h00min, no Portal da Transparêneia do município
e plataforma pelo site https://\vww.lieitanet.eom.br, infonnações pelo
e-mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda - MA, 04 de março de
2024. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N." 023/2023. O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/
MA por meio da Comissão de Licitação comunica aos participantes
e demais interessados na Tomada de Preços n.° 023/2023, que tem como
objeto a contratação de pessoa(s) juridica(s), para prestação de serviços
de Reforma e Ampliação da Escola U. 1. Ismael Moussalém Salomão,
localizada no Povoado Centro dos Ramos, Zona Rural do Município

de Barra do Corda/MA- FUNDEF, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise da
documentação de habilitação, de aeordo eom o parecer da eomissão,

bem eomo pareeer técnieo da engenharia, fiea inabilitada a empresa:
CARVALHO SERVIÇOS EIRELl, e habilitada as empresas: JRL SER-

VICES LTDA e D. P. DE SOUZA - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO,
comuniea que os autos do processo se encontram com vista íranquea-

da aos interessados, a fim de garantir o exereicio do direito de reeurso

pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea
"a", da Lei n" 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na sede provisó
ria da Secretaria de Educação, localizada na Rua Rio Tiradentes, S/N,
Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira

rio) das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarradocorda(m,gmail.com.
Barra do Corda/MA, 04 de março de 2024. Sara Feneira Costa Fleury
- Presidente da Comissão Especial de Licitação.

PREFEITUR,Ã MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NEWTON BELLO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 001 /2024-
SRP A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por

meio da Pregoeira Oficial, toma público aos interessados que fará
licitação na morialidade Pregão, na forma eletrôniea, do tipo me
nor preço por item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto
a Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento de livros didáticos para atender as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA- MA

AVeO DE UCITAÇAO. PtSGAO ELETRÔNICO: Hf 0092024 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS • 8RP. ProcMso Adminl«tr«tivo n<* 27Q2aifi824. A
PrafeMura Municipal Á Joselfindia -* MA, stavés de seu Pragoeifo, toma pútiHco
pera conhacsnenbi dos Intoesssdos que estã realizando lic&gçSo na modalidacle
Pragfio, na forma ̂ ETRÔ^iÇA. (fo tipo Menor Preço por ifom. pen* REGISTRO
DE F^ÇOS, obje^ndo a ContjàtaçSo de en^veea para o futuro e eventual
fornecimento de mMaríais de íntormá&a corsos para atender as necessidades
da SecrMaria Municiia) de AdmirnstraçSo, em oonfonridade com o Termo de
Referência disposto no Anexo 1 do editai, o qual serê processado e julgado em
cofdbmtidade com a Lei n° 14.1^'i^t, de 01 de abril de 2021, Decreto Munl-
cipaí e demais legislaçfies aplicáveiB e as condiçAes do Edílsi á raarizar-se às
lOdX) horas do dia 18 de março de 2024. A sessão put^ de julgamento saià
realizada aiatronicamenta no Portai de Compras do Município no site wMw.com-
pr8i!jc»al8ndJsm8.comJ»- no dia a hori/io marcados. O adSai sstí diaponfvai
para todos os interessados no Portai de Transparãnoa do Município no endereço
elatrfinfco; http8:/Avww.jo8elBndia.ma.90v.brfportBl/indaK.pbpArBnspBrenda. no
Portai Nacíonal de C(»tbataçOes Púbfim - PNCP através do endereço: WpaJI
www.gov.br/pncF^-br a também fx)deré ser obtido na sda da Comissão Perma
nente de ücftaçéo-CPL, locaEzada no Prédto da Prefeitura Municipal á Praça do
Mercado, a/n, centro, CEP: 65.75&C00.Jo6eiãn<SB-MA,de2*a6*,d8s08:00ã8
12:00 horas, podendo anda ser aolictfado através do E-md: cplpmjoseiandi8@
gmai-com. Esdatecimento adicionai no mesmo endereço e e-m^ citados a pro-
víâciiãm&íiia Mw muíTuTu -íSS SS SS174 2755. Jcselâriuiâ (MA), 01 i& líwço dó
2024. Ekátene Abneida tàne -Pregoeira.

PREFETTURA MUNIOML DE SAO JOÃO 008 MTOS - MA

AVISO DE
SSTEMA DE
190201M24. APteftetura Munkipel
Agente de Contratação, toma púbGco pata conhecírn^ dos interessados qm
está realizando ficita^ na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔ-
f^CA, do tipo ManorPtaço GLOBAL, pera REGISTRO de PI^ÇOS, objetivando
a Contratação de empresa para a futura preet^So de senriçoa de mtcrageraçSo
dMribulda utüTsnde sistsrm fnlovoHáico conededo à rede de enemia etetm

da Pre^tuia Muniops! de SSa Jc&o dos Pst^ MA, sm eartfarmidsde com o
Termo de Referenda e Projeto Básico diaosto no edtial, o qual aerâ processado
e julgado em oonfonrjdade ccxn a Lei rf 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,
wMo Munidpei nP 001/2024 e demds legistações epíicóveis e as condlçOee do
liai à realzar-se às 10:00 horas do <fia 20 da marra da 2024. Asaesào pubUca

tft> seré realizada etatroníesnente no sw fittp:/NMNr.coinpraása^
,mB.com.br no dia e horário marcadoe. O Edtel está disponibiizBOo,

na integra no Portai delransperéncta do Município no endereço: htiw://!BaoioeO'
das»ios.nttgoy.brtm)sparancia/ no Portai Nadonal da Cantiteamas Púfaficas
• PNCP atravfe do endereça httpa7/www.gov.br/pncp/pl-br e também poderá ser
consulado e obtidos na sala da Comissão Permanente de CcnIraçfialDcaliadB
tro Prédo da PraMura á Av. Getúlío 135, Centro • CEP: 6S86frOOO,
São J(âo dos Patos/MA, de 2* a B*. rtes 08:00 às 13:00 hcxas, podendo ainda
ser soícitedo atrevi do e-maü; cpt8j>m8^maü.com.£sciarBgmento arfidonal
no mesmo endereço e e-mail õiados e áinua peiu íeíe^xie: +90 õS o433-5Tl6.
São João dos Patos (MAL 01 do março de 2)24. Gitvaia Nolãto Araújo Conéa-
Presidente da Ccn'Httão Permanente da Contratação.

PREFBTURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS RATOS - MA

AVISO DE UCrTAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO: N* 00»e24 - SIETEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - 8RP. Preceseo Adminlatrativo n* OS0201/2Q24. A
F^atertue MunidpBl da São Joto dos - MA, ̂evés de seu Pregoeiro, tor
na púbfloo para conhacsnanto dos intarsasados que eatá retelzando telsção na
modaUadePra^, na forma ELETRÔNICA, do bpo Menor Preço Por Iam, pare
REGISTRO de PfSÇOS, objetivando a Contrata^ de empresa para o foturo
è everiúiàS rorhétímiÉiHó do m^èóòn dé èxpèoiéniò é uúritiuinô drvèiàós peuv
atender as nacessidadBs da Secretaria Wjiãcipal de Arárniràstração, emcorrar-
midada com o Termo de Reforencte dispoeto no e^i, o qu^ será processado
a ̂rtgado em oontormfoade com a LM if 14.133/2021, de 01 doabrfl de 2021,
t^tcreto Munidpa) rf 001/2024 e dem^ le^daçOee aplicáveis e as condiçOee do
EcOa/émaízar-aoàs IDMhorasdo^ ffi de março de 2024. A sessão publica
de julgamento será realizada atetronrcamante no sito http://Hrww.comprBS8aojo-
8odaÍ9BtDstTB.com.br no iSa e horário marcados. O E^ai estt dsponiâzado,
na írtogra no Portai deTransparãnc» do Município no snrteteço: hti^i/toojoeo-
doepatosmagov.btfbanspararxãa/ ra Portal Nactortai de ContrataçOss Piibficas
• PNCP atravfe do endereça http8://vnMvgov.br/pncp/pt-br a também pofetá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Penrenaito de ContraçãatocailradB
no Prédio da Piefartura è Av. Getúito Vargas, 135, Centro - CEP: 65.685-000,
São João dos Pteqs/MA, da 2* a 8*. rtes 08:00 às 13:00 horas, podando atoda
ser soãdiado através do e-mali: cptsjprna^maii.com.xsciBrecHnenio adiciona
no mesmo endereço e e-meí stadoe e airâa pelo tatefone: *55 89 6478-3978.
São João dos Patos (MA), 01 de março de 2(^4. Francisco Edu»do da Vsiga
Lopes-Pregoeira

f  PREFEmjRAHUNICIRALOECOLiNAS

Corrosão Permanente de LIcItaçio - CPL

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/2024 - CPUPMC
PROCESSO ACaSNISTRATIVO N* 094/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa eapa-
cáriizada rKis serviços de locação de veícdos para o transporte escolar
de estudantes da Educação Básica dte rede munic^ de ensino do Mu-
rédpto de Colinas.
^UAÇÃO: Anteriormente marcarte para o dia (^3/2024 às 09t>30min,
8 presente licitação fica ADIADA ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO, para
fins de readequação do Termo de Referônda.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portai üdta Coiras - vnmrJIcitac^iras-
ma.com.br

Informações adicionais em «nivw.colinaa.ms.gev.br, www.H-
cttaoMnasmaoom.lir e www^ovJbr/pncp.Cofinas (M^,
04 de março de 2024. Jeronbno Cardoso Rosa Neto
Pr^oelrD
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O maranhão vai lutar e
vencer a pobreza
Na semana passada, o IBGE
publicou os dados do último
Censo e da Pnad Contínua. E

os resultados mostraram, por
inteiro, a situação da crescente
pobreza no estado. Os dados
são desoladores, pois mostram
que a pobreza cresce no Ktado
e que, se nada for feito, ela
iiâu vai parar ue ci"escer.
A Pnad Contínua indica que,
no ano passado, o Maranhão
foi o estado com a maior taxa

nacional de informalidade,
com 56,5% dos trabalhadores
ocupados, mas sem carteira de
trabalho e benefícios sociais.
E, mesmo assim, desse total,
28,4% são subutilizados,
trabaltetndo menos de 40 horas
semanais. A pesquisa laaibém
mostrou que é o estado com
a maior proporção de pessoas
em extrema pobreza no País.
Dos 6,7 milhões de habitantes,
8,4% vivem com menos de R$
200 pCM* mês, segundo o Coiso
fflGE 2022. Outros 57,9%
estão em situação de pobreza,
com a renda de até R$ 637,(X)
por mês.
Su 5,33% dos hdbiifUiies
declararam imposto de renda,
em 2023, ou seja, aqueles
que tiveram rendimentos
tributáveis de RS 2,3 mil por
mês, no ano de 2022. E, dentre
os dedaraotes, o patrimônio
médio foi de apenas R$ 6,3
mil. Foi mestrado também que
o Maranhão é o único estado
brasileiro que tem renda per
Capiia uúmícíiídi úiéiíóf uú
que mil reais, que é menos
do que 30% da registrada no
Distrito Federal, A do DF é
de RS 3357 e a do Mamnhão
é de R$ 945,00. Um abismo
entre elas.

Mas o Maranhão está

condenado a pobreza?
Perguntam todos,
preocupados. Es» quadro
não é novo, tnas é cimente.
Quando saí do ̂ vemo, o
tamanho da população em
situação de pobreza era de
27% bem menor do que a de
quai^o assumi. Depois voltou
acrescer.

Desde que o governador

Brandão assumiu o governo,
nôs, da SEDEPE, estamos
estudando como poderemos
reverter essa situação. Na
verdade, este cenário aflige
todo o País, uns mais. outros
menos, prindpalmenre no
Norte e no Nordeste. O
PISA, de 2022, publicou
os resultados do exame,
em dezembro de 2023, e
mostrou como as condições
socioeconÔmicas são perversas
com os que estão em faixa
de pobrúa, chegando a não
permitir que, por intermédio
da educação, os mais pobres
possam sair da pobreza.
Mas nada disso nos intimida.
Hoje, o Maranhão está pronto
paia fevetter esse quadro.
Fomos buscar inspiração no
proffôsor James Hedónan,
que recebeu o Prêmio Nobel
oe Economia por sets estudos
econômicos voltados para
o combate à pobreza. Ele é
doutor em [>esenvoIvimento
Humano e chefe do
DQ>artamento de Ecmiomia
da Universidade de Chicago,
uuui das liidis luipuflaiiies
do mundo exatamente em
economia.

Ccmh grande participado de
especialistas, de dentro e de
fora do estado, após muitos
debates, está pronto o projeto
Casa de Esperanças, com o
objetivo de cuidar túis famílias
pcÀres, especialmente das
mã^ que são quase sempre,
CuéTéS ué raúmid. é ucb
crianças, de zero a seis anos,
tratando-as com o cuidado
similar ao que as famílias
estruturadas dão aos seus

filhos.

Com o projeto pronto, fomos
em busca de financiamento,
batemos em muitas portas,
mas não encontramos ainda os
parceiros certos para alavancar
t) projeto.
Mas, as coisas começam
a mudar em face,
principalmente, da pregação,
Hderada pelo presidente
Lula, contra a fome e contra
a pobreza, em foros como o
G-20.

Um estudo do Instituto de
Ensino e Pesquisa (INSPERX
a jtedido da FÍiada^o (taú,
mostra que o PIB brasileiro
poderia aumentar ate 2,32%
se o acesso dos aluims ao
Ensino Médio técnico-

profissionalizante fosse
triplicado. Hoje, apenas 11%
dos jovens brasileiros fazem
o Ensino Técnico, ante 44%
nos países da Organização
para a Cooperação e o
Desenvolvimento Econômico
(OCDE). A pesquisa revela
que o salário de quem cursou
o ensino técnico é 12%
superior ao de quem fez
apenas o Médio.
^peranças - Na sonana
passada, Ilian Goldfarb,
atual presidente do
Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID),
participante do G-20 no
Rio, declarou que, entre as
prioridades da instituição, está
a erradicação da pobreza, o
combate à fome, com ênfase
na oferta de educação e saúde
para a primelre infência e na
prep<irdçdu da criauçd. eui
igualdade de coodiç^^ ccxn
todas as outras crianças de
famílias mais ricas. Parecia
falar de nosso projeto Casa de
Esp^anças, que atende tudo
isso e vai al^.
Acreditamos que o BID abriu
uma porta que pode nos levar
a conseguir recursos para o
{ffograma. No orçamento do
BID. éxislèui récuisúb dé
monta, não reembolsáveis,
para prioridades. Vamos
procurar imediatamente o BID
para apresentar no^o projeto.
Outro fato muito importante
foi a vinda, na semana
passada, do médico Raul
Cutait, a nosso convite,
para falar e debater os
modernos sistemas de saúde,
ecoQomlzaiido recursos e
aumentando sua eficiência e
resolutividade.
Depois de cum{X'ir um
compromisso (k fazer uma
palestra na Universidade
CEUMA, nós oferecemos
um almoço antK de nos

Mas o Maranhão
está condenado a

pobreza? Perguntam
todos, preocupados.
Desde que o
governador Brandão
assumiu o governo,
nós, da SEDEPE,
estamos estudando

como poderemos
reverter essa

situação".

reunirmos na SEDEPE. Raul
Cutait é uma pessoa a^adável,
afável, e é um dos melhores
médicos do país. Além disso,
é um magnífico gestor. Foi
Secretário de Saúde do
município de São Paulo e
ainda faz todo o planejamento
do Hospital Sírio Lib^ês,
o segundo melhor hospital
dü udís, seguiuio dvdlidção
internacional. Pois bem, no
almoço iniciei uma conversa
sobre as Casa de Esperanças,
inidalmente sedando se o
Sírio Libanês, poderia se
juntar a nós nesse projeto.
Ele inicialmente elogiou o
projeto e nos disse que o
caminho é mesmo, que
estamos 100% certos. E aí, ele
^uipiteiideu d lódúa qucuidu
eu disse que estava tentando
provocá-lo para nos ajudar, de
alguma forma, respondendo
que «cava mais do que
provocado e que iria tentar nos
ajudar. A surpresa é que ele é
o presidente, na Federação das
Indústrias do Estado de São

Paulo (FIESP), de um grupo
de apoio contra a pobreza e
cüiiud d ruúié. úrliiúpdkiléúUi
em se tratando de crianças.
Eu então itisse que estávamos
falando com a pessoa certa,
pois se nos apoiarem, teria a
certeza de que isso facilitaria
muito para recebermos o apoio
do BID. Sem abandonar outios
caminhos possíveis.
Se conseguirmos abriremos
uma porteira, até então
fechada, isso pode nos levar
a iniciar, de forma mais
estruturada possível, um
programa que não deve ser
apenas de governo, mas de
^tado, omígatório daqui para
a frente. E, sem dúvidas, isso
mudará o Maranhão.

PREFBTURA UUNIClfVU. OE JOSSÃNDIA - HA

AVISO DE UCITAÇAD. PREGAO ELEmÔNICa N* 606/2024 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS • SRP. Proeaaao Adnéntetraüvo n* 270202/2024. A
Pre/aitufa MunitípBl da Josettxáa - MA, atravéa de sau Pra^Nto, toma públtoo

da viaturas (Vaículo tipo HATCH a Motodctata ̂  Off Road) pare Modamtzar a
Guarda Mraícipel do Munitípio de JoaaiãrxSa/MA, peta atendar as nacasaída-
drâ fe Sacratarta Municipal de AdtnniMração, am conformidade aun o Tarmo
da RafarOnda (Saposto no ̂lexo I do arfital, o qual será prooaaaado a julgado
em confbrTTMdada com a Lat n* 14.133/2021, da 01 da atxfi (to 2021, Dacrato
Muii^N a damai» legisiagaes apTicávete a as corxfiçOaa do Edtal á raaGzartea
fe 14:00 horas (io dia 16 oe merco de 2024. A aassâo pubtica de juigamanio
sará (BfezBfe eletiomcamerte no Portei da Compra* do Muntoipio no alto www.
oomfKa^osalandiama.comiK no dia a horário mwcadoe. O adrtai aetá disponivai
pera todos 08 Biterassadoe no Portai da Trwitoaréncte do Município no andarago
atetrfinico: hltpei/AwwwJoeairadte.ma.govjHfoartal/íiideLphp/ijarBpaiancia. no
Porta/ de ConfrateçOe» PúbBoee - alravée eo endereço: htft»://
«mw.gov.br/pnep/pt-tir atambém podaíé sar obtido na sala da ComtssfioParme-
nantadatJcia^aCPLIooaRzadanoPiModaPr^iture Mwd^à Fraca do
Marcado, s/n. centro, CEP: 6S.7554XX), Joralfindia- MA. da 2* a 6*. das 08:00 fe
12:00 horas, podendo ainda am sciidiado etiavés do E-msti: cpfpntoselandiBQ
gmalixom. EsctarecímenloaâtonNnomaamDendaraooaa-maiidtadosapn}-
visortemente no número *95 99 99174 2^. Joaaiandia (MA). 01 da março da
2024. EltítenaAbneida Uma-Regoaira.

PREFEITUIA MUNtCSW. DE JOSELÃNOIA - HA

AVISO DE LICDAÇAO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: H* 002/2024 > SI8>
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PrOGMSO AdiiJntotiaüvo n* 270203/2024.
APreteítuiB Uinicapal de JcBalàrHÍia - MA, Btiavfe de smiA^uto de Cofltralapfev
toma púbticD para conhacãnento doe interessados que este reetizando Hotsição
na modalidffila CONCORRÊNCIA, na foima ELETRÔNICA, do tipo Menor praço
GLOBAL, pera REGISTRO K PREÇOS, objetivando a CoárataçSo da empresa
para 8 futura a avartoal prestação da serviços da racuparação da aatradas vlcí-
nars noUjrtidpiodeJosaiãnSa-MA,amconfoimidadacomo8dital,0 9i8l8eré
processado a jtegado am conformidade com a Lai n* 14.133/2021. da 01 de abri
de 2021, Decreto Murecipai a dameís legislações aplicáveis a as condiçOes do
ErStai ã raafizar-sa ás 1090 horas do dia 20 da rrrarço de 2024. Asessão pubtica
de .uigamento será raaicrade aietronicsmente no korbi oe Compras do Munctpio
no ̂  wvifwxompras)ogalaixlrama.comJy no dia a horário marcados. O aátte
eHá tê Kxitvel para todos oa interessedos no Portai da Trarteparéncia do Muni-
cipio no endereço elatrõnica http6'y/w«m.)osel8ndía.rrB.govi>r/portal/ind8X.php/
transparência, no Portal Nactortal da Contetaç&as Púbicas - PfCP através do
endereço: https://immgovi>r/pncp/p(-br a tsirtoém poderá ser obtido na saia da
Comissão Permanente da Contr^rção, focalizada no Prédio da Prateitura Murs-
opal á Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-00}, Josaiàndta- MA de 2*
a 6*. das 0890 ás 12:00 horas, poderteo anda ser soTicItado através do E-maã:
eptpn^setetdisgsmailxom. Esdsredmento sdisonal no ms&TTo andorcço e a-
•mati citadoe a provisonamenta no número +55 99 99174 2755. Josalaidia (MA),
01 da março da 2024. Jakson Silva Sratos - Agente da Contratação.

^ ALUGA-SE PARA EVENTOS
TEMPORADAS E FINAIS DE SEMANA. RESERVE AGORA:

Piscina, campo de futebol, churrasqueira e toda estrutura que você merece.

99974-4522 / 98725-9606 / 98109-5310



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COlVnSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ERRATA N° 001

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024 - PMC

O Pregoeiro, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, informa aos interessados em
participar da licitação em referência, objetivando o Registro de preços para futura contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de
Colinas, e visando atender aos princípios da legalidade, autotutela, razoabilidade, bem como a ampliação da
competitividade para a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, além do interesse público,
resolve adequar o texto do instrumento convocatório.

I. A planilha constante no item 5.1 do Estudo Técnico Preliminar
redação:

Anexo I do edital passa a ter a seguinte

Item Descrição Unidade Quant Período de

Locação
RS Mensal RS Total

1

Veículo tipo niicró-ônibüs, Câpácidádo rtiínimâ 21
ocupantes, combustível diesel. quilometragem
livre, combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de ftirto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

Unidade 10 12

—

2

Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42
ôcirpãntes, combustível diesel, quilometrãgèffl
livre, combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qvialquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

Unidade 20 12

3

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência
máxima do motor de no mínimo 2.000 cc,

combustível diesel, quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

Unidade 8 12

—

2. A planilha constante no item 3.1 do Termo de Referência - Anexo II do edital passa a ter a seguinte
redação:

Item Descrição Unidade Quant. Período de

Locação

1

Veículo tipo micrü-ônibüs, capacidade mínima 21
ocupantes, combustível diesel. quilometragem
Hvre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de fúrfo,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

Unidade 10 12

2

Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42
òcúpántês, Cômblislível diesel, qViilòmêtrágem
livre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus

Unidade 20 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

correrá por couta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

3

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares, potência
máxima do motor de no mínimo 2.000 cc,

combustível diesel, quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções eorretiva.s e preventiva.s do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de lurto,
roubo e/ou sinistro de qitalquer espécie, o ônns
correrá por conta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

Unidade g 12

folhas

PROC

3. A planilha constante no Modelo de Proposta de Preços
redação:

Anexo III do edital passa a ter a seguinte

Item Descrição Unidade Quant. Período de

Locação
RS Mensal RS Total

[AMPLA PARTICIPAÇÃO] Veiculo tipo micro
ônibus, capacidade minima 21 ocupantes,
combustível diesel. quilometragem livre,
combustível por conta da contratante. E de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus. Em caso de furto,
roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o ônus
correrá por conta da contratada. O motorista será
de responsabilidade da contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 10 12

[AMPLA PARTICIPAÇÃO] Veículo tipo ônibus,
capacidade mínima 42 ocupantes, combustível
diesel, quilometragem livre, combustível por conta
da contratante. E de responsabilidade da contratada
efetuar manutenções corretivas e preventivas do
veiculo, inclusive reposição de pneus. Em caso de
furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da contratada. O motorista
será de responsabilidade da contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo c Ano:

Unidade 20 12

[AMPLA PARTICIPAÇÃO] Veiculo tipo van
capacidade 16 lugares, potência má.xima do motor
de no mínimo 2.000 cc, combustível diesel,
quilometragem livre, combustível por conta da
contratante. É de responsabilidade da contratada
efetuar manutenções corretivas e preventivas do
veículo, inclusive reposiçüo de pneus. Em caso de
furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da contratada. O motorista
será de résponsabilidâde da contratada.

Marca:

Fabricante:

Modelo e Ano:

Unidade 12

"Orientação para pipeenchlmento da proposta no portal de compras: O Preço Total do Item será obtido pela multiplicação dos campos "RS
Unit.", pela "(Jtd." e pela "Recorrência". Para fins de cadastramento da proposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o
"Preço Total do Item" obtida em sua proposta e dividir pela "Qtd", o resultado da ditisão deverá ser informado no campo "Valor Unitário" constante
no Portal de Compras.

Comunica, por fim, que a nova data para abertura da presente licitação será realizada no dia
11/04/2024, às 09h30min

Demais informações disponíveis em \vww.colinas.ma.gov.br
www.comprascolinasma.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 ■

CNPJ: 06.113.682/0001-25

■ CENTRO - CEP N'' 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FOLHAS.

Pf^OC:

Ass;

:?oC -

Ioo23—

Informações adicionais serão prestadas na CPL localizada, na Praça Dias Carneiro, 402, Centro,
Colinas-MA, Cep. n° 65.690-000 no horário das OShOOmin às I2h00mm (atendimento externo) de segunda a
sexta-feira ou pelo cpIcoImas@gmail.com.

Colinas (MA), 19 de marçg dé 2023.

^Rosa NetoJeronimo C

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000



Processo n° 004/2024

Fl,.: 30 ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/2024 - CFL/FMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00412024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação
Básica da rede municipal de ensino do Município de Colinas.
DATA DA ABERTURA: Adiada até ulterior deliberação em 04/03/2024, a
REABERTURA da presente licitação será realizada em 11/04/2024 às 09h30min.,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.iicitacoünasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pDcp.

Colinas (MA), 19 de março de 2024.

Jeroiiioio Cj )so Rosa Neto

2Íro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Caineiro, 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranliâo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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S & o L U f S maranhAo SEXTA-FÊ I RA | DE MARÇO DE 2024 JORNAL PEQUENO

FOLHAS: á20^

PROC: 02/| /  00^^
Ass:

Cidade
■edac«o<g:i<Mttalp«qu«noxMn.br I wwwJomaipequenoxom.br

BNB lança piano de desenvolvimento
para hortifníticultura no Maranhão
Serão beneficiados produtores rurais dos municípios integrantes
da região metropolitana de São Luís
O Bancü do Nordeste lançou o
Pfano de Ação Terriiorial (PAT)
para impulsionara atividade de
hururruiiculiurd ttu Maraiihàu.
A itiiriaiiva é parte do Paigrama
de Desenvolvimento Territorial
(Prodeter) cotn foco no apoio à
cadeia produtiva da honiojUura,
^ticulnira e olericultura nos
muniapíos de Sâo Luís, Sào José
de RÜMmar, Paço do í.umiar,
Raposa, Bacabeira e Santa Rita,
iniegranies da região metropolitana
de áu Luís. O evento aconteceu
Bd última terça-feira (19), no
audiiúrío da Companhia Nadonal
de Abastecimento (Conab), em
São Luís.
Por meio do PAT, o Banco do
Nordeste atua como indutor ao
processo de desenvolvimento
susientáve) e ò melhoria de
competitividade a partir da

-^açào de agentes públictís
■adus para fortalecimento

^^üvidádes produtivas, a lim
de promover o engajamento e a
união de esforços necessários para
alcançar esse objetivo comum.
Para u Plano da Hortitruticulnira
estão envolvidos parceiros
do [>oder público, entidades
civis organizadas e instituições
produtivas, a exemplo das
prefeituras de Sâo Luís, São Jtisé
de Ribamar, Paço do Lumiar,
Raposa, Bacabeira e Santa Rita,
Agência Estadual de Pesquisa
Agropecuária e Extensão Rural
(Agerp), Serviço Brasileiro de
.Apoio ás .Micri) e Pequenas
Empresas (Sebrae), Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural
(Senar), Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia
do Maranhão (lima) e Intitulo
Agrosolar, além do Banco do
Nordeste.
O prudumr niral da Comunidade
São Joaquim, zona rural de São

r

I o superúiteiideuCe «Io BNB no Marauhao destacou o papel da instituição pai a mobilizai' agentes püídicos e
i privados para o desenvoKimento sustentável da athridade produtiva no estado

Luís, Waldemir Brito, participou
do evento e destacou que a maior
dificuldade para produção rural,
no estado, é orientação técnica.
"Nosso maior problema para
alavancar a atividade produtiva
aqui é falta de assistência técnica
e extensão mral. É preciso que
seja feiiu um mapeamento,
pelos órgãos competentes, da
identificação de aptidão produtiva
de cada comunidade, e assim
direcionar melhor o atendimento
para ajudar o pnidulur desde u
plantar até a comercialização.
Esse evento é muito importante
e já vemos a geração de
oportunidades", reconheceu o

"Aatuaçãti conjunta com foco
prioritário em uma atividade
produtiva evidencia a relevância
do Prjdeter do Banco du Nordeste
na promoção do desenvolvimento
prcHiutivD sustentável. .A execução

do PAT da Horiifruticultura vai
viabilizar a Ideniificação de
problemas, a busca por soluções
de assistência técnica, de extensão
rural e a disponibilidade de
crédito, de modo a propiciar
melhores condições para produção,
comercialização e nmiabilídade
da atividade", explicou o
superintendente estadual do BNB
no Maranhão, Isaque Nascimento.
Durante o lançamento, também
foram discutidos os desafios e
oportunidades da honifruticultura
na região, as estratégias e
ações previstas nu Plano de
Ação Territorial e sugeridas
as primeiras ações junto aos
órgãos participantes, com í-xo
no fortalecimento da agiicultura
familiar, acesso a mercados,
tecnologia e inovação, capacitação
técnica, infraesrrumra e logística,
entre outros.
Participaram da cerimônia

ü superintendente da Conab
Maranhão, Cysne Aderaldo;
a secretáiia municipal
rip Agriruhurri, Ppsra p
Abasiedmeniu (Semapa) de
São Luís, Alessandra Pontes; o
diretor de Serviços Financeiro
do Seõrae/MA, Jaime Coelho
Júnior; a empresária EutháÜa
Nascimento, representando os
agentes produtivas, potenciais
consumidores da produção oriunda
da cadeia de hoitifruiiailtura;
ü gerente executivo de
DesenvuMmenCu Territorial do
BNB no estado, Jackson Menezes,
além de representantes dos demais
órgãos componentes do Comitê
Gestor do PAT.
As ações do Plano de Ação
Tenitoria) começam a ser
cxecutiid<TS imediatamemc c de
forma concomitante em todos os
municípios participantes

MPMÁ propõe Ação Civil Pública para garantir atendimento na Apae
O Míniscéiio Público do Maranhão, por meio
da 1' Prumutoria de .histiça Especializada
de Imperatriz, propôs à Justiça, na última
sexta-feira Í15), unia Ação Qs^ Pública que
""Kiuer a regularização do repasse de recursos

^cos à Associação de Pais e Amigos dos
^^cpcionais (Apae) do munidpio de Imperatriz
^Consequentemente, a regularização do

iuendlmentu prestado por esta instituição.
AApae vera enfrentando diversas dificuldades
para se manrer em funcionamento em ra^
da ausência de repasse de reciinsüs públicos
por pane do Município, que tem efemado o
comingenclamemo ilegal e indevido de verbas
recebidas do Fundo Nacional de Saúde (FNS),
que deveriam ser olirigaturiaraetMe repassadas
à Apae.
Em inspeção realizada, foram constatados
diversos problemas incluindo salários au^sados

de funcionários e débitos com serviços
essenciais como energia e combustível,
que culminou no corte de energia elétrica e
descontinuação do transporte prestado a pessoas
com deficiência. A situação crítica resultou na
parabsaçào total dos serviços, em 15 de março,
prejudicando centenas de pessoas que dependem
desses serviços de saúde.
Apesar dos esforços da Apae para resolver o
pi'ublt'ma, o Munidpio de Imperatriz não se
comprometeu em resolver as questões, o que
levoü ü MPMAa réCurref ao Poder Jüdidário.
AC?
Assinada pelos promotores de Justiça Thiago
de Oliveira Costa Pires e Carlos Róscão Martins
Freitas, a ACP decorre de várias investigações
do MPMA. Ela requer, em caráter liminar,
que o Município tome providências Imediatas
para regularizar os repascses financeiros à

Apae, garantindo, assim, o atendimento
muitidi.sciplinar de qualidade aos usuários dos
SHviços.
Além' disso, solicita o bloqueio de verbas
no valor de R$ J .125.000,00, referente aos
repasses federais que não foram repassados pelo
Munidpio 3 Apae.
O MPMA também exige a prestação de contas
de iodos os valores recebidos e não repassados à
Apae, e que o Município se abstenha de utilizar
esses recursos para outras despesas ordinárias.
Caso as medidas não sejam cumpridas, a ação
requer uma muita diária de RS 10 mil ou o
bloqueio da quantia de RS 1.125.000,00.
A ação visa garantir o direito à saúde e à vida,
demonstrando a urgência da situação, com
a necessidade de intervenção judidal para
assegurar a continuidade dos serviços essenciais
prestados pela Apae.

PREFEITURA MUNICIPAL
CMPJ n" 08.M7.563/0001^

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024. O MUNICÍPIO DE TASSO FRA
GOSO -MA, atrav^ da Prefeitura Mumdpal de Tasso Fragoso, com en
dereço na Avenida Santos Dumont, Centro, toma público aos interassa-
dos que, com base na Lei Federai n° 14.133/21, Decrato Municipal n"
001/2024, IN n° 073/2022, Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela
Lôl Complementar n" 147/2014, fará realizar no dia 09 de abril de 2024,
às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), horário de Brasília, no site: http;//
v/ww.portaldecompraspublicas.com.bf, licitação na modalidade PRE
GÃO ELETRÔNICO N' 005/2024, para Contratação de pessoa jurídica
do ramo de engaiharia para prestação de serviços corrítms de recupe
ração de estrada vicinal nas localidades Vão do Cocai até o Povoado
Marcelino na Zona Rural do Município de Tasso Fragoso/MA. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de
2* a 8* feira, em dias úteis, no horário das oa:(Wi (oito horas) às 14:00h
(catorze horas) e no sítio oficiai deste poder executivo - tassofragoso.
ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratiiitamente. Es-
darecimenlos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0"99)
3543 - neo. e-mâil: cpftaSso@grnâíl.com. Tasso Fragoso - MA 19 de
março de 2024. OTÍLÍO DIAS MARTINS. Secretário Municipal de Obras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de UcHação - CPL

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N- 002/2024 - CPUPMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024
OBJETO: Registro ds preços para futura contratação de empresa espe
cializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar
de estudantes da Educação Básica da rede municipal de ensino do Mu
nicípio de Colinas.
DATA DA ABERTURA: Adiada até uHerior deliberação em 04/03/2024,
a REABERTURA dâ presente licitação será realizada em 11/04/2024 às
0^30min., horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Porta! Lidta Colinas - www.íicitócolineBma.
com.br
Informações adidonais em www.colinas.ma.gov.br, www.lidlacolinasma.
com.br e www.gov.br/pncp.Colinas ^A), 19 de março de 2024. Jeroní-

mo Cardoso Rosa Neto
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 COROA ■ MA
AVISO DE UCITAÇAO

Pffifite SfTRÔWCO N* M/MM - PMBC/MA.
PROCESSO AOMINISTTUnVO N* 772/2024

A hHeiiurz Munict»! 4e Barra do Cirà) - MA rirean da Pregoeira e t(;u'De de apcio, toma-x swMco. para
anheornemo dos irrteiesndos, que reaiuará iK'rtapo. na modalidade PfiOÀO. na fcrrm EL£THâMO>. oim cri-
térfci de mw ptío rs» tr.iws ds n» W J33.'2D7l. Objeto; ContrabcSo de PeswaJji
Jurídiea(&| para pr«t3(Io áos senia de mão de obra teice'riada em caraler «an^lemencar dc apoio admi
nistrativo e expediente paia Ljprr as rteussidades das Secrettnas Reqoisrlantes A dataçJo orçamenUna será;
04.122.1001.2003.0000- Ementa de Despe»' 3.3.9039. Projeto Atividade; 2003 Forte de reajsosr Recursos Qr-
dirtátios. AdoiaçãoorcarTtentánaser3:20.6(I5.1011.20S2.CIX!0 Elernetilo de OesiK»: 3390.39. Rrtáeto Atividade;
?05l forte de rectifsos tbwrwsCViiieáríos Aecejçioorpmerwidíerá; lí 392JflO4J0430(M0-Eleme!ifoóe
Despe»: 3 3 90.39. Prateio Advxiad*: 2043. Fonte de reanos' Recursos Oroináics. Alxaçiooroamoitária será:
14.423.m;.3QE7ÍX)QC- Uenwrdo de Despe» 3990 ^-Prejeto Unidade: 2DE7. Fonte de reoxsos: Recusas Or-
dnátkis. AdotêflocvpmerttUia será: 18 ãai.l{UB.2O73.QD00-Elemento de Despesa 399099. Rrc^oUividade;
2073. Forte de recursos: Recursos Ordirtirios. AdoQcâoocç3mMUrtaserá:0g344.100S.202i.00C0-neinerttode
fVspe»: 3 3 90.39. Pro^ Adwdade; Xni. (on» d« rosursos- Fiecursos 0'dindrioc. A dotado orpaireni*;'» sert-
OgJAi. 1018.2 lOSXXiaO-tlemínto de Desoe». 3990.39. Pic^ AthAdade: 7IÜ5. Fcntede recvsw: Reoisos Or
dinários. Adotaclourtamettánasero: 27.8t2903S.20649000-tlementode Despe»; 3.3.9099. Projeto Adwdade;
2964. Forte de recursos: Recursos Ordinários. Ai]ata(ãoorc3menta!taiera:18.5419014.2ú86.0000-Uerr«rto de
Despe»; 3 3.90.39. Pfojâo Atividade: 20E6.Fona Ce recursos. RecursosOrdinaiias.Adoiacãoo((arrertá(ia será;
lS/45Liain9048J»00-Benen» wDeswM. 3999 39. Pro-eio Uirtiadr 304S. F^ íe reoavis: Recuios Or-
dináriiK.WiorG)st3t: 11944.70890 (onxirRhòes.arocen.taseouerertaeqoavatKi, setecerjoeecitoreaáeoi-
tenu centavos]. inÁo da dspulaocsiretádH 09 de AB)lfi.de^242s09hK)úinirvQs interessados poderêoadqurir
o Edital e seus aneeos, junto è Comissio Permanente de Ueitacão - CPI, situado na Rua baac Martins, 373, Centro
Barra do Corda - MA no lurâriade OSdOOmin as UhQOmin, no Portai daTransparénda do nuniapio e plata^nia
pejo site Hops:/A>rtw.licjtittet.comiy. irftnracòes pela e tr»! cpB>dc2024#gitn8,<cni. Barra du Corda- MA 2L
de mar(ode 2024. PufaiquK;. MiiaeieOiveira CabiaL Pregoeira do munic.'p«.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 18/2023/

SES REF.: PROCESSO N° 2024.110222.01273/SEl - PARTES: SE

CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-
06, e a LOCMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
04.238.951/0001-54: OBJETO: à prorrogação de prazo de vigência,
pelo período de 12 (doze) meses, visando a continuidade na prestação
de serviço pela CONTRATADA; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
contar de 17/03/2024 com término previsto para 17/03/2025; VA
LOR: Permanecerão inalterados os valores contratados para a cober
tura da despesa referente ao período da prorrogação, sendo o valor
mensal de RS 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais) perfazen
do o valor global de R$ 10.740,00 (dez mil e setecenios e quaren
ta reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no Decreto Estadual n°
36,184/2020, Decreto Estadual n° 10.024/2019, com fundamento na

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando subsidiaria-
mente a Lei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e suas alterações; DOTA

ÇÃO ORÇ.AMENTARIA: Unidade Orçamentária - 21901; Progra
ma - 0629; Ação - 4908; Subaçâo - 20470; Fonte - 1.500.121.000;

Natureza de Despesa - 33.90.39.12, confonne Nota de Empenho n°
2024NE001811, emitida em 11/03/2024. DATA DA ASSINATURA

DO ADITIVO: 14/03/2024; SIGNATÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE
CASTRO VEIGA TROVÃO, Cédula de Identidade n° 00065468796-0
SSP/MA, CPF n° 926.177.193-91, Seci^etária Adjunta de Assistência à Saú

de, pela Contratante e o Sr. BRUNO CAMARGO LIMA DE AQUINO,
portador da Cédula de Identidade n° 960.025.531-09, inscrita no CPF
sob o n° 621.1 18.683-53, pelo Contratada. São Luís (MA), data da
assinatura eletrônica. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA
TROVÀO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 24/2022/

SES REF.: Processo n° 217282/2023/SES -PARTES: SECRET.ARIA

DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e a empre
sa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA,

inscrita no a) prorrogação de prazo de vigência, por lun período de
12 (doze) meses, visando a continuidade dos serviços prestados pela
empresa CONTRATADA; b) ao acréscimo do valor estimado mensal
de aproximadamente 3,20% (3 inteiros e vinte centésimos por cento),
em razão da aplicação do índice IPCA, considerando a necessidade
de reajuste dos preços indicado na Cláusula Décima Primeira do Con
trato Originário; VIGÊNCIA: O Contrato fica proirogado por mais 12
(doze) meses, a contar de 18/02/2024, com término previsto para o
dia 18/02/2025, nos tennos doArt. 57,11 da Lei n° 8.666/93; VALOR:

O valor total estimado até o fim do contrato, com acréscimo será de
RS 4.308.590,00 (quatro milhões, trezentos e oito mil, quinhentos
e noventa reais).; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n"
8.666/93; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentá
ria - 21901; Progiaraa - 0629; Ação - 4908; Subaçâo — 20707; Fonte:
1.5.00.121000; Natureza de Despesa: 33.90.39.45, Nota de empenho:

2024NE000878, Emitida em 16/02/2024; DATADA ASSINATURA

DO ADITIVO: 16 de fevereiro de 2024; SIGNATÁRIOS: HUGO
LEONARDO ARAÚJO FERRO, portador da cédula de identidade

n" 14138482000-3 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n" 013.724.843-

10, Secretário Adjunto de Administração, pela Contratante; Sr. PE-

TRONIO CLEMENTE DE OLIVEIRA BARROS, portador do RG
n° 4.542.251 SSP/PE, inscrito no CPF n° 879.518.514-34 e Sr. FER

NANDO LEITÃO ALVES DA CUNHA JÚNIOR, portador do RG n°
3.333.096 SSP/PA, inscrito no CPF n" 377.409.462-49, pela Contra

tada. São Luís (MA), 16 de fevereiro de 2024. HUGO LEONARDO
ARAÚJO FERRO Sccretáiio Adjunto de Adminisü ação.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

RESENHA DE TERMO ADITIVO RESEMLA DO TERMO ADITI

VO N» 01/2024-SSP/MA, de 13/03/2024, do Contrato if 176/2023-SSP, de
21/11/2023. PROCESSO N" 2023.190101.00103, de 20/12/2023. PAR

TES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP,
de CNPJ n° 06.354.500/0001-08, denominada CONTRATANTE, e a

Empresa MITREN-SISTEMAS E MONTAGENS VEICULARES
S.A, de CNPJ 11° 92.249.150/0001-51, denominada CONTRATADA.
OBJETO: Alteração qualitativa do bem do Contrato n" 176/2023
- SSP, previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, em
sendo, a troca do sistema de comunicação (rádio transceptor móvel
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Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução CD/FNDE n°
26, de 17 de junho dc 2013 alterada pela Resolução n° 4, de 2 de
abril de 2015, Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020,
alterada pela Resolução N° 21, de 16 de Novembro de 2021, decreto
Federal n° 11.878/24. Atiavés da Secretaria Municipal de Educação,
vem realizar Chamamento Público para Credenciamento visando a
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Em
preendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinados ao aten
dimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação, município de Amapá
do Maranhão /MA. Os interessados (Grupos Fomiais/Informais ou
Fornecedores Individuais), deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda a partir das 09h00min do dia 25 de
março de 2024, no endereço onde funciona a Comissão Permanente
de Licitação situada na Av. Milton Lemos s/n°. Centro - Amapá do
Maranhão - MA. O Editai poderá ser examinado ou retirado no por
tal da prefeitura, no endereço eletrônico: httDs://transparencia.amapa.
ma.gov.br/licitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas de 2"

a 6^* sexta-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min na Prefeitura
Municipal e através do e-mail: cplamapadomaranhao@hotmail.com,
Amapá do Maranhão - MA, 20 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA - MA
c

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2024.
A Secretária Municipal de Educação do município de Bacabeira/MA,
torna público que fará realizar, na forma da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores. Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2010, Decreto Federal n° 8.538, de

06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n° 07, de 19 de março
de 2020, Decreto Municipal n° 03, de 02 de janeiro de 2024 e Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade Pregão
na foima Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, objetivando eventual contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR desti
nado ao atendimento dos alunos da rede pública de ensino em
trajetos denominados em rotas do município de Bacabeira/MA,
com uso de Plataforma digital de gerenciamento integrada dos servi

ços, em conformidade com especificações e quantidades constantes
no Termo de Referência, no dia 05/04/2024, às OOhOOmin (horário

de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação,
no site httDs://www.portaldecompraspublica.com.br sendo presidida
pelo Pregoeiro do município. A Secretária informa que o edital en-

'contra-se dispomVel no endereço da Prefeitura situada na Rua 10 de
novembro, s/n°. Cidade Nova - Bacabeira/MA, CEP 65.143-000 de

2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às 17h00min e na página web
https://www.Dortaldecompraspublica.com.br e https://www.gov.br/
pncp/pt-br. Bacabeira/MA, 19 de março de 2024 - Edllon Mendes
Lisboa - Equipe de Apoio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA

DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2024
- SRP A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MA

RANHÃO, toma público aos interessados o ADIAMENTO DA
SESSÃO DE ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/2024,
publicada no DOEMA, Pag. 15 e 16, do dia 18/03/2024, Página de
Terceiros, DOM, Jomal de Grande Circulação e PNCP, tendo como
objeto o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço POR
ITEM, tendo como objeto contratação de empresa especializada na
área da saúde para a prestação de serviços de realização de exames
laboratoriais de interesse deste município de Bela Vista do Maranhão
- MA, para o dia 08/04/2024, às 09:00 (nove) horas, horário de Bra
sília. Bela Vista do Maranhão/MA, 18 de Março de 2024. Marlon de
Sousa Silva. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 001/
2024. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, toma pú
blico, para conhecimento dos intere.ssados que fat á realizar, sob a égide
da Lei n°14.133/2021, Lei Complementar n°l 23/2006, Decreto Munici
pal n°63/2024 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, disputada por
item, para Registro de Preços com o objetivo de futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para aten
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA, que se rea
lizará no dia 04 de abril de 2024, ás 08:00 horas (lioiário de Brasília),

através do uso de recursos da tecnologia da informação, site www.

licitardigital.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pá
gina web da Licitar Digital - Endereço: www.lieitardigital.eom.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico e/ou pelo

telefone (98) 3472-0019. Brejo - MA, 21 de março de 2024. Airselmo
Barbosa Mourão - Pregoeiro Mimicipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
002/2024. A Prefeimra Municipal de Brejo, Estado do Maranhão,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei ti°14.133/2021. Lei Complementar n°123/2006.
Decreto Municipal n''63/2024 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço,
disputada por lote. para Registro de Preços com o objetivo de futura
e eventual contratação de empresa para fornecimento de caines para
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr Antenor Vieira De

Moraes de Brejo/MA, que se realizará no dia 04 de abril de 2024, ás
10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecno

logia da informação, site www.licitardigital.com.br, sendo presidida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos en
contram-se disponíveis na página web da Licitar Digital - Endereço:

www.licitardigital.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo en

dereço eletrônico e/ou pelo telefone (98) 3472-0019. Brejo-MA, 21

de março de 2024. Anselmo Barbosa Mourão - Pregoeiro Mtmicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 002/
2024 - CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/ 2024

OBJETO: Registro de preços para fiitura contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veíeulos para o transporte
escolar de estudantes da Educação Básica da rede municipal de en

sino do Município de Colinas. DATA DA ABERTURA: Adiada até
ulterior deliberação em 04/03/2024, a REABERTURA da presente

licitação será realizada em 11/04/2024 às 09h30min., horário

de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Coli
nas - www.licitacolinasma.com.br Informações adicionais em
www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.

gov.br/pncp. Colinas (MA), 19 de março de 2024. Jeronimo Car
doso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO

FALCÃO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024/
CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2024/SEMO. A Prefei

tura Municipal de Fernando Falcão - MA, toma público para o co
nhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade:
PREGÃO, na foima ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, modo de disputa ABERTO. OBJETO: Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fernando Falcão

e suas Secretarias, nas quantidades e especificações contidas no ANE
XO I (Termo de Referência) do Edital. AMPARO LEGAL: Lei Fede-



j Portal Nacional de Contratacõ<?'; Públicas ^ Entra!"

> EctitAn

Edital n° 002/2024 OLHAS ^/l/l

Acessar Contratação

PROC; ÇZa I

Ass.

última atualização 21/03/2024

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2547 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art, 28 I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 21/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 22/03/2024 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/04/2024 00:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000003/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

:eto:

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação de veiculos para o transporte escolar do

Município de Colinas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

itens Arquivos Histórico

[

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor tot



Veiculo tipo micro-ònibus. capacidade

mínima 21 ocupantes, combustível

diesel. quilometragem livre,

combustível por conta da contratante. É

de responsabilidade da contratada

efetuar manutenções corretivas e

preventivas do veiculo, inclusive

reposição de pneus. Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro de qualquer

espécie, o ônus correrá por conta da

contratada

120 Sigiloso Sigiloso

1 FOLHAS;

IpROC; CU I

Ass:

Veículo tipo ônibus, capacidade mínima

42 ocupantes, combustível diesel.

quilometragem livre, combustível por

conta da contratante. É de

responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas

do veiculo, inclusive reposição de

pneus. Em caso de furto, roubo e/ou

sinistro de qualquer espécie, o ônus

correrá por conta da contratada

240 Sigiloso Sigiloso

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares,

potência máxima do motor de no

mínimo 2.000 cc. combustível diesel.

quilometragem livre, combustível por

conta da contratante. É de

responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas

do veiculo, inclusive reposição de

pneus. Em caso de furto, roubo e/ou

sinistro de qualquer espécie, o ônus

correrá por conta da contratada.

96 Sigiloso Sigiloso

ICOTA RESERVADA ME/EPPI - Veiculo

tipo ônibus, capacidade mínima 42

ocupantes, combustível diesel.

quilometragem livre, combustível por

conta da contratante. É de

responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas

do veiculo, inclusive reposição de

pneus. Em caso de furto, roubo e/ou

sinistro de qualquer espécie, o ônus

correrá por conta da contratada

48 Sigiloso Sigiloso

ICOTA AMPtA CGNCORRENCIAI -

Veiculo tipo van capacidade 16 lugares,

potência máxima do motor de no

mínimo 2.000 cc. combustível diesel.

quilometragem livre, combustível por

conta da contratante. É de

responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas

do veiculo, inclusive reposição de

pneus. Em caso de furto, roubo e/ou

sinistro de qualquer espécie, o ônus

correrá por conta da contratada.

84 Sigiloso Sigiloso

Fxibir 1-5 do 6 itens

Ç < Voltar ^
Página

r.i:,ido Lei n"' 14.133/21. o Portai Nacional ae Contratações Publicas (PNCPi r> sitio

eletrônico oficial dõstinario à divulgação centrali/ada e obriç.a.loriri dos alos exigicios em seoe

de i citações e contrates admin.siralivo;.. abarcado^ oelo ticvei diploma.

Ei gçndo pelo Comitê Cesíor da Pede Ncic ona! de Conlralações Pubiicas um coieçidco

detiborativo com suas aíi ibüiçtrfcs esiabeiecioas no Decieco n" 10.764 de 9 de agosto de 2021.



concepvoo cii eta if -qd! homologado peioi -nciicados a compor o atuciido comito.

A -idoquaçáo. (idodignidacle e corrolude das informações e dos arquivos reial.ivos às
corirafacões disponitailiradas rn; PNCP poi toma da Le- m' 14.133/2021 são cie estriia

responsabilidade dos oigaos e entidades contiaíart: ; /

® hups/rpQ.daldâsGrvicO-seçorion-iia.gov.rbr

^ 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

FOLHAS;

PROC; g2±.

Mi-

__L_í42^
Ass:

'-''>.10 a ii xiii-jçiciOvà !r'.'c?i n-;.?.<.cí<í-i (%-íi£"i2.;o.-'/ic:v->3 L. licôi^ça cie uio.



^RRIM=
Im^ LOCAÇÃO E SERVIÇOS

folhas

CARTA PROPOSTA

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 004/2024

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.726.074/0001-29

INSÇ. EST.; 12.629335-0

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO( )
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO FERNANDES LIMA

BAIRRO: ALTO SANTO ANTÔNIO

CIDADE: COLINAS

CEP: 65.690.000

E-MAIL:

TELEFONE: 98-85180239

CONTATO DA LICITANTE: WHARLYS LOPES

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: N9 DA AGÊNCIA:

A EMPRESA: PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL;

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CODÓ/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO E TODOS OS

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA
A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE



FOLHAS: n/IS

PROC: QU 1 ao
Ass: r

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA

MODELO
UND QTD RECORRÊNCIA V.MENSAL V.ANUAL

1

Veiculo tipo \ an capacidade 16 lugares, potência máxima do motor de
no mintmo 2.000 cc, combustivel diesel. quilometragem lixre,
eombustivei por conta da eonlratíinte. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e prexentivas do veiculo,
inclusive repo.sição de pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada

MERCEDES

BENZ

SPRINTER

VAN

UND 8 12 R$ 10.520,83 R$ 1.010.000.00

TOTAL DA PROPOSTA AJUSTADA: UM MILHÃO E DEZ MIL REAIS RS l.OlO.OOflJIO

COLINAS/MA, 11 DE ABRIL DE 2024

gcub
Oocumcnio assinado digitaímente

WHARLYS BERNAROES LOPES

Data: 11/04/202411:31:16-0300

Verifique em http5.://vaiidar.iti.gov.br

PRIME LOCAÇAO E SERVIÇOS
CNPJ 28.726.074/0001-29

WHARLYS BERNARDES LOPES

RG 0450869520124 SESP/MA

CPF 611.061.013-59

EMPRESÁRIO

#
Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA
65690-000

Prime Locação e Serviços

CNP3: 28.726.074/0001-29

O (98) 98518-0239



TR_\^rvSPORTE M LOCAÇÃO OEATEÍCCTLOS PEQI^TEr^í
RCA rXABL^A, QI> 3S, PARQl|
SÃO JOSE DE RrBAí\EAK - 1MA C:eÍ
TELEFOISE; (:PS^ 93^55-4272 (9S>-Í

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

LOCAL: PREFEITURA DE COLINAS - MA.

FOLHAS: a/ic

PROC; 1

Ass;

DADOS COMPLEMENTARES DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA
SEDE; RUA ITABUNA, N° 26, QD. 38, PARQUE ARAÇAGY, CIDADE/ESTADO: SÃO JOSE DE
RIBAMAR - MA C.E.P.: 65110000

Telefone: (98) 3087-2388 / Celular: (98) 98455-4272 /
E-mail: Iuiscarvalhal94@gmail.com
DADOS BANCÁRIOS

Banco Sicoob 756, Agência: 4436, Conta Corrente n° 26.315-0

1. REPRESENTANTE LEGAL

Raimundo Luis Carvalhal Miranda

Empresário
CPF: 332.122.873-49

RG: 3826613 SSP/DF

Titular

São José de Ribamar (MA), 10 de abril de 2024.

RAIMUNDO LUÍS Assinado de forma digital por

CARVALHAL RAIMUNDO LUIS CARVALHAL

MtRANDA;33212287349
MIRANDA;3321228734 Dados:2024.04.10 11:31:03
9  4)3W

RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.130.854/0001-65

Raimundo Luis Carvalhal Miranda

CPF: 332.122.873-49

Titular/Empresário

:í:itA3HS!B'OK.TlE LOCnACrÀO TOE Tb-EiC-üt-OS JPEOtj EINTOS ÃEEEHO & GEE.'
R.UA JtT AB ?>r"26, QX> 38. P2VK.QErE:
S-AO JOSE DE: HEBA-AC-VK — CEP; âSlIO-flWKÍ

■arELEEO.jSE; S1S4J5S-J2T2 ÍSiS> .3087-2388



TR A>SPORT^ ■& LOCAÇAO OE VEICTLTLOS PEQETEIN"
KXJ A ITABITISíA, IV"2íS, QI> 3S,, P.AJR.Q-1|

SÃO jrosE i>E :kibai\iají. iíia c:e|
TEEEEOJSÍE.; C»S.) 98-455-42:72

E ÍMAXE: liiiscairvaH»ató»4<®
FOLHAS^^*^

PROC:PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação
de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas.

■ OM / aoQOi

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO

UND QUANT. RECOR. V. UNIT. V. TOTAL

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA] - Veículo
tipo micro-ônibus, capacidade
mínima 21
combustível
quilometragem
combustível por
contratante,
responsabilidade
contratada
manutenções
preventivas

ocupantes,
diesel.

livre,
conta da

É  de
da

efetuar
corretivas e

do veículo.

MARCOLO/
VOLARE DW9
ANO/MODELO

2017/2017

Und 12 14.200,00
R$

1.363.200,00

inclusive reposição de pneus.
Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da
contratada
[COTA RESERVADA
ME/EPP] - Veículo tipo micro
ônibus, capacidade mínima 21
ocupantes, combustível diesel.
quilometragem livre,
combustível por conta da
contratante. É de
responsabilidade da
contratada efetuar
manutenções corretivas e
preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus.
Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da
contratada

MARCOLO/
VOLARE DW9
ANO/MODELO

2017/2017

Und 12 14.200,00
R$

340.800,00

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA] - Veículo
tipo ônibus, capacidade
mínima 42 ocupantes,
combustível diesel,
quilometragem livre,
combustível por conta da
contratante. Ê de
responsabilidade da
contratada efetuar
manutenções corretivas e
preventivas do veículo.

M. BENZ/
POLO

TORINO ü
ANO/MODELO

2013/2013

Und 16 12 15.800,00 R$
3.033.600,00

XRAJSíSaPOR.XE. &-LOCAÇÃO DE VEÍCCJL.OS EEQLETÍOS. At-EDIO & ORAlNEDi
. K.CA r.rÃJSIL,r3í A, QD AiCAÇAGiV

SÃO JOSE DE RLB.AM.ÃK - ,MA CEP: «S:!,
:rELEF03SE". SS4.455-4.3T3; <Í»S> 30.S7-23S» ,

E-AIAXE: lnisc:anraiUial94'r^gn*3úl.C!0«Mi



irw

TR..\JNSI>OK;rE «& 1...0C'AÇJ%.0 I>E. VEIC-XJLOS EE.QEJEM^
KtJA nrABlTVA, M°26, Q.» 3», PAMQCl
SÃO JOSE r>E :ribaaiak ~ IMA CEÍ

XELEEOiN-E: (9S) 9S455-4272 C9S>I

inclusive reposição de pneus.
Em caso de furto, roubo e/ou

sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da
contratada

OLHAS

lOC; Qd^

[COTA RESERVADA
ME/EPP] - Veículo tipo ônibus,
capacidade mínima 42
ocupantes, combustível diesel,
quilometragem livre,
combustível por conta da
contratante. É de
responsabilidade da
contratada efetuar

manutenções corretivas e
preventivas do veiculo,
inclusive reposição de pneus.
Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da
contratada

M. BENZ/

POLO

TORINO U

ANO/MODELO

2013/2013

Und 4 12 15.800,00
R$

758.400,00

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA] - Veículo
tipo van capacidade 16
lugares, potência máxima do
motor de no mínimo 2.000 cc,
combustível diesel,
quilometragem livre,
combustível por conta da
contratante. É de
responsabilidade da
contratada efetuar

manutenções corretivas e
preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus.
Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da
contratada.

1/ FIAT

DUCATO MB

EXERC-17

ANO/

MODELO

2023/2024

Und 12 12.300,00
R$

1.033.200,00

TKAjNrSaPOItTE & I. OCAÇAO r>E \TEÍC:íJI,OS XIEIÍlO &
K.UA I r .^VJB ILLM.A., I>F"26., Q£> 3S. jP.!VItQ trE
SAO jrOSE 1>E EXRA..Vt-VK - MA CTET»; «SSlia^fiKK»
XEL.EE02SÍE ; <«1831 98.44.55-I2T2 C»S> .30S7-23S8

E-X-1AIE í iuiscai-s-aUí



f* ' ^ n 4V I V-CA<:0«A UIW.

TR SPORXE JSe EOC AÇAO OE ̂XIÍCXTLOS PEQETEíVd
KR-A rX.ABETVA, QI> 3S, P.ARQeI
SÃO JOSE I>E E!li:b,a\eak - AIA c:]

TEEIEEO.ISOE:; Çí&S> PS-455-4,272 <S»S>|
E-I^IAXE: lujsearvaliiaJII^4^g.x

[COTA RESERVADA
ME/EPP] - Veículo tipo van
capacidade 16 lugares,
potência máxima do motor de
no mínimo 2.000 cc,
combustível diesel,
quilometragem livre,
combustível por conta da
contratante. É de
responsabilidade da
contratada efetuar

manutenções corretivas e
preventivas do veículo,
inclusive reposição de pneus.
Em caso de furto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o
ônus correrá por conta da
contratada.

I/FIAT

DUCATO MB

EXERC-17

ANO/MODELO

2023/2024

Und 12 12.300,00
R$

147.600,00

VALOR TOTAL
R$

6.676.800,00

VALOR TOTAL R$ 6.676.800,00 (seis milhões, seiscentos e setenta e seis mil e oitocentos reais).

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

São José de Ribamar (MA), 10 de abril de 2024.

RAIMUNDO LUIS Assinado deforma
digital por RAIMUNDO

CARVALHAL luis carvalhal

MIRANDA:33212 MIRANDA:33212287349
„  Dados: 2024.04. to

287349 11:31:15 ̂ )3'00'

RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.130.854/0001-65

Raimundo Luis Carvalhal Miranda

CPF: 332.122.873-49

Titular/Empresário

L

Hiii

& LOCAÇÀO OE VEIC:tti.OS PEQLrEPÍOS TitEEHO 4& C^R24J>(ZM
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TRANSPORTE C LOCAÇÃO

Ao

PregoeíroCa) da Prefeitura Municipaf de Cofínas/MA
Pregão Eletrônico (SRP) ns 002/2024 - CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de locação

de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica da rede municipal de ensino

do Município de Colinas.

PROPOSTA DE PREÇOS

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO EiRELI - EPP, inscrita no CNPJ nS 26.245.325/0001-28,

sediada na rua Curimata, n^ 06, Curimata - Colinas/MA - CEP 65690-000, neste ato representada por seu

titular o Sr. Andersen Paiva Torres, brasileiro, empresário, portador do RG n^ 013640802003 SSP/MA e

CPF n9 018.679.483-54, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, n^ 458, Centro, Colinas-MA, CEP

65690-000, vem apresentar proposta de preços para Registro de preços para futura contratação de

empresa especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da

Educação Básica da rede municipal de ensino do Município de Colinas, conforme segue:

Item Especificações

Marca/

Modelo/

Ano

Quant. Ref.
V.por

Veículos
Valor Total

1

Vercufo tipo micro-ôrtrbus, capacidade mínima 21

ocupantes, combustível diesel. quilometragem

(ivre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas do

veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de

furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o

ônus correrá por conta da contratada

VOLARE

WS / 2011
10 12

R$
11.166,60

RS
1.339.992,00

2

Veículo tipo ônibus, capacidade mínima 42

ocupantes, combustível diesel, quilometragem

livre, combustível por conta da contratante. É de
responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas do

veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de

furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o

ônus correrá por conta da contratada

Mercedes

Benz /

Busscar /

2011

20 12
RS

13.500,00

RS
3.240.000,00

■
AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI
CNPJ: 26.245 32570001-28

RUA CURIMATA, N° 6, BAIRRO CURIMATA



TRANSPORTE C lOCAÇAO

Veículo tipo van capacidade 16 lugares, potência

máxima do motor de no mínimo 2.000 cc,

combustível diesel, quilometragem livre,

combustível por conta da contratante. E de

responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do

veículo, inclusive reposição de pneus. Em caso de

furto, roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, o

Mercedes-

Benz -

Sprinter 8

Van

(2017}

fOLHAS

PROC

12
R$

10.400,00

R$
998.400,00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 464.866,00

VALOR TOTAL EM 12 (DOZE) MESES RS 5.578.392,00

QUINHENTOS SETENTA E OITO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).

1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como,

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 100 (CEM) DIAS.

3 - Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o

estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) do edital desse processo.

4 - Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS/MA. e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

5 - Que o prazo de início da entrega dos veículos será de acordo com os termos

estabelecidos no anexo 1, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de

^serviço ou documento similar no estipulado no edital. Todos os equipamentos serão avaliados, sob pena

de devolução e não acerte, caso não atenda a discriminação do Termo de Referência do referido edital

ou de má qualidade.

6 - Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação

desta empresa ao presente certame Ucitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

7 - Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

8 - Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não possuímos em nosso

AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI
CNPt 26.245.325/0001-28 "

RUA CURIMATA, N? 6, BAIRRO CURIMATA



TRANSPORTE E lOCAÇAO

8 - Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não possuímos em nosso

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista;

9 - Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal,

Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Píanífha de Quantidades e

^Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da

PREFEUURA MtINtCiPAL DE COLfNAS/MA. observados os limites legais.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: Banco Bradesco (237)

■^Agência: 1077
Conta: 4423-7

^ Nome; AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO

DADOS DO REPRESENTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

^ Nome Completo: Andersen Paiva Torres
RG: 013640802003 SSP/MA

^  CPF: 018.679.483-54

Profissão: Empresário

AW TRANSPORTE & Assinado de forma digital por AW
I nr A r A n transporte & locacaoLULALAU LTDA:26245325000128
LTDA:26245325000128 Dados: 2024.04.11 15:50:16-03'00'

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO EIRELÍ - EPP
CNPJ ns 25.245.325/0001-28
Andersen Paiva Torres

CPF n5 018.679.483-54

Proprietário

Colinas (MA), 11 de abril de 2024.

AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI
CNPJ:26.245.32570001-28^ - "

RUA CURIMATA, N?? 6, BAIRRO CURIMATA
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Ao

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônico (SRP) 002/2024 - CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos serviços de
locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica da rede
municipal de ensino do Município de Colinas.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ ns 26.245.325/0001-28,

sediada na rua Curimata, n^ 06, Curimata, CEP 65690-000, Colinas/MA, neste ato representada

por seu titular o Sr. ANDERSEN PAIVA TORRES, brasileiro, empresário, portador do RG n^

013640802003 e CPF ns 018.679.483-54, residente e domiciliado na Rua Rio Branco 458, Centro,

Colinas-MA, CEP 65690-000, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código

penal brasileiro, que:

A) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ns

002/2024-CPL/PMC, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da
¥

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ns

002/2024-CPL/PMC, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO

ELETRÔNICO (SRP) NS 002/2024-CPL/PMC não foi informada, discutida ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N- 002/2024-CPL/PMC,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EfRELI
-  CNPT: 26.245.325/0001=28 -

RUA CURIMATA, 6, BAIRRO CURIMATA
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C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ns

002/2024-CPL/PMC, quanto a participar ou não da referida licitação;

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO

ELETRÔNICO (SRP) Na 002/2024-CPL/PMC não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) NS 002/2024-CPL/PMC antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;
/

E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO

ELETRÔNICO (SRP) N9 002/2024-CPL/PMC não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município de

Colinas/MA, antes da abertura oficial das propostas; e

F) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

AW TR AM^PORTF Assinado de forma digital
por AW TRANSPORTE & Colinas/MA, 11 de abril de 2024.

& LOCACAO LOCACAO

^LTDA:262453250 LTDA:26245325000128
Dados: 2024.04.11

00128 15:50:33-03'00'
AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO LTDA.
CNPJ n^ 26.245.325/0001-28

Andersen Paiva Torres

CPF ns 018.679.483-54

Proprietário

AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIREII
tNPi: 26.245.32570001-28

RUA CURIMATA, 6, BAIRRO CURIMATA
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folhas

PROC

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS

A

Pregoeíra da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 002/2024- CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas

Prezado Senhor,

DADOS DO EMPRESA LICITANTE:

Razão Social: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA

CNPJ/CPF:33.636.633/0001-40 Inscrição Estadual :15746249-8

Endereço: RUA CEARA 16 QD16 Bairro: CARIPE CEP:68457-070

Cidade: TUCURUI

Estado: PA

Telefone: 9499184-9622

Email: alan getOhotmail.com

vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando

da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 8.040.000,00 (OITO MILHÕES E QUARENTA MIL REAIS), para
o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme

demonstrativo abaixo:

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas

ITE

M
DESCRIÇÃO

QUANT

UND /VEIO

U

RECORREN

CIA
R$ MENSAL R$ TOTAL

CNP3:33.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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1.1

[COTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] -
Veículo tipo micro

ônibus, capacidade

mínima 21

ocupantes,

combustível diesel.

quilometragem livre,

combustível por

conta da

contratante. É de

responsabilidade da

contratada efetuar

manutenções

corretivas e

preventivas do

veículo, inclusive

reposição de pneus.

Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro

de qualquer espécie,

o ônus correrá por

conta da contratada

Marca: VOLARE

Fabricante:

MARCOPOLO

Modelo e Ano: W9

2017

[COTA RESERVADA

ME/EPP]-Veículo

tipo micro-ônibus,

capacidade mínima

21 ocupantes,

combustível diesel.

quilometragem livre,

combustível por

conta da

contratante. É de

responsabilidade da

contratada efetuar

manutenções

corretivas e

preventivas do

UND

UND

12

12

F01..HAS.

PROO: Oi/\ I

R$

136.000,00

R$ 34.000,00

X-
1.632.000,00

R$408.000,00

CNP3:33.636.633/0001-40 E-mail: aian_get@hotmail.com Contato: (94)99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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FOLHAS:

PROC: 02^ 1  QV 92/

Ass; JL=^-

veículo, inclusive

reposição de pneus.

Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro

de qualquer espécie,

o ônus correrá por

conta da contratada

Marca: VOLARE

Fabricante:

MARCOPOLO

Modelo e Ano: W9

2017

[COTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] -
Veículo tipo ônibus,

capacidade mínima

42 ocupantes,

combustível diesel,

quilometragem livre,

combustível por

conta da

contratante. É de

responsabilidade da

contratada efetuar

manutenções

corretivas e

preventivas do

veículo, inclusive

reposição de pneus.

Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro

de qualquer espécie,

o ônus correrá por

conta da contratada

Marca: TORINO

Fabricante:

MERCEDES

Modelo e Ano: 1721

2015

UND

16 12 R$

304.000,00

R$3.648.000,00

CNP3:33.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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2.2

[COTA RESERVADA

ME/EPP]-Veículo

tipo ônibus,

capacidade mínima

42 ocupantes,

combustível diesel,

quilometragem livre,

combustível por

conta da

contratante. É de

responsabilidade da

contratada efetuar

manutenções

corretivas e

preventivas do

veículo, inclusive

reposição de pneus.

Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro

de qualquer espécie,

o ônus correrá por

conta da contratada

Marca: TORINO

Fabricante:

MERCEDES

Modelo e Ano: 1721

2015

[COTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] -
Veículo tipo van

capacidade 16

lugares, potência

máxima do motor de

no mínimo 2.000 cc,

combustível diesel,

quilometragem livre,

combustível por

conta da

contratante. É de

responsabilidade da

contratada efetuar

manutenções

corretivas e

UND

UND

12

12

R$ 76.000,00 R$ 912.000,00

R$

105.000,00

R$1.260.000,00

CNPT: 33.636.633/0001-40 E-mail; alan_get@hotmail.com Contato: (94)99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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3.3

preventivas do

veículo, inclusive

reposição de pneus.

Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro

de qualquer espécie,

o ônus correrá por

conta da contratada.

Marca: SPRINTER

Fabricante:

MERCEDES-BENZ

Modelo e Ano: 417

2018

[COTA RESERVADA

ME/EPP]-Veículo

tipo van capacidade

16 lugares, potência

máxima do motor de

no mínimo 2.000 cc,

combustível diesel,

quilometragem livre,

combustível por

conta da

contratante. É de

responsabilidade da

contratada efetuar

manutenções

corretivas e

preventivas do

veículo, inclusive

reposição de pneus.

Em caso de furto,

roubo e/ou sinistro

de qualquer espécie,

o ônus correrá por

conta da contratada.

Marca: SPRINTER

Fabricante:

MERCEDES-BENZ

Modelo e Ano: 417

2018

FOLHAS;

PROC: I

Ass:

UND

12 R$15.000,00 R$180.000,00

CNP3:33.636.633/0001-40 E-mail: aian_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16. Quadra 46. Bairro Caripe. Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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VALOR TOTAL

PROC- I

R$ 8.040.000,00

OITO MILHÕES E QUARENTA MIL REAIS

No preço ofertado estão inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as

despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega dos serviços; De acordo com o edital e seus anexos

DECLARAÇÕES

DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça editalícia e

das condições para fornecimento do objeto, estando nossa proposta de acordo com suas

prerrogativas.

DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.° do art. 63 da Lei Federal n.°

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei

Complementar n° 123. de 2006. estando aptos a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus artigos 42 a 49. e não celebramos, no ano-calendário da realização

desta licitação, contratos com a Administração Pública, cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de

2021

DECLARAMOS, expressamente, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental.

DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

CNP3:33.636.633/0001-40 E-mail; alan_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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DECLARAMOS que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração

incidirá nas penalidades descritas no edital, nas seções DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS e DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES.

DECLARAMOS expressamente de que não empregamos trabalhador nas situações

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

DECLAFIAMOS que estamos enquadrados como Empresa de Pequeno Porte (EPP)

DECLARAMOS de que estámos cientes e concordamos com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

DECLARAMOS que não possuimos empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1°e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal.

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: DO BRASIL

AGÊNCIA:1161-4

CONTA CORRENTE: 68353-1

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

NOME: KEDIMA ARAÚJO DA SILVA

CPF: 020.909.082-03; 68457-070

ENDEREÇO: RUA CEARA 16 QD 46, CARIPE, TUCURUI-PA, CEP

CNPJ: 33.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94)99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe. Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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TELEFONE: 9499184-9622

EMAIL: alan_get@hotmail.com

Tucurui-PA, 10 de abril de 2024

KEDIMA Assinado de
forma digitai por

ARAÚJO DA KEDIMA ARAÚJO

SILVA:0209 "a
SILVA:020909082

0908203 03

GETAC SERVIÇOS E Assinado de forma
LOCACAO DE digital por GETAC
AUTOMÓVEL SERVIÇOS E LOCACAO

LTDA:3363663300014 DE AUTOMÓVEL
O  LTDA:33636633000140

I FOLHAS:

[pROC'. ^
Ass;

KEDIMA ARAÚJO DA SILVA

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA
CNPJ N" 33.636.633/0001-40

CNP3:33.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94)3787-6738
Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070
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RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA

CNPJ: 38.130.854/0001-65
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÃRIA LIMITADA UNIPESSOAL

AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular RAIMUNDO LUIS
CARVALHAL MIRANDA, brasileiro , divorciado(a), empresário, natural da cidade de

Cururupu - MA, data de nascimento 29/02/1968, portador da Carteirade Identidade
(RG); n° 073558952020-4, expedida por SSP/MA em 03/12/2020 e CPF: n°
332.122.873-49, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na

RUA ITABUNA, n° 26, LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA38, ARACAGY, CEP:
65110-000;

Na qualidade de titular da empresa AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA,
estabelecida na RUA ITABUNA, n° 26, LOTE PQ ARACAGY QUADRA 38, ARACAGY,

São José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000, inscrita e arquivada na Junta Comercial
do Estado do Maranhão(JUCEMA) sob o NIRE: 21201079981, com despacho em
18/08/2020, e inscrita no CNPJ(MF) n 38.130.854/0001-65, SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, a qual se rege, doravante pelo Ato Constituitivo, nos termos do Art.
1.052, §1° do Código Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019,
Resolve, alterar e consolidar, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CÁUSULA I - Adotará como NOME EMPRESARIAL a denominação social de RLCM -

TRANSPORTE & LOCACOES LTDA, e com NOME FANTASIA, de AURELIANO

AMBIENTAL E SERVIÇOS.

Resolve constituir uma SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL,

mediante as seguintes cláusulas:

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA UNIPESSOAL

AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular RAIMUNDO LUIS
CARVALHAL MIRANDA, brasileiro , divorciado(a), empresário, natural da cidade de

Cururupu - MA, data de nascimento 29/02/1968, portador da Carteirade Identidade

(RG): n° 073558952020-4, expedida por SSP/MA em 03/12/2020 e CPF: n°

332.122.873-49, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na

RUA ITABUNA, n° 26, LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA38, ARACAGY, CEP:

65110-000, resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n°

10.406/2002, mediante as condições e Cláusulas seguintes:

CÁUSULA I - A empresa gira sob o nome empresarial RLCM - TRANSPORTE &
LOCACOES LTDA, e com NOME FANTASIA, de AURELIANO AMBIENTAL E

SERVIÇOS.

CÁUSULA II - O endereço comercial da empresa é na Rua Itabuna, n° 26, LotePQ
Araçagy, Quadra 38, Araçagy, São José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000.

CÁUSULA III - As atividades da empresa são:
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Objeto Principal: 49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal;
Objetos Secundários:
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões; tpouH^
38.11 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; \ proc-.
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

41.20-4/00 - Construção de edifícios;
H' 42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
I ' 42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

42.21-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;

43.12-6/00 - Perfurações e sondagens;

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem;

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração;

43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material;

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

43.99-1/01 - Administração de obras;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

íí/, 45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

49.21-3/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,

intermunicipal em região metropolitana;

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

S  motorista;

49.24-8/00 - Transporte escolar;

49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

^  municipal;
49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional;

49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

52.29-0/02 - Serviços de reboque de veículos;

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor;

77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes;

79.11-2/00 - Agências de viagens;

79.12-1/00 - Operadores turísticos;

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
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86.21-6/01 - UTI móvel;

86.21-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel;
86.22-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis deatendimento a urgências;

CÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53, III,
F, Decreto n. 1.800/96).

A Sociedade iniciou suas atividades em 18/08/2020 e seu prazo de duração serápor

tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL ( ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O Capital é de 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600 (seicentas) quotas,no
valor nominal de R$ 1.000 ( mil reais) cada uma, já totalmente integralizado em moeda
corrente do País.

Nome do Sócio % ValorR$

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL

MIRANDA
100% R$ 600.000,00

TOTAL 100% R$ 600.000,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio RAIMUNDO LUIS
CARVALHAL MIRANDA, que representará legalmentea sociedadeepoderá

praticartodo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único - Não Constituindoo objeto social, a alienação ou a oneração de bens
Imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadasde sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do

balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aoencerramento ao

empresário,os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DEADMINISTRADOR
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 )

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade pderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os

lucros evidenciados nos mesmos.
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CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Retirando-se falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades cornos herdeiros, aucessores e o incapaz, desde que autorizadolegalmente.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) s6cio(s)remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta será líquidade após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou

suportado pelos sócios na proporção de suasquotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos emque a

sociedade se resolva em relaçãoa seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis enãopoderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdde de condições e

preço direitode preferência para a sua aquisição sepostas à venda,formailizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suasquotas, mas eleresponde
solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio administrador declara que a sociedade se enquadra como EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, e quenão se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123,de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer açãofundada

neste contrato, renunciando-se a qualuer outro por muito especial queseja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obriga-se a cumprir a presente alteração, e assina o presente instrumento em uma

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado

do Maranhão.

São José de Ribamar - MA, 03 de abril de 2023

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

Sócio - Administrador
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Certificamos que o ato da empresa RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33212287349 RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

JUCEH.A

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2023 16:33 SOB N° 20230448020.

PROTOCOLO: 230448020 DE 04/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304561236. CNPJ DA SEDE: 38130854000165.
NIRE: 21201079981. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/04/2023.
RLCM - TRANSPORTE í LOCACOES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO - GERAL

www. empresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 332.122.873-49

Nome: RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

Data de Nascimento: 29/02/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/09/1998

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:44:19 do dia 27/02/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 6605.8B44.09D9.F9DD

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS;
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

38.130.854/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2020

NOME EMPRESARIAL

RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ITABUNA

NUMERO

26

COMPLEMENTO

LOTE PQ ARACAGY QUADRA38

CEP

65.110-000

BAIRRO/DISTRITO

ARACAGY

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUISCARVALHAL94(ãGMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3087-2388/ (98) 8455-4272

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

18/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

3^1.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 12:45:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

38.130.854/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2020

NOME EMPRESARIAL

RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipai em região metropolitana
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipai, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
86.21-6-01 - UTI móvel

86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os Serviços móveis de atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RITABUNA

NUMERO

26

COMPLEMENTO

LOTE PQ ARACAGY QUADRA38

CEP

65.110-000

BAIRRO/DISTRITO

AFtACAGY

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

ÜF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUISCARVALHAL94@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3087-2388/ (98) 8455-4272

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

18/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2024 às 12:45:17 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank
2/2



27/02/2024, 12:46 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

&mmè é^uuúAé ̂  4»
íà£íà^â>Í^ÀãJ^ d'JUMà^>ãâ

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 38.130.854/0001-65 Inscrição Estadual: 12.658356-0

Razão Social: RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ITABUNA

Número: 26 Complemento: LOTE PQ ARACAGY QUADRA38

Bairro: ARACAGY

Município: SAO 30SE DE RIBAMAR UF: MA

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 84554272

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4930201 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
Principal: PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

; CNAEs Secundários

: Codigo Descrição CNAE

4312600 5 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 S OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 1 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 S INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

I INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
■ I VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

? MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
' SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330402
: INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330404 í SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399101 ^ ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399105 í PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

8622400
\ SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO
I A URGÊNCIAS

4520001 I SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4921302
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOÜTANA

4923002 I SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 i TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
i 4929901

i 4929902 i

MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930203 : TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

5229002 í SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

7711000 j LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719599
i LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

3812200 í COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

7731400 ; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

i ALUGUEL DE MÁQUINAS Ê EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
//ÓZZUl í

7911200 I AGENCIAS DE VIAGENS

7912100 í OPERADORES TURÍSTICOS

8121400 i LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8122200 J IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8129000 I ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8621601 i UTI MÓVEL

8621602 ; SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL

3600602 I DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

4120400 l CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

3811400 I COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 I CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 ; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultacloConsulta.jsf 1/2



27/02/2024, 12:46 ::: Consulta SINTEGRA/ IGMS :::

I CNAEs Secundários

í Código : Descrição CNAE

; 4213800 í OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

1 4221901 : CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

i  I CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
i -tZZZZOl g CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/07/2023

OBRIGAÇÕES

HFe a partir de {CNAE's):

EDF a partir de:

CTB a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/02/2024

Número da Consulta:

folhas

PROC

{.kíScnvciVKio Seiv?;í/CQTEC ••

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consültaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



02/01/2024, 10:29 ISS - SÃO JOSE DE RIBAMAR'

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO: 02/01/2024

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR

GOVERNO MUNICIPAL

ESPELHO MOBILIÁRIO

NOME EMPRESARIAL:

RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF:

38,130.854/0001-65

NÚMERO DE CADASTRO

3007006

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO

AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS

LOGRADOURO

RUA R ITABUNA

NÚMERO

26

N^CEP

65110000

BAIRRO

ARAÇAGY

COMPLEMENTO

LOTE PQ ARACAGY QUADRA38

MUNICÍPIO-UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

NOME EDIFÍCIO N^APTO.

ABERTURA

01/08/2020

CADASTRO

24/11/2021

INSC. ESTADUAL E-MAIL

íemail orotectedl

WEBSITE TELEFONE

98984554272

CONTADOR: 3007006 -AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS

ATIVIDADES DA EMPRESA

CÓDIGO

130

CNAE

3600-6/02

DESCRIÇÃO DAATIVIDADE

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES

132 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

137 4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

138 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

139 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

140 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

145 4222-7/01
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

151 4312-6/00 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

152 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

153 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

154 4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

155 4322-3/02
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

OUTRAS INFORMAÇÕES

EMPRESA BAIXADA NÃO

CATEGORIA ISSQN / TLL

TIPO ALVARÁ LOCALIZAÇÃO

ALVARÁ SANITÁRIO NÃO \

TIPO DE ISS VARIÁVEL '

OPTANTE SIMPLES SIM

TAXA BOMBEIRO NÃO

ÁREAM'

TAXA POLiCIA NÃO

NATUREZA JURÍDICA OUTRAS

RISCO SANITÁRIO ALTO

https://sao-jose-de-ribamar-ma.prefeituramoderna.com.br/meulss_new/lndex.php? 1/3



02/01/2024, 10:29 ( ISS - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (
REFRIGERAÇÃO

159 4329-1/04
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM

VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

162 4330-4/02
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL

164 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

168 4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

171 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

177 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

331 4921-3/02
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL

EM REGIÃO METROPOLITANA

335 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

336 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR

337 4929-9/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

MUNICIPAL

341 4930-2/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

Ativ. Principal

343 4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

354 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

449 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

450 7719-5/99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR

453 7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

454 7732-2/01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES

463 7911-2/00 AGENCIAS DE VIAGENS

464 7912-1/00 OPERADORES TURÍSTICOS

471 8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

473 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

510 8621-6/01 UTI MÓVEL

511 8621-6/02 SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL

1053 3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

1062 4221-9/01 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1380 8622-4/00
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS

https://sao-jose-de-rlbamar-ma.prefelturamoderna.com.br/meulss_new/lndex.php? 2/3
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07/01/2024, 20:38 ALVARÁ

^  —•*/

Íí«0 íoil^^A^J ísi?
PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO c N° 5885 J
INFORMAÇÕES CADASTRAIS

CMC - TÍTULO ESTABELECIMENTO

3007006 / AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS

N° CPF / CNPJ

38.130.854/0001-65

NOME EMPRESARIAL

RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA

DATAABERTURA

01/08/2020

LOGRADOURO

RUA R ITABUNA, LOTE PQ ARACAGY QUADRÂâS CEP:
65110000

N» IMÓVEL

26

BAIRRO

ARAÇAGY

EDIFÍCIO-APTO/SALA N° CEP

65110000

MUNICÍPIO-UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR -
MA

COMPLEMENTO

LOTE PQ ARACAGY
QUADRA38

CNAE-ATIVIDADE

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

OBSERVAÇÕES

CONVERSÃO CADASTRO MERCANTIL - 24/11/2021

ATIVIDADE(S) SECUNDÂRIA(S)

3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4921-3/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL
EM REGIÃO METROPOLITANA
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO
MUNICIPAL '
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM

https.//sao-jose-de-ribamar-ma.prefeíturamoderna.com,br/meuiss_new/imprlfne_aívaía_ribamai'.php? 1/2



07/01/2024, 20:38 ALVARÁ

FOLHAS:

PROC:

Ass:
CONDUTOR
7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADORl __
7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXC-ETO
ANDAIMES
7911-2/00 - AGENCIAS DE VIAGENS
7912-1/00 - OPERADORES TURÍSTICOS
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8621-6/01 -UTI MÓVEL
8621-6/02 - SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA
8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto
social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,
acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não
atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da
legislação vigente.

Data de Emissão: 07/01/2024 Vencimento: 31/12/2024

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - - (98) 3224-6825

https://sao-jose-de-ribamar-ma.pref8ituramodeina.com.br/meuis3 riev//imprime_alvara_ribaiTiar.php?
2/2



03/04/2024, 16:45 Consulta Regularidade do Empregador

L
irnDnrriü

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

38.130.854/0001-65

RLCM TRANSPORTE E LOCACOES LTDA

RUA ITABUNA 26 QUADRA 38 / ARACAGY / SAG JOSE DE RIBAMAR / MA /
65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032403213806576550

Informação obtida em 03/04/2024 16:45:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/cünsultaEmpregador.isf
1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da.Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS,RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA
CNPJ: 38.130.854/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base ça Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:23 do dia 22/12/2023 <hófa e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2024. . ■ ■ ;

Código de controle da certidão: DCEC.35F9.76FF.1241
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I^q23—PROC-. Qii
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA. DO TRABALHO Ass.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 38.130.854/0001-65

Certidão n°: 73841838/2023

Expedição: 22/12/2023, às 10:06:17

Validade: 19/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RLCM - transporte & locacoes ltda (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 3 8.130.854/00 01-65, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. - -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ://www . tsf. jhis . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 028966/24 Data da 23/01/2024 09:53:49

Inscrição Estadual: 126583560 CPF/CNPJ:38130854000165

Razão Social: RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

Endereço: RUA ITABUNA, 26 LOTE PQ ARAOAGY QIJADRA38 CEP: 65110000-

Telefone: (98)84554272 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n9 7:799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administradas por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vlnte)-dlas: 22/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 27/02/2024 12:49:13
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FOLHAS:

PROC:

Ass:

GOVERNO DO tiSTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 091638/23 Data da 11/12/2023 11:04:04

Inscrição Estadual; 126583560 CPF/CNPJ:38130854000165

Razão Social: RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

Endereço: RUA ITABUNA, 26 LOTE PQ ARACAGY QÜADRA38 CEP: 65110000-

Telefone: (98)84554272 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.23T, de 29/1^ substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem cóitio'prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário .Npcioti^)''rtão constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confimiada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 07/01/2024 15:21:40



03/04/2024, 16:59

PREFEITURA OE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6e25

!ieitidão de Débitos

DATA DE EMISSÃO: 03/04/2024, 16.04:59

PREFEITURA D£ SAC ÜÊ RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIvÂ üs= DEBITO

FOLHAS: J55

pRoc: / dodíi
Ass: n

N°: 0027644

Informações do Contribuinte

CÓDIGO

3007006

NOME DO CONTRIBUINTE

RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA
CPF/CNPJ

38.130.854/0001-65

ENDEREÇO

RUA R ITABUNA

NÚMERO

26

COMPLEMENTO

LOTE PQARACAGY

QUADRA38

BAIRRO

ARAÇAGY

NÚMERO CEP

65110000

MUNICÍPIO-UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

APTO / SALA NOME FDIFÍCIO

-  - - --i

Informações do Requerente

N» DE DOCUMENTO

33212287349

NOME DO REQUERENTE

RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES

FINALIDADE

OBSERVAÇÕES

r>f'

Data de Emissão: 03/04/2024 Hora de Emissão: 16:04:59 Validade: 02/07/2024

De acordo com a Lei Complementar n ° 02, de 30 de Dezembro de 2C02< ue msíiíLi üj -•idjgó Tributário deste município.
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desia data, 'Mexislem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos desta certidão, em nome do contribuinte acima descrito, ^ . . . , .

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu-direito de inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão
da presente certidão. -

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. ■

São José do Ribamar (MA), 03 de Abril de 2024 " '" ' '

RUA ARTUR AZEVEDO - (98) 3224-682S DATA DE EMISSÃO: 03/04/2024, 16:04:59

https://sao-jose-de-ribamar-tna.prefeituramoderna,cotn.br/meuipiü/iir,prime_certidao.php? 1/1



03/04/2024, 17:01

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3221-

C.rrtídão de Débiios

DATA DE EMISSÃO: 03/04/2024

iil PREFEITURA DE SAO JUSc Dl- K(ÜAMAr<
GOVERNO MUNICIPAL

PARA VALIDAÇAO DESTC DOCUMENTO ACESSE O SITE
PREFEITURAMODERNA.COM.br, ESCOLHA SUA PREFEITURA,

ACESSE A VALIDAÇÃO E INFORME O N® DA CERTIDÃO.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REL.ATIVGS A CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA

N° 0027645

Informações do Contribuinte

CÓDIGO CMC TÍTULO ESTABELECIMENTO CPF/CNPJ !

3007006 RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA 38.130.854/0001-65 |

Endereço do Contribuinte

ENDEREÇO

RUA R ITABUNA

nUmero

26

NÚMERO CEP MUNICÍPIO-UF NOME EDIFÍCIO APTO / SALA

65110000 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

Informações do Requerente

N® DE DOCUMENTO

33212287349

NOME DO REQUERENTE

RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES

fin.ãlidade"

OBSERVAÇÕES

'ir:;

Data de Emissão: 03/04/20,24 ' ' Data de Validade: 02/07/2024

De acordo com a Lei Complementar n " 02, de 30 do Dezembro de 2002, que inscíiui o Código Tributário deste município,
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta d&ta, inex'Ptem débitos relativos a tnbutos
municipais impeditivos desta certidão, em nome-do contf ibuir.te acin"Kà descrito. •• •• ••

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva s,eu direjto de inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referéhte ao período anterior a emissão
da presente certidão. ' '

NADA MAiS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

São José do Ribamar ( MA), 03 de Abril dc 2024

- (98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO: 03/04/2024

ÍÓLitfÃê ' ' o? 5 6

https.//sao-jose-de-ribamar-rna.prefeítur3nnoclernu.corii.L;i/iiftíuiS3_ricy;/iiTiprime_certídc.o.p!'ip?
1/1
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PüDEK Jljt/! wiMf<iO LiÜ EiSTADO DO MARANHÃO
Ooirtgedorld Geral da Justiça

Secretaria Juúicial de Disltibuição de Sâo José de Ribamar

CERTJUDONE-SJDSJR - 932024

Código de validação; 5F83A24421
(relativo ao Processo 145472024 )

Número da guia; 24057201001727065.

POtH.ftS

CERTIDÃO DE FALÊNCIA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Insolvência Civil, por meio dos^Sisíernl® PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do

mês de janeiro do ano de 20l4 (âoisMtii! e quatorze) até á presente data, NÃO EXISTIR
processos contra

38.130.854/0001-65.

RLCM - TRANSPORTE

r-, . c. - ■

&  LOCACOES LTDA, CNPJ n-^

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente na Secretaria Judicial de Distribuição do Termo Judiciário de São

José de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão.

OBSERVAÇÕES:
1. O CPF/CNPJ constantes nas certidões foram informados pelo solicilarte. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário;
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJEe
pelo período de 10 (dez) anos;
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (ait. 190 do Câdigo-de Norrfias da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA

Secretário Judicial de Distribuição de Ehtráncia Intermediária
Secretaria Judicia! de Drstnbuição de São José de Ribamar

.  Matrícula 157958

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE K;IBAMAR, 28/02.'2024 16:06 (MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA)

■CcRtJLiDONE-SJüSJR'- 932024 / Código: 5P83A24421
Valide o dúçutnenlo ern VAvw.tjma.ju.s.br/vaüdadoc.php

.Antes dc imprimir pense em sua rasponsafaiiidatíe com c meio ambiente.
#Consuir!oConscjf: ii!f.
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Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCAGOES LTD.-r - CNPJ: -T-.:3ü.B.-4ÃüCl-65
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE RO ARAGACy QiíAÇ,Ti.-: io, - ' ■ '
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Esta-Jo: i/iA, CilP: oíd íCÍOGÓ, TeiSIoriò: ',913) S455-427Í!
NiRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Folha: 1 de 2

Fortes Contábil

Corrta Descrição 31/12/2021

1 *** Ativo "* 977.665,86 D

1.01 Ativo Circulante 298.836,24 D

1.01.01 Disponibilidades 121.391,92 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 3.077,94 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 3.077,94 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa . 3.077,94 D

1.01.01.02 Bancos 118.313,98 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes • ■ v ' 118.313,98 D

1.01.01.02.01.0001 Banco •- 118.313,98 D

1.01.03 Clientes , 177.444,32 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 8.500,00 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 8.500,00 D

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 8.500,00 D

1.01.03.02 Clientes Internacionais 168.944,32 D

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber 168.944,32 D

1.01.03.02.01.0001 Clientes Diversos 168.944,32 D

1.07 Ativo não Circulante 678.829,62 D

1.07.04 Imobilizado 678.829,62 D

1.07.04.01 Bens em Operação 678.829,62 D

1.07.04.01.01 Beno Utilizados na Produção e/cu Prestação de Serviços 678.829,62 D

1.07.04.01.01.0001 Terrenos, 55.000,00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e In^alaçqes.jndijstrials 68.200,00 D

1.07.04.01.01.0004 VeíÇulOS . ... - 134.056,69 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 137.504,82 D

1.07.04.01.01.0007 Maquinas Pesadas 284.068,11 D

2 *** Passivo 977.665,86 C

2.01 Passivo Circulante . .. . 37.989,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 37.989,00 C

2.01.01.01 Fornecedores 24.750,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 24.750,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 24.750,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais 9.739,00 C

2.01.01.03.01 Obrigações Tiabalhisías e Previdenciárias 9.300,00 C

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 9.300,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 439,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 439,00 C

2.01.01.17 Outras Contas 3.500,00 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 3.500,00 C

2.01.01.17.01.0005 Aluguéis a Pagar 3.500,00 C

2.03 Passivo não Circulante 68.200,00 C

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 68.200,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 977.665,86 (Novecentos e Setenta e Sete Mil Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Seis Centavos).

.• São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH BARROS

CPF 025.756.283-42

CRC MA014516/O

CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua..
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Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA • o, .■ J: 38.1,..)..',64/0001-65
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARrtCA'.". i QUÃO, M.':
Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de Rioamar, Esta io. N,A., CEP: óE'i lüüOÜ, Telefone: (98) 8455-4272
NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Folha: 2 de 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2021

2.03.01.01 Fornecedores

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais

2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos

2.07 Patrimônio Líquido
2.07.01 Capital Realizado
2.07.01.01 Capital Social
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

68.200,00

68.200,00
68.200,00

871.476,86
600.000,00

600.000,00

600.000,00
600.000,00

271.476,86

271.476,86

271.476,86
271.476,86

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 977.665,86 (Novecentos e Setenta e Sete Mil Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Seis Centavos) .

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH 5ARR03

CPF 025.756.283-12 ' ■
CRCMA014516/O ' "i"'

CONTADOR-,

• 'Nr-' ■!f ?•-

RAIMUNDO LÜIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

pAíp:

stí. -

Fim
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Demonstração do Resultado do .íc.ú
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACO^S LTDA - CNFO: >?6.130.bb-;/üü01-35
NIRE; 21201079981 - Data: 18/08/2020

Estabelecimentos: 0001 - RLCM -TRANSPORTE & LOC.^CõLG LT; Oentros ae Resjitado: Tonos
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PO ARACAO r' QUAD, NT: 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: Mi-v, CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272

Conta Descrição

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

01/01/2021

a

31/12/2021

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

{-) 040

040.01

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

H 110

(=) 150

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas do Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Pa.dicipações e Cor,ti ib.

Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

folhas

PROC; O

1.064.563,00

1.064.563,00

1.064.563,00

80.479,00

80.479,00

80.479,00

984.084,00

374.533,40

22.818,40

351.715,00

609.550,60

431.980,06

431.980,06

177.570,54

177.570,54

177.570,54

terc '*'!
São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH BARRC.S. t .ri--

CPF 025.756.283-42 G ■

CRC MA 014516/0

CONTADOR

■ RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

#íá:-

Fim



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOtS LTDA - J: 38.l:ju.J.5-í.'U00-i-tí5 L
Mês/Ano: 12/2021

Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTEFQ ARAC, .CY N.y

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Esiai;.: Ma. CEP: -•& II0000, Teletorio: (08) 8455-4272

PROC:

FOLHAS;

Código

GA

GE

LC

LG

ML

RA

SG

Nome

Valores

Expressão

Página 4 de 7

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Resultado

d030/c1Giro do Ativo

984.084,00/977.665,86

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Grau de Endividamento {c201 +c203)/c1

( 37.989,00 + 68.200,00 )/ 977.665,86

Revela o grau de dependência da firma com relação a capital de terceiros. O ideal é que esse índice seja

sempre menor que 1

Liquidez Corrente c101 /c201

298.836,24/37.989,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Geral (c101+c107)/(c201+c203)

( 298.836,24 + 678.829,62 )/( 37.989,00 + 68.200,00 )

Indica o quanto uma empresa poderá dispor du recursos para saldar seus compromissos. Quanto maior.

Melhor.

Liquidez Imediata cl0101/c201

121.391,92/37.989,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Cuito Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Liquida (d2ü0/dP30)*100

(177.570,54 / 984.084,00 )*100

Quanto a empresa obtenl dbjucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo - - ■ -mo: • • a . ■ (d200.'c1)*100

(177.570,54/977.665,86 )*100

Quanto a empresa obtém de lucpõ pâl-è'cdda nt$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor. ' "n; u," ' C ' •

Solvência Geral c1/(c201+c203)

977.665,86 /(37.989,00 + 63.200,00 )

O Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Quapto maior, meihor.

1,01

0,11

7,87

9,21

3,20

18,04

18,16

9,21

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH BARROS

CPF 025.756.283-42

CRC MA 014516/0

CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim



FOLHAS;

PROC:

Notas Explicativas das Demon&iiavc-s Cou. am 31/12/2021
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOGACOES LTDA ■ GNP J: 3fc.!j0 354/(^001-65
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE RO ARACAGT OUAG, N.-: 25,
Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estsd i. VA, CEP: 'lóT.OOüO, Telefone: (58) 8455-4272

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Página 5 de 7

Folha: 1 de 2

Fortes Contábil

Nota 1 - Base de Preparação e Apr'ese.otaç .. j.:.s Ler.ionstrações financeiras

AURELIANO AMBIENTAL - Empresa Mar-anhense: RLCM -TRANSPORTE -l LOGACOES LTDA, formada a sociedade

limitada unipessoal é o tipo de natureza jurídica que peimite ao seu optante montar o próprio negócio

sem a necessidade de um sócio nem uiíi capital social previamente definido. Além disso, vale ressaltar

que, nesse tipo, a responsabilidade social é limitada, da totalidade do capital social o valor R$

600.000,00 reais em moeda local, devidamente integralizado, personalidade jurídica de direito privado,

patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonia], orçamentária e financeira, tem sede

e foro na cidade de São José de Ribamar, Ríetropolitana da Capital do Estado do Maranhão, jurisdição em

todo território estadual e prazo de duração indeterminado.

Nota 2 - Práticas Contábeis

2.1 - Disponibilidades

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em

caixa e depósitos ã vista em conta bancária, bem. como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Saldo em 31.12.2021 - 121.391,92 D

2.2 - Estoques

O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso

ordinário do negócio, bens em processo .de produção para venda ou para uso próprio ou que se destinam

ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio.

financeiro de ativo

2.3 - Depreciação , , ,
A depreciação é um recurso contábil'.que tem,.p objetivo de atribuir o custo
tangível, durante a sua vida útil, , , .

2.4 - Provisões i n-

Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência

2.5 - Ativo Circulante

O ativo circulante representa as disponibil.ida.das, .financeiras, os bens e direitos que deverão ser

convertidos em dinheiro, vendidos ou consumido.s em um determinado ciclo de operações.

Saldo em 31.12.2021 - 298.324,24 D

2.6 - Ativo Não Circulante • .

Ativo Não Circulante são bens de conservação duradoura, e não são destinados ao consumidor. Os maiores

exemplos são os imobilizados: veículos,' as máquinas e até mesino os imóveis.

Saldo em 31.12.2021 - 678.829,62 D '■ t

2.7 - Passivo Circulante

'No grupo denominado "Passivo Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem no exercício
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do bai.anço) ,
Saldo em 31.12.2021 - 37 .989,00 C . ' . '

2.8 - Passivo Não Circulante • .
No grupo denominado "Passivo Não Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem após o exercício
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigíveis a partir do 13° mês seguinte ao
do exercício social.

Saldo em 31.12.2021 - 00,00 (exceto patrimônio liquido)

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH BARROG
CPF 025.756.283-42

CRC MA 014516,'O
CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOGIO ADMINISTRADOR

Continua..
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Notas Explicativas das Oemondíraoòeò dtn 31/ ; .?,/2021
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - ONPJ- liC. i.3C.Ò6',/'Jo j1-66
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARACAO '' OUAC^ ; j 25,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, E.staoo. i/.A, Cr-P: bc I lOOÜÜ, Tel6f0!:e: (93) S455-4272
NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Foltia: 2 de 2

Fortes Contábil

2.9 - Imobilizado

O Ativo Imobilizado é formado pelo conjiintç- de bens necessários à manutenção das atividades da
empresa, caracterizados por apresentar-se na forícia tangível (edifícios, máquinas, etc.).

Saldo em 31.12.2021 - 678.829,62 D

Nota 3 - Patrimônio Líquido

3.1 - Divisão do Capital Social

Determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre c valor dos ativos e dos passivos

representa o Patrimônio Líquido, que é o vaiot'contábil devido pela pessoa jurídica ao Titular,baseado
no Princípio da Entidade.

3.2 - Resultado do Exercício

O lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências

legais.

V, ,,rt . jí. ít

FOLHAS:

PROC

7 ; 'n.-- : li-

t"

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH B.^RROS

CPF 025.756.283-42

CRC MA014516/Ü

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim
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Secretaria Especici de Desburr. tiiizc. Gestão ■ Governo Digital

Secretaria de Governo Digiisl

Departamento Nacior.cji de /tegicuw .7 resanal e Ir-tr.graçâo

ASÍii, .Al ÜKA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RLCM - TRANSPORTE & LOC.AÇOES LTDA consta assinado digitalmente por:

folhas

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02575628342 WANDSON JúNATH BARROS

33212287349 RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

•  .'b'A

o -

-• ' O " ocicí'v^ção. '• e
, • T*.

•  P'Af 1 tirrio^ t": ̂ . 1

■  -A ' ÍO'-;;' "
" ■ ' A'' í .

"* N'-

CEl^TIFICO O RSÇT&TaO EK 23/03/2022 09;1S COB N' 20220357919.

PROTOCOLO: 22033791? DE 23/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12203621324. CNPJ DA SEDE: 38130854000165.
NIRE: 21201079981. COM EFEITOS DC REGISTRO EM; 23/03/2022.

JUCEKA RLCM - TR:.;,b?ORTE &. LOCAÇOES LTDA

LA.RISSA ROCHA DA SILVA

SECkETÁRIA-GEKAL

\;rfw.ejr.p.,:eg'afaüil .me. .çov.br

A validade dest'? djcumeiTto, H.e irnpvcsso, lIcl .siiieLcp à ccmprovaçao a& 'Stia at.tLfacd.cidade nos respectivos portais,
i.nfcrai.nt . siens rr..-.vecti vos códigos ver ir 3 cs.; ío .
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Folha: 1 de 32

LHAS: QJóS

^PROC; 0^
[ass.

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 32 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 32 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firma RLGM -TRANSPORTE & LOGAGOES LTDA,
estabelecida no(a) R ITABUNA, n» 26, LOTE RO ARAGAGY QUAD, bairro
ARAGAGY, GEP 65110-000, cidade São José de Ribamar, estado MA, inscrita

no G.N.P.J. 38.130.854/0001-65 e registrada no(a) JUGEMA sob o n-
21201079981 por despacho de 18/03/2020.

São José de Ribamar-MA, 1 de Janeiro de 2021

WANDSON JONATH BARROS

CPF 025.756.283-42

CRC MA 014516/0

CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOGIO ADMINISTRADOR



FOLHAS;

Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTÇm - ■.OOOi-S;'
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 ^ ^

cõtobData Conta Histórico

ML
PROC: I
Ass;

Chave

31/01/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversoj
Vr ref. a despesa com Con ibusilvel 0001 C01

31/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combustiv ei 0001 001
31/01/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 01

31/01/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação d.; Serviços - Mercado Interno
Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 01

31/01/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 01

31/01/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 01

31/01/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 01 0001 001

31/01/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 01 0001 001

31/01/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e GiatifiCíçôes
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 01

31/01/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa'òòrTi 'OÓOT 001
Operadorde Maquinas Pesa£fa£.í)1... . _

31/01/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas; f..-*
Prov despesa com Locaçãa.do i^áquinãs" 0001 001'
comp. 01 .

31/01/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 01

31/01/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

ra--

■:'A\ -

Vr. ref a prov de despesa com
Manutenção e Peças comp. 01

31/01/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com
fdanutenção e Peças comp. 01

31/01/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com rislcma
Financeiro comp. 01

31/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistoma
Financeiro comp. 01

31/01/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível
Vr ref. a despesa com Combustivei

31/01/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível
31/01/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente prov de Simples Nacional
comp. 01

31/01/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolfier
Vr referente prov de Simples Nacional
comp. 01

15/02/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

0001 O0l

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4417

4417

4418

4418

4419

4419

4420

4420

4421

4421

4422

4422

4423

4423

4424

4424

4425

4425

4426

4426

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

Débito

1.200,00

87.560,00

3.500,00

890,00

1.860,00

4.500,00

9.500,00

650,00

4.500,00

4.010,00

118.170,00

118.170,00

Página 2 de 33

Folha: 2 de 32

Fortes Contábil

Crédito

1.200,00

87.560,00

3.500,00

890,00

1.860,00

4.500,00

9.500,00

650,00

4.500,00

4.010,00

118.170,00
118.170,00

Continua...
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Livro Diário N-. 2
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & L0CAC0E3 LTllA
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

P0LHA8:

PROC: I
Ass;

iC.ò- +.'0001 -C.í>

Data Cortta Histórico Esiaó Ufcriíi"0 Chave

M-

Pg.consumo de energia ret. 01

15/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Pg.consumo de energia ref. 01

15/02/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe cornp.

15/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp 0 Expe comp.

15/02/2021 2.01.01.03.01.0010 -Salários a Pagar.

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 01

15/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag do Despesa com Operuoor

de Maquinas Pesadas 01

15/02/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de ir.icvel

Comp. 01

15/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel

Comp. 01

15/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Corrip.

01

15/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesrrdas Comp.

01

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

. .;r ' " ■

28/02/2021 1.01.03.01.01.0001 ■ Clientes Diversos

Vir ref. a Prcv. de Receitas de Presiação 0001 001

de .Serviçc-s 02

28/02/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação ' 0001 001

de Serviços 02

28/02/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 02' " ' 0001 001
28/02/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.ccnsumo energia ref. 02 0001 001

28/02/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aitjguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa corn COül 001

Locaçãode irnoveí comp. 02

28/02/2021 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001

Locaçãode Imóvel comp. 02

28/02/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 02

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 0f)1

Operadorde Maquinas Pesadas 02

28/02/2021 3.01.01.07.01.0062-Sistema Financeiro ' '
Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 001

Financeiro comp. 02

28/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 001

Financeiro comp. 02

28/02/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locaçãc de Maquinas Pesadas

4427

4427

4428

4428

4429

4429

4430

4430

4431

4431

Totais do dia 15:

4432

4432

4433

4433

4434

4434

4435

4435

4436

4436

Débito

890,00

890,00

1.860,00

3.500,00

4.500,00

11.840,00

91.587,00

1.890,00

3.500,00

1.860,00

650,00
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Fortes Contábil

Crédito

890,00

890,00

1.860,00

3.500,00

4.500,00

11.640,00

91.587,00

1.890,00

3.500,00

1.860,00

650,00

Continua..



Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES I.TDA - ONPJ: oò.lo':
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

PROC: lO^ I "lO

Ass; X
'íjOO-^-GE

Data Conta Histórico EstaL Ceivtro Ctrave

Prov despesa com Locação de Ma^iuiiias 0001 001

comp. 02

28/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Divei sos

Prov despesa com Lccaçâo de Mapuiria.-i 0001 001

comp. 02

28/02/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 02

28/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001

comp. 02

28/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustivei 0001 001

28/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vr ref. a despesa com Combustivei 0001 001

28/02/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustivei

Vr ref. a despesa com Combustivei 0001 001

28/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustivei 0001 001

28/02/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção o Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

'

f '

■W

Vr. ref a prov de despesa com
Manutenção e Peças comp. 02

28/02/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa corri
Manutenção e Peças cttmp;'02 . '

28/02/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples
Vr referente prov de Simples Nacional
comp. 02 '.

28/02/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr referente prov de Siiriptes Nacional
comp. 02 . . . .

10/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos ,

Vr ref a pag de peças & manutenção
comp. 01

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco . . ,
Vr ref a pag de peçac e manuíonç.ão
comp. 01

10/03/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar.
Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 02

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco i ,
Vir. Ref. a pag de Locação de inicvel
Comp. 02

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação tJe
Serviços 02

10/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços 02

10/03/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. C2

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Pg.consu.mo de energia ref. 02
10/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001

0001 001

0001 - 001

0001 001

4437

4437

4438

4438

4439

4439

4440

4440

4441

4441

4442

4442

Totais do dia 28;

Totais do més de Fevereiro;

0001 001

0001 rjoi

0001 001

0001 001

0001 .001

0001 001

000t 001

0001 001

4443

4443

4444

4444

4445

4445

4446

4446

Débito

17.550,00

7.200,00

4.500,00

5.800,00

11.256,00

3.020,00

148.813,00

160.453,00

9.500,00

3.500,00

91.587,00

1.890,00
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Fortes Contábil

Crédito

17.550,00

7.200,00

4.500,00

5.800,00

11.256,00

3.020,00

148.813,00

160.453,00

9.500,00

3.500,00

91.587,00

1.890,00

Continua...



folhas-.

Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

PROC: (QM I
Ass;

Data Conta Histórico

l.TÇ . CWr.K Oj.Ióo.v- ..•t/j001-3'.'

Esiab C-ruro Chave

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Ct.iTp.
02

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesa -Jas OoiMp.
02

10/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa coi-n Ope.acior
de Maquinas Pesadas 02

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Opeiador
de Maquinas Pesadas 02

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

■Si:
■-lísv ■
SUÁ-

fê' ,

15/03/2021 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e instalações Comerciais
comprra de moveis j 0001 001

15/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

comprra de moveis 0001 001
15/03/2021 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e ins-U.iações Industriais

Compra de equipamentos 0001 001
15/03/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Compra de equipamentos 0001 001
15/03/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 02

15/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir a Pagmt. de Despõsa'cdfu-fÀàiérraie'cle'"''' 0001 001
Limp e Expe comp. 02 .... .

15/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos T :-,- ' 'e.-

Vr ref. a despesa com ÇomÉúsUvêi ' OOOl COi
15/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combusíivei 0001 001
15/03/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Cxpedienle ' /-"■

Vir a Pagrnt. de Despesa com Materiais de OOOl 001
Limp e Expe comp. 03 .

15/03/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa ^ . ■ . . •

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 03

31/03/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 03 ■ , ... • . . .

31/03/2021 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode imóvel comp. 03

31/03/2021 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos . .
Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Sen/iços 03

31/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Presração de Serviços - Mercado Jnterno
Vir ref. a Prov. de Receitas de Prcslação 0001 001
de Serviços 03

31/03/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica "" "
Vr.consumo energia ref. 03 0001 001

31/03/2021 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 03 0001 001

31/03/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, S,áiár;os e Gratificiições
Vir. ref a prov de Despesa corn 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 03

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

4447

4447

4448

4448

Totais do dia 10:

4449

4449

4450

4450

4451

4451

4452

4452

4453

4453

Totais do dia 15:

4454

4454

4455

4455

4456

4456

4457

Débito

24.750,00

1.860,00

133.087,00

89.750,00

68.200,00

652,20

5.800,00

152,00

164.554,20

3.500,00

90.630,00

1.790,00

3.720,00
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Fortes Contábil

Crédito

24.750,00

1.860,00

133.087,00

89.750,00

68.200,00

652,20

5.800,00

152,00

164.554,20

3.500,00

90.630,00

1.790,00

Continua...



FOLHAS: 2>0
Págifia 6 de 33

>

PROC; 0^ 1

Ass: .

Livro Diário N-. 2 Folha: 6 de 32

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38 1C-. y..4/00ui-ú" Fortes Contábil

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Eãlab Cf.ntro Chave Débito Crédito

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001 4457 3.720,00

Operadorde Maquinas Pesadas 03

31/03/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sisíema 0001 001 4458 650,00

Financeiro comp. 03

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 001 4458 650,00

Financeiro comp. 03

31/03/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001 4459 27.500,00

comp. 03 ' ■ , •

31/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos -
•jití-.

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001 4459 27.500,00

31/03/2021

comp. 03

3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combu.stivei

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001 4460 4.600,00

31/03/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

w

31/03/2021

Vr ref. a despesa com Combustivei

3.01.01.01.03.0007-Simples

0001 001 4460 4.600,00

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001 4461 5.600,00

comp. 03

31/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001 4461 5.600,00

comp. 03

31/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher > ' '•'1 PT . ■* rü

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001 4462 12.630,00
01 02.03 «■ •  "t-

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco ■ - ■ •  ■,

Vr refe a pagamento oo Simples Uacionai 0ÒÓ1 001 4462 12.630,00
01 02 03

Totais do dia 31: 150.620,00 150.620,00
Totais do mês de Março: 448.261,20 448.261,20

10/04/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 03 , 0001 001 4463 1.790,00

10/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

/%-■ '

Pg.consumo de energia ref. 03 . . ,  . 0001 001 4463 1.790,00
10/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

W
Vir. ref a pag de Despesa com Opei ador 0001 001 4464 3.720,00

10/04/2021

de Maquinas Pesadas 03
1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com C;-.e,ador 0001 001 4464 3.720,00
de Maquinas Pesadas 03

10/04/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref. 0001 001 4465 1.900,00
10/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.frete ref. 0001 001 4465 1.900,00
10/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversoc

Vr ref a pag de peças e manutenção 0001 001 4466 11.256,00
comp.

10/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref a pag de peças s manutenção 0001 001 4468 11.256,00
comp.

10/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp. 0001 001 4467 32.000,00
04

10/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Continua..



Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOOACOfcS LTDA - GNPk .rf.:
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

■ i/úOOl-tío

FOLHAS:

PROC: I

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

mr-

vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Corrip. 0001 001
04

10/04/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locaçác V..-.-,uíiiíís Pesadas

Prov despesa com. Locação de Maqultias 0001 001

comp. 03

10/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores DIversoí'

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001

comp. 03

10/04/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 03

10/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de Irhóvel 0001 001
Comp. 03

10/04/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref. ' ' 0001 001

10/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.frete ref. 0001 001

30/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

30/04/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa'cóm Malei'i'al2<fè30-8ca" ' óóof 001
LImp e Expe comp.,04 ... _ . . .

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa coni Máibr;als"de "" 0001 001
LImp e Expe comp. 04

30/04/2021 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos . • , .,<.q , -v .; .
Vir ref. a Prov. de Receitas de.Prestação- 0001 001

de Serviços 04

30/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas ce Prestação 0001 001

de Serviços 04

30/04/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001

Locaçãode Imóvel comp. 04

30/04/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 04

30/04/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 04 0001 001

30/04/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 04 0001 001

30/04/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com ' 0001 001
Operadorde Maquinas Posadas 04

4467

4468

4468

4469

4469

4470

4470

Totais do dia 10:

4471

4471

4472

4472

4473

4473

4474

4474

4475

4475

4476

4476

4477

4477

Débito

4.500,00

3.500,00

2.500,00

61.166,00

4.600,00

452,30

93.850,00

3.500,00

2.050,30

3.720,00

1.860,00

Página 7 de 33

Folha: 7 de 32

Fortes Contábil

Crédito

32.000,00

4.500,00

3.500,00

2.500,00

61.166,00

4.600,00

452,30

93.850,00

3.500,00

2.050,30

3.720,00

1.860,00

Continua..



Livro Diário N^. 2
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOEÊ lTDA - Ofipj-
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

•; ■ oOO T -Kjo

Data Conta Histórico Estab CrjnLx)

0001 001

Ctiave

30/04/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sisi-i ....

Financeiro comp. 04

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vir a Pagmt. de Despesa cc;íi .S.stema 0001 001

Financeiro comp. 04

30/04/2021 3.01.01.07.01,0035 - Despesa com.o Locação de Maqiiirias Pes.adas

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001

comp. 04

30/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diverso? . , . , ■ •

Prov despesa com Locação de Maqtiinas 0001 001
comp. 04

30/04/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível

Vr ref. a despesa com Gombustivel 0001 001

30/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Gombustivel • 0001 001

30/04/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001

comp. 04

30/04/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001
comp. 04

30/04/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

•jCr'--

sÇí},-.''»
(f;,- '.
ti;

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças oompi 04'

30/04/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores piyerscs_

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças connp. 04--

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 03

30/04/2021 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação" cie
Serviços 03

30/04/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref.

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.frete ref.

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir ref. a Receitas do Prestação de .

Serviços

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação do

Serviços

30/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação do

Serviços

12/05/2021 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis á Pagar

Vir. Ref. a pag de Locaçãri de Imóvel
Comp. 04

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de Imcvcl

Comp. 04

12/05/2021 2.01.01.17.01.0003 - Enei-gia a Pagar

0001 001

?B 100

00Q1- 00,1 ,

0001 001

oobl 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4478

4478

4479

4479

4480

4480

4481

4481

4482

4482

4483

4483

4484

4484

4485

4485

4485

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril;

0001 001

0001 001

4486

4486

Débito

650,00

17.500,00

6.500,00

4.900,00

7.850,00

96.630,00

1.230,00

5.000,00

81.530,00

331.822,60

392.988,60

3.500,00

Página 8 tde 33

Folha: 8 de 32

Fortes Contábil

Crédito

650,00

17.500,00

6.500,00

4.900,00

7.850,00

96.630,00

1.230,00

86.530,00

331.822,60

392.988,60

3.500,00

Continua...



folhas

Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOE5 LTLA - bf„IL , ..

Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Data Conta Histórico tstãó Ceoirj Ctsave

•SliV

Pg.consumo de energia ref. C4

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Pg.consumo de energia ref. 04

12/05/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa cojn Operador

de Maquinas Pesadas 04

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 04

12/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores'Diversos"

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.

04

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.
04

12/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 4

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 4

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 04

12/05/2021 1.01.03.01.01.0001 .Clientes Diversos" ■

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços 04

17/05/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais da Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Maleriais de

Limp e Expe comp. 05

17/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Dèsprjsa com Marariais de

Limp e Expe comp. 05

17/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diverso.s

Vr ref. a despesa com Combustivc!

17/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combustivel

17/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedoros Diversos

Vr ref a pag de peçar, e manutenção
comp. 04

17/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref a pag de peças e manutenção
comp. 04

17/05/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais Je

Limp e Expe comp. 05

17/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais cie
Limp e Expe comp. 05

10.85- ■

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0Q1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Divei-sos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 05

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 05

4487

4487

4488

4488

4489

4489

4490

4490

4491

4491

Totais do dia 12;

4492

4492

4493

4493

4494

4494

4495

4495

Totais do dia 17:

4496

4496

Débito

2.050,30

1.860,00

17.500,00

3.720,00

87.850,00

116.480,30

693,00

6.500,00

7.850,00

63,20

15.106,20

93.870,00

Página 9 de 33

Folha: 9 de 32

Fortes Contábil

Crédito

2.050,30

1.860,00

17.500,00

3.720,00

87.850,00

116.480,30

693,00

6.500,00

7.850,00

63,20

15.106,20

93.870,00

Continua..



Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDa ■ CNFj. jü
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

folhas

PROC

/jOú 1-55

Data Cortta Histótico Eaíab Cemro Chave

31/05/2021 3.01.01.07.01.0024- Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001

Locaçãode Imóvel comp. 05

31/05/2021 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com ' 0001 001

Locaçãode Imóvel cornp. 05

31/05/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 05 0001 001

31/05/2021 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 05 0001 001

31/05/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Giáiificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 05

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 05

31/05/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locação de Maquina.s 0001 001

comp. 05

31/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas 000-1 001
comp. 05

31/05/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sisíoma 0001 001

Financeiro comp. 05 ■■ ; -

31/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema OQOt., 004 .,

Financeiro comp. 05

31/05/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo bsns Aplicados na Prpdução de Serviços

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças comp. 05

31/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças comp. 05

31/05/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combuslivel

Vr ref. a despesa corn Combustível

31/05/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Gorr.bustivui

31/05/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples ' ''
Vr referente prov de Simples túiclonal

comp. 05

31/05/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente prov de Simples.Naciqnal
comp. 05

31/05/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente- '

Vir a Pagmt. de Despesa com fviateriais tJe

Limp e Expe comp. 06

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 06

15/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 05

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

0001 001

0001 001

0001

0001

0001

001

001

001

0001 001

0001 001

0001 001

4497

4497

4498

4498

4499

4499

4500

4500

4501

4501

4502

4502

4503

4503

4504

4504

4505

4505

Totais do dia 31;

Tctals do mês de Maio:

0001 001 4506

Débito

3.500,00

2.178,00

5.580,00

34.890,00

650,00

9.010,00

4.890,00

5.250,00

789,00

160.607,00

292.193,50

5.580,00

Página 10 de 33

Folha: 10 de 32

Fortes Contábil

Crédito

3.500,00

2.178,00

5.580,00

34.890,00

650,00

9.010,00

4.890,00

5.250,00

789,00

160.607,00

292.193,50

Continua...



FOLHAS: QJS Página 11 de

PROC: Qi/f /  -30 ̂2^
. IklO o

Ass: ^
'  Folha: 11 de 32L.ivru uiciriu i>i-. ̂

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES nO ■. ij 0001-65 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Cuitíto Ctiave Débito Crédito

Vir. ref a pag de Despesa com Operador 0001 001 4506 5.580,00
de Maquinas Pesadas 05

15/06/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar
Vir. Ref. a pag de Locsção-aeMhVovel' 0001 001 4507 3.500,00
Comp. 05

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de fniovei 0001 001 4507 3.500,00
Comp. 05

15/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Gorfíp.
05

1.01.01.02.01.0001 - Banco

0001 001 4508 34.890,00

15/06/2021

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Gofrip.
05

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

0001 001 4508 34.890,00

15/06/2021

Pg.consumo de energia ref. 05 0001 001 4509 2.178,00

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

w
Pg.consumo de energia ref. 05 0001 001 4509 2.178,00

15/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Gombustivei 0001 001 4510 4.890,00

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001 4510 4.890,00
15/06/2021 3.01.01.07.01.0073-Fretes

Vr.frete ref. 0001 001 4511 8.000,00
15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco " ."'A ' 0 PíOA' .

Vr.frete ref. - —. - - -.- 0001 001 4511 8.000,00
15/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos " • tv-.»"-

Vr ref a pag de peças e.rnanuferição >, - 0001 001 ' 4512 9.010,00
comp. 05 •

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco .

Vr ref a pag de peças o manutjnjãq 0001 001 4512 9.010,00
comp. 05

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação da 0001 00.1 4513 93.870,00
Serviços 05

-  ■■ 15/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de • .. 0001 001 4513 93.870,00
m Serviços 05

'§ w
*í-- -

15/06/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolfier
Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001 4514 10.150,00

15/06/2021

04 05

1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001 4514 10.150,00
04 05

Totais do dia 15: 172.068,00 172.068,00
30/06/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expedienle-

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais dc 0001 001 4515 41,56
Limp e Expe comp. 06

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001 4515 41,56
Limp e Expe comp. 03

30/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001 4516 100.450,00
de Serviços 06

30/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interrro

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001 4516 100.450,00
de Serviços 06

Continua...



-v'

Livro Diário N-, 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCAGOES l.TD,-. ■ .
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

folhas.^

PROC; I

3.1^^v.C i/0í.01-&P

Dala Conia Histórico £si£ib G«ntix>

M:

Chave

30/06/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa coín 000 i 001

Locaçãode Imóvel comp. 06

30/06/2021 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Deàpe;ia cõm" 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 06

30/06/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 06 . ■ ■ ■> qoOI 001
30/06/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 06 0001 001
30/06/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, SalárIbSe Graíliicações

Vir. ref a prov de Despesa com' " 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 06

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 06

30/06/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratiricaçõei
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 08

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Desfresa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 06

30/06/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sisiema 0001 001
Financeiro comp. 06' ■ . ' - TNPJ. .jf on.ai'! > v,

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 QÇM. .
Financeiro comp. 06 . .

30/06/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa cüino Locação oe fvlaquinas Pesada,s,
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 06

30/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa ccm Lpcaçao.d8 Mai^uinac 0001 001
comp. 06

30/06/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível
Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

30/06/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001
30/06/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

30/06/2021

30/06/2021

30/06/2021

12/07/2021

Vr. ref a prov do despesa com
Manutenção e Peças comp. 06

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa.com
Manutenção e Peças comp. 06

3.01.01.01.03.0007-Simples
Vr referente prov de Simples Nacional
comp. 06

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr referente prov de Simples Nacb.ial
comp. 06

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedoras Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.

0001 001

00Ó1 001

0001 001

0001 001

4517

4517

4518

4518

4519

4519

4520

4520

4521

, 452,,1

4522

4522

4523

4523

4524

4524

4525

4525

Totais do dia 30:

Totais do més de Junfio:

0001 001 4526
07

12/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Débito

3.500,00

2.100,50

3.720,00

5.580,00

650,00

32.560,00

4.900,00

5.960,00

6.800,00

166.262.06

338.330,06

32.560,00
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Folha: 12 de 32

Fortes Contábil

Crédito

3.500,00

2.100,50

3.720,00

5.580,00

650,00

32.560,00

4.900,00

5.960,00

6.800,00

166.262,06
338.330,06

Continua..



FOLHAS: 1-

PROC; 1 0^ 2^

Ass:

Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CrJr J: á3.l3j.òó rA'001 -66
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Estab Centre Chave

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.

07

12/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 06

12/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Opei ador

de Maquinas Pesadas 06

12/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 06

12/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 06

12/07/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 06

12/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 06

12/07/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 06

12/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Pg.consumo de energia ref. 06

12/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco . \ ^

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços 06

12/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos -
•  • . I I ■.

Vir ref. a Receitas de Prestação do
Sea'iço3 06

0001 001

0001 001

0CC1 001

0001 001

0001 001

0001 boi

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001.

0001 001

31/07/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedoies Diversos

Vr ref. a despesa com Combusíivei 0001 001
31/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combustlvei 0001 001
31/07/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia, Elétrica

Vr.consumo energia ref. 07 0001 001
31/07/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 07 0001 001
31/07/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Vir. ref. a Prov do Despesa com 0001 001
Locaçãode imóvel comp. 07

31/07/2021 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 07

31/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 07

31/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Iriterrio
Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 07 , .

31/07/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários s Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa com ^ . 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 07

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa com , 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 07

4526

4527

4527

4528

4528

4529

4529

4530

4530

4531

4531

Totais do dia 12;

4532

4532

4533

4533

4534

4534

4535

4535

4536

4536

Débito

5.580,00

3.720,00

3.500,00

2.100,50

100.450,00

147.910,50

4.900,00

2.260,00

3.500,00

102.960,00

5.580,00
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Folfia: 13 de 32

Fortes Contábil

Crédito

32.560,00

5.580,00

3.720,00

3.500,00

2.100,50

100.450,00

147.910,50

4.900,00

2.260,00

3.500,00

102.960,00

5.580,00

Continua..



FOLHAS:

PROC: / 0<?3^

Ass: 5)

Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTÜA ■.
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Data Conta Histórico

31/07/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Saíáiio-, e Oi
Vir. ref a prov de Despesa oon:
Operadorde Maquinas Fesadus :jV

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Dospe-sa coiti
Operadorde Maquinas Pesadas C'7

31/07/2021 3.01.01.07.01.0062-Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema
Financeiro comp. 07

31/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema
Financeiro comp. 07 ■ ■ . ■

31/07/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vr referente prov de Simples Nacional
comp. 07

31/07/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr referente prov de Sintples Nacional
comp. 07

31/07/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref.

31/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.freto ref.

31/07/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustivol
Vr ref. a despesa com Combustível

31/07/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Divérsc^MPu, 3fl• ■"LLFT

Vr ref. a despesa com Combustível
31/07/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação da Maquinas

Prov despesa com Locaçãó.de '
comp. 07

31/07/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores .Djver?,os,-i :•

Prov despesa com Locação de fjir.quinas
comp. 07 .

06/08/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expedienle
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 9

06/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais c!e
Limp e Expe cc-mp. 9

06/08/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar,. ,
Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 07

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 07

10/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 07 .

10/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 07

10/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças e mqriU'ençáo
comp. " ■

10/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

jOOl-bf:

cstau

0001

Centro

001

Chave

0001 001

0001 001

0001 001

■ 0001 001

0001 001

0001

0001

0001

000.1. .
i^esatlas..'-

OOOT ■

C01

001

001

001

001

0001 001

4537

4537

4538

4538

4539

4539

4540

4540

4541

4541

4542

4542

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

0001 001

0001 001

9001 001

4543

4543

4544

0001 001

0001

4544

Totais do dia 06:

001 4545

0001 001

0Ó01 001

4545

4546

Débito

5.580,00

650,00

5.090,00

12.560,00

5.500,00

12.780,00

161.360,00

309.270,50

489,60

5.580,00

6.069,60

5.580.00

6.450,00
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Folha: 14 de 32

Fortes Contábil

Crédito

5.580,00

650,00

5.090,00

12.560,00

5.500,00

12.780,00

161.360,00
309.270,50

489,60

5.580,00

6.069,60

5.580,00

Continua...



Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

FOLHAS:

PROC; «p^  -

Ass:

Data Conta Histórico

,3. 1 '3'j r .^•+/C0u1 35

csteb Centro Chave

0001 001Vr ref a pag de peças e manrterií.ao
comp.

10/08/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens .'V/iGado;.; na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 0? e 03

10/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa ccni

Manutenção e Peças comp. 07 e 08

10/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 07

10/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 07

10/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 07

10/08/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 07

10/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Pg.consumo de energia ref. 07

10/08/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 07

10/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa ' -NP., '

Vir a Pagmt. de Despesa com Mate_ria|s de
Limp e Expe comp. 07

10/08/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente—

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 08

10/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa cpm Materiais de

Limp e Expe comp. Ó8

10/08/2021 3.01.01.03.06.0006 - Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços

despesa com pessoal

10/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

despesa com pessoal

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

r . , -. ^

0001 001

0001 001

dução de Sen

0001 001

0001 001

4546

4547

4547

4548

4548

4548

4549

4549

4550

4550

4551

4551

4552

15/08/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 07

15/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 07

15/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp. 0001 001
07

15/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp. 0001 001
07

15/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

15/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

15/08/2021 1.01.03.02.01.0001 -Clientes Diversos , .

Vir ref. a Prov./âe Fie-üilas de Prcsfação. , 0001 001
de Sen/iços

4552

Totais do dia 10:

4553

4553

4554

4554

4555

4555

4647

Débito

16.890,00

7.500,00

95.460,00

2.260,00

759,60

596,60

5.000,00

140.496,20

3.500,00

12.780,00

5.500,00

74.526,00
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Folha: 15 de 32

Fortes Contábil

Crédito

6.450,00

16.890,00

102.960,00

2.260,00

759,60

596,60

5.000,00

140.496,20

3.500,00

12.780,00

5.500,00

Continua...



•V- -

r??-

Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LFC. ■. - .
Período: 01/01/2021 8 31/12/2021

PROC: Qxi^

.ti. 130 T.4, j.j j1-6õ

Data Conta Histórico Estab Cfctilrci Ctiavé

15/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestayãj de Sc. wç.!;. ■ M?rr,.?.do interno
Vir ref, a Prov, de Receitas rie F.e .'.ai,ãc 0001 001
de Serviços

15/08/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref. 0001 001

15/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.frete ref. 0001 001

15/08/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bons Apii.caoos na Produção de Serviços
Vr. ref a prov de despesa com
Manutenção e Peças comp.

15/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com
Manutenção e Peças comp.

15/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos'
Vr ref a pag de peças e manutençãc
comp.

15/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref a pag de peças e manutenção
comp.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

;

31/08/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoifier
Vr refe a pagamerrto do Simpies Nacicnal 0001 001
06 07

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Bancc

Vr refe a pagamentóído Sirhfjieii N2dic?fàr i-.R;; - '('"OOOf 001
06 07 _

31/08/2021 1.01.03.01.01.0001 -Cüentes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas," ' ,0001 Q01
de Serviços Ò8 ' , ' ^ '

31/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação Lo"liervlçjs - Mercado interno
Vir ref. a Prov. de Recoitas de Pi es tação 0001 001
de Serviços 08

31/08/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aiuguéis
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode imovei comp. 03

31/08/2021 2.01.01.17.01.0005-Aiuguéis a Pagar'
Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 001
Locaçãode imovei ccmp. 03

31/08/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vr.consurno ene-gia rsf. 08 0001 001

31/08/2021 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar
Vr.consurno energia rei. OS 0001 001

31/08/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários o Gratificações,
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 08

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa coirr 000 i 001
Operadorde Maquinas Pesadas 03

31/08/2021 3.01.01.07.01.0062-Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despoca co.tt Sistema 0001 001
Financeiro comp. 09

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vir a Pagnhí. de Despesa com Sistema ' 0001 001
Financeiro comp. 09

31/08/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação d.e tvlaquinaj Pesadas
Prov despesa com Locação do Máqirina:) 0001 001
comp. 08

4647

4648

4648

4649

4649

4650

4650

Totais do dia 15:

4556

4556

■  4557

4557

4553

4558

4559

4559

4560

4560

4561

4561

4562

Débito

8.975,00

75.489,00

74.871,00

255.641,00

11.890,00

86.350,00

3.500,00

2.135,60

14.880,00

650,00
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Fortes Contábil

Crédito

74.526,00

8.975,00

75.489,00

74.871,00

255.641,00

11.890,00

86.350,00

3.500,00

2.135,60

14.880,00

650,00

18.900,00

Continua..
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Uvro Diário N-. 2
Empresa; RLCM -TRANSPORTE í
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico

FOLHAS:

PROC: QOj /
Folha: 17 de 32

t j' Ass: Y ^ '  Fortes Contábil
^

£s1bb Ctntij Chave Débito Crédito

31/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diverso :

Prov despesa com Locação cie Mei, ;ii'ia,3

comp. 08

31/08/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Cjiiibuslivti

Vr ref. a despesa com Combusíivel

31/08/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr rei. a despesa com Combustlvc-Í

31/08/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref.

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.frete rei.

31/08/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente prov de Simptes Nacional

comp. 08

31/08/2021 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr referente prov de Simples Nacional

comp. 08

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4562

4563

4563

4564

4564

4565

4565

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

15/09/2021 2.01.01

15/09/2021 1.01.01

15/09/2021

15/09/2021

15/09/2021

15/09/2021

15/09/2021

2.01.01,

1.01.01,

1.07.04,

2.01.01,

2.01.01,

15/09/2021 1.01.01

15/09/2021 2.01.01.1

15/09/2021 1.01.01

15/09/2021

15/09/2021

30/09/2021

30/09/2021

30/09/2021

2.01.01

1.01.01

03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa cpm Operador
de Maquinas Pesadas 08

02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Opararior

de Maquinas Pesadás 08 "
17.01.0003 - Energia a Pagar .

Pg.consutno de energia ref. 03

02.01.0001 - Banco i c,-:

Pg.consumo de cnergia-reL 08-

01.01.0007 - Maquinas Pesadas

Vr referente a compra de ffiarregicleíra

01.01.0001 - Fornecedores Diversos ,

Vr referente a compra de Catragadeira

17.01.0005 - Aluguéis a- Pagar'

Vir. Ref. a pag de Locação de Irr.ovel
Comp. 08

02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel

Comp. 08

01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.

08

02.01.0001 - Banco ,. ,.

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.

08

01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustivo!

02.01.0001 - Banco . , . . . ■

Vr ref. a despesa com Combustível

0001 001

0001 001

'.854'('; ■, d-

OÕDI 001'

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4566

4566

4567

4567

4568

4568

4569

4569

4570

4570

4571

0001 001 4571

Totais do dia 15:

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente.f .
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 09

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa corn Materiais oe
Limp e Expe comp. 09

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis ,, , . .

0001 001

0001 001

4572

4572

5.240,00

8.900,00

5.980,00

158.425,60

560.632,40

14.880,00

2.135,60

180.000,00

3.500,00

18.900,00

5.240,00

224.655,60

452,00

18.900,00

5.240,00

8.900,00

5.980,00

158.425,60

560.632,40

14.880,00

2.135,60

180.000,00

3.500,00

18.900,00

5.240,00

224.655,60

452,00

Continua...
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Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOGACÜES lTDA ■ C. jl-J: üo. io.' : .. v j01-6:i

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

FOLHAS:

PROC: I

Data Conta Histórico E&taó Centro

"õõõi CÕI

30/09/2021

30/09/2021

30/09/2021

Vir. ref. a Prov de Despesa Curti

Locaçãode Imóvel comp. 09

2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa corp

Locaçãode Imóvel comp. 09

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação

de Serviços 09

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 00

0001 00

1

1

■Jàv.

Chave

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 09 ,

30/09/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 09 0001 001

30/09/2021 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 09 0001 001

30/09/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 09

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 09

30/09/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa ccim 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 03

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar' ,■ ' '''• "ü.sS'" ■ ■
Vir. ref a prov de Despesa com OpO'! 001
Operadorde Maquinas Pesadas 09

30/09/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro -

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 001
Financeiro comp. 09

30/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 001
Financeiro comp. 09

30/09/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locaçüç de Maquinas Pesadas
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 09 . . .

30/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores biversos
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 09

30/09/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível
Vr ref. a despesa com Combuslivel 0001 001

30/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001
30/09/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref. 0001 001
30/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.frete ref. 0001 001
30/09/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicadus na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de de.spcsa com
Manutenção e Peças comp. 09

30/09/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos ,
Vr. ref a prov de despesa com
Manutenção e Peças comp. 09

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples
Vr referente prov de Siinples Nacional
comp. 09

30/09/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolfier

0001 001

0001 001

0001 001

4573

4573

4574

4574

4575

4575

4576

4576

4577

4577

4578

4578

4579

4579

4580

4580

4581

4581

4582

4582

4583

Débito

3.500,00

115.800,00

2.014,00

3.720,00

18.600,00

650,00

29.800,00

4.960,00

4.500,00

5.800,00

5.460,00

Página 18 de 33

Folha: 18 de 32

Fortes Contábil

Crédito

3.500,00

115.800,00

2.014,00

3.720,00

18.600,00

650,00

29.800,00

4.960,00

4.500,00

5.800,00

Continua...



Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE 8Í
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico

FOLHAS;

PROC; I

Ass:

LOCACOES i.TüA - ONPJ: 36- k .1/0&0i-33

Esiab Ctíftí.M Chave

Vr referente prov de Simples NadOi al
comp. 09

0001 001 4583

Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

'..Lío fiíi.; \

15/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 09

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 09

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 09

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 09

15/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 09

15/10/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação do Imóvel

Comp. 09

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação do Imcvel
Comp. 09 -

15/10/2021 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Pg.consumo de eriergia rei. 09

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco - • -

Pg.consumo de energia ref. 09

15/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salárlcs a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 09

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 09

15/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag ds Maquinas Pesada: Comp.

09

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.

09

15/10/2021 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e Instalações Comerciai:

Compra de moveis

15/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Compra de mpveís

15/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças o manutenção

comp.

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref a pag de peças e nlanutíitção
comp.

15/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos '
Vr ref. a despesa com Cotnbusílvel

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco , -

Vr ref. a despesa com Combustivai

15/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornececloi cs Diversos

0

0

0

0

0

0

0

Q

001 001

001 001

001 001

001 001

001 001

001 001

001 001

001 . GOd-».,.

Ò0Ò1 001

0001 001 ,

0001 001

0001 Ó01

0001 001

is

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4584

4584

4585

4585

4585

4586

4586

4587

4537

4588

4588

4589

4589

4590

4590

4591

4591

4592

4592

Débito

195.256,00

419.911,60

3.720,00

4.200,00

111.420,00

3.500,00

2.014,00

18:600,00

29.800,00

19.800,00

16.890,00

4.960,00
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Folha: 19 de 32

Fortes Contábil

Crédito

5.460,00

195.256,00

419.911,60

3.720,00

115.620,00

3.500,00

2.014,00

18.600,00

29.800,00

19.800,00

16.890,00

4.960.00

Continua...



Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE &
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

LOCACOES LTüA - 01 ii

folhas:

PROC;

Data Conta Histórico

Vr ref a pag de peças s manotenção
comp.

15/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref a pag de peças e manijtenção
comp.

Estab Oent--.

"õoõí õbi

0001 001

Ctrave

W:

31/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Piesiação 0001 001
de Serviços 10

31/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de.Prestação 0001 001

de Serviços 10

31/10/2021 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa cç.m. .. 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 10

31/10/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com 0001 COi
Locaçãode Imóvel ccrnp. 10

31/10/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 10 0001 001

31/10/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 10 0001 001

31/10/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sistema 0001 001
Financeiro comp. IO' ' c'-,j 3?.'"3 ■>'

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco
Vir a Pagmt. de Despesa com Sistom.a 0001 001
Financeiro comp. 10 ■; - _ -

31/10/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 10

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar ■
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 10

31/10/2021 3.01.01.07.01.0066-Materiais de Expediente ^
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 10

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com f/ateriais de 0001 001
Limp e Expe comp. 10

31/10/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locaçáo de Maquinar, Pesadas
Prov despesa com Lccação de MaquitíSs 0001 001
comp. 10

31/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 10

31/10/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível
Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

31/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combusíivei 0001 0C1
31/10/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples

.( . I

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001
comp. 10

31/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr referente prov de Simples Nacional 00Ò1 CÓ1
comp. 10

31/10/2021 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar " '

4593

4593

Totais do dia 15:

4594

4594

4595

4595

4596

4596

4597

4597

4598

4593

4599

4599

4600

4600

4601

4801

4602

4802

Débito

5.800,00

220.704,00

126.980,00

3.500,00

1.980,00

650,00

14.880,00

875,00

26.580,00

6.300,00

5.622,00
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Folha: 20 de 32

Fortes Contábil

Crédito

5.800,00

220.704,00

126.980,00

3.500,00

1.980,00

650,00

14.880,00

875,00

26.580,00

6.300,00

5.622,00

Continua...



OLHAS;

Livro Diário N^. 2
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDa'"- . I. , JO.cio
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

PROC: ()3/] I
Ass:

,0001 65

Data Conta Histórico cstab Centro Chave

Pg.consumo de energia ref. 10

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Pg.consumo de energia ref. 10

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 10

31/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador

de Maquinas Pesadas 10 ' ■

11/11/2021

11/11/2021

11/11/2021

11/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

15/11/2021

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente prov de Simples Nacional

comp. negociação dividas anteriores

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente prov de Simples Nacional

comp. negociação dividas anteriores

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr refe a pagamento do Simples Nacional

1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr refe a pagamento do Simples Nacional

■.,\|P V 36 -«'r. ^

2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar
Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel
Comp. 10

1.01.01.02.01.0001 - Banco -

Vir. Ref. a pag de Locação de lihovei
Comp. 10

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expeci.er.te
Vir a Pagriit. de Despesa com Materiais de
Limp e ExjDe comp. 11

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 11

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.
10

1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.
10

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível
1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vr ref. a despesa com Corrrbustivei ,
2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr refe a pagamento cio Simples Nacional.
08 0910

1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr refe a pagamento do Simpies Nacional
08 09 10

1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços 10

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação cio
Serviços 10

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4603

4603

4604

4604

0001 001

0001 001

4651

4652

0001 001 4652

Totais do dia 11;

0001 001

0001 Ú01

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4605

4605

4606

4606

4607

4607

4608

4608

4609

4609

4610

4610

Débito

1.980,00

14.880,00

Totais do dia 31: 204.227,00
Totais do mês de Outubro: 424.931,00

0001 001 4651 17.895,00

17.456,00

35.351,00

3.500,00

963,00

26.580,00

6.300,00

17.062,00

108.670,00

Totais do dia 15: 163.075,00

Página 21 de 33
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Fortes Contábil

Crédito

1.980,00

14.880,00

204.227,00

424.931,00

17.895,00

17.456,00

35.351,00

3.500,00

963,00

26.580,00

6.300,00

17.062,00

108.670,00

163.075,00

Continua...



Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCAOOtS !TuA-
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

FOLHAS:

PROC; 1
Ass:

_J. ...dO.

Data Conta Histórioo Eslab CéiiAo

30/11/2021 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa cw.ii 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 11

30/11/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa ci-iii 0001 001
Locaçãode Imóvel comp. 11

30/11/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratiticavões

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 11

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa ocm ■■ 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 11

30/11/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 11 ■ . 0001 001

30/11/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 11 0001 001

30/11/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vir a Pagmt. de Despesa com Sislema 0001 00 í
Financeiro comp. 11

30/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com S-cíema 0001 001
Financeiro comp. 11

30/11/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locação du Maquinas 0001 001
comp. 11 , . ■ ■ • ONPj: 38.1.T A

30/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa cem Locação dc Maquinas 0004 , • QO-1. ,>•
comp. 11 . . —. — -..

30/11/2021 3.01.01.03.03.0022 - Despesa cc.m ComLusLvel

Vr ref. a despesa com CombusLvil 0001 001

30/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores, D(yerscs

Vr ref. a despesa com Cajmtiii^ . ol 0001 QOI

30/11/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.freteref. , 0001 001

30/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco

Vr.frete ref. 0001 001

30/11 /2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001
comp. 11

30/11/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a F.cccihcr

Vr referente prov de Simples Nacional 0001 001

comp. 11

30/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversas

Pagamento de Carregadeira C001 001

30/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco . ^
Pagamento de Carrogadeira 0001 001

Ghavs

4611

4611

4612

4612

4613

4613

4614

4814

4615

•461-5

4616

4616

4617

4617

4618

4618

4619

4619

Totais da dia 30:

Toií is do mês de Núvemt>ro:

-r

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Pristaçã','dc •

Serviços „ . - , , . -

10/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas do Prestação iç»
Serviços

10/12/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de despssa com . . i- ~ 0001 001
Manutenção e Peças corfjp. 11 ç.1£

0001 001

0001 001

4620

4620

4621

Débito

3.500,00

14.880,00

1.850,00

650,00

41.200,00

6.520,00

12.200,00

5.622,00

115.000,00

201.422,00

399.848,00

57.890,00
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Fortes Contábil

Crédito

3.500,00

14.880,00

1.850,00

650,00

41.200,00

6.520,00

12.200,00

5.622,00

115.000,00

201.422,00

399.848,00

57.890,00

19.790,00

Continua...



Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA Cí-.TT:: b^.lí ■; 'i/OüOTofc
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

PROC

Data Conta Histórico Estaó CsAío Chave

10/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa ccrn
Manutenção e Peças comp. 11 e 12

10/12/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia fef." 11

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Pg.consumo de energia ref. 11
10/12/2021 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa corn Operador
de Maquinas Pesadas 11

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a pag de Despesa com Operador
de Maquinas Pesadas 11

10/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.
11

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Pag de Maquinas Pesadas Comp.
11

10/12/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar
Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 11

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 11 v • ■ --n • ■■iO.35

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco _
Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços • • ; —-

10/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos _
Vir ref. a Receitas de Piestação t^e
Serviços

16/12/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 12

16/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Matei iais de
LImp e Expe comp. 12

16/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços

16/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços

16/12/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.frete ref.

16/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr.frete ref.

16/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível ,
16/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vr ref. a despesa com Combustível
16/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir ref. a Receitas de Prestação do
Serviços

16/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001

0001

0001

Ó001

001

00 i

001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ooo^i. 001 I

4621

4622

4622

4623

4623

4624

4624

4625

4625

4626

0001 001

0001 001.

0001 001

0001 001

0Ü01 001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

4626

Totais do dia 10:

4627

4627

4628

4628

4629

4629

4630

4630

4631

Débito

1.850,00

14.880,00

11.200.00

3.500,00

3.900,00

118.010,00

568,00

12.780,00

4.500,00

6.030,00

17.800,00
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Fortes Contábil

Crédito

19.790,00

1.850,00

14.880,00

11.200,00

3.500,00

8.900,00

118.010,00

568,00

12.780,00

4.500,00

i.030,00

Continua..



Livro Diário N-. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & L(t)CACOES LTDA - Cr. ■' .k .,o.
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico

21/12/2021 2.01.01.01.01.0001

Vr referente

veículos/ mi

21/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Bái

Vr referente

veículos/ mt.i

Ftir

Vir ref. a Rejceitas de Prestação íG
Serviços

in

31/12/2021 3.01.01.07.01.0024-Aí

Locaçãode
31/12/2021 2.01.01.17.01.0005 - Aíi

folhas

PROC-. 0^1

:.:00l-ò5

cStãú Centro Ctiave

ecedcres Diversos

a pagamento de ítioação de
i^quinas pesadas de 2021

nco

a pagamento de locação de
.quinas pesadas de 2021

0001 001 4631

Totais do dia 16:

0001 001 4646

0001 001 4646

Totais do dia 21:

jgueis

Vir. ref. a Prov de Despesa com

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

3.01.01

2.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

movei comp. 12
jguéis a Pagar

Vir. ref. a PrDv de Despesa com
Locaçãode Imóvel comp. 12

ergia Elétrica
energia ref. 12
ergia a Pagar
energia ref. 12
ergia a Pagar
de energia ref. 12
nco

de enargia ref. 12

.03.02.0053 - Er

Vr.consumo

.17.01.0003-Er

Vr.consumo

.17.01.0003- Er

Pg.consumc
.02.01.0001 - Bi

Pg.consumc

Vir. ref a pro
Operadord.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010-Sa

Operadorde
31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Sallários a Pagar

Vir. ref a paç de Despesa com Cêeraacr
de Maquinas Pesadas 12

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir. ref a par de Despesa com Cperattor
de Maquinas Pesadas 12

31/12/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustivei
Vr ref. a despesa com Combustivei

31/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fo necedorcs Diversos

Vr ref. a despesa com Combusíivci
31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Sinpies

trov cie Simples NacionalVr referente

0001 001

0001 001

.03.06.0040 - Ordenados, Salários e tjiaí:ifíè'àçé&^''^''''-'

0001

0001

0001

0001
1  ■ í;:

V de Despesa com -. .
Maquinas Pesadas 12
iários a Pagar ■

. 0001

001

001

001

001

.001

Vir. ref a prov de Despesa com
Maquinas Pesadas 12

0001 001

00G1 001

0001 001

comp. 12
31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Siriipies a Recolher

Vr referente prov de Slir.pie.s NacíOiIlI
comp. 12

31/12/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro
Vir a Pagmt. de Despesa com Sisíorna
Financeiro ccmp. 12

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Vir a Pagmt. de Despesa com .Sistema
Financeiro cc mp. 12

31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vr refe a pag amentp do Sintitles tcac.onii

0001

00C1

0CC1

001

COi

001

1112

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco

0001 00 i

0001 COI

0001 001

OOCi 001

4632

4632

4633

4633

4634

4634

4635

4635

4635

4636

4637

4637

4638

4638

4639

4539

4640

Débito

41.678,00

203.568,00

1.680,00

1.680,00

14.880,00

5.580.00

4.560,00

5.230,00

650,00

10.328,00
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Fortes Contábil

Crédito

17.800,00

41.678,00

203.568,00

203.568,00 203.568,00

3.500,00

3.500,00

1.680,00

1.680,00

14.880,00

5.580,00

4.560,00

5.230,00

650,00

Continua...



FOLHAS:

Livro Diário N^. 2

Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTíjA - C.... 'k

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

PROC-- 0V[

Ass

Data Conta Histórico í^stab Cíntro

õoõf'ccí

Chave

Vr refe a íragamento do Simples Naciori.-'
1112 j

31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr refe a (bagamento do Simples Naoiciiaí 0001 001
12

31/12/2021 1.01.01,02.01.0001 - Banco

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001
12

31/12/2021 3.01.01.07.01.0061 -Assessoria Jurídica

Despesas com assessorias jurídicas em 0001 001

2021

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco ,,

Despesas com assessorias jurídicas em 0001 001
2021

31/12/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil .

Despesa com assessorias CorJabil em 0001 001
2021

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco

Despesa com assessorias Contábil em 0001 001

2021

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício >. ■ . ' .'NP i- .'3,130.854/000''6-'

Vr.encerramento do exercício _20_21 ^.QQQ'! PQ'1
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício i-, -

Vr.encerramento do ex3réircfc""^0.21, 1 .-.".OTI" ' 000.1 Opl ' "'
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.oncerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 202-1 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 20.21 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento dò exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 202 í 0001 001

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e.'cu Saldo à Disposição da Assembléia

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica ' '

4640

4641

4641

4653

4653

4654

4654

4800

4800

4800

■ 4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

Débito

524,00

22.560,00

10.458,00

1.064.563,00

5.000,00

7.800,00

8.437,06

10.458,00

22.560,00

22.818,40

42.000,00

64.270,00

65.265,00

80.479,00

120.900,00

161.545,00

177.570,54

275.460,00
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Fortes Contábil

Crédito

10.328,00

524,00

22.560,00

10.458,00

177.570,54

80.479,00

Continua...
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#■

Livro Diário N^. 2
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - C vPj. l,A00!-65
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Data Conta Histórico Esiab Ceiib Chave

Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 4800

31/12/2021 3.01.01.03.06.0006 - Outros Gastos com Fessoci -iyjJü L Produção de SerAços
Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001 4800

31/12/2021 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bers Apllcad...,s na Produção de Serviços
Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Gombustive!
Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificaçõos
Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis
Vr.encerramento do exercício 2021 0001 001

31/12/2021 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas
Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.07.01.0061 - Assessoria Jurídica

Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Vr.encerramento do exercício 2C21

31/12/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 3.01.01.07.01.0073 - Fretes

Vr.encerramento do exercício 2021

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício • •; fr.,..
Vr.encerramento do exercício 2021

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

4800

.  . Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

Débito

2.210.756,00
2.574.012,00
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Fortes Contábil

Crédito

22.818,40

5.000,00

161.545,00

64.270,00

120.900,00

42.000,00

275.460,00

22.560,00

7.800,00

8.437,06

10.458,00

65.265,00

1.064.563,00

2.210.756,00"
2.574.012,00

Fim



#1", .

Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTOA - CN,
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARACAC-iY Olj. .u'. i

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: Í.1A, CEP: i
NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

FOLHAS: IfhL
PROC: Qé/) I
Ass:

.. .J1-65

.0000, Teiefon--: (98) 8455-4272

■77X.

Página 27 de 33

Folha: 27 de 32

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2021

1 *** Ativo *** 977.665,86 D
1.01 Ativo Circulante 298.836,24 D

1.01.01 Disponibilidades 121.391,92 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 3.077,94 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 3.077,94 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 3.077,94 D

1.01.01.02 Bancos 118.313,98 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 118.313,98 D

1.01.01.02.01.0001 Banco 118.313,98 D

1.01.03 Clientes 177.444,32 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 8.500,00 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 8.500,00 D

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 8.500,00 D

1.01.03.02 Clientes Internacionais 168.944,32 D

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber 168.944,32 D

1.01.03.02.01.0001 Clientes Diversos 168.944,32 D

1.07 Ativo não Circulante 678.829,62 D

1.07.04 Imobilizado 678.829,62 D

1.07.04.01 Bens em Operação 678.829,62 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 678.829,62 D

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

Terrenos ■  , - D • z>íi .jQ 05d,riOr
Equipamentos, Máquinas e.ln^talaçõgs.lndustriais
Veículos . , r-

55.000,00

68.200,00
134.056,69

D

D

D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 137.504,82 D

1.07.04.01.01.0007 Maquinas Pesadas 284.068,11 D

2 "* Passivo *" 977.665,86 C

2.01 Passivo Circulante • — ■ 37.989,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 37.989,00 C

2.01.01.01 Fornecedores 24.750,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 24.750,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 24.750,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 9.739,00 C

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previoenciáiias 9.300,00 C

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 9.300,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fissals 439,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 439,00 C

2.01.01.17 Outras Contes 3.500,00 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 3.500,00 C

2.01.01.17.01.0005 Aluguéis a Pagar 3.500,00 C

2.03 Passivo não Circulante 68.200,00 C

2.03.01 Obrigações do Longo Prazo 68.200,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2021
Valor de Ativo e Passivo: R$ 977.665,86 (Novecentos e Setór.íd e Sete Mil Soiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Seis Centavos) .

.  .... . São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Vt/ANDSON JONATH BARROS

CPF 025.756.283-42 .

CRCMA014516.'G

CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua..



Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM-TRANSPORTE & LOCACOcíS í.TtjA - Cl«! t. ^
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARA( -VjV OUAL., i J.'. •. .

Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estc.j">: iv.A, CE.-': b5Hú;,,

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

;-65

FOLHAS; Q012

PROC: (JZ] I 2^') M
Ass:

o, Telefono: (98) 845.8-4272

Página 28 de 33

Folha: 28 de 32

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2021

2.03.01.01 Fornecedores 68.200,00 C

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 68.200,00 C

2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 68.200,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 871.476,86 C

2.07.01 Capital Realizado 600.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 600.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados a Residentes no País 600.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 271.476,86 C
■fvir

Iteivi. 2.07.07.01 Outras Contas ' ■ ■ 271.476,86 C
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 271.476,86 C

T 2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo è Disposição da Assembléia 271.476,86 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 977.865,86 (Novecentos e Setenta e Sete Mil Seiscentoa e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Seis Centavos) .

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

WANDSON JONATH CARROS

CPF 025.756.283-42

CRC-MA014516/O -vC
CONTADOR >.

36. ■.:0 854'iK'ii-'

26.
oot;,..

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim



FOLHAS;

Demonstração do Resultado do Exotcíciv.
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTÜA ■ CNPj; 36. i3ü.8;. :/íj001-&S
NIRE: 21201079981 - Data: 16/08/2020

Estabelecimentos: 0001 - RLCM -TRANSPORTE & LOCAOOco LT; Gái trcs de Resnitadj: Todos

Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARACAGY 01WQ, N.': 2c,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CFP: 65110000. Telefone:.(98) 3455-4272
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Ass:
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Fortes Contábil

Conta Descrição
01/01/2021

a

31/12/2021

{+) 010 Receita Bruta Operacional 1.064.563,00

010.01 Faturamento Prod. Mero e Se.-viços 1.064.563,00

010.01.03 Vendas de Serviços 1.064.563,00

(-) 020 Deduções da Receita 80.479,00

020.01 Impostos Faturados 80.479,00

020.01.05 Simples 80.479,00

(=) 030 Receita Líquida 984.084,00

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 374.533,40

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 22.818,40

040.03 Custo dos Serviços Prestados 351.715,00

(=) 080 Lucro Bruto 609.550,60

(-) 070 Despesas Operacionais 431.980,06

070.01 Despesas Administrativas 431.980,06

(=) 110 Res. Antes das Participações e Conirib. 177.570,54

(=) 150 Res. Antes Imp. Renda e Conírib. Social 177.570,54

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 177.570,54

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

.'.5^ • • ■

WANDSON JONATH BAIIROS.

CPF 025.756.283-42.

CRCMA014516/O

CONTADOR '

RAIMUNDO LüiS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

.■ SOCiO ADMINISTRADOR

Fim
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Notas Explicativas das Demo;iStraç<. • C ̂ >
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOl-S LTDA - S:

Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARACaGV OGA.C
Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José do Ribantar, Estado: MA, Cbr

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

■: CA1L:,'Í2/2Ü21
../OüOt ÕJ

,0C'00, Telotorà: (98> 8458-1272
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Fortes Contábil

Nota 1 - Base de Preparação e Apreaentc^^L. ..-.a üeiaonstr açCes :T!'inancâiras
AURELIANO AMBIENTAL - Empresa Maranhei s^: RLC;H ■'.■pJ^NSPORTE i LOCACOES LTDA, formada a sociedade
limitada unipessoal é o tipo de natureza jurídica que permi.te ao seu optante m.cntar o próprio negócio
sem a necessidade de um sócio nem um cap-ital social previamente definido. Além disso, vale ressaltar
que, nesse tipo, a responsabilidade social e limitada, da totalidade do capital social o valor R$
600.000,00 reais em moeda local, devidaitiente integralizado, personalidade jurídica de direito privado,
patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçam.entária e financeira, tem. sede
e foro na cidade de São José de Ribamar, Metropolitana da Capital do Estado do Maranhão, jurisdição em
todo território estadual e prazo de auração indeterminado.

Nota 2 - Práticas Contábeis

2.1 - Disponibilidades
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em
caixa e depósitos à vista em conta baxicária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Saldo em 31.12.2021 - 121.391,92 D

/

2.2 - Estoques
O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso
ordinário do negócio, bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se destinam
ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio.

2.3 - Depreciação o"!- • d "ÕeS • ^ClltábfciS 31
A depreciação é um recurso contábil .que. t.^,m..,^^^^^^^^ti.vo .de atribuir
tangível, durante a sua vida \^itJ,l. N "■ W
2.4 - Provisões '■ 5b'1.'..".) . o,-:"

Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência

o custo financeiro de ativo

2.5 - Ativo Circulante . j .. ■ ,
.-'".PO da," !"[• ■;

O ativo circulante representa as disponí^bilida.àeíj. f,inançq.iras, os bens e direitos que
convertidos em dinheiro, vendidos ou consumidcs em u.n determinado ciclo de operações.
Saldo em 31.12.2021 - 298.324,24 D ^

deverão

2.6 - Ativo Não Circulante . '

Ativo Não Circulante são bens de conservação: duradoura, ■e■não são destinados ao consumidor. Os maiores
exemplos são os im.obilizados; veículos; as '.máquinas e até mesmo os imóveis.
Saldo em 31.12.2021 - 678.829,62 D ■ -

2.7 - Passivo Circulante

No grupo denominado "Passivo Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade. inclusive

exercício'financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem no
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do balanço) . ,
Saldo em 31.12.2021 - 37.989,00 C ,

2.8 - Passivo Não Circulante ,

No grupo denominado "Passivo Não Circulante" -são escrituradas as otirigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem após o exercício
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigíveis a partir do 13° mês seguinte ao
do exercício social.

Saldo em 31.12.2021 - 00,00 (exceto patrimônio liq-aido)

WANDSON JONATH BARROS
CPF 025.7.56.283-42
CRC MA 014516/0

CONTADOR

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua..
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Notas Explicativas das Demonsiraçôes Coíití.^ is ciii 31/12/2021
Empresa: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38 1.30.í;-A'00Ü1-65

Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARACr>GY QUÃO, N>-
Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estr.do; MA, CEP. 5-3. lüOüü, Teiefcne: (93) S455-4272

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Página 31 de 33
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Fortes Contábil

2.9 - Imobilizado

O Ativo Imobilizado é formado pelo cciijunLo da bens neces.sários à manutenção das atividades da

empresa, caracterizados por apresentaf-se na fòtma tangível (edifícios, máquinas, etc.).

Saldo em 31.12.2021 - 678.829,62 D '

Nota 3 - Patrimônio Líquido

3.1 - Divisão do Capital Social .. .

Determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos

representa o Patrimônio Líquido, que é ,o. valor, contábil devido pela pessoa jurídica ao Titular,baseado

no Princípio da Entidade.

3.2 - Resultado do Exercício

O lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio

legais.

Líquido em conformidade com as exigências

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

■Hi-

WANDSON JONATH BARROS
CPF 025.756.283-42

CRC MA 01451 S/O
CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 32 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 32 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firrna RLGM -TRANSPORTE & LOGAGOES LTDA,

estabelecida no(a) R ITABUNA, n= 26, LOTE PQ ARAGAGY QUAD, bairro
ARAGAGY, GEP 65110-000, cidade São José de Ribamar, estado MA, inscrita
no G.N.P.J. 38.130.854/0001-65 e registrada no(a) JUGEMA sob o n-
21201079981 por despacho de 18/08/2020.

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

■

WANDSO.NI JO.NATH BARBOS

CPF 025.756.253-42

CRC MA 014Õ16/O

CONTADOR

RAIMUNDO LÜIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122,873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

KepY .f,..;- • .r'r ;



MINISTÉRIO DA hCONO,

Secretaria Especial de Der ^oiai. Gecic

Secretaria de Governo Dig"

Departamento Nacicnai de . igis j"o L. -re... ial

c Governo Digital

.■.íegração

ASSINA. ^ . ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa RLCM - TKáíjSPORTE & LOCAÇOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02575628342 WANDSON JONATH BARROS

33212287349 RAIMUNDO LüiS CARVALHAL MIRANDA

'•«íí;

•)M1A

•• iburoc-rização. "i .-.Tãce-
,iiai

■  ."Tip. • e ir-^ -í • .

JURA - •

■■V-r-T.- ■

JUCEMA

CERTIFICO A AUTKKTICAÇÃO EW 23/03/2022 10:37 SOB N" 20220357978.
PROTOCOLO: 220357978 OE 22/03/2022. NIRE: 21201079981.
RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇOES LTDA

PLORSNCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AXJTENTICAÇAO
SÃO LUÈS, 23/03/2022

eicpiesaf ac i 1. ma. gov. br

tei-;-;



m
Ministério da indústria e Con^.^i cio ílKÍftrior e Serviços
Secretaria Especial da tviício e Pequ&íia Empresa
Departamento de Reyistio Enip.-esai ial e Integração

JUCEHA

FOLHAS:

PROC: OM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Fiorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12203631222 em
23/03/2022, protocolo 220357978. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

RLCM - TRANSPORTE & LOCAÇOES LTDA

21201079981

38130854000165

São José de Ribamar

Tipo de Livro:

Idsntíffcdção de Livro Digital

I DIÁRIO

Í2Número de Ordem:

Período de Escrituração: ; OI/OÍ/2021 - 31/12/2021

Assínante(s)

02575628342

33212287349

Nome

WANDSON JONATH SARROS

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL

MIRANDA

CRC/OAB

MA014516/0

JUCENA

CERTIFICO A AÜTú:in'ICA{;ÃO EM 23/CS/2022 10:38 SOB N" 20220357978.

1'ROTOCOLO; 2203S7978 I/E 22/03/2022. CCDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1220363:.222. NIRE: 2J.201U79S8j. .

RLCM - & LÜCiÇDliS I/íD;:

FLCREKCIO BRANDES NETO

RL;: PONSÁVEL pela AUTSÍITICAÇÃO
SÃO LUÍS, 23/03/2022

ejúpre a a í ao i 1. ma. gov. br

A validade deste docurr.ento, se imprevoo. íi'',í sujeito iprovaÂ) de sua ú'-4er.tiç,d£ Je ieb)»c.i.:tívo7, fioilais.
infç.rr.driOu seus reiT^outivos ctiii^cb oe ve/ifica/^.



FOLHAS:

PROC.

Ass:Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38.130.854/0001-65
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PO ARACAGY QUAD, N.°: 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272
NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Página 1 de 7

Folha: 1 de 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

1 *** Ativo *** 1.166.441,17 D

1.01 Ativo Circulante 419.411,55 D

1.01.01 Disponibilidades 143.871,09 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 7.586,71 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 7.586,71 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 7.586,71 D

1.01.01.02 Bancos 136.284,38 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 136.284,38 D

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 96.984,38 D

1.01.01.02.01.0002 Banco do Nordeste 39.300,00 D

1.01.03 Clientes 173.330,68 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 78.770,36 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 78.770,36 D

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 78.770,36 D

1.01.03.02 Clientes Internacionais 94.560,32 D

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber 94.560,32 D

1.01.03.02.01.0001 Clientes Diversos 94.560,32 D

1.01.15 Estoques 102.209,78 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 102.209,78 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 48.086,78 D

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 48.086,78 D

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 54.123,00 D

1.01.15.01.02.0001 Matérias para Prestação de Serviços 54.123,00 D

1.07 Ativo não Circulante 747.029,62 D

1.07.04 Imobilizado 747.029,62 D

1.07.04.01 Bens em Operação 747.029,62 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 747.029,62 D

1.07.04.01.01.0001 Terrenos 55.000,00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 136.400,00 D

1.07.04.01.01.0004 Veículos 134.056,69 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 137.504,82 D

1.07.04.01.01.0007 Maquinas Pesadas 284.068,11 D

2 "* Passivo •** 1.166.441,17 C

2.01 Passivo Circulante 15.512,40 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 15.512,40 C

2.01.01.01 Fornecedores 1.922,00 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 1.922,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 1.922,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 2.750,00 C

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.360,00 C

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 1.360,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.166.441,17 (Num Milhão Cento e Sessenta e Seis Mil Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Dezessete Centavos).

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HQLANDA

CPF 063.231.993-35

CRC MA 015193/O

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua..



Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38.130.854/0001-65
Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARAGAGY QUAD, N.": 26,

Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

PR

FOLHAS:

QC; Q
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Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.390,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 1.390,00 C

2.01.01.17 Outras Contas 10.840,40 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 10.840,40 C

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 7.340,40 C

2.01.01.17.01.0005 Aluguéis a Pagar 3.500,00 C

2.03 Passivo não Circulante 64.526,00 C

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 64.526,00 C

2.03.01.01 Fornecedores 64.526,00 C

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 64.526,00 C

2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 64.526,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 1.086.402,77 C

2.07.01 Capital Realizado 600.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 600.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C

2.07.04 Reservas 8.863,00 C

2.07.04.01 Reservas 8.863,00 C

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 8.863,00 C

2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal 8.863,00 C

2.07.07 Outras Contas 477.539,77 C

2.07.07.01 Outras Contas 477.539,77 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 477.539,77 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 477.539,77 c

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.166.441,17 (Num Milhão Cento e Sessenta e Seis Mil Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Dezessete Centavos).

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HQLANDA

CPF 063.231.993-35

CRC MA015193/O

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim
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(+) 010

010.01

010.01.02

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.01

040.02

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

Foltia: 1 de 1

Fortes Contábil

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38.130.854/0001-65

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARACAGY QUAD, N.»: 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Teletone: (98) 8455-4272

01/01/2022

Conta Descrição a
31/12/2022

1.415.293,31

1.415.293,31

61.822,44

1.353.470,87

138.745,03

138.745,03

138.745,03

1.276.548,28

281.077,62

33.118,40

176.376,22

71.583,00

995.470,66

852.544,75

852.544,75

142.925,91

142.925,91

142.925,91

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLANDA

CPF 063.231.993-35

CRC MA015193/O

CONTADOR

RAIMUNDO LÜIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38.130.854/0001-65

Mês/Ano: 12/2022

Endereço: R ITABUNA, Complemento: LOTE PQ ARAGAGY QUAD, N.^: 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272

Código Nome

Valores

Expressão

Página 4 de 7

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Resultado

GA

GE

LC

LG

Lt

ML

RA

SG

Giro do Ativo d030/c1

1.276.548,28/1.166.441,17

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Grau de Endividamento (c201 ■rc203)/c1
(15,512,40 + 64.526,00 )/1.166.441,17
Revela o grau de dependência da firma com relação a capital de terceiros. O Ideal é que esse índice seja
sempre menor que 1
Liquidez Corrente c101/c201
419.411,55/15.512,40

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral (c101-fc107)/(c201-rc203)
( 419.411,55 -r 747.029,62 )/( 15.512,40 + 64.526,00 )
Indica o quanto uma empresa poderá dispor de recursos para saldar seus compromissos. Quanto maior,
Melhor.

Liquidez Imediata c10101/c201
143.871,09/15.512,40

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
Margem Liquida (d200/d0.30)*100
(142.925,91 /1.276.548,28 )'100
Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )*100
(142.925,91 /1.166.441,17 )*100
Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

Solvência Geral c1/(c201+c203)
1.166.441,17/( 15.512,40 -r 64.526,00 )

O Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dividas. Quanto maior, melhor.

1,09

0,07

27,04

14,57

9,27

11,20

12,25

14,57

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLANDA
CPF 063.231.993-35

CRC MA015193/O

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim
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Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS - Empresa Maranhense: RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA, formada a

sociedade limitada unipessoal é o tipo de natureza jurídica que permite ao seu optante montar o

próprio negócio sem a necessidade de um sócio nem um capital social previamente definido, Além disso,
vale ressaltar que, nesse tipo, a responsabilidade social é limitada, da totalidade do capital social
o valor R$ 600.000,00 reais em moeda local, devidamente integralizado, personalidade jurídica de
direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e

financeira, tem sede e foro na cidade de São José de Ribamar, Metropolitana da Capital do Estado do

Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo de duração indeterminado.

Nota 2 - Práticas Contábeis

2.1 - Disponibilidades

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em
caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Saldo em 31.12.2022 - 143.871,09 D

2.2 - Estoques

O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso
ordinário do negócio, bens em processo de produção para venda ou para uso próprio ou que se destinam

ao consumo na produção de mercadorias para venda ou uso próprio.

Saldo em 31.12.2022 - 102.209,78 D

■3'

2.3 - Depreciação
A depreciação é um recurso contábil que tem o objetivo de atribuir o custo financeiro
tangível, durante a sua vida útil.

2.4 - Provisões

Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência

2.5 - Ativo Circulante

O ativo circulante representa as disponibilidades financeiras, os bens e direitos que
convertidos em dinheiro, vendidos ou consumidos em um determinado ciclo de operações.
Saldo em 31.12.2022 - 419.411,55 D

de um ativo

deverão ser

2.6 - Ativo Não Circulante

Ativo Não Circulante são bens de conservação duradoura, e não são destinados ao consumidor. Os maiores
exemplos são os imobilizados: veículos, as máquinas e até mesmo os imóveis.
Saldo em 31.12.2022 - 747.029,62 D

inclusive

exercício

2.7 - Passivo Circulante

No grupo denominado "Passivo Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade,
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem no
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do balanço) .
Saldo em 31.12.2022 - 15.512,40 C

2.8 - Passivo Não Circulante

No grupo denominado "Passivo Não Circulante" são escrituradas as obrigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem após o exercício
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigiveis a partir do 13° mês seguinte ao

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLANDA

CPF 063.231.993-35

CRC MA 015193/0
CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua..
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do exercício social.

Saldo em 31.12.2022 ■ 64.526,00 C (exceto patrimônio liquido)

das atividades da

2.9 - Imobilizado

O Ativo Imobilizado é formado pelo conjunto de bens necessários à manutenção
empresa, caracterizados por apresentar-se na forma tangível (edifícios, máquinas, etc.).
Saldo em 31.12.2022 - 747.029,62 D

Nota 3 - Patrimônio Líquido

3.1 - Divisão do Capital Social

Determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos
representa o Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica ao Titular,baseado
no Princípio da Entidade.

3.2 - Resultado do Exercício

O lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências
legais.

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLANDA

CPF 063.231.993-35

CRC MA015193/O

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim
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Contém o presente livro 43 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 43 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social
em 31/12/2022, da firma RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA,
estabelecida no(a) RUA ITABUNA LOTE RO ARACAGY , n" 26, QUADRA38,
bairro ARACAGY, CEP 65110-000, cidade São José de Ribamar, estado MA,
inscrita no C.N.P.J. 38.130.854/0001-65 e registrada no(a) JUCEMA sob o n°
21201079981 por despacho de 18/08/2020.

São José de Ribamar-MA, 1 de Janeiro de 2022

RUYANN SALES HOLANDA

CPF 063.231.993-35

ORO MA 015193/0

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR
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Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ: 38.130.854/0001-65

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , Complemento: QUADRA38, N.°: 26

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

01/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

Apllcacao de Reserva Legal 0001 001 14561 84.759,00

01/01/2022 2.07.04.01.03.0001 - Reserva Legal

Apllcacao de Reserva Legal 0001 001 14561 84.759,00

Totais do dia 01: 84.759,00 84.759,00

04/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Apllcacao de lucros 2022 0001 001 14895 14.000,00

04/01/2022 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Nordeste

Apllcacao de lucros 2022 0001 001 14895 58.000,00

04/01/2022 2.07.04.01.03.0001 - Reserva Legal

Apllcacao de lucros 2022 0001 001 14895 75.896,00

04/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Apllcacao de lucros 2022 0001 001 14895 147.896,00

Totais do dia 04: 147.896,00 147.896,00

08/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Compra de Mercadorias para revenda 0001 001 14562 56.423,00

08/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Compra de Mercadorias para revenda 0001 001 14562 56.423,00

Totais do dia 08: 56.423,00 56.423,00

15/01/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 01 0001 001 14563 235,00

15/01/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 01 0001 001 14563 235,00

15/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001 14564 9.590,00

Comp. 01

15/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel 0001 001 14564 9.590,00

Comp. 01

15/01/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 01 0001 001 14565 235,00

15/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 01 0001 001 14565 235,00

15/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Receita de Mercadorias para Revenda 0001 001 14566 87.456,00

15/01/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Receita de Mercadorias para Revenda 0001 001 14566 87.456,00

Totais do dia 15: 97.516,00 97.516,00

31/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 01 0001 001 14567 9.856,32

31/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 01 0001 001 14567 9.856,32

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001 14568 488,23

Nacional 01

31/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001 14568 488,23

Nacional 01

31/01/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001 14569 1.045,00

Limp e Expe comp. 01

31/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001 14569 1.045,00
Limp e Expe comp. 01

Continua...
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Crédito

31/01/2022 2.01.01.03

31/01/2022 1.01.01.02

31/01/2022 1.01.01.01

31/01/2022 1.01.01.02

31/01/2022 1.01.03.01

31/01/2022 1.01.03.01

31/01/2022 3.01.01.01

31/01/2022 3.01.01.07

31/01/2022 2.01.01.17

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

3.01.01.03

2.01.01.17

3.01.01.03

31/01/2022 2.01.01.03

31/01/2022 3.01.01.07

31/01/2022 2.01.01.01

31/01/2022

31/01/2022

31/01/2022

3.01.01.03

2.01.01.01

3.01.01.03

31/01/2022 2.01.01.01

31/01/2022 3.01.01.01

01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 01

01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 01

01.0001 - Caixa

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 01

01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 01

01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 01

,01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação

de Serviços 01

,01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços 01

,01.0024-Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa cohi Simples 0001 001

Nacional 01

.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 01

.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 01 0001 001

.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 01 0001 001

.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 01

.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 01

.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001

comp. 01

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas

comp. 01

.06.0022 - Despesa com Combustível

Vr ref. a despesa com Combustível 01

01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 01

.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 01

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 01

.03.0007 - Simples

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 01

0001 001

0001 001

0001 001

14570

14570

14571

14571

14571

14572

14572

14573

14573

14574

14574

14575

14575

14576

14576

14577

14577

14578

14578

14579

1.045,00

2.000,00

30.156,00

32.156,00

3.500,00

890,00

1.860,00

3.500,00

500,00

1.500,00

1.040,00

1.045,00

32.156,00

32.156,00

3.500,00

0,00

1.860,00

3.500,00

500,00

1.500,00

Continua...
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Crédito

m.

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples

Nacional 01

31/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças e manutenção

comp. 01

31/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref a pag de peças e manutenção

comp. 01

02/02/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 01

02/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 01

02/02/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp.

02/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp.

12/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 02

12/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 02

12/02/2022 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 01

12/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 01

28/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 01

28/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 01

28/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 02

28/02/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 02

28/02/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 02

28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 02

28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples

Nacional 02

26/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001

0001 001

0001 001

14579

14580

14580

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

0001 001

0001 001

0001 001

14581

14581

14582

0001 001 14582

Totais do dia 02:

0001 001

0001 001

0001 001

14583

14583

14584

0001 001 14584

Totais do dia 12:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14585

14585

14586

14586

14587

14587

14588

1.500,00

91.036,55

477.630,55

488,23

890,00

1.378,23

12.860,00

3.500,00

16.360,00

3.500,00

10.967,79

495,78

495,78

1.040,00

1.500,00

91.036,55

477.630,55

488,23

890,00

1.378,23

12.860,00

3.500,00

16.360,00

3.500,00

10.967,79

495,78

Continua...
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- CNPJ: 38.'i30.8ò4/0001-65

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , Complemento: QUADRASe, N.°: 26.

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272
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Data Conta Histórico Estab Centro

0001 001

28/02/2022 2.01.01.01

28/02/2022 1.01.01.02

2810212022

28/02/2022

28/02/2022

3.01.01.07

2.01.01.17

3.01.01.03

28/02/2022 2.01.01.03

28/02/2022 2.01.01.03

28/02/2022 1.01.01.02

28/02/2022 2.01.01.01

28/02/2022 1.01.01.02

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

2.01.01.17

1.01.01.02

1.01.03.01

28/02/2022 3.01.01.01

28/02/2022 3.01.01.07

28/02/2022 2.01.01.17

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

3.01.01.03

2.01.01.17

3.01.01.03

28/02/2022 2.01.01.03

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples

Nacional 02

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 02

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 02

.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 02

.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 02

.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

LImp e Expe comp. 02

01.0010- Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

LImp e Expe comp. 02

.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

LImp e Expe comp. 02

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de ■'

LImp e Expe comp. 02

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 01

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 01

01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 02

.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 02

.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação

de Serviços 02

.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços 02

.01.0024-Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 02

.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 02

02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 02 0001 001

01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 02 0001 001

06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 02

01.0010 - Salários a Pagar

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Chave

14588

14589

14589

14590

14590

14591

14591

14592

14592

14593

14593

14594

14594

14595

14595

14596

14596

14597

14597

14598

Débito

12.860,00

254,10

1.045,00

1.045,00

9.590,00

254,10

30.190,23

3.500,00

1.890,00

1.860,00
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495,78

12.860,00

254,10

1.045,00

1.045,00

9.590,00

254,10

30.190,23

3.500,00

1.890,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOGACOES LTDA - CNPJ: 38.13J.354/0001-65
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Complemento: QUADR/\38, N.": 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 6ST1G000, Telefone: (98) 8455-4272

PROC: <Q

FOLHAS:

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 02

28/02/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

0001 001

Prov despesa com Locação de Maquinas
comp. 02

28/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas

comp. 02

01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 01

01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref. a despesa com Combustível 01

28/02/2022

28/02/2022

2.01.01.01.'

1.01.01.02.1

0001 001

0001 001

28/02/2022 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

0001 001

0001 001

28/02/2022 2.01.01.01

28/02/2022

28/02/2022

28/02/2022

3.01.01.03

2.01.01.01

3.01.01.01

28/02/2022 2.01.01.03

28/02/2022

28/02/2022

2.01.01.01

1.01.01.02

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças comp. 02

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças comp. 02

.06.0022 - Despesa com Combustível

Vr ref. a despesa com Combustível 02

.01.0001 - Fornecedores Diversos ■

Vr ref. a despesa com Combustível 02

.03.0007 - Simples

Vr referente a despesa com Simples

Nacional 02

.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples

Nacional 02

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 02

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 02

10/03/2022 2.01.01.01

10/03/2022 1.01.01.02

10/03/2022 2.01.01.17

10/03/2022 1.01.01.02

10/03/2022 1.01.01.02

10/03/2022 1.01.03.01

10/03/2022

10/03/2022

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças e manutenção

comp. 01

.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref a pag de peças e manutenção

comp. 01

.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 02

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 02

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 02

.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 02

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 02

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14598

14599

14599

14600

14600

14601

14601

14602

14602

14603

14603

14604

14604

Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14605

14605

14606

14606

14607

14607

14608

Débito

3.200,00

500,00

1.256,00

800,00

51.123,00

3.200,00

138.026,78

155.765,01

1.256,00

3.500,00

30.190,23

1.860,00
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1.860,00

3.200,00

500,00

1.256,00

800,00

51.123,00

3.200,00

138.026,78

155.765,01

1.256,00

3.500,00

30.190,23

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- CNPJ: 38.130.854/0001-65
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PO ARACAGY , Complemento: QUADRA38, N.°: 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Telefone: (93) 8455-4272

FOLHAS;

PROC: 0 ̂ /

Ass:

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

10/03/2022

10/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022 1.01.01

31/03/2022 3.01.01

31/03/2022 2.01.01

31/03/2022 2.01.01

31/03/2022 1.01.01

31/03/2022 2.01.01

31/03/2022 1.01.01

Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 02

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações

Compra de equipamentos

2.03.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

Compra de equipamentos

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 03

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 03

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel

Comp. 03

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 03

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 02

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref. a despesa com Combustível 02

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 02

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais dé .
Limp e Expe comp. 02

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 03

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 03

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 03

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 03

.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 03

.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 03

.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 03

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 03

.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples

Nacional

.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001

Industriais

0001 001

14608

14609

0001 001 14609

Totais do dia 10:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14610

14610

14611

14611

14612

14612

14613

0001 001 14613

Totais do dia 16:

146140001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14614

14615

14615

14616

14616

14617

14617

14618

Débito

68.200,00

105.006,23

152,00

7.890,00

800,00

652,20

9.494,20

256,30

1.045,00

1.045,00

7.890,00

10.501,20
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1.860,00

68.200,00

105.006,23

152,00

7.890,00

800,00

652,20

9.494,20

256,30

1.045,00

1.045,00

7.890,00

Continua..



[folhas: 3^3>

Ass:

Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- CNPJ: aS. 130.854/0001-65

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , Complemento: QUADRA38, N.°: 26,
Baimo: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA. CEP: 65110000, Telefone: (98) 8455-4272

IpROC: I ^ —

Data Conta Histórico Estab Centro Ctiave Débito

Página 8 de 44
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Fortes Contábil

Crédito

31/03/2022 3.01.01.01

31/03/2022 2.01.01.03

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022 2.01.01.17

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022 3.01.01.01

31/03/2022 3.01.01.03

31/03/2022 2.01.01.03

31/03/2022 3.01.01.07

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional

03.0007 - Simples

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 03

03.0010 - Simples a Recolher

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 03

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 03 0001 001

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 03 0001 001

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 03 0001 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 03 0001 001

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 03

01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 03

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 03 0001 001

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 03 0001 001

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços 03

.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços 03

.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 03

.01.0010- Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 03

.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

31/03/2022 2.01.01.01

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

3.01.01.03

2.01.01.01

3.01.01.01

31/03/2022 2.01.01.03

31/03/2022 2.01.01.03

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001

comp. 03

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001

comp. 03

.06.0022 - Despesa com Combustivel

Vr ref. a despesa com Combustivel 03 0001 001

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustivel 03 0001 001

.03.0007 - Simples

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 03

03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 03

.03.0010 - Simples a Recolher

14618

14619

14619

14620

14620

14621

14621

14622

14622

14623

14623

14624

14624

14625

14625

14626

14626

14627

14627

14628

14628

501,20

11.667,37

256,30

3.500,00

1.790,00

35.070,14

3.720,00

3.800,00

1.250,00

10.005,00

10.501,20

501,20

11.667,37

256,30

3.500,00

1.790,00

35.070,14

3.720,00

3.800,00

1.250,00

10.005,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACCES LTDA- CNFJ: 38.-,C j.a54/0001-65

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , CúmpleineMÍo' QUaDRAOS, N.°: 26,

folhas

PROC-.

Ass,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Teiefo.ne: (98) 8455-4272

Data Conta Histórico

31/03/2022

Vr refe a pagamento do Simpies Nacionai

01 02 03

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr refe a pagamento do Simpies Nacionai

01 02 03

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

2.01.01

1.01.01

2.01.01

1.01.01

2.01.01

16/04/2022 1.01.01

16/04/2022 3.01.01

16/04/2022 1.01.01

16/04/2022

16/04/2022

2.01.01

1.01.01

30/04/2022 1.01.15.

30/04/2022 2.01.01

30/04/2022 1.01.03

30/04/2022 3.01.01

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

1.01.01

1.01.03

2.01.01

30/04/2022 1.01.01

30/04/2022 2.01.01

.03.01.0010- Saiários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 03

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 03

.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 03

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 03

.17.01.0005-Aluguéisa Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel

Comp. 03

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 03 '
.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 04

.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 04

.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 03

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref. a despesa com Combustível 03

01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 04

01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel

Comp. 04

01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 04

01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços ■

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 04

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 04

01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 04

03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples

Nacional

02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples

Nacional

01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Eslab Centro Chave Débito

0001 001

0001 001

14629

14629

Totais do dia 31:

Totais do mês de Março:

0001 001

0001 001

14630

14630

0001 001 14631

0001 001 14631

0001 001 14632

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14632

14633

14633

14634

14634

Totais do dia 16:

14635

14635

14636

14636

14637

14637

14638

14638

3.168,00

95.465,51

209.965,94

3.720,00

3.800,00

3.500,00

452,30

1.250,00

12.722,30

11.630,00

14.166,89

14.166,89

2.658,65
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3.168,00

95.465,51

209.965,94

3.720,00

3.800,00

3.500,00

452,30

1.250,00

12.722,30

11.630,00

14.166,89

14.166,89

2.658,65

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa; RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - CNPJ. 38.13õ.íjs4/0001-6t;

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Compiemeiito: 0ÜADRA:33, N.°: 26,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA CEP: 65110000, Telefono: (98) 84S5-4272

Conta HistóricoData Estab Centro Cha

FOLHAS:

PROC; 0^ /ao 9^

Ass;

0001 001Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 04

30/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 04

30/04/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001

Limp e Expe comp. 04

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001

Limp e Expe comp. 04

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001

Limp e Expe comp. 04

30/04/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001

Limp e Expe comp. 04 ' • " •

30/04/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 04 0001 001-

30/04/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar "

Vr.consumo energia ref. 04 0001 001

30/04/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 04 0001 001

30/04/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 04 0001 001

30/04/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos '

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços 04

30/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços 04

30/04/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 04

30/04/2022 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 04

30/04/2022 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 04 0001 001

30/04/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 04 0001 001

30/04/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2022 2.01.01.03.01.0010 - Saiários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 04

30/04/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustivel

ve

14639

14639

14640

14640

14641

14641

14642

14642

14643

14643

14644

14644

14645

14645

14646

14646

14647

14647

14648

14648

Débito

11.630,00

658,65

1.045,00

1.045,00

220,23

220,23

36.000,00

3.500,00

2.050,30

1.860,00
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Fortes Contábil

Crédito

11.630,00

658,65

1.045,00

1.045,00

220,23

220,23

36.000,00

3.500,00

2.050,30

1.860,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA - ChPJ: 36.1io.ós4'0001-c5

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , CoinpLi.ienij: OüALi a38, N.°: 20,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 8511CGÚO, Telefone: (£S) 8455-4272

FOLMAS: 3£j£,

PROC:

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

0001 001

30/04/2022

30/04/2022

2.01.01.01.'

1.01.01.02.1

0001 001

0001 001

0001 001

Vr ref. a despesa com Combusiivel 04

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível u4

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 03

30/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 03

30/04/2022 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 04

30/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 04

30/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 04

30/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 04 y • ' '' . ■ ■ ■

30/04/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locação de ̂ ílaquinàs
comp. 04

30/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Locação dc Maquinás

comp. 04

0001 001

0001 001

14649

14649

14650

14650

14651

14651

14652

14652

14653

14653

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abrii;

08/05/2022 2.01.01.17

08/05/2022 1.01.01.02

•àr

08/05/2022

08/05/2022

08/05/2022

08/05/2022

08/05/2022

08/05/2022

08/05/2022

2.01.01.03

1.01.01.02

2.01.01.01

1.01.01.02

3.01.01.07

1.01.01.02

1.01.01.02

08/05/2022 1.01.03.01

.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel

Comp. 04

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação de imóvel

Comp. 04

.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 04

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a pag de Despesa corn Salarios 04

.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 04

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 04

.01.0072 - Internet

Pg.Internet ref. 2020

01.0001 - Banco do Brasil

Pg.Internet ref. 2020

01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 04

01.0001 - Clientes Diversos ' '

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 04

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14654

14654

14655

14655

14656

14656

14658

14658

14659

14659

Totais do dia 08:

Débito

745,00

35.070,14

1.230,00

985,36

4.500,00

143.382,34

156.104,64

3.500,00

1.860,00

4.500,00

5.780,00

36.000,00
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Fortes Contábil

Crédito

745,00

35.070,14

1.230,00

985,36

4.500,00

143.382,34

156.104,64

3.500,00

1.860,00

4.500,00

5.780,00

36.000,00

51.640,00 51.640,00

15/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa; RLCM TRANSPORTE & LOCACCES LTDA- CNPj: 'iS-lo :4/0001-65

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE FQ ARACAGY , Coir,plc,..o:iiu: vjbALioArüJ, NT: 26,

Balmo: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: óLI 1U000, Telefone: (93) 8455-4272

HistóricoData Conta Estab Centro Cha

folhas

T'

ve

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços

16/05/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços

0001 001

0001 001

17/05/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 05

17/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 05

17/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 04 0001 001

17/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref. a despesa com Combustível 04 0001 001

17/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças e manutenção 0001 001
comp. 04

17/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref a pag de peças e maíiutenção ■' '■'5 *55 qOOI 001
comp. 04

17/05/2022 3.01.01.07.01.0066-Materiais de Expediente'
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de ■ -0001 OÓI
Limp e Expe comp. 05 ■

17/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa "
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 05

17/05/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001
Comp. 05

17/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel i 0001 001
Comp. 05

31/05/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001
Serviços

31/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços

31/05/2022 3.01.01.01.03.0007- Simples
Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços 05

31/05/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher
Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços 05

31/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 05
31/05/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 05
31/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com
Operadorde Maquinas Pesadas 05

31/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001

0001 001

0001 001.

0001 001

0001 001

0001 001

14901

14901

Totais do dia 15:

14660

14660

14661

14661

14662

14662

'  14663

14663

14664

14664

Totais do dia 17:

14665

14665

14666

14666

14667

14667

14668

Débito

153.245,00

153.245,00

693,00

745,00

1.230,00

63,20

14.305,00

17.036,20

9.770,20

555,66

9.770,20

14.305,00
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Crédito

153.245,00

153.245,00

693,00

745,00

1.230,00

63,20

14.305,00

17.036,20

9.770,20

555,66

9.770,20

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA CNPJ: :-(8.K.:..ó54/0001-65

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , Compicr,.iiito: QUADi v,\38, N.°: 2(i.

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000, Teieíone: (90) 8455-4272

folhas

'Ips:

Data Conta Histórico Estab Centro

0001 001

;■.! ?■

vir, ref a prov de Despesa com
Operadorde Maquinas Pesadas 05

31/05/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Grathícdções
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
LImp e Expe comp. 05

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar
VIr a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 05

31/05/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples
Nacional 05

31/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples
Nacional 05

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 05

31/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 05

31/05/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica . •
Vr.consumo energia ref. 05

31/05/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar
Vr.consumo enérgia ref. Oá

31/05/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumc de energia ref.:05

31/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil ■■ •

Pg.consumc de energia ref. 05 "
31/05/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação
de Serviços 05

31/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Marcado Interno
Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 05

31/05/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 05

31/05/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 05

31/05/2022 3.01.01.03.02.0053- Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 05 0001 001

31/05/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 05 ' ' 0001 001

31/05/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa com OOOi 001
Operadorde MaquInasPesadas 05

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 091
Operadorde Maquinas Pesadas 06

31/05/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 05

31/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Foinecedores Diversos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

.0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

-

Jliave

14668

14660

14669

14670

14670

14671

14671

14672

14672

14673

14673

14674

14674

14675

14675

14676

14675

14677

14677

14678

Débito

1.045,00

1.555,66

1.045,00

278,90

278,90

37.080,00

3,500,00

2.178,00

1.860,00

3.120,00
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Crédito

14.305,00

1.045,00

1.555,66

1.045,00

278,90

278,90

37.080,00

3.500,00

2.178,00

1.860,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.13l. ,;0001-66

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Cornpic.iien.j: ÕUADKASS, N.°: 2B,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: tibl '10000, Telefone: (93) 8455-4272

cqlHAS

Data Conta Histórico Estab CeiTtro Chave Débito

0001 001

0001 001

1%,

Prov despesa com Locação de Maquinas

comp. 05

31/05/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com CombusL\.L.I

Vr ref. a despesa com Combusliv-el 05

31/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 05 0001 001

31/05/2022 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 05

31/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001

Manutenção e Peças comp. 05

31/05/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 05

31/05/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples 0001 001

Nacional 05

31/05/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001

de Serviços ■ 'V " '• 854

31/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de l^restáçao' _ ' 0001 001
de Serviços ' '

31/05/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas

■Sr'-/' ■
%-f. ■

Prov despesa com Locação de Maquinas
comp.

31/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos >-

Prov despesa com Locação de Maquinas
comp.

12/06/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de.Expediento
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 06

12/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 06

12/06/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 06

12/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 06

12/06/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar
Vir. ref a pag de Despesa com Saiariios 05

12/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 05
12/06/2022 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel -
Comp. 05 .

12/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação de iir.ovel
Comp. 05

12/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001

0001 001

14678

14679

14679

14680

14680

14681

14681

14899

14899

14900

14900

Totais do dia 31:

Totais do.mês de Maio:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

14682

14682

14683

14683

14684

14684

14685

14685

910,00

2.480,00

1.180,00

500.000,00

500.000,00

1.090.912,52

1.312.833,72

789,00

8.798,00

1.860,00

3.500,00
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Fortes Contábil

Crédito

3.120,00

910,00

2.480,00

1.180,00

500.000,00

500.000,00

1.090.912,52

1.312.833,72

789,00

8.798,00

1.860,00

3.500,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTC . ■ ÇNPJ. 3. j.bo4/0üü-; I:;

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Cuií.pic,,!- . .: Our.. ■ , N.°. 20.

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, E:.tac'o: Ma, CEP: f,5110000, Telclrno. (68) 84S5-4272

Conta

PROC; Qi/)

Data Histórico Esíaó Centro Cha

folhas;

/  nOd^A

"ÕÕÕi 001

0001 001

0001 001

0001 001

\'e

Vir ref. a Pag de Fórnecedoies Ob

12/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores Oi

12/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 05

12/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr ref. a despesa com Combustível 05

17/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças e manutenção 0001 001

comp. 05

17/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr ref a pag de peças e manutenção 0001 001
comp. 05 _ .

17/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001

04 05

17/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001

04 05

17/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -BancodoBrasil-'''''• " -f''-
Vir ref. a Receitas de PresJa5.^o de 0001-,.
Serviços 05 ' . . . ,

17/06/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos " - ' ' - "

Vir ref. a Receitas de Prestação de .OOdl ÓOf
Serviços 06. • •

17/06/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001

Limp e Expe comp. 06 ■ .

17/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa • -

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001

Limp e Expe comp. 00 v

30/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil . .

Vir ref. a Pag de Fornecedores 06 OOOi 001

30/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 06 0001 001

30/06/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 06

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher ■ ;

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 06

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher . .

Vir. ref. a Prov de Despesa con; Simples 0001 001

Nacional 06

30/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001

Nacional 06

30/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 06

30/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Bra.sil. .

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 05

14686

14686

14687

14687

Totais do dia 12;

14688

14688

14689

14689

14690

.14690

14691

14091

Totais do dia 17:

14692

14692

14693

14693

14694

14694

14695

14695

Débito

3.120,00

910,00

18.977,00

2.480,00

2.165,36

37.080,00

41,56

41.766.92

12.979.93

538,42

538,42

8.798,00
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Crédito

3.120,00

910,00

18.977,00

2.480,00

2.165,36

37.080,00

41,56

41.766,92

12.979,93

538,42

538,42

8.798,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACÜES LTDÁ • .Pj: b8.1..

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , Cciúp vme.

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamcr, Pstao^ M.

Data Conta Histórico

30/06/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salárji.s e GiuiiiicaçCe.ç

Vir a Pagmt. de Despesa com Matei ials Ca

Limp e Expe comp. 06

30/06/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Ragar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 06 ,

30/06/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Desppsa com Materiais de

Limp e Expe comp. 06

30/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 06 .. ...

30/06/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 06

30/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 06

30/06/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 06

30/06/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 06

30/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clier.tès Diversos

.  «JAl

'.X'" ÍO.S

folhas

+/00G1-66

.Ai ,, N.''. 26,

,_CGP: U-1 iúúOú, Tblefo.ie: (9C) ■lf.')S-4272
Estab Ceríro Chsve

S/

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

30/06/2022

Vir ref. a Prov. de Receitas de, Prestação■  . . .i'.- . r.inf ni OR' ^8
de Serviços 06 ' ,.

■ ""ii . ■"S * ' ■ ' ».
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Me.rado interno

Vir ref. a Prov. de Receitas de_ Prestação 0001 ,001
de Serviços 06' n ■ r ;, -í ,

30/06/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis . ■ . ." L
Vir. ref. a Prov de Despesa corn Simples 0001 001
Nacional 06.

30/06/2022 2.01.01.17.01.0005-AluguéisaPasSr
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 06

30/06/2022 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica ' .• .
Vr.consumo energia ref. 06 0001 001

30/06/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 06 0001 001

30/06/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação do Maquinas Pesadas
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 06

30/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversas

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 06

30/06/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 06

30/06/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de Despesa com - 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 05

30/06/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível . ■ <.
Vr ref. a despesa com Combustivel Cô, 0001 001

30/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vr ref. a despesa com Combustivel 06 0001 001

30/06/2022 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo B:sr.3 Aplicados na Produção ds Serviços
Vr. ref a prov de de.spesa com 0001 001
Manutenção c Peças comp. 06

14696

14696

14697

14697

14698

14698

14699

146S9

14700

14700.

14701

14701

14702

14702

14703

14703

14704

14704

14705

14705

14706

Débito

1.045,00

1.045,00

285,60

285,60

34.750.00

3.500,00

2.100,50

3.280,00

1.860,00

712,00

1.980,00
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Fortes Contábil

Crédito

1.045,00

1.045,00

285,60

285,60

34.750,00

3.500,00

2.100,50

3.280,00

1.860,00

712,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACüti i rOA - C ;.'j: Sal-K ■ */0üO1-65
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 |
Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGV, , .3, H: : 2v,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de RiLaiiiür, Estad'.: IvIm, CE,-". dJ' lUoOO, TeleJjr.i: (0.;) 3450-4272

PROC:

FOLHAS;

/

Data Conta Histórico Esíat) CeviíTO

0001 001

30I0BI2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Dwe.b"'

Vr. ref a prov de despesa com

Manutenção e Peças coinp. uo

30/06/2022 3.01.01.03.06.0006 - Outros Gastos co.n Pessoai Liçaun j i lodução de Serviços

despesa com pessoal

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

despesa j;om pessoal
30/06/2022 3.01.01.01.03.0007- Simples

Vr referente a despesa cpm Simples

Nacional 06

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Recolher

Vr referente a despesa r,om Simples

Nacional 06

0001 001

0001 001

OÓOI 001

0001 001

Cíiave

14706

14707

14707

14700

14708

Totais do dia 30:

Totais do més de Junho;

,•.70,854 .

0001 001

0001 001

0001 001

-ir.-í.-, j. Pr-

%■
•.®r

12/07/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 07
12/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 07
12/07/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagp

Vir. ref a pag de Despesa com ^larics Oó
12/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco OLADRA.^;; •,;

Vir. ref a psg de D.espçsa.-cüm Saíaíios 06- 1;- -r.-jOOOl r,ü01
12/07/2022 1.01.15,01.01.0001 - MercadoriãsPârã Revenda ~

Vir. Ref. a pag de Locação de Jmovel — OOÓi - -001
Comp. 07' ■' ' ' ' -3

12/07/2022 2,01.01.01.01.0001 -Fornecedores'Diversos
0001 001

Comp. 07
12/07/2022 2.01.01,17.01.0005 - Aluguéis a "Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel
Comp. 06j

12/07/2022 1.01,01,02.01.0001 - Banco do Bissil

Vir. Ref. a; pag cie Locc.ção de IOíov-jI
Comp. 06|

12/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -paixa '
Vir ref. a Recaitas de Prastaçác de' ■
Serviços 06

12/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação ae
Serviços 06 - •

12/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos . • ■ ~

Vir ref. a Receitas do Prestação de
Serviços 06

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

15/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedoras Diversos ■

Vr ref. a despesa cora. Combustível 06
15/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil -

Vr ref. a despesa com Cotnbustivel.06
15/07/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedoies Diversos, ,

Vr ref a pag do poças e manutenção
comp. 06 j

15/07/2022 1.01.01.02,01,0001 -Banco do Brs:;i.,

Vr ref a pag da peças e manutenção
comp. 06

00Ú1 001

0001 001

ÜÜ01 Ü01

0001 001

14709

14709

14710

,14710

14711-

14711

14712

14712-

14713

, f I • f'.

14713

14713

Totais do dia 12:

14714

14714

14715

14715

Página 17 de 44
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-P' Fortes Contábil

Débito

5.000,00

1.203,00

79.901,47

140.645,39

3.280,00

1.860,00

15.987,00

3.500,00

4.000,00

30.750,00

59.377,00

712,00

1.980,00

Crédito

1.980,00

5.000,00

1.203,00

79.901,47

140.645,39

3.260,00

1.860,00

15.987,00

3.500,00

34.750,00

59.377,00

712,00

1.980,00

Continua...



.ób . ;-65

Livro Diário N°. 3

Empresa; RLCM TRANSPORTE & LOCA.COES l.T;"- • v^NPJ: .
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ/VRACAGY , :^,u.

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Flibainar, £st,i'í r IviM, CTi'. Sí>! lOOOO, TeteA-ne: (93) 5455-4272

Êsteti CentroData Conta Histórico Ci;ã

FOLHAS;

PROC; O ̂ / 3^33

v'e

15/07/2022 1,01.03.01.01.0001 -Cllertas Diversos

Vir ref. a Recellas de PrestaçÊo d. - 0001 001
Serviços 07 ,

15/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação ae Serviços • '-Vieicado Interno

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 07

0001 001

m-

31/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 07 0001 001

31/07/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 07 0001 001

31/07/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vir ref. a Receitas "ddPíestâção ds 0001 001
Serviços 07

31/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolner

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001
Serviços 07

31/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simpiés 0001 001

Nacional 07

31/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Baltcò do BrcsiP'^ " "A/OOO'-

Vir. ref, a Prov de D6:.;.esa com Simbk.s 0001 001

Nacional 07" ' .'t. ,
31/07/2022 2.01.01.01.01.0001 -FornecéiíorésDivérios - ■M' -' '- '- - .

Vir. ref a prov de Despesa com _ _ _ _ 00d'1 ^ 0Ò1
Operadorde Maajuina; Pesadas 07 01 de
02 , . . . .ç : I

31/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despe sacpm '■ ,'0001 001
Operadordc.Maquinas Pesadas 07 01 de
02 .

31/07/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Sírlárics e Gratificações
Vir a Pagmí. de Despesa com Materiais de 0001 001
LImp e Expe comp. 07

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar,
Vir a Pagmí. de Despesa com Mais riais de 0001 001
Limp e Expo comp. 07

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
LImp e Expe comp. 07

31/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Maíenais de 0001 001
Limp e Expe comp. 07

31/07/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 07 0001 001

31/07/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 07 _ _ ^ 0001 001

31/07/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref..0.7 , 0001 001

31/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco dq Brasil.
Pg.consumo da energiu ref. O'' 0001 001

31/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 07 .. . ..i;

31/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

14716

14716

Totais do dia 15:

14717

14717

14718

14718

14719

14719

i-rr^o"

14720

14721

1.4721

14722

14722

14723

14723

14724

14724

14725

Débito

11.213,59

13.905,59

11.213,59

601,12

601,12

7.993,50

1.045,00

1.045,00

254,12

254,12

34.910,00
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Fortes Contábil

Crédito

11.213,59

13.905,59

11.213,59

601,12

601,12

7.993,50

1.045,00

1.045,00

254,12

254,12

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTD-.- ::;iMPJ- .30.13 ;j001-6Ê
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ■

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ AR.ACAG"y , :.v<\3ó, N'.'-: 2i.
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribanias Estado' i»iA, r.Ei': oSLiüúOO, Teíefo : í'j 'j 8455-4272

Data Conta Histórico Estai/ Canuo Chave

folhas

vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação

de Serviços 07

31/07/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Vir. ref. a Prov de Despesa com Sitnples 0001 001

Nacional 07

31/07/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a R-agar

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 07

31/07/2022 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica • ■■ ■ ■ ■"
Vr.consumo energia ref. 07 0001 001

31/07/2022 2.01.01.17.01.0003-EnergiaaPagar
Vr.consumo energia ref. 07 0001 001

31/07/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 07

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010-Saláriosa Pagar
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 07

31/07/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas Pesadas
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 07 ■ ' ■ 'A ' '0.854,'!" (•.

31/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Prov despesa com Lccaçâó"âe'1\/iáqüTnas''^^'°' 0'OOT ''001
comp. 07

31/07/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível
Vr ref. a despesa com Combusíivel ,Õ7-^'

31/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustivc-107
31/07/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente a deopeca com Simpks
Nacional 07 ■

31/07/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher- •
Vr referente a despesa com Simples
Nacional 07

31/07/2022 2.01.01.03.01.0010-Salárbs a Pegar
Vir. ref a pag de Despesa com Salarios 07 0001 001

31/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a psg de Despesa com Salarieé 6? m. 0001 001

r 'fe

Õ0Õ1 "oot"

0001 001

0001 001

0001 001

14725

14726

14726

14727

14727

14728

14728

14729

.14729

't473ft

1473C

14731

14731

14732

14732

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

12/08/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadoriac Para Rsvenda

Vir. Ref. a psg de Locáção de li.TOvel DOOl 001
Comp. 08

12/08/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos- • '

Vir. Ref. a pag de Locação de IméVel ' 0001 001
Comp. 08

12/08/2022 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços
Vr. ref a prov de despesd-Gom ' "
Manutenção e Peças comp. 07 e 08

12/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedore.s Diversos '

Vr. ref a prov dedespesà ccm
Manutenção e Peças cornp.>Ü7 e -OS

12/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa •. .
Vir ref. a Receitas de Fiestação da
Serviços 07. . . . .. . .. . ..

0001 001

0001 cot

0001 001

14733

14733

14734

14734

14735

Débito

3.500,00

2.260,00

5.580,00

3.280,00

825,00

1.218,00

5.580,00

80.160,57

153.443,16

9,630,20

2.800,00
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Fortes Contábil

CrédKo

34.910,00

3.500,00

2.260,00

5.580,00

3,280,00

825,00

1.218,00

5.580,00

80.160,57

153.443,16

9.630,20

2.800,00

1.500,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCAGO ES LTDA • : tPJ: oo. I; :./ü001-65
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ■ ■ ' . ■

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , Co,Trpie:!.;:; . G JA.L, .a3ò, N.-': 26,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estado: lvi/~, CEP: 65';;. jtO, Telefone: (98) 0456-4272

Conta Histórico

PROC. 0^

Data Estab Cènirc Cha

FOLHAS:

 /

12/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas ae Prestação dt

Serviços 07

0001 001

ve

14735

Débito

33.410,00

Página 20 de 44
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Fortes Contábil

CrédKo

12/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001 14735 34.910,00

Serviços 07 ' ■'
12/08/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais oe 0001 001 14736 759,60

LImp e Expe comp. 0-7 "■ • -
12/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Mate.iais de 0001 001 14736 759,60

Limp e Expe coiTip. 07
12/08/2022 3.01.01.07.01.0066-Materiaisde Expediente''' •

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001 14737 596,60
LImp e Expe comp. 08 ' ■' ■ ' •

12/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

w

12/08/2022

Vir a Pagmt. de Despesa ccm Materiais de
Limp e Expe comp. 08

2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

0001 001 14737 596,60

Vir. Ref. a pag de Locação de Imovsi 0001 001 14738 3.500,00

Comp. 07 ' í,.N ' ■ <0.854'
12/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. á pag de Locaçd6'oêW<Jt/èV '' ■ òobi ■ 001 14738 3.500,00
Comp. 07 \ I.. 'T

Totais do dia 12: 52.196,40 52.196,40

15/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedotcs Diversos

15/08/2022

Vr ref. a despesa com Cornbustivcl,
1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001 14739 825,00

Vr ref. a despesa corn Combustlvol 0001 001 14730 825,00

15/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a,Recolher •
Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001 14740 2.421,00
06 07 ' . .

15/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Cijail - ■' r '

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001 14740 2.421,00
06 07

15/08/2022 1.01.03.01.01.0001.-Clientes Divcuos . ii- : .

Receita de Mercadorias para Re venda 0001 601 14741 10.426,09
15/08/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Meroadurlaj no Mercado Interno

Receita de Mercadorias para Revendi..' v 00G1 001 14741 10.426,09
15/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 08 0001 001 14742 10.426,09
15/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos ■

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0'3 0001 001 14742 10.426,09
Totais do dia 15: 24.098,18 24.098,18

31/08/2022 3.01.01.01.03.0007-Simpiss
Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001 14743 534,12
Serviços 08

31/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir ref. a Receitas de Prestação d-s 0001 001 14743 534,12

|i4.r . : Serviços 08
31/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Récciher '

Vir. ref. a Prov de Despesa coín'áihiples 0001 001 14744 534,12
Nacional 08

31/08/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do B.-csil ■ • -•

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LfDA ■ . it-J: óü.l
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 .

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGV , Co.".

f/OOOl-ôS

T:2L,

Baimo: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar. EstaC".i: IVi. CcP: t-; i tOCiji;., Teleu.:. jH35-4272

E:s1abData Conta Histórico Centro Cita

[folhas:

PROC: 0^^

Ass:

0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

^Itv

Áç.

vir. ref. a Prov de Despesa c.oni Sii'"iplbs

Nacional 08

31/08/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e .

Vir a Pagmt. de Despesa com jyjaie.iais de
Limp e Expe comp. 08

31/08/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa corn Maiferiais de

Limp e Expe comp. 08

31/08/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com Maieriais de

Limp e Expe comp. 08

31/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 08 ' '

31/08/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumc energia ref. 08

31/08/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 08

31/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinai PesidaSIOS'

31/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de DespesâTcnf
Operadorde MaquinasPecadaSTiS ̂

31/08/2022 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar

Pg.consumo de energia-rêf. Ó8 - ' r.
31/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 08 ■ "'•?'i*'^r¥>cr»

31/08/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação

de Serviços 08

31/08/2022 3.01.01.01.01.0000 - Receita da Prestação de'SsTViçcs - Mercado Internò

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação

de Serviços 03

31/08/2022 3.01.01.07.01.0024-Alugueis

Vir. ref. a Prov de Despesa com Sitnpíes

Nacional 03

31/08/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéisa Pagar'. ....

Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples

Nacional 08 . ■

31/08/2022 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elélnca

Vr.consumo energia reP.,OS

31/08/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pa-gar

Vr.consumo energia ref. 08 . ,

ÕÕ

'33 35 ' . '

!'JADRA3,3
00

i.S'.'.'

QDQl' 00

0301 co

GOÜl

I

1
coe

1

0001 001

0001 031

jo.lrilernò

0001 001

GO01 001

0001 001

t

001

001

31/08/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Lc-cação.rie Maquinas Pesadas

Prov despesa com Locaçsc iJe Máquinas 0001
comp. 08

31/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedore,S'Diversos

Prov despesa com Locaçãs^dé Maquinas 0001 Oü t
comp. 08

31/08/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa ccm CombUàíivel

Vr ref. a despesa com •CcmiDusíivõl 08 0001

31/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedoroo Diversos

Vr ref. a despesa com Cembuetivel 08 0001

31/08/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples ■

001

001

ve

"■um4~

14745

14745

14746

14746

14747

14747

14748

14748

14749

14749

14750

14750

14751

14751

14752

14752

14753

14753

14754

14754

Débito

1.045,00

1.045,00

301,20

9.630,20

301,20

33.652,00

3.500,00

2.135,60

3.410,00

729,00
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Fortes Contábil

Crédito

534,12

1.045,00

1.045,00

301,20

9.630,20

301,20

33.652,00

3.500,00

2.135,60

3.410,00

729,00

Continua...
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCAOüÉ.S L fL . - ONHJ: 3fc
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUAITABUNA LOTE PQARACÂGY, Co, tipio,.: ,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribania:, Esia..' ;. lv*A, CFP: bollójOO, Tc-v . ■ : ièS) 0466-4272

ContaData Histórico cStab veíitru Cha

folhas

ve

*1-

Í^V*

Vr referente a despesa (,om SImpies

Nacional 08

31/08/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolhe,

Vr referente a despesa com S.mples

Nacional 08

31/08/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasii
Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 08

31/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços 08

31/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos _ ,

Vr ref a pag de peças e manutenção
comp. 07 08 " ■

31/08/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil.

Vr ref a pag de peças e manutenção

comp. 07 08

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

pódi 001

0001 001.

14755

14755

14756

14756

14757

14757

Totais do dic. 31:

Totais do mês de Agosto:

15/09/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vira Pagmt.'de'Déspcsáaámfcrareriaisd30.8'' ' OOOS' 001
Limp e Expe comp. 9

15/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixá ' -íntn Cl ADP-^ib. ' '.6

Vir a Pagmt. de DespeiacDm'í/iate. laisde- _ I'^':OOOÍ'.-':!ÍÍOlí
Limp e Expe comp. 9 "

15/09/2022 1.01.15.01.01.0001 -MercadoriàsPd'S.Rèwiira ..

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 09 .

15/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos . -

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 09

15/09/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a PEgor

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001
Comp. 08

15/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Loc:-ição de Imóvel 0001 091

Comp. 08

15/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Dh/erscs

Vir ref. a Pag de Fornecedores 08 0001 001

15/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores C3 0001 001

15/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

15/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Sanco do Brasil

Vr ref. a despesa com Combustível 0001 001

19/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços . • •

19/09/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Fíesíáção de'''
Serviços • s ■ -

30/09/2022 3.01.01.07.01.0056 - rAsterlc:;; de Expediente

0001 001

0001 001

14758

'14758.

14759

14759

14760

14760

14761

14761

14762

14762

Totais do dia 15:

14902

14902

Totais do dia 19:

Débito

1.197,00

33.652,00

2.800,00

94.466,44
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Crédito

1.197,00

33.652,00

2.800,00

94.466,44

170.761,02 170.761,02

489,60

489,60

9.500,00

9.500,00

3.500,00

3.500,00

3.410,00

3.410,00

729,00

729,00

17.628,60 17.628,60

254.163,00

254.163,00

254.163,00 254.163,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE a LOCACC' uTDA- L ád. í., • ^ /0ÜÜ1-6C

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Cor. .. .38, í!/': Li,

Bairro: ARACAGY, Cidade: Sâo José de RIbJinar, EsULt/ MA, p- 8b > iLÜOO, Teieã

Data Conta Histórico Estaó

òoõiVir a Pagmt. de Despesa coin Materiais le

FOtHAS:. 3°^ ̂

PROC

ívY.) 3455-4272

O^l"

ik-'"

001
-jftfí

V!

' co'i

&
m-

LImp e Expe conip. 03

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Iviaieriais de 0001 001

Limp e Expe comp. 09

30/09/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços

30/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 OOI
Serviços

30/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Bracil

Vir ref. a Pag de Forriecedores 09 0001 001

30/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 09 0001 001

30/09/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente a despesa com Sirr.ples 0001 001

Nacional

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Re.uolhcr

Vr referente 3 despesa com Simples 0001 001

NacionarI . :L.S' CNPj ''"iO.BSA ' " í

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

Vir. ref. a Prov tíe'DespesaE8rfrS;ir,pW?J''_'"''^''^
Nacional 09 ' ' ' " ■' ''r-■ . ■ • r -.ei.!-

30/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil '

Vir. ref. a Prov de Qecpesa ccnrS.iiipIcs.-t- 0001
Nacional 09 <

30/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com 0001' CG I
Opcradorde Maguinaç Pesadas 09

30/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil.

Vir. ref a prov da Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 09

30/09/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, £al#ios e Gratitfcaçpes; •■ . -
Vir a Pagrnt. de. Despesa ccm Materiais Je 0001 001,
Limp e Expe comp. 03

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010-SaiáriosaFc.3cr
Vir a Pagmt. de Despesa com t/ialerlais da 0001 O.Gí
Limp e Expe comp.. 09

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 09

30/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de.Despesa coqi M.àtcriais de 0001 001
Limp e Expe corr.p. 09

30/09/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref, 09 000 i 001

30/09/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar , ,,
Vr.consumo energia rof. 09 C0C1 001

30/09/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consume de ene.-gid ref. 09 ■•■r ... OpOI 001

30/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 03 ■ . 0001 001
30/09/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

,'40.. ;

Chave

14763

1476.3

14764

14764

14765

14765

14766

14706

14707

14767

14768

14768

14769

14769

14770

14770

14771

14771

14772

14772

Débito

452,00

11.992,82

11.992,82

577,12

577,12

9.500,00

1.045,00

1.045,00

310,25

310,25
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Crédito

452,00

11.992,82

11.992,82

577,12

577,12

9.500,00

1.045,00

1.045,00

310,25

310,25

Continua..



Livro Diário N°. 3 '
Empresa; RLCM TRANSPORTE & LOCACOEc; L (DA -
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 :

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARAC/LG r' , Cor. v.t ■

Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de Ribaindi, Esiauo: ■■

j: 3fc.. 34/000.-

FOLHAS

Data Conta Histórico

-■ 4 K T -Ò,
o.^_^c51 i -'000, Teief''. : (Lòj 343:3--'!272

Çí.£aij Cento Cíiave

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prííbíavão 0001 00! 14773
de Serviços 09

30/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receiia da Prestação dc ;'Tivi;n£ ■ Mercado inierno
Vir ref. a Prov. de Rejeitas de presíaçcü 0001 001 14773
de Serviços 09 - .

30/09/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis
Vir. ref. a Prov de Despesa corn Siirpies 0001 001 14774
Nacional 09

30/09/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar
Vir. ref. a Prov de Despesa cürn Simples 0001 001 14774
Nacional 09 ■ ■ ■ , •: •-

30/09/2022 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 09 0001 001 14775

30/09/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 09 0001 001 14775

30/09/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas f^esadas
Prov despesa com Locação ds Maquinas 0001 001 14776
comp. 09

30/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fcmecedores Diversos

Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001 14770
comp. 09 ■ ' ■ CN'-'' ■ : 1.30.6.'' "■--•■i5

30/09/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustivei
Vr ref. a despesa com ComSCk^ívÃ^tíl ^UAORAOt

30/09/2022 2.01.01.01.01.0001 -FornecedoresDiversos - - ■ : .

Vr ref. a despesa com Combustível 09 ÒÓÍI ' OON ' " 1-4777
30/09/2022 3.01.01.03.06.0015-Manutençaoe Reparo-BebsApiicados na Produção de Serviços

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001 14778
Manutenção e Peças bomp. 09 ■ •» óv-ic ;■ ■■ - f.'.«c ■ i

30/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Divei-sfiS'rr:;r' ' ' ' ■
Vr. ref a prov de despesa com 0001 001 14778
Manutenção.e Peças comp. 09

30/09/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados,-.Saláriose C.aíifleaições
Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001 14779
Operadorde Maquinas Pesadas

30/09/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar • .■ .L i
Vir. ref a prov de Despesa com , 0001 001 14779
Operadorde Maquinas Pesadas

30/09/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples
Vr referente a despesa com Simp.es 0001 001 14780
Nacional 09

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Recolher
Vr referente a despesa com Simples 0001 001 14789
Nacional 09

Totais do dia 30:

•  ,>,1 , Totais do mês de Setembro:
12/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. lef a pag de Despresa com Paiarios 09
12/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir. ref a pag de Despesa" cem Salaric.s 09
12/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Re.enda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel ■ I ■
Comp. 10

12/10/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedoi-cs D-versü.-;

Vir. Ref. a pag de Locaç,3o de teovel
Comp. 10

0001 001

0001 001

0001. .,,001

0001 001

14781

14781

14782

14782

Débito

33.895,00

3.500,00

2.014,00

3.520,00

655,00

1.875,00

3.720,00

1.153,60

88.134,98

359.926,58

3.720,00

10.590,30
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Crédito

33.895,00

3.500,00

2.014,00

3.520,00

655,00

1.875,00

3.720,00

1.153,60

88.134,98

359.926,58

3.720,00

10.590,30

Continua...



.  3^0

Livro Diário N". 3

1 FOLHAS:

1PROC: ip<^ /
'JNh'j. 33."t w00ül-6tEmpresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACtrES.LJE.

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ A,RA.CAGY , Co.t , lei. . .. Jam. xz-L l-, i..'L 2^,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamór, EstaLo . CtlY t.^!!OOOü, (33; Mbí-AZI2

ContaData Histórico Ejíali :3enti\ r.íia

0001 001

vi

12/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banjo do Orasii

Vir ref. a Receitas de Pi estação ..'t.

Serviços 09

12/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos ■ ■ ' '

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços 09 . . . • i-. .

12/10/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 09

12/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 09

12/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 09, ■ •. 0001 001

12/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 02 0001 001

12/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref a pag de peças e manutenção 0001 001

comp.

12/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr ref a pag de'peças e rriiftrJtéiíçio '30 86< ÒQot 001
comp.

12/10/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clierifes Diversos'' '''

Vir ref. a Prov. d'é Recèllãs de Prestação- - ------ 0001 ' -íOl
de Serviços 2020 "

12/10/2022 3.01.01.01.01.0006.- Receita da+ rsotação de Se.viços - Mercadolnterno
Vir ref. a Provada Receitas de PiOsl3:;ão QO.OI- 001

de Serviços 2020

12/10/2022 3.01.01.07.01.00Õ1 - Assesscria Jurídica

Despesas com Juridico 2020 ■' 0001 ÕOt

12/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brr.?il

Despesas com Jurídico 2020 0001 001

14733

14783

14784

14784

14785

14785

14786

14786

14787

'V"" ■■■'

14787,

14783

14788

31/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornececlüres 10
31/10/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Tctais do dia 15;

0CC1 001 14794

Débito

33.895,00

3.500,00

3.520,00

1.875,00

• 115.600,00

35.600,00

79.709,17

11.294,23
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Crédito

33.895,00

3.500,00

3.520,00

1.875,00

115.600,00

35.600,00
' • lotais do dia 12; 208.300,30 208.300,30

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Divéisos

Prov despesa com Locação d-a Maquinas 0001 001 14790 10.300,00
comp.

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Prov despesa com Lod.tçãD dc. MaquiriPs 0001 001 14790 10.300,00
comp.

3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro

Despesa com sistema ü,ianceiid202f; 0001 COI 14791 3.554,17
1.01.01.01.01.0001 -Caixa ■

Despesa com sistema fi rianceiro 2020 0001 091 14791 3.554,17
3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

custos com mercadorias 0001 001 14792 65.200,00
1.01.15.01.01.0001 - Mercadoiias Para Reverída

custos com mercadorias 0001 001 14792 65.200,00
2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Cornl>LÍttivél Và-''- ■ OOOÍ 001 14793 655,00
1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr ref. a despesa com CcmbustiVcS 09 ■'oooi 001 14793 555,00

79.709,17

Continua...



FOLHAS: 33^

Àss:
Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCASOfeS LTD., . ,,Pj: ôí. .. .4/0001-6:;
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAÒY , Co'„,jiemr.v,.. . , , „ N.°::
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Esiauo: MA. CEP: fcM mOJü, Telefone: jPL'! ?.'!-5L-4^72

Data Conta Histórico Esiab Csitíro Chave
^  ..

PROC;

X

31/10/2022

31/10/2022

Vir ref. a Pag de Fornecedores íO 0001 001

31/10/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vir ref. a Receitas de PresleçàL ,• 0001 001

Serviços 10

31/10/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples àRecoIlier "' ■

Vir ref. a Receitas de Prestação de ■ 0001 001

Serviços 10

31/10/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Reòolher

Vir. ref. a Prov de Despfesa coni SiiTiples 0001 001
Nacional 10

31/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir. ref. a Prov de Despesa coni Sirfiples''■ 0001 001
Nacional 10

31/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos ■■

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 10

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas 10

3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Vir a Pagmt.'dê>Despesa cem (iífátèriais tJáO.Sf ■ . 0001 001
Limp e Expe comp. 10

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários'a-PagãF^"' O' "'RAO? m
Vira Pagmt. de Despeso com Matsiiaisds- A'.—oool .001 - ''
Limp e Expe comp. 10

31/10/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar 7- , ■
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 10

31/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com í.lateriais de 0001 001
Limp e Expe comp. 10-.

31/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo ensigia ref. 10 0001 001

31/10/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a PagLir,
Vr.consumo energia ref. 10 0001 001

31/10/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
Pg.consumo de energia ref. 10 ■ - 0001 001

31/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 10 0001 001
31/10/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 10

31/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da P;cs'tação de Serviços - Mercado Interne
Vir ref. a Prov. de Receitas de Prestação 0001 001
de Serviços 10 ■

31/10/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis '
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 10 •

31/10/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéis a Pagar
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 10 • >

31/10/2022 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica . i---
Vr.consumo energia ref. 10 0001 001

31/10/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

14794

14795

14795

Í4796

14796

14797

14797

14798

■V' ' . Í4798

14799

14799

14800

14800

14801

14801

14802

14802

14803

14803

14804

Débito

561,52

561,52

10.590,30

1.045,00

1.045,00

325,60

325,60

38.738,00

3.500,00

1.980,00
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CrédKo

11.294,23

561,52

561,52

10.590,30

1.045,00

1.045,00

325,60

325,60

38.738,00

3.500,00

Continua...
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCAC.-ES LVDA -.Aj; Ó-. ■ .o4/0001-t

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGT , C'jriVi..;.. . . jb/\LA, óu, iv'': :íó,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José dc Ribamar, Estada: MA. CEP: 5M iOLüO. Teiefc vi. (- •'■) 5 !-r;ci-4272

folhas

PROC

Data Conta Histórico Esiòfa Cf.vrj Chave

m-

m

M

Vr.consumo energia ref, 1 o C001 JOI
31/10/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Experiieiiti

Vir a Pagmt. de Despesa co.i, Matb.i . i jc 0001 00 i
Limp e Expe comp. 10

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vir a Pagmt. de Despt::a oorri Maierais de 0001 001
Limp e Expe comp. 10

31/10/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de iVaoiInas Pesadas
Prov despesa conr Locação de Maqjinás 0001 001
comp. 10

31/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos •• ■7; ■

Prov despesa com Locação de Mãquinãs 0001 0ü1
comp. 10

31/10/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combüstivel
Vr ref. a despes'a com Conibu.stjveí iO '0001 001

31/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedoi OS Diversos

Vr ref. a despesa com Combuslivel 10 0001 001
31/10/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente a despesa com Simples 0001 001
Nacional 10

31/10/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples af:o.;ólher '1130.8'^- L-
Vr referente a despesa com Simples 0001 001
NacionaMO ■" '-InP-emo-O

'

1480-1

14806

14805

14806

14806

14807

14807

14803

14808

■'TotsiãdGdiáSI:

'  ' Totais dÔ'nnês de Outubro;
12/11/2022 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Paga/

Vir. Ref. a pag de Locação dé l.ríavel
Comp. 10 . <■ -ral';

12/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação de ir-.ovel
Comp. 10 iv;. !■ ■■ . -,j

12/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação da Imavér' .'".i;' •
Comp. 11 ■ ",.••• --c-

12/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedorss Diversos

Vir. Ref. a pag de Locação de Ir.rorc!
Comp. 11

12/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de FornecadOree 10'
12/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil ; ' •

Vir ref. a Pag de Forne-jedcics 10
12/11/2022 3.01.01.07.01.0074 - Vigilância e Segurança Eletrônica

Despesa com instalçao e manutenção de
vigilância

12/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Despesa com instalçaoetnanutoiição os
vigilância

12/11/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de
Limp e Expe comp. 11

12/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa ^
Vir a Pagmt, de Despcsa-.coiji Moferiai.s da
Limp e Expe comp. 11

18/11/2022 3.01.01.03.03.0001 -Custo dasMsvcadoric.sdsevariiüjas

0001 001

0001 001

■ ' i' '

. .-^.vCCOl 0C1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001, 001

14309

1480G

14810

14810

14811

14811

14812

14012

■  ■■'>■14813

14813

Totais do dia 12:

Débito

875,00

3.670,00

773,00

1.210,00

76.494,77

364.504,24

3.500,00

9.630,00

3.670,00

9.250,00

963,00

27.013,00
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Fortes Contábil

Crédito

1.980,00

875,00

3.670,00

773,00

1.210,00

76.494,77

364.504,24

3.500,00

9.630,00

3.670,00

9.250,00

963,00

27.013,00

Continua...



FOLHAS; 533

Livro Diário N°. 3 " - "
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES L"i -CNPj:3S. 4Ar00i

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARÂCÂGY , Conip,k.-.'i,.!J. üüí ..m'. .
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de RiLarriar, Estaao: I\;íA_Cl.£L ̂  i 1 í-, 00, Te.

Data Conta Histórico EstaL

PROC: / 3^3^

Ass: • ■

Custo de mercadorias

18/11/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenua

Custo de mercadorias

 . ç-trc Chave

ÕÕÕÍ" i.Õ'Í 14814

0001 001

22/11/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 -001

Serviços

22/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vir ref. a Receitas de Prestação de-- 0001 001

Serviços ^
22/11/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001

Serviços

22/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Ivieicado Interno

Vir ref. a Receitas de Prestação de

Serviços

22/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível

22/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref. a despesa cdm Combustível

22/11/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples'àR3cS'âr ' ''39-85-

0001 001

0001 001

0001 OOÍ

■Cb

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 ̂  001
08 09 10 —• 'AÜP/36.^'. 26.'\r-y- . |0fQr^, ;•

22/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil ■ • ; '
Vr refe a pagamento do Simples Nacional .. ... . .OOOl" ÍÒl'
08 09 10 - ■

22/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil'- -

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001
Serviços 10

22/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes DiversoG

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001
Serviços 10

30/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Receita de Mercadorias para Rever.da 0001 001
30/11/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Receita de Mercadorias para Revenda 0001 001
30/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 11 '■ ' C0ü1 C01
30/11/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos-

Vir ref. a Pag de Fornecedores 11 0001 001
30/11/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher ■'

Vir. ref. a Prov do Despesa cci 'i Simples 0001 001
Nacional 11

30/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do BruéIT > ■--
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 11

30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vir ref. a Receitas de Prestaçãc; de 0001 001
Serviços 11 ■ - • . .

30/11/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher
Vir ref. a Receitas-de Pristação de 0001 001
Serviços 11 . . . . .

30/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomscedorcõ Diversos

14814

Totais do dia 18:

14815

14815

14816

14816

14817

14817

14818

'  . ...J.4318

14819

14819

Totais do dia 22:

14820

14820

14821

14821

14822

14822

14823

14823

Débito

39.852,00

39.852,00

6.500,00

5.890,00

773,00

3.560,60

38.738,00

55.481,60

12.599,04

12.599,04

713,38

713,38

Página 28 de 44
ruma. do ue to

Fortes Contábil

Crédito

39.852,00

39.852,00

6.500,00

5.890,00

773,00

3.560,60

38.738,00

55.461,60

12.599,04

12.599,04

713,38

713,38

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE ü LOCACG^^S.LTD/' .ÁJ: j.

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAÜ f , CCk ..r.ü :
Bairro: ARACAGY, Cidade: Sáo José de Rioan cr, Esíadu: WiA, CEP: t

FOLHAS:

Data Conta Histórico

PROC: Cp\ I
j4/00i'. 1 -65 ~~ \

Iass.-
■ -.Pi-: 26.
'.Jü, Ttleiorie: jUj) 34'ü',r4272

CtiavoEstáo ueiluó

õõõT uõi

:

ííifer
S-í

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 1 .

30/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com ' • 0001 001

Operadorde Maquinas Pesadas 11

30/11/2022 3.01.01.03.06.0040-Ordenados, Salários e Gratificaçõe:; •

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais d J 0001 001

Limp e Expe comp. 11

30/11/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar.

Vir a Pagmt. de Despesa com Materlais.de 0001 001

Limp e Expe comp. 11

30/11/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a P^gar

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais da 0001 001

Limp e Expe comp. 11

30/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de 0001 001
Limp e Expe comp. 11

30/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 11 0001 001

30/11/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Vr.consumo energtóref. 11^ - CN'" "3.180.8.' fXrOOl 001

30/11/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Pg.consumó dé energia'rérit-'''' "'° ÜUADRA38 : gg.]
30/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil ■ ■ ^ ■

Pg.consumo de energia ref. 11 _ ÓutíT ÚÚX''
30/11/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos- ' • " '

Vir ref. a Prov: de Receitas dé-Preilacáo 0001 001
de Serviços 11 ■ * r

30/11/2022 3.01.01.01.01.0000 - Receita daPrestaíSo cie Serviços - Mercado Interno'

Vir ref. a Prov. de Receitas d'i Prestação 0001 001
de Serviços 11 ■'

30/11/2022 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis • • ' ■
Vir. ref. a Prov de Despesa com Simples 0001 001
Nacional 11 ■ :

30/11/2022 2.01.01.17.01.0005-AluguéisaPfe.23r .
Vir. ref. a Prov de Despesa con; SimpícS 0001 001
Nacional 11

30/11/2022 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica . . : . r
Vr.consumo energia ref. 11 0001 001

30/11/2022 2.01.01.17.01.0003- Energia a Pagar
Vr.consumo energia ref. 11 ' OOOL 001

30/11/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratiilcsçües
Vir. ref a prov do Despesa com 0001 001
Operadorde Maquinas Pesadas TI '

30/11/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vir. ref a prov de DeSpssa com 00*01 ÜOT
Operadorde Maquinas Pesadas 11

30/11/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locação de Maquinas rtsadas
Prov despesa com Locação de Maquinas 0001 001
comp. 11

30/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fomecedorci Diversos

Prov despesa com Locação de Maquirja,s 0001. ÜG1
comp. 11

30/11/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com CoçibdSti-.-ofT,■ , ví-:- : • . ■ ■

1482-4

14824

14825

14825

14826

14826

14827

14827

14828

1432*8

14823

14823

14830

14830

14831

14831

14832

14832

14833

14833-

Débito

9.630,00

1.045,00

1.045,00

345,60

345,60

39.050,00

3.500,00

1.850,00

1.860,00

3.740,00
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Crédito

9.630,00

1.045,00

1.045,00

345,60

345,60

39.050,00

3.500,00

1.850,00

1.860,00

3.740,00

Continua...
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Livro Diário N°. 3 '"

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTü, - ,PJ: bt
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ' '
Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQARaCAGY, Com.p.... .

FOLHAS

PROC: 0^

Ass
34/0001

Página 30 de 44
ruma. ou ue to

Fortes Contábil

Data Conta Histórico
1

tstab Centro Chave Déb'ito Créd'ito

Vr ref. a despesa com Crírnb.,si. «1 11 0001 001 1453'-. 1.050,00

30/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Divers^^

Vr ref. a despesa com COilibusílV-i . ; 0001 001 14834 1.050,00

30/11/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente a despesa com Sirnpie.s 0001 001 14835 1.257,00

Nacional 11

30/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples .0001 .QÜ1 14835 1.257,00

Nacional 11 i, ,
Totais do dia 30: 91.343,04 91.343,04

Totais do mês de Novembro; 213.869,64 213.669,64

01/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr referente a despesa com Simpies 0001 001 14835 58.963,00

Nacional ano 2022

01/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples 0001 001 14836 58.963,00

Nacional ano 2022

Totais do dia 01; 58.963,00 58.963,00

02/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadohas Rr.-endidas

02/12/2022

Custos com mercadorias vendidas
i  • ■ ' Phi \ i \n 'ír -

1.01.15.01.01.0001 - Mércadõrias PâicTRevenda

0001

65

001 14838 32.980,00

02/12/2022

Custos com mercaçlonas,ven^idas 3,, POPt.,, 001 14838
3.01.01.03.06.0015 - Manutençã.o^e R#^rp Beps Ápücadüs iia,Pro4ur:49^ç|e Serviços

32.980,00

Vr. ref a prov de despesa" corft "0001 ■
r: <, .

opi ^ "14839 ■ 3.497,00

Manutenção e Peças cornp^ 11 e _1,2
r »

-  .

02/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - FornecedoréiiDíve/soS'"'

Vr. ref a prov de despesa com 0001 001 14839 3.497,00

Manutenção efeças cornpt 1 rvtá 1 •

02/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação se 0001 001. 14840 39.050,00

Seanços 11

02/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos .

Vir ref. a Receitas de Frtístaçãü 'üe"= 0001 001 14840 39.050,00

Serviços 11

02/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a pag de Despesa com Saiarios 11 0001 , 001 14841 1.860,00

02/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref a pag de Despesa com Salários 11 0001 001 14841 1.860,00

Totais do dia 02: 77.387,00 77.387,00

08/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornec9dores D.Verso3

Vir ref. a Pag de Fornecedores 1T' 0001 001 14842 3.740,00

08/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 11 0001 001 ■  14842 3.740,00

08/12/2022 2.01.01.17.01.0005-AluguéisaPagar ' ' '-"i ■

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001 14843 3.500,00

Comp. 11 ' ■' '

08/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. Ref. a pag de Locação 3irliTcVtit ":: ' ' ■ 0001 -001 •  14843 3.500,00

Comp. 11

08/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das McrCadcrias Revendidas

Custo com mercadorias para revsnda C001 001 14344 18.100,00

08/12/2022 1.01.15.01.01.0001 -Mercadoiias Pará Revenda

Custo com mercadoria; pára revenda 0001 001 14844 18.100,00

Totais do dia 08: 25.340,00 25.340,00

12/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Morcàdorias Revendidas

Continua...
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Livro Diário N°, 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE &LOeACUF&Lit . • GNpj: ív.
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARAC/ -OV- , Coir., u 36.

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José da Ribamar, Esiado rj.A. CEP: 05 , li

FOLHAS: ,13 C

PROC;

Ass. P

Data Conta Histórico

Custo ccm mercadorias ret^er.iJidss

12/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Custo com mercadorias revendidas

{iíi) 6^554272

■ '.stab Ci-ntio

üüõr^õõi

Cha

148

ve

3001 dOI

45

•Í4845

Totais do dia 12:

13/12/2022 1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Keyjnda . ,

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 001

Comp. 12

13/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diver.scs

Vir. Ref. a pag de Locação dé Imóvel 0001 001
Comp. 12

13/12/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vir a Pagmt. de Despesa cpm Materiais de 0001 001

Limp e Expe corrip. 12'

13/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de Ò001 001
Limp e Expe comp. 12

13/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vir. Ref. a pag de Locação de Imóvel 0001 OOi

Comp. 12

13/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir. Ref. a pag de Locaçãíí^ííe Imovol 001
Comp. 12

13/12/2022 1.01.03.02.01.0001 -Clientes'bivc!sçs/'^ '''^'^'^'"
Vlf ref. a Prov. deReooitas de' Préstãçâò -■ — - '■ ■'ooi
de Serviços E.:. !'

13/12/2022 3.01.01.01.01.0006 -; Reçeiía;da P. sstgçfc.i de Serviços - Mercado Interno
Vir ref. a Prov. de Reçsitâede Prcstaçóo
de Serviços , r. ..

13/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas fie Prestaçâa çle - v
Serviços

13/12/2022 1.01.03.02.01.0001 -Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas, de Prestação de
Serviços

13/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Fisstação d<j
Serviços

13/12/2022 1.01.03.02.01.0001 -Clientes Divorsos

Vir ref. a Receitas de Prestação de
Serviços , . . ,

13/12/2022 3.01.01.07.01.0025 - Despesas ccm Veículos e de Conservação de Bons e instalações

0001 001

i

GOOi 001

0001 001

0001 001

Ü0C1 001

;«n>«

Despesa com Locação de Maquinas ^ 0001 001
pesadaspara obra 2020

13/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Despesa com Locaçãç de. Maquitjas 0001 C01
pesadaspara obra 202 j . .

13/12/2022 3.01.01.07.01.0022 - Demais Impostos, Taxas e Cor.i.dbuiçõss, exceto IR e CSLL
Despesa com impostoq2020 0001 001

13/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil . . . . . ,
Despesa com impostos 2020 0001 001

13/12/2022 1.01.03.02.01.0001 -Clientes Divarços. a,. .
Vir ref. a Prov. da Receitas de Pie.staçáD 0001 001
de Serviços

13/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Marcado Interno
Vir ref. a Prov. do Receltãs de Pre^utaçãf.' 0001- 001
de Serviços

1.4846

14846

14847

Í4847

14842

14849

' 14650-

14850

14851

14851

14852

14852

14853

14853

14854

14854

14855

1.4855

Débito

8.684,22

8.684,22

8.563,00

568,00

39.066,50

187.500,00

25.600,00

185.600,00

115.600,00

26.503,32

17.890,00
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i.684,22

8.684,22

8.563,00

568,00

39.066,50

187.500,00

25.600,00

185.500,00

115.600,00

26.503,32

17.890,00
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTL. TKj; oú. i j0.b-.4/üü- A

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ■ ,

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE pQ ARAGAGY , CoiP^jlé..lc. li >: üJAúi .. 3, L .

Bairro: ARAGAGY, Gidade: São José de Ribamrr, Estauo. MA, CEP: ool arOGú, Te. (90) C4SJ-4272

PROC; 0^

.  . folhas Página 32 de 44
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Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Cuiitro Çhavi Débito Crédito

13/12/2022 3.01.01.03.02.0057 - Aluguei de EquiparrrentüS

Alugueis de equipamantos em 2020 0001 C01 14850 10.300,00

13/12/2022 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagar

Alugueis de equipamcmos em 2020 0001 001 14856 10.300,00
-  .1 •'

Totais do dia 13: 617.190,82 617.190,82

15/12/2022 2.01.01.17.01.0005-Aluguéisa Pagar

Alugueis de equipameiTos em 2020 0001 001 14857 10.300,00

15/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil .

Alugueis de equipamentos em 202Õ 0001 001 14857 10.300,00

15/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combusiiyei 0001 001 14858 1.050,00

15/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Br:asil

Vr ref. a despesa com Combustivej . , ^ 000.1. ,.001 14858 1.050,00

15/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Receita de Mercadorias para Revenda 0001 001 14859 16.890,00

15/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Receita de Mercadorias para Revenda 0001 001 14859 16.890,00

15/12/2022 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

Despesa com Veículos em 2020 0001 001 14860 23.456,10

15/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancq do BrasihA Cf ~ n.r;- ■ 01-6;-

Despesa com Veículos em 2020 0001 001 14860 23.456,10
:  - . . .. .•í'>ra3í'- M Totais do dia 15: 51.696,10 51.696,10

19/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mfercàdóriãs Revenaidas" JJ" . .'e-

Custo corn mercadorias diversas 0001 004- • 04861 11.560,00

19/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Pára Rçyénda

Custo com mercadorias diversas . - 0001 opi 14661 11.560,00

19/12/2022 3.01.01.07.01.0044 - Décimo.TerceiroSalário

Pagamento de décimo, terceiro 0001 001 14862 9.500,00

19/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

Pagamento de décimo t.3rceiro 0001 001 14802 9.500,00

19/12/2022 3.01.01.07.01.0041 - Despesa Çoni.Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Despesa com viagens- 0001 001 14863 26.589,00

Hospedagem,COinburnbumbuiTihus.ivel o

Diarias 2020

19/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Despesa cem viagens - 0001 001 14863 26.589,00

Hospedagem.COmbunibumburnbustiv.Dl e

Diarias 2020

19/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr refe a pagamento do Siriipléc r^acicnal 0001 001 14864 55.874,00

ano 2022 ' r •• - =

19/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr refe a pagamento do'Simples Nacionai • 0001 001 14864 55.874,00

ano 2022 ■ '

Totais do dia 19: 103.523,00 103.523,00

27/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

Pagamento de décimo terceiro 0001 001 14865 9.500,00

27/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pagamento de décimo terceiro 0001 001 14865 9.500,00

27/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos ■ •

Vr ref a pag de peças e manutenção 0001 001 14886 3.497,00
comp. 11 12 . ■ .

27/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref a pag de peças e.manutençã.o ■. 0001 CC1 14866 3.497,00
comp. 1112

."•'■5 •
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACCES LTp/,

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Coí ipicuttr.u;. ■ . .o, ri.-': 26
Bain-p: ARACAGY, Cidade: São José de Rloama.. Est-aLo: MA. -jF:!- . ii. 000, TeieL re: (93) 3456-4272

Data Conta Histórico EstóL Centio Chave Débito
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27/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Ciienles Diversos

Prov despesa com Locação oe JiCeS 0001 001 14367 11.607,31

comp. 12

27/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revaiida de Mercadorias no Meroaoo Interno

Prov despesa com Locação de Màqiiihas 0001 001 14867 11.607,31

comp. 12

27/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

VIrref. a Pag de Fornecedores~12 ' 0001 001 14868 11.607,31

27/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 12 0001 001 14868 11.607,31

27/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento de Forncedores 0001 001 .  14869 97.156,00

27/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pagamento de Forncedores 0001 001 14869 78.456,00

27/12/2022 1.01.01.02.01.0002 - Banco do Norde.sle

Pagamento de Forncedores 0001 001 14869 18.700,00

27/12/2022 1.01.15.01.02.0001 - Matérias para Prestação de Serviços

Compra de Mercadorias para revenda 0001 001 14870 54.123,00

27/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Compra de Mercadorias pai;a r^ypriüa,„ . ,., 000 i
1.01.01.02.01.0001 -Banco dó Brasil " '

001 14870 54.123,00

27/12/2022

Vir ref. a Receitas dePrcSíqçÕ5.£!j,.,'., quADR.AO/' 60'^'' 001 14871 78.475,00

Serviços . . , . } ■
27/12/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos

Vir ref. a Receitas de Prestação de - -- - — 0001- 001 ■ (4871 78.475,00

Serviços "'' '
■í'-. 'r<r\[ IM" •

Totais do dia 27: 265.965,62 265.965,62
28/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref. a Receitas de Prestação do ■ ■ ■•. 001 ' 14903 102.543,00
Serviços ' '

28/12/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Divsrsos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001 14903 102.543,00
Serviços

28/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornooedores 0001 001 14904 425.876,00
28/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Eras,1 ' "

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0001 001 14904 425.876,00
28/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecadoreo Divsrsos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0001 301 14905 85.741,00
28/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil •

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0001 Ü0'1 14905 85.741,00
28/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco da Brasil " ' ' ' "

Vir ref. a Receitas de Prestaçã.) de ' 0001 001 14906 95.748,00
Serviços

28/12/2022 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Divsrsos

Vir ref. a Receitas de Prestação de 0001 001 14906 95.748,00
Serviços -c. : '

Totais do dia 28: 709.908,00 709.908,00
31/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Sirnpies

Vir ref. a Receitas de PrestCçso de OüC1 001 14872 701,87
Serviços 12

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir ref. a Receitas de Prestação dj 0001 00: 14872 701,87
Serviços 12 ■

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Continua...



Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACÜES L-TÜA - ,ò4/üij01-b5

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQARAGAGY .Ca-i. p.ci, Ot LI

Bairro: ARAGAGY, Cidade: São José de RibaT jr, Esía Ju: MA. CEP, oól lüüL ), Te.

Data Conta Histórico Estab

folhas

PROC

(9ej £405-4272

 Cvjntro

0001

jTTi-i-^etilo "^'JADRA^S N " 'h
■  'StO^r
- 0001 001

Vir. ref. a Prov de Despssd com SliTiples

Nacional 12

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir. ref. a Prbv de Despesa com Simples

Nacional 12:

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fõrnecedorès'Diversos

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 12

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir. ref a prov de Despesa com

Operadorde Maquinas Pesadas 12

31/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elélrica

Vr.consumo energia rsf. 12

31/12/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar'

Vr.consumo energia ref. 12

31/12/2022 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref. 12

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo de energia ref. 12

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir a Pagmt. de Despesa com ̂ íeriais
Limp e Expe comp. 1

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -BancQ do

Vir a Pagmt. de Despesa coin-Mate.dais de '
Limp e Expe comp. 12

31/12/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados; Salários e Graificações

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 12 '

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar-

Vir a Pagmt. de Despesa com Materiais de

Limp e Expe comp. 12' :

31/12/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis ''

Vir. ref. a Prov de Despesa comi Sinipies

Nacional 12

31/12/2022 2.01.01.17.01.0005 - Aluguéis a Pagsr

Vir. ref. a Prov de Despesa' corii Simples

Nacional 12

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr referente a despesa com Simpie's

Nacional 12

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr referente a despesa com Simples

Nacional 12

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combustível

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil ...
Vr ref. a despesa com.Combustivel

31/12/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa ccm .Combuslivel

Vr ref. a despesa com Combusável

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diverscs

Vr ref. a despesa com Combustível 12: . ■

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag da Fornecedores 12

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 C01

OOõi G01

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

0001 001

i^nave

148/3

14873

14874

14874

14875

14875

14876

14876

14877

T4877

14878

14878

14879

14879

14880

14880

14881

14881

14882

14882

14883

Débito

701,87

8.563,00

333,20

333,20

1.045,00

1.045,00

3.500,00

1.283,00

576,00

576,00

3.855,00
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701,87

8.563,00

333,20

333,20

1.045,00

1.045,00

3.500,00

1.283,00

576,00

576,00
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCATOES LTD;. ..mP. . jÜ.ôí , 1001- 6:

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQARACAGY , O: Mt-ii-t' . . i.-: ;:
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José cie Kibamhi- EjC -.Jj. MA, CEP: .^i iüúC. {0à)_846;Y4272

Data Conta Histórico E.Yó Centij Ciieve

PROC-.

folhas

Débito

Vir ref. a Pag de Forritcbdores 12 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa como Locr çâo de ..ii,ci lY-iSadas

Prov despesa com Locação de Maqoinat. 0001 001

comp. 12 I

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Dh/erscs

Prov despesa com Locação de Magoinas 0001 001

comp. 12

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Sãlários a Pagar-

Vir. ref a pag de Despesa com Salai ios 12 0001 001

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir. ref a pag de Despesp còm Salarir-s 12 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 12 0001 001

31/12/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Vr.consumo energia ref. 12 ' 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenadps, Salários e Gratificações

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maquines Pesadas 12

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vir. ref a prov de Despesa com 0001 001

Operadorde Maqüínas Pesãdas 12 -5o- - "-
31/12/2022 2.01.01.03.03.0010'-Simples a Recolher, , • .

-  •,'ir-r'--.n;(-, QU/\DRAJ5 N 70.
Vr refe a pagamento, çlp Sigi^Le^. NgcioinJl ., --- -:i,909(t|ef^09J -.

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bcinco do Brasil .
Vr refe. a pagalnonto dò Simples Naeic-nsI 0001 COT

11 :- -c.'"'- '<• '-laqii.-i-J.c Pf-:. 1

31/12/2022 2.01.01.17.01.0005-AluguéisaFa-gar' '. '-.s

Vir. Ref. a pag de Loceção dê Imove! 0001 001

Comp. I ' ■ , ' c
31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do E.asil.' ■

Vir. Ref. a pag de Locação de Imüvel 0001 001
Comp.

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010-Simples a Rscolher i

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0001 001

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do BrasH ' ' r

Vr refe a pagamento do Simples Nacional 0CC1 001

31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores DIverscs

Vr ref. a despesa cem Combustível 0001 001

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Bà|ico do Brasil
Vr ref. a despesa com Combustível • ■ • •.- - 0001 001

31/12/2022 2.03.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos

Vr ref. a despesa com Combusíiveí 0001 001

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr ref. a despesa cóm Combustível OüGI ÓO"

31/12/2022 2.01.01.17.01.0003-Energia a Pagar

Pg.consumo de energia ref 0001 001

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasif ■ ■ "

Pg.consumo de energia ref. 0001 üC1

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagãr

Vir. ref a pag de Despesa cctri Salários 0001 001
31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco 00 Brasil

Vir. ref a pag de Despesa com Salariçs 0001 CÜ1

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Rácciher

l-íSoS

14884

14885

14885

14886

14886

14887

148S7

„f4883

1'48'88

14889

14889

14890

14890

14891

14891

14892

14892

14893

14893

14894

14894

3.855,00

3.720,00

1.680,00

3.720,00

1.257,00

3.500,00

13.547,00

27.456,00

59.872,00

15.478,00

9.800,00

Página 35 de 44
ruma. oo ue to

Fortes Contábil

Crédito

3.855,00

3.855,00

3.720,00

1,680,00

3.720,00

1,257,00

3.500,00

13.547,00

27.456,00

59.872,00

15.478,00

9.800,00
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Livro Diário N°. 3

Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACCTv :J.8bi'00U:, ,
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 I
Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAGY , CbmpíwíT. QUÃO .^6, NY: 26,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribanvar, Et^tcJo: MA, CEP, c .i lUOOO, TaleiVi j. ̂ áS) 6456-4272

Esíab CiiflCí ChaveData Conta Histórico

folhas

PROC-. OjO I
Ass;

Vr refe a pagamento do Siriíplds Nacioiibí 00C1 001 14800

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bc nco do Brasil

Vr refe a pagamento do Simples NaL....Í 0001 001 14896
31/12/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0001 001 14897

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0001 001 14897

31/12/2022 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos .

Vir ref. a Pag de Fornecedores 0001 OOI 14898

31/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil^'
Vir ref. a Pag de Fornecedores OÜOI 001 14898

31/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadoiias no IViercado Interno

Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Ssafços- Mercado Interno

Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exe'cício

Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício .i. ,c • ■ •• " j .38.13r

Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercício ' ...-«•a '•

Vr.encerramento'.do.èxercrcid'20Í2 jÀ000l'..'Cl5l . •' .• 14908
31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercício <,.v • ■ 'si''

Vr.encerram3nto,doexérQÍGió2022 ÍLT ' 0(30iT 001" 149Õ8

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2022^;-,q^hI OQ®'' '■'O'' 14908
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exej^cício , ... ,•

Vr.encerramento doexercício 2022 C001 001 14908

31/12/2022 6.01 -Apuração do Exeicício , . ,.
Vr.encerramento do exercício 2C22 0001 0,01 14908

31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercício
Vr.encerramento do .exercício .2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício . „ .., ,. ..
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício .. m- .-- . • •
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exeijcício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14903

31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 00,1 149CB

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 901 14903

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento dp exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001 14908

31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercício

Débito

35.874,00

47.485,00

12.002,00

61.822,44

1.353.470,87

3.400,10

3.554,17

5.000,00

5.780,00

8.437,06

9.250,00

9.500,00

9.525,00

10.300,00

16.618,00

22.818,40

26.503,32

26.589,00

35.600,00

40.440,00

42.000,00

138.745,03

139.056,10

142.925,91

Página 36 de 44
ruirid. oü ue to

Fortes Contábil

Crédito

35.874,00

47.485,00

12.002,00

Continua...
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Livro Diário N°. 3 , '

Empresa: RLCM TRANSPORTE &LOCACOESLÍ.V. CNí-j: , 4/0C01-65
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARAC•AG^■ , i,,-.. . >,■ UU/,, -jL, : i.": 20,
Baln-o: ARACAGY, Cidade: São José de Rlbarrir^r, t.sljdc: wA, CEP: tíSi iOOOO, TeLfoii:: ',93) (=400-4272

folhas

proc

Data Conta Histórico üstab Cernio

"ooTi õõi
Chave

Vr.encerramento do exercício '022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício
Vr.encerramento do SAereícío 2022 0001 001

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acuir.ulados e/oj Saldo à Deposição da Assembléia
Vr.encerramento do eAorcíoío 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples
Vr.encerramento do exercício 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.02.0053-Energia Elétrica
Vr.encerramento do exercido 2022 OOO i . 001

31/12/2022 3.01.01.03.02.0057-Aluguel de Equipamentos
Vr.encerramento do exercido 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas

Vr.encerramento do exercido 2022 0001 üül

31/12/2022 3.01.01.03.06.0000 - Outros Gastos com Pesscal Ligado à Produção de Serviços
Vr.encerramento do exercido 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Apricados na Produção de Serviço.s
Vr.encerramento do exercido 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.06.0022 - Despesa com Combustível
Vr.encerramento do exercido 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.03.06.OOAO.-Ordenados.Scri^rtos-e-Grãtiilofç^gr,/. ,. ■
Vr.encerramento do exercido 2022 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0022 - Demais lmpostas'TrxiXi!fiÈÍCü?itrièOÇA;íi (íxcefo IR e CSLL
Vr.encerramento do éüâcddb 20^-2 ■ ■" 'ÓOCI''.-OCI.,;' '

31/12/2022 3.01.01.07.01.0024-Aluguéis v
Vr.encerramento dp exorcicio"^óó-2 " " ÒÕÒ1 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veicules e de Conservação de Bense insíaiações
Vr.encerramento do exercício 2C22' OOOí 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0035 - Despesa corioLdcaçjG.de Maquina^ Repadas •
Vr.encerramento do e:';'irci.do-2C-22 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
Vr.encerramento do exercido.2022.

31/12/2022 3.01.01.07.01.0044 - Décimo Terceiro Salário

Vr.encerramento do exercida2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica .
Vr.encerramento do e.xcrqido 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0061 -Asssssoria Jurídica , , ; ■ ,
Vr.encerramento do,exercício 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0062 - Sistema Financeiro y . ,, .
Vr.encerramento do exercido 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0066-Materiaisde Expediente • ,r,-
Vr.encerramento do excrcid? 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0072-Internet

Vr.encerramento do exercido 2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0074 - Vigilância eSçgyránça Eletròpij-a
Vr.encerramento do exercido 2022

31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercido ■
Vr.encerramento do exçrcidp 2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido
Vr.encerramento do exfa:-cicio 2222

0001. 001

OOOt 031

0001 001

0001 00.1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 00.1

0001 001

14906

14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908

1490?

14903

.'14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908

14908,

14903

14908

Débito

1.4908

ToiaisdodiaSI:

Totais do mês de Dezembro:

176.376,22

542.875,00
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Fortes Contábil

Crédito

3.092.345,76

5.011.003,52

142.925,91

138.745,03

22.818,40

10.300,00

176.376,22

5.000,00

16.618,00

9.525,00

40.440,00

26.503,32

42.000,00

139.056,10

542.875,00

26.589,00

9.500,00

3.400,10

35.600,00

3.554,17

8.437,06

5.780,00

9.250,00

61.822,44

1.353.470,87

3.092.345,76~
5.011.003,52

Fim
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Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCÁ.i^OES LIi3/' CNPj; L , J.8> ,.u01-66

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARACAGY , Çt \ , cmenio: r N "■ 2 '
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, Estaoo: Mrt, CEP: 65 i lUOüO, Teí'
NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

J: (98) 8455-4272
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Fortes Contábil

Coma Descrição 31/12/2022

1 *** Ativo *** 1.166.441,17 D
1.01 Ativo Circulante 419.411,55 D
1.01.01 Disponibilidades íTÕlhÃs^^ 143.871,09 D
1.01.01.01 Numerários em Espécie IpROC-. 7.586,71 D
1.01.01.01.01 Caixa Geral 7.586,71 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1 Ass: ^— 7.586,71 D
1.01.01.02 Bancos 136.284,38 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 136.284,38 D
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 96.984,38 D
1.01.01.02.01.0002 Banco do Nordeste 39.300,00 D
1.01.03 Clientes 173.330,68 D
1.01.03.01 Clientes Nacionais 78.770,36 D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 78.770,36 D
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 78.770,36 D
1.01.03.02 Clientes Internaclorials 94.560,32 D
1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber 94.560.32 D
1.01.03.02.01.0001 Clientes Diversos 94.560,32 D
1.01.15 Estoques 102.209,78 D
1.01.15.01 Estoques..em EsíaLfelapIri-.tótsoa 102.209,78 D
1.01.15.01.01 Estoque de Mcrcad(i)ir|i^ , 0UA.>'A3, r, 48.086,78 D
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Pafa-ReVendâ, " v e.ijr- 48.086,78 D
1.01.15.01.02 Estbques de Ma'èr-lals 54.123,00 D
1.01.15.01.02.0001 Matérias para Prestação de Ssruiçoí .. .. 54.123,00 D
1.07 Ativo não Circulante 747.029,62 D
1.07.04 Imobilizado 747.029,62 D
1.07.04.01 Bens em Operação 747.029,62 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e.'üu Pre.stação de Serviços 747.029,62 D
1.07.04.01.01.0001 Terrenos .. . ,, , , 55.000,00 D
1.07.04.01.01.0003 Equiparnentos, Máquinas a ir.staiaçõas industriais 136.400,00 D
1.07.04.01.01.0004 Veículos 134.056,69 D
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 137.504,82 D
1.07.04.01.01.0007 Maquinas Pe.5adas 284.068,11 D
2 *** Passivo "* 1.166.441,17 C
2.01 Passivo Circulante 15.512,40 C
2.01.01 Obrigações da Curto Prazo 15.512,40 C
2.01.01.01 Fornecedores 1.922,00 C
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 1.922,00 C
2.01.01.01.01.0001 Fomecedores Diversos 1.922,00 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Prevldeiiclárias e Fiscais 2.750,00 C
2.01.01.03.01 Obrigações Trat-slhl.stas e Pievldenoiáiiai 1.360,00 C
2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 1.360,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2022 " ■
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.166.441,17 (Ham MiUnão C.ento e Sessenta e Seis Mil Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Dezessete Centavos) .

São José de Rlbarnar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLANDA
CPF 003.231.993-35'

CRC MA 0151 £3/0 -
CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua..



Balanço Patrimonial
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCAOOES LID, ■ . óo.. , i/OOO, bõ

Endereço: RUA ITABUNA LOTE RO ARACÁGY , Coit,, lemeiiio: 'jUAÍj. .A-iC, NP: 20,
Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Ribamar, csisdo viA CE.-: 651Í0C00, Teliibr,:

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

:  (98) 8455-4272
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Fortes Contábil

X\:- -
:0:-

Conta Descrição 31/12/2022

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.390,00 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 1.390,00 C

2.01.01.17 Outras Contas [fÕlhÃs 10.840,40 C

2.01.01.17.01 Outras Obiigações l—- 10.840,40 C

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 1 pROC.^^gj4  1 ■aCsL-——
7.340,40 C

2.01.01.17.01.0005 Aluguéis a Pagar ' Tass- 3.500,00 C

2.03 Passivo não Circularite 64.526,00 C

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 64.526,00 C
2.03.01.01 Fornecedores 64.526,00 C

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 64.526,00 C

2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 64.526,00 C
2.07 Patrimônio Líquido 1.086.402,77 C

2.07.01 Capital Realizado ' ' ' ' 600.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 600.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciiiaoos e Residentes no País 600.000,00 C
2.07.04 Resen/as 8.863,00 C
2.07.04.01 .  Reservas 8.863,00 C
2.07.04.01.03 Reservas-de Lucros^ r (m- ■ iqg ■ ' ■r.''- 8.863,00 C
2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal ■ ",j' ' ' • 8.863,00 C
2.07.07 Outras Contas- . ' Lj- t", :"!" ' ' : 5 r ■ ; 477.539,77 C

2.07.07.01 Outras Contas 477.539,77 C
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados. . _. . ... ... . . 477.539,77 C
2.07.07.01.01.0001 Lucres Acumulados e.'ou SaIJo a Disposição da Assembléia 477.539,77 C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.166.441,17 (Hum Milhão Cento e Gessentc e Seis Mil Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Dezessete Centavos) .

j  ■ ■ ■ -x
■  ■ ' São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOL/.UDA
CPF 063.231.993-35
CRC MA 015193/0 ■ '

CONTADOR ■

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim



Demonstração do ResuKada Co Hxv.. ia
Empresa: RLCM TRANSPORTE & L0CAC0E3 LTD,. • -NPJ: 3o. ■ ,/00ú1-6..

MIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resuitacc.:

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARAGAGY , Cornplb,r,.„,.j: u J/\L aA.;, N.°: 26,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Rluarnar, Eslaoc. MA, CL."': 36 i IopOJ, TelefuiiiL; (93) 8455-4272

folh

PROC

as

Conta

(+) 010

010.01

010.01.02

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.01

040.02

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mei Cc.dv. rias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Pa.iicipações e Contrib.

Res. Antes Irtip.í^Cnda é*ÍÍEf|ílSLV. Sv.ciai

Resuitado Liquide do ExerrOiO' ' 130.85.^'
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Fortes Contábil

01/01/2022

a

31/12/2022

1.415.293,31

1.415.293,31

61.822,44

1.353.470,87

138,745,03

138.745,03

138.745,03

1.276.548,28

281.077,62

33.118,40

176.376,22

71.583,00

995.470,66

852.544,75

852.544,75

142.925,91

142.925,91

142.925,91

- n. ontr '^1, Sâo José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLAiíDA

CPF 063.231.993-35- "

CRCMA015193/O ,

CONTADOR ■ '
-  . T

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim



Notas Explicativas das Dcjr onsirr j C oi is c
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACOES LTi . C[\rJ: ói. SM/OOÍ

Endereço: RUA ITABÜNA LOTE PQ ARACAG r' , C( -'ipiâinv3MiO' O .''DRAóS, . • : íé,
Bairro: ARAOAGY, Cidade: São José di Rloaniar, Esiad-.' MA O*': Lt 1 u jOl, . , Ifcfc

NIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020

1/12/2022 ̂

(98; 34f-;'-;272

gina 41 de 44
UHId. t I ue

Fortes Contábii

Nota 1 - Base de Preparação e Apresenta. j ói s EeinoasL- t. Jss Tinarjceirnõ

AURELIANO AMBIENTAL E SERVIÇOS - Emprüsa Maiailhense: RLCW -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA, formada a

sociedade limitada unipessoal é o tipo de ^turezs jurídica que permite ao seu optante montar o
próprio negócio sem a necessidade de um nc..'! um capital social previamente definido. Além disso,
vale ressaltar que, nesse tipo, a responsabilidade social é limitada, da totalidade do capital social
o valor R$ 600.000,00 reais em moeda local, devidamente i.ntegralizado, personalidade jurídica de

direito privado, patriinônio e receitas próprios, autonomi.a gerencial, patrimonial, orçamentária e
financeira, tem sede e foro na cidade de Sâò Jósé de Ribamar, Metropolitana da Capital do Estado do
Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo de duração indeterminado.

■

Nota 2 - Práticas Contábeis

2.1 - Disponibilidades

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Saldo em 31.12.2022 - 143.871,09 D
f

2.2 - Estoques

O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso

ordinário do negócio, bens_., pjn. ^^^,.vend3.,ou para uso próprio ou que se destinam
ao consumo na produção de mercadorias para" venda ou uso próprio.
Saldo em 31.12.2022 - 102.209,73 D .■ lou. . . . . iv,  . > ' •3P-- dlj Al ■ " v! " 'i

2.3 - Depreciação : CE"" i.ídon 9 "'ç.. -. ,;,ç. • . 'j.n-»
A depreciação é um recurso"contábil que tem o objetivo de atribuir o custo financeiro de um ativo
tangível, durante a sua vida útil.
„  . _ . _ . ■ 1 ;;çac .'IC- S rC' ■ 1 '
2.4 - Previsões

Estão apropriadas obedecendo ao regime"de cómoetência
'  ■ • , ■ ■ . I ; . ■ i -

2.5 - Ativo Circulante . " i icic ■ ■
O ativo circulante representa as disponi/L-ilidades' :f inanceiras, os .bens e direitos que deverão ser
convertidos em dinheiro, vendidos ou doasiimidjs em.-um determinado ciclo de operações.
Saldo em 31.12.2022 - 419.411,55 D ■ ■ l .

2.6 - Ativo Não Circulante

Ativo Não Circulante são bens de consérvaçã"o 'dufaàoura, e não são destinados ao consumidor. Os maiores
exemplos são os imobilj.zados: veículos, as máquinas e até mesmo os imóveis.
Saldo em 31.12.2022 - 747.029,62 D

2.7 - Passivo Circulante

No grupo denominado "Passivo Circulante" são -.eaçrituradas .as obrigações da entidade,
financiamentos para aquisição de direitos do.ativo não-circulante, quando se vencerem no
seguinte (prazo de 12 meses seguintes ao do b.alanvb-) •
Saldo em 31.12.2022 - 15.512,40 C

2.8 - Passivo Não Circulante

inclusive

exercício

No grupo denominado "Passivo Não Circularite'' eãp.escrituradas as obrigações da entidade, inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo não-circulante, quando se vencerem após o exercício
seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigíveis a partir do 13° mês seguinte ao

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RÜYANN SALES HOLANDA

CPF 063.231.093-35
ORO MA 015193/0

CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA
CFF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Continua...
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Notas Explicativas das Der. JMStrt , .s âl/12/2022
Empresa: RLCM TRANSPORTE & LOCACÜES i.T^v. - CNPJ;. . ,3í).&o4/Ge.: ho£

Endereço: RUA ITABUNA LOTE PQ ARíí.CAGV , Complerr,..4i(.: OUADK/.Í., 20,

Bairro: ARACAGY, Cidade: São José de Kibarnai, Eslaci.i: MA, CtP. 651 lO., ,, Tefcfc-ie: L;?.) Ó455-4272

MIRE: 21201079981 - Data: 18/08/2020
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FOLHAS:

do exercício social.

Saldo em 31.12.2022 - 64.526,00 C (exc :riiiionio liquido)

PROC; 0"^ / 30
Ass:

2.9 - Imobilizado

O Ativo Imobilizado é formado pelo ccijuiilo Cí.. Leus necessâr.lo.s à manutenção das atividades da

empresa, caracterizados por apresentar-te na. ícrma,. t.angí%'el (edifícios, .máquinas, etc.).
Saldo em 31.12.2022 - 747.029,62 D

Nota 3 - Patrimônio Líquido

3.1 - Divisão do Capital Social

Determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos

representa o Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica ao Titular,baseado
no Princípio da Entidade. ■ '

3.2 - Resultado do Exercício

O lucro do exercício de 2022 será incorpor.ado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências

legais.

n, — aiçòtí® em ̂ .

■  . 'PA ■ ?6 • . "

• ■ ■' . : A'.'''AL8, ■>' > :•'
■■ ■ . ■ T • : :' ";Onp '

■  . pat : ■ ■ T ;.

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RÜYANN SALES HOLANDA
CPF 063.231.993-35
ORO MA 015193/0

CONTADOR

RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 43 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 43 em
uma via, todas elas iâ escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma RLGM TRANSPORTE & LOCACOES LTDA,
estabelecida no(a) RUA ITABLINA LOTE PQ ARACAGY , n" 26, QUADRA38,
bairro ARACAGY, CEP 65110-000, cidade São José de Ribamar, estado MA,
inscrita no C.N.P.J. 38.130.854/0001-65 e registrada no(a) JUCEMA sob o n"
21201079981 por despacho de 13/08/2020.

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2022

RUYANN SALES HOLAt-IDA
CPF 063.231.993-35
CRC MA 015193/0

CONTADOR

RAIMUNDO LUÍS CARVALHAL MIRANDA
CPF 332.122.873-49

SOCIO ADMINISTRADOR

m

d ■

' ••
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FOLHAS. ^

PROC; I O&dH.

Ass;

Certificamos que o ato da empresa RLCí^/l - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06323199335 RUYANN SALES HOLANDA

33212287349 RAIMUNDO LUIS CARVALHAL MIRANDA

I- V.Cl; íizaçâ'

■j . ri,, '"-'^Tesa-.aí -■ ■ ■ vr,

ttr

JUCgHA

Cã-PTIFICO A 7»oTK1^XCaÇÀ0 EM 2-6/04/2023 0S;37 SOB N° 20230437613.
PIIOTÜCOLO; 23:437613 tE 31/03/2C23. MIRE: 2120;L0799S1 .
RLCM - TKii^ÇPORT:^ & LOCACOES LTDA

íiNSSLMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 26/04/2023

exnpresafac ll.nta.gov-.br



m
Ministérk. i inciús'. iC «cio! '
Secretarie .ipeoiai t: ívlic
DepartâmtiHO d5 hbgii;*.i ipresar

lor e i: . ;5 V!Ços

Empresa
;} Integração

JUCiHA

TERMO De AU'í LíTi k> , O - LIVRO DIGITAL

FOLHAS; c3<sc:'

PROC:

Ass: j?

Declaro exatos os Termos de Abçriura 0 Je L.íj í.umento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DiA3 CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12305531144 em 26/04/2023, proíocoío 230437013. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços 7 verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.bi} e infOimar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Início e Termino da

Escrituração:

•  . Assinante(s)

06323199335

Identificação de Empresa

RLCM - TRANSPORTE & LOGAGOES LTDA

21201079981

*

i 38130854000165
í

i São José de Ribamar

.  "<"1 -rria e tomé;*::' Exter •
.Sdefí^ivtcf}^^L.i^|í!3rL4gltal .-

'tiiÀnio'

I 01./0.1/202íF-,31;T2/2022: AyA''

í-rir.©! r,.-■■ « ■ ■ ,

33212287349

i  V ■

CRC/OAB

j RUYANN SALES'HOLANDA
I RAIMUNDO LUI3 GARVALHAL

; . l MIRANDA ^ , v .

MA015193/0-2

JUCUMA

CERTrPÍCO á i'jr«.:<'íj.CAçÃO em 26/1)4/2023 ü9:37 SOB N° 20230437613.
PROTOCOLO: 23043'cl3 T.'H 31/03/2023. CCOIOO OS VERIFICAÇÃO:
12305531144. HIKL: 21201079981.

KLCM - TKAlíSPORT.l 1 LüOACOES I.TOA

CJ.ESEIEO T^OÍES FIIOIC

SI.LP0ír.;ÃV2t PELA AUTE2/1'I CAÇÃO
.  ,.,SÀO LDÍS, 26/04/2023

cir.pxí:3Al Acil.nia.go.'.br

A validade deste documeiltb. "se'irnprc.l4o, fica s jjsíto í.').Ti,)iíjvaÁ; da sua aulenticiduclú r.os .e-pastiv;,.; ryjiiais.
InfGn.ando se-js ra..pt:C';vcá cjlgos de venlica^.
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folhas

PROC

CONSELHO REGlüNAi.D^ COím i.vtiiÜOAüE 00 ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL üt CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO ceitifica que o(a) prufiòóional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido dá profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : Ruyann Sales Holanda
REGISTRO : MA-01519.B/O-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; ***.231.993-**

A falsificação deste doço,i:fientü: constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o auto^ rps;:|^iá,^Mpénal.;,: : "

'"V
«  ■: i: ■=,

-  .'A,
";v':-iHn Oi-'!-;"' • ■ ■ ■■ •

Emissão: MARANHÃO, 10/04/2024 as 11:25:49
Válido até: 09/07/2Ú24
Código de Controle: 176319.''L - .. i VT- '- '

Para verificara autenticidade,deste documento consulte o site do CRCMA.

.  'i: .

aboutiblank
1/1



I^r. FOLHAS:

/PROC: 0^

f MPKfiSA IGOVEWK) DO

FÁCII.Ima^«"*o
Governo do Estado oo Mato-m K...

Secretaria de Edtado cie Inciústris e coiife-ru - SE!
Junta Comerciat dn Estado do MaranoJa

i GOVERNO DO |

FÁCIL^ MARANHÃO ;

CERl üjAU S1MPLF5CÂDA

Sistema Nacionai da Ragiítro de Empresas Mercantis - SINREM

•.=(V^

Certificamos que as lutormagões abaixa constam dos dacLimentos arquivados
nesta Junta Coii^^t-fcia! e cao vioenles na data da sua expediçã'

Nome Empresarial: RLCM - TRANSPORTE & LGCACOES LTDA

NIRE: 21201079981

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC24032900S4

NIRE (Sede)
21201079981

CNPJ

38.130.854/0001-65

I Data de Ato Constitutivo
i 18/08/2020

i  Início de Atividade
!  18/08/2020

Endereço Completo
Rua ÍTABUNA, N» 26, LOTE PQ ARACAGY OUADRA38, ARACAGY- São José de Ridanic.r/MA - CEP 65110-000

Objeto Social
4930-2/01 - TRANSPORTE RODOViARiO DE CARGA, EXCE TO PROL.UTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNiCiPAl 3600-6/02 - DiSTRiBUiCAO
DE AGÜA POR CAMINHÕES 3811-4/00-COLETA DE RESÍDUOS iMAO-fERIGOSCS 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-

LOGACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4924-S/OO - TRAN.SPORTE ESCOLAR 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 492 i-3'02 - TRANSPOR TE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGI.AO METROPOLI TANA 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 7731-4/00 - AlLGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MEGANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 7912-1/00 - OPERADORES TURÍSTICOS

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIOCGCETIVOOE-PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL
E INTERNACIONAL 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS CÉ^irRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAáiONSl RUGAC SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7911-2/00 - AGENCIAS
DE VIAGENS GNAE 38.12-2/OOCOLETA DE RESÍDUOS PERIGO-SOS CNAE 41.20-4/00CGNGTRUCAO DF. EDIFÍCIOS CNAE 42.11 -

1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CNAE 42.11/l.)2PINrURA PARA SINALI2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
GNAE 42.13-8/OOOBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CNAE 42.21 -9/01 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS
PARA GERACAO DE ENAERGIA ELETRIGA CNAE 42.22-7/01 CGNS1 RUCAO DE REDES DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
GORELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO GNÁE AOiTfiB^QDRÊi-FldRÂCAÔijE ,SONDAGENS./CNE 43.99-1/05PERFURACAO E CONSTRUÇÃO
DE FOCOS DE AGUA GNAE 43.22-3/01 INSTAC0E3 HIDRAÜLICASrS.ANITARlÁS E DE GAS CNAE 43.30-4/04SERVIGOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL CNAE 43.99-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS CNAE 43.13-4/OOOBRAS DE TERRAPLANAGEM CNAE 43.21-
5/OOINSTALAGAO E MANUTENÇÃO ELETPlGA CNAE43;22-3i:Ô2ííisrAi.CAO É MANUTENÇÃO DE SiSTEMASCENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAOE REFRIGERAÇÃO CNAE 43.23-1/04MONTAGEM E INSTALAAO DE SISTEMAS DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOSDE ILUMINAÇÃO SIALIZACAOEMViS PUBLICAS',PORTOS E AEROPOnTOS CNAE 43.30-4/02INSTALACAO DE PORTAS,
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE GÜALOUER MAl ERÍALGNAE 81.21-4/OOLIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS CNAE
77.11-O/OOLOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR CNAE 5i:-9-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE
(VARRICAO DE RUAS E LOGRADOUROS) 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8621-6/02 - SERVIÇOS MOVEIS DE
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL 8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 3621-6/Oí- UTl MÓVEL ■

CapilaI Social
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Capital Integrailzado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Pcrte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

RAIMUNDO LUIS

GARVALHAL MIRANDA

CPF/CNPJ

332.122.873^9

PartlclFiaçioYio cã^haí
R$COO.OOO,OG "

'Espécie de sócio'
Sacio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

RAIMUNDO LUIS GARVALHAL MIRANDA
CPF-

i33:2;i22:!?'/;> 49
'íeÁtiino do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data

26/04/2023
Número

20230437643

Aio/eventóc

223'/223-BAL/.HCb"

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi s.mitida ajto.naíic ei henté-em 15/03/2024,'is 12:53:23 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua auíenficidàcc-no ní(ps;//wv!»lv.empi'fcsai'acll.rnp.gaY.br, com o códiao Q31NMPWY.

1 de 2
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Governo dc Eslarjo do

Secretaria de Estado de indCsti- .• •: Mércli.- •■ SE;!-O
Junta Comercif.l do Estsdc oo M .íó/; ao

FOLHAS:

PROC: G2^ J_J^33

£MPi<l-L.'-: GOVERNO DO

FACILi maranhão

CERllúÀO SIMPLIFICADA

'Sistema Nacional de Registro de Empresas Marcantis - SINREM

Certificamiis c,ue as informações abaixo çcnsíam dos docuineníos arc,LMVc,c!os
nes'a Junta Comercial e sso vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: RLCM - TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

NIRE : 21201079981
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limilada

*^AC24Ò3i

CARLOS aNDRÈ UE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) G^ral

I Protocolo: MAC24D3290054

■  . k L-.ii V-a S GOr '
, i ; aaratih;,-^

.'r ■ -

•  A ;• •. .í - •

2 de 2



folha,s

ÍMPOr-.A j GOVERMO DO E
FÁCÍLl MARANHÃO z

Governo do Estado do iVia;a. íi-cO

Secretaria de Estado de inddsírií. a ctvi.érc,.

Junta Comercial do Estado cio Maiauhâo

eMpf-f. S-i : GOVERNO DG |
FÁCIL MARANHÃO -

■  CEBTIDÁü ESPECIFICA

Sistema Nacionaí de Fíegisito de Empresas i^Jercantis - SINRÉM

Certificamos que as inforn-.dçòdS abaixo cuasíam dcs docurG.c.fti-os arquivados
nesía Junia Comerciai & sáo vigentes na data da sua o.-'peLli';.ào.

Certificamos que RLCM - TRANSPORTE & LOCAGOES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue-.

Protocolo; MAC240329Q083

NIRE 21201079981

CNPJ 38.130.854/0001-65

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua ITABUNA, N® 26, LOTE PQ ARACAGV QUADRA38, ARACAGY - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Arauivameiitos Posteriores

Ato Número Cata Descrição

223 20230437648 26/04/2023 B/aLANCO

002 20230448020 04/04/2023 ALTERAGAO DE NOME EMPRESARIAL

002 20230431020 31/03/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

310 20220363684 23/03/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

223 20220357919 ,  . 23/03/2022 BALANÇO

002 20211064270 •  ri' 19/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
•  . ■ - .—./".'•/.■.(O ■ d/,' ■ EMPRESARIAL)

310 20210923725 ■ (3/07/2021 ;,, ■ OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

002 20210677236 19,05,2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210677236 1U/Ü5/202T OUTROS
002 20210677236 li/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

«- ', " ■■ ■■ ■ T / ■■■ , EMPRESARIAL)
002 20210616539 ■■ Üri/'5J/202r''-- ALTER/\GAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
310 20210201584 .03/02/2021, ; , ; OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

■ . - ■/„, ' , ■  empresário
223 20210094737 .  T-} /28/0-1/2021 , BALANÇO
090 20200682903 i  •" ;T6,0S/202í}:'T-' ' , EísIQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
090 21201079981 -  i 1f/0S/'2C2P " ■" C0N1 RATO, ,

Esta certidão íoi emitida auíomatlcí.m5nto sm 15/03/2024, às 12:53:50 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps;//viiww.empies&facll.ma.gov.br, com o código NS1K9CL1.

MAC2403290083

jpAr.lXDSf ANDRf; DE MOR/rfcS PEnElRA
; J . . . -t Se(,/etário(a) Geral

de 1
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FOLHAS:

PROC: \0 5/^

35S

Ass:

í.Ui-Âíní-iáíi íK»/íis tiítim

pREF;-:n'üRA municipal de alcantaPuX

SECRETASÍA MUNICIPAL DE SAÚDE

atestado-.de capacidade TEXNÍCA

ATESTAMOS, Para os devidas fins dc direito, que a empresa RLCM TRANSPORTES &
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 3S.130.8S4/()00i-65, situada na Rua Itabuna. n"26. Qd.38,
Parque Araçagy, CEP; 65.11()-0()0, São José dc Ribamar-MA, rc-prcseráada pelo Sr. Raimundo Luis Carvalhal
Miranda, portador da Caneira de [densidade a." !;)?3558'>52020-4 SESP,'MA e do CPF n." 332.122.873-49,
prestou os serviços de transporte escolar do município de Alcaniara,/MA. com bom desempenho operacional,
tendo a empresa cumprido fieinieníe com suas obrigações, referente ao Contrato Administrativo n" 57-2023
SEPLAN, compreendendo a locação de veiculas, setn combustível e com condutor, para com vistas ao
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saudc, conforme e.specificaçôes e quantidades
descritos abaixo;

Item

01

Objeto
Serviço Dc Locação
De Veículos, Tipo
Passeio, motor l.ü, 04
portas - especificação;
seiviço de iowição de
veículo aulomotor,
motor flex, com m>
mínimo 140 ; cv dc
potência^ çambustivd
gaso!iná/eian.oí, 04
portas, direção
hidráulica ou elétrica,
ar condicionado,
travas e vidroí;

clctricosj câmbio
automático, üeios
com abs e cbd,
ukbags,; scRscr dc ré,
sistema de soin corri
ed I píayer
mpS/ímUimNsb, jogo
de . tapetes
cmborrachado i c
película de controle
solar nos vidros, em
perfeito- estado dc
consen'ação, dotado,?
de todos os
equipamentos
obrigatórios por, lei
(cintos de segurança
três pontas, extintor,
estepe, chave dc roda,
macaco c triàóguío c
qualquer outro dc
caráter obrigatório),
quilometragem livre,
com condutor e sen:
combustível. b.
COTA RESERVADA

Unidade Modelo

n

CHEVRO

LET/ ,

ONIX l.O

Quantidade Valor unitário

RS 4.000,00

Valor mensal

RS 44.000,00

Valor total

RS 528.000,00

Praça da Watrir, 01 - Cantrp; j.Afcântera/íU { CEP: õS.250-000
Téi:{98) OOOO-OOGO f Lmail: 3Ícar!tara.ascorn.#igmai!.com

aicaDKara.ma.fitv.br
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FOLHAS; 3á^

PROC; n2/l /

/ /
Alcantara''MÁ, 21 de Agosto de 2023

m-y /0'm-'
!  // / Joftfv Vetas Castro
A^denadpr de itesijcsas Secretária Mutücipal Ue Saúde
' 1 contratante

V

# i

•■\l ■:■' V-Á^iÍA

'. 'Vi^ '-r- '•' ■

(«•A.

Praça da Matriz, 01 ~ Centro j .Aicântara/MA | CEP: 65.250-000
Tél^dl) OOOO-OOOü I &naií: a!cantsra.«»saxn@gmail.com

alcsnf.ara.ma.gsi-.ü.f



ATESTAMOS,
LOCAÇÕES LTDA.
Parque Araçagy, CEP:
Miranda, portador da
prestou os serviços de
lendo a empresa cump:
SEMPLAN, compreende
atendimento as necessidades

dcscrilos abaixo:;

Par

ITEM

01

1.1

t '«i. - v.i®aí

PREFEITURA :„ÜNICIFAL DE ALCÂNTARA

SECRETARIA ̂ 't,R■fiCt}•AL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FOLHAS:

PROC; 0^ I

a os devido.s Oii-s de direito, que a cnrpresti' RLCM TRANSPORTES &
inscrita no CKPJ sob a N" 38.130.8:54/0001-65, situada na Rua llabuna. !i"26. Od.38,

.110-000. São ,losc dc Ribamar-MA, roprescnladu pelo Sr. Raimundo Luís Carvaütíif
Carteira de idcnfidade n." 073558952020-4 SESP/MA e do CPF n." 332.122.873-49,
transporte c.scolar do muaicipio de .Aleanlara/MA, com bom desempenho operacional,
rido ficlntcme com :suas obrigações, referente ao Contraio Administrativo n" 29-2023

ndo a locação de veículos, sem combustível c com condutor, para com vistas ao
da Secretaria Municipal de Educação, arniòrme especificações c quantidades

DESCRIÇÃO

Mícro-ônibus
capacidade mini
22 pssoas.
transporte
condutor
oarnbustívcl,
todos equipamon!
.segurança vig«)l
código nacional
trânsito, quüomi:!
livre eiTi:
condiçõesi : de
para insnsportar
COTA RmiK
eorrcspondonío
ME eEmpresap
Pequeno
Porte - EPP

pe

ripto

cotn

com

ragcítt
rí cjUei

soás.
.VA DA :•

25%
dc

Micco-ântbus
capacididc
para 22 p ssoíe
transporte escoliii
condutor
eombu,síível, dotado
lodo,s cq
segurança vi

:juipamc«(t)s
ugctHc

c

s

naciona,
trânsito, quüomcír;
código

livre cm
condições de

peift
roda

transportar pesf
COTA DC .\MP:
PARTICIPAÇÃO
75%

fo

Praça^ da .P

E»cm

oiri!

ma

pÚVà
cora

em

dc
dc
ni>

dc
'agem

gcm

as.

ia:

MESES

A\::

\2

MARCfV

"Et
te

AGRALE/

iVERSATlLCt

':'i , t."

.AGRALE;
.  CQyiL ,
yERSATlt,C

UND VLR. U.NTT.
VLR.

MENSAL

■ 3 R$S.203.00

E$.8,2i.O.Ü.O

RS 24.609,aí

RS 73.S27.00

\ LR. TOTAL

RS 295,308.00

RS 8SS.924.Ü0

atriz, 01 - Gentiu ]^Â!cântora/MA rCtP; 65,250-000
0000-0000 I ÇrrtãitÇ"3!cani-3!'a.ascom@gmail.cofn

Ç  ' élicatstàrájiiia.gov.fcr.
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dotado

iparncdios

Ônibus com

mínima para
passageiros
incluindo o

para (ransporie

cora condutor e

combustível

todos os «lu:
segurança vigcntç
código naciona!
trânsito, qui'
livte cm

condições dc
para ttíinsporiar pt

Ct)T..\ RCSERV

coirespondente a25 ló
o Empresas de Pi
Pone-EPP.

lonictp

rVVp

capaifid

roda

;
porft

.

,r

rr .~T!.'rr r
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Ass: g —= rJ

údc
46

scjiíados
motorisi,).

asccdai'

sem

de

de

no

dc

igem

eiífis

gctn
ssoas.

íA -

'í, rni

'eqileno

Ônibus com capac dade
mínima para 4S
passageiros .ser tadtss
incittindo o motor sla,

para transporte

com condutor e

ttoinbustíve!, d

todos o.s equi
de .segurança vi
código naciona
trânsito,.

quilometragem livre cm
perfeitas condiçõtts da

iie ns

rotiageni
transportar

COTA DE

AMPLA PARTICÍP

75%

para

pessoa,s.

AÇÃO

íotai

Vcícuio tipo vrau
ou superior
irnnspoiic escolar
condulor,

cripaciíiadc inioirr
16 passageiros
incluindo o moi

para transporte

com condutor

combustiv

todos OA cqutpame
.segurança vigeiit
código naeionai
trânsito, quitome;
litTC em pt
condiçòc.s de fo
para tran,sporl.ir pi

CtJTA RESERVA

correspondeme a
ME e Empresi.
Pequeno
Porte-CPP

í̂miiar
pata

corn

com

para

estados
orisííí.
is cotar

s.era

!o . dc

nto.sdc

e  no

MatPraça da

!■

raBcrii

trfèilás
íagcm
SSUiíS.

r>A -
25%

s  tlc

12 W/ Masca
GrariKbdiU

g;|í

rd

12
riAT/

DúCvVro

'l' ■

RS is,4 57,00
RS 8 4.57.00

RS8.477,00 RS 33.748,00

R$ 7.050.00

1.,

RJ 7.0.50.00

RS 101.244.00

RS 404.976,00

RS 84.600,00

riz, 01 - Ccntíü 1 Aicântara/MA 1 CcP: 65.2SO-000
OOÇO-OOOO I .Emaii: aiCantar--.sscom@gmatl.com

,  I sícfíriíara.nia.gov.&r
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para

com

com

para

Veiculo íipo van, spniiiar
ou superior
iransportc escolar
condutor,

capacidade minsmr
16 passageiros seiiladi»
incluindo o motsrista,

ptira transporte escolar
com condutor c

coinbusiível, dotado de
todos 0.S equipamcnlosde
segurança vigeníb no
código nacional
irânsiio, quilometragem
livre cm ■ pcrícitas
condições de rrxliagcni
para

transportar pessojas.

COTA DE AMPLÍ
PARTICIPAÇÃO
75%

,i .** £*^CC.'-Í'

folhas

VALOll TOTAL RS iTt loisl^fdisífyiSsiMr cento ç üiiz mil, qttaírocentos e cinqüenta e dois reais).

4

MatPraça da

Teí:(96)

12

FIAT/

OUCATO
RS 7.050,00

RS 28,200,00 R$ 3.38.4(XÍ.0tí

F-t
usíiXisboa

Scí.rcíária; M-iSiicipal dc Educação
CONTRj\rA.NTE

Alcantara,'MA, 22 dc .Agosto de 2023

■it

ri/t, Oi Centi-o'{í-^Jcântara/MA j CEP: 65,250-000
0000-0000 I Erhaií': aicantara.ascomiSgmail.com

8lcantara.ma.sov.br



A

Mm. FOLHAS; 360

PROC:

[Ass^
Lasi^

PREFEi rUiÍA «JNíe.PAL DE Al.CANTARA

SECRETARIA MUTÍICIPaL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS^ Para os dtviüos lias do direilo, (juc a empresa RIXM TRANSPORTES &
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ job o N" 38.130,854/(100 i-G5, situada iia Rua llabuna, n"26. Qd.38.
Parque Araçagy, CEP; 65. i I O-OüO- Siio José de í<íbâmar-MA, rcprcsesvlada pelo Sr. Raimundo Luis Car\-;ílhal
Miranda, portador da Caitcim dc idcnlidade rC 073.558952020-4 SESP/MA c do CPF n." 332.122.873-49.
prestou os serviços dc transporte c.scolar du muíiicípio dc A!canl.ara/MA, com bom dc.scnipcníio operacionai,
tendo a empresa cumprido tlelnteníc com suas obrigações, refereuie ao Contrato Adminisíraúvo n" 09-2023
SEMPLAN, comprcendeudo a locação de veículos, sem combustível c com condutor, para com vista.s ao
atendimento as necessidades da Secretaria Municipa! dc Adiuinislração, coníbrme especificações e quanlidatles
descritos abaixo:

liem

01

Objeto
Serviço 1>c Locação
De Vtfícu!o.s. : Tipo
Passeio, motor llO. 04
portas - especificação:
sei"V'iço de locação dc
veiculo Miiloinritor,
motor flex, com no
mínimo 140 cy de
potência, combiislívei
gasoiina/clanol, 04
portas, direção
hidráulica ou dctrica,
ar condicionado."
travas o vidros

elétricos, câmbio
automático, freios
com abs e ■ cbd.

airbags, sensor de ré,'
sistema dc scnf com
cd player
ropS/attvfiwtisb.; jogo
dc tapcicK
cmbotrachado e
pcíicuia dc coptrole
solar nos vidraf em'
perfeito estado dc
conservação, dotados
de todos ; os
cqtiipantcntos
obrigatórios por lei
(cintos dc .segurança
três pomas, exlititor,
estepe, diavc de roda,
macaco e triângulo c
qualquer ' outro de
caráter obrigatório),
quiletaeíragem. livre,
com condutor ê sem

combustível. b.

...CÜIA RESERVADA

Unidade M d >0

I
' ; r «■

.  ri?

T iüíííi.r ; t

CHEVRO
LEDONIX"

ViVKL.LVr VA ■

;■ ■ vrrvi'

Vv-f;

QuatUidodc

/A".

valor linitario

RS 4.900,00

Valor mensal

RS 8.000,00

Valor total

RS
96.(,WJ0.«0

Praça da fjlatrix, 01 - Céiiti» j Alcântára/MA } CEP: 65.250-000
Tal;(98;) 0000-0000 {'Eniail; alcanüara.ascom^gmailxom



Secretária
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PROC
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Alcanlara. ,MA. 21 dc Agosto dc 2023

'Áríp.y Jvs>
Soralíi Cletóc Cunha Chagas dos í-aíilos

Mluiiicipal dc Adininisti ítvfiu, Planejamento c Gestão Grdenadora dc Despesas
CONTÍÍAl-ANTE •

í-í

V  t
i

lj}

Praça da Matriz, Oi - Cetitro f A!cántara/MA | CEP: 65.250-000
Teíl(9£) OOnO-OOCO i Emaü: alcantara.ascorn-Sôgrnaif.com

alca i íia ra. ma .gev. br
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V  ,

FOLHAS: 3èA

PROC: q2^ / Q^gg/i
Ass:

PREFEiTü,x.Á !V PAt uE SAO JüSE DE RIBAMAR

SECRE rARlA í .;üNiClFAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fiiis de direito, que a empresa RLCM
TRANSPORTES & LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 38.130.854/0001-65,
Contrato Administrativo iT 1102/2022 - SEMED, situada na Rua ítabuna, íT26, Qd.38, Parque
Araçagy, CEP: 65.110-000, São José de Ribamar-MA, representada pelo Sr. Raimundo Luis
Carvalha! Miranda, portador da Carteira de Identidade n." 073558952020-4 SESP/MA e do
CPF n.° 332.122.873-49, presta servdços de transporte escolar do município de São José de
Ribamar/MA, compreendendo a Ioca':ào de veículos tipo ônibus, para com vistas ao
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, confonne especificações e
quantidades descritos abaixo:

Item Objeto rü
Veículo tipo ônibus, com capacidade para no
mínimo 48 (quarenta e oito) passageiros
sentados, bancos icórn Çsséfitt?' éTí^íitsSiJ
acolchoádos; equipadp :-:ÇÕ!|T *" '
elevatórias em Perfeitas Condições de

Funcionamento para cadeirantc e adaptaçõe.s
especiais exigidas pela legislação vigaite; corn
no máximo 7 (sete) anos de uso; em excelente
estado de co.nservaç.so, C(jnibuaf!% el ptQifmisia
e monitor unitônnizado' por 'coma' da
contratada. O veiculo deverá ser adesivado

e/ou pintado com, as seguin'ics indicações:
Logomarca da "Prélcitura Miuiicipai de São
José de Ribamar/íransporte Escolar", arte
disponibilizada pela empresa de comunicação
da Prefeitura, para ti-ânsporie escciar do?;
alunos da localidade. Boa Vista. 0.ferc'jr,SQ
será: Boa Vista e Ctielhtj Netta ÍVirritioa"/ São
Luís Rei de França; estimàridb-sit uma ■

quilometragem media dé 96-km m» , tótai;,;4
viagens; nos horarios,.,matutino vespepinp, de
segunda à .sexta-feira; devendo ser 'previsto
eventuais atividades disccníes,- iriclákísrbb

calendário cscolait. Marca; , VWVMASÇiA;
GRANMÍDÍU.

-.i'díKÍe

Quanrida
í de

"'W

Valor

tJnitário

RS

27.666,66

Valor

Mensal

R$

a.k000,00

Valor Total

R$

996.000,00

Rua Arthur Azevedo, 48 - Centro São José de Ribamar/MA Cep.: 65.110-000
www.saoiosederibamar.rna.aov.&r '• Tel.: (98) 3224-7150
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m.~

:M:-

Veículo tipo
mínimo 48

sentado:

acolchoídos:

elevatórias c

para

exigidas pe
máximo 7

e/ou pintadc

'V

folhas

PROC

PREFEIl Üf<A ;v,:.j,4lCiPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR

SECRE l ARí -N MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ônibus, com capacidad- no
(quarenta e oiio) passagfci.-os

bancos coni a-sscnío, c 'táicusto
equipado com plúláfo.rnas

m Condições de Fur.cio.íaínentó

cadeirante t adaptações especiais
a  legislação vigente; corn lio
iete) anos de uso; em. exçèlcnté

Unidade 02

estado de conservação, conibustivel riiotorista
e monitor uniformizado por conta da
contratada. Ò veiculo deverá ser adesivado'

seguintes indicações:
Logomarca da "Prefeitura Mur.icipc.1 de São
José de Ribamar/Transporte Escolar", aiie
disponibilizada pela empresa de comunicação
da Prefeitura, para transporte c
alunos da localidade. Mata, O pt
Nova Terra

Abranches /

.ser previsto
inclusas no

s<;oldr do.s

,'curso seiá:

/ Mata / F..M Dunchcs de

c.M Silva Rodrigues; estimando-
se uma quilometragem media de 90 km no
total, 4 vi;sgens,: nos horários matutino
vespertilio de segunda à sexta-feira; devendo

eventuais atividades Jisceníes,

calendário escoiar. Marca:

VW/MASC/. GRAN MIDIU.

RS

27.000.00

*

m.

R$

.14.000.00

R$

648.000,00

\ ̂.'íí. ÍN:"-''

' " : L - : ; São rJosá de Ribamar ~ MA, 01 de março de 2023.

miWCAQm MARIAteoMfe^..El
' i ■< i 'XSècrctlifia Municipal dfe Educação

Rua Arthur Âievedo, 48 - C-aniro São Josá de Ribamar/MA Cep.; 65.110-000
wvw.saofoséderibafr-ar.ma.q/tv.br Te!.: (98) 3224-7150
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... . do do Mats, . ;-.ão
Frefr-.! . : iji.ioii i! cie Viia Nova dos Martírios

I . o, IPj ím^ oi.299.903/0001-71
SÉCRETARl H NiUriíCIPAL DÊ EDUCAÇÃO - SEMED

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

3^
I QV?.

ATESTi^MOS, para o.s devidos fins de direito, qoe f. empresa RLCM TRANSPORTES &
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N' 38.130.854/0001-65, situada na Rua Itabuna, n°26, Qd.38,
Parque Araçagy, CEP: 65.110-000, São José de Ribamar-MA, representada pelo Sr. Raimundo Luis Carvalhai
Miranda, portador da Carteira de Identidade n.° 073558952020-4 SESP/MA e do CPF n.° 332.122.873-49,
presta serviços dè transporte escolar do mrinicípio de Vila Nova dos Martírios, compreendendo a locação de
veículos e o condutor, para com vistas ao atendimento as necessidade da Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações e quantid.rdes descritos a baixo:

Item :  Tipo de veículo Quantidade

01 Veículo para 15 alunos (Van) 1

02 Veículo paj-a 29 alunos (Microônibus) 4

03 Veículó pai"a 44 alunos (Ônibus) '' '■ 1

I  í'Ki

Registramos ainda que, a prestsç-ão doá;jset.yivos-api^èsenta bon, desempenho operacional e estão sendo

realizados seguindo os padrões e prazos exigido^f^S-qUalidade, não havendo reclamações ou objeções quanto à
qualidade dos betrs e serviços, e não tendo i'^j^-^Jo.nçda que .pçmpromeíesse sua reputação ético-profissional e
cumprindo integralmente as dispbsiçlfet'3offlValiíáíí?'éSt'tpulada's'.- .

'  p'? :5-» • . . r .

-  tvr
. VjlaNova dos Martírios/M A, 15 de junho de 2022.

GEOVÀNNYADEJÉSUS A^iiõado de forma digital por
ÇOAR"'" HA ^11 V/A- ■ - GEOVANNYA DE JESUS SOARESivJrttíilO UA\ .y.LV/-i DASrLV.'rV!ANA:968.S7510300
VIANA:9Ü857510300 Dados: 2072.05.15r0:29:49-0300'

Geóvannj a de .íestis Soares da Silva Viana
Secretária MrJrvicipai de Editcação

Avenida Rio Branco - s/n — Centro
CEP: 65.924-OuO / Fone: (99) 3.>39-i502

MBPmwíAne

vilânovâ
DOS martírios
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Atestamos, para todos os firiS ut- direito, que a empresa R L C M IRANSPORTE E
LOCAÇÕES LTDAjnscrita no CNP} sob o 38.130.854/0001 -65, sediada na Rua Itabuna, «e 26,
QD 38, Parque Araças', São José de Ribamar - MA. é nossa prestadora de serviços de locação de
veículos para Transporte Escolar, de interes.se da Secretaria Municipal de Educação, conforme
contrato n® 001pá03l/2022, oriundo do Pregão Eletrônico n® 031/2022. A referida empresa
tem cumprido setppre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços
■solicitados, pelo que declaramos estar opta a cu.mprír corn o objeto contratado, nada tendo que
a desabone a sua conduta.

ITEM DESCRIÇ.ÃG USD
MARCA/
MODELO

VEfcÜLO'TlPÕ~ÔNmÍJS - Veículo com capacidade
mínima pájra 30 ( tiiuta) pa^sajiçiro^sentad^

i

cinto de segurança para todos cs passlígfeíi üs, com
^ -rr^' í* r f. »

motorista
específica e
segurança

d
.
evidanientáíaábilitílíiÃ tííáraU^gofíiss

conservação, tu.nc!onamentc e higi^rie, bánco-s■í
'I "

assento e

elevatórias
adaptações

 com tçdps: :'Osç • títínysjivúvit^ • dte
obrigatórios, ep ,:petfeirOi esí;;.v^ • dft

com

encosto |equipndo com 'plaiaformas
SBi funcionamento para cadcírantes e

' especiais exigidas ,^ gela. . legis'
vigente, possuir seguro totàlj:^hlcKisrVé--bónÍ!"a
terceiros, ümposto.s atualizados, documentação

MÊS

QTD-
VIÍCÜLOS

VW/MA
SCAtiRAN

MIDIU

regular e
po.ssam garantir
usuários.

Êtender a todas as <ieniais riornias que |
o conforto e segurança dos |

11

;ivlorros MA, ,1Z'de maio dc- 2023

V.
-/ /

,

/Mario Albeito Xavier Gomeiy'
•  CPF; 854.445.533-68 "

crètárío Müííldiparde Educação
. Pç'rta,f[i:i,n® 003/2021

y-

íttiíi Rose .S'eKi:araÃ,pai't dds, cèm &5J.óií-aO0, Morros - MA.
.  ; . E-malI: rli^£â9»lM!He.Si©gfflaÍ{cSiS^
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LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -

CNPJ: 28.726.074/0001-29



CAPA DE

PRIM'*"
LOCAÇÃO E SERVIÇOS

ACOMPANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Coiinas/MA

Pregão ÍEIetrónico) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica

da rede municipal de ensino do Município de Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não

pavimentadas (rodovias e vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços

médios e demais condições constantes deste Termo de Referência.

Em atèndimento ao disposto no Edital do PREGÃO (ELETRÔNICO) n°
027/2023 - CPL/PMC, apresentamos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa
abaixo identificada:

DADOS DA EMPRESA:

Empresa: Prime Locações e Serviços LTDA

CNPJ n° 28.726.074/0001-29

Insc. Estadual n° 12.629.335-0

Insc. Municipal n° 6540-4

Endereço: Av. Sebastião Fernandes | n° 1707 Cidade; Colinas j Estado: MA

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Relativo à Habitação Jurídica

Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista

Relativo à Qualificação Econômico/Financeira

Relativo à Qualificação Técnica

Relativo às Declarações/Demais Documentos

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto

65690-000

Prime Locação e Serviços

CNP3: 28.726.074/0001-29

0(98) 98518-0239

*



RIM
LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Pregão (Eletrônico) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica

da rede municipal de ensino do Município de Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não

pavimentadas (rodovias e vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços

médios e demais condições constantes deste Termo de Referência.

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA
65690-000

Prime Locação e Serviços
CNP3: 28.726.074/0001-29

0(98)98518-0239
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA Solhas
I pROC

[Ass.

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social;

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA,

nascido em 05/04/1996, portador do RG n° 045086952012-4 SSP/MA e CPF n° 611.061,013-59,

residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000, sócio único

da LTDA "IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA" com sede social na Avenida Sebastião Fernandes

Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio, Colinas/MA, CEP 65.690-000, inscrita no CNPJ sob o n"

28.726.074/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE

21600083095 resolve alterar a cláusula em vigor mencionada no Contrato Social, como segue:

CLÃUSULA PRIMEIRA 7 Do Nome Empresarial
A LTDA girará sob o nome empresarial "PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA" e nome fantasia
"PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS".

CLÃUSULA SEGUNDA - Consolidação
Devido ás alterações do Contrato Social, e adaptando-se ao Novo Código Civil, o sócio resolve consolidar

o Contrato Social como segue:

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de consolidação do Contrato Social:

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA,

nascido em 05/04/1996, portador do RG n° 045086952012-4 SSP/MA e CPF n° 611.061.013-59,

residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000.

Único sócio da sociedade empresária limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL;

CLÃUSULA PRIMEIRA - Da Denominação Social
A LTDA gira sob o nome empresarial "PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA" e nome fantasia "PRIME
LOCAÇÃO E SERVIÇOS^

CLÃUSULA SEGUNDA - Do Endereço
A LTDA está localizada na Avenida Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio,

Colinas/MA, CEP 65.690-000.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

CLAUSULA TERCEIRA ] Do Objeto Social
A Sociedade limitada unipessoal tem como atividades:

Atividade principal;

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

fOUHAS

(Locação de Betoneiras);

Atividades secundárias:

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas

e pessoas para uso em obras

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

(Locação de Caminhões sem Condutor);

77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

(Locação de Tendas);

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador (Locação de Equipamentos de Som);

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.29-8-99 - Cutras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (Atividades
Esportivas e de Recreação e Lazer).

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social

C Capital social da LTDA é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas e subscrito pelo
sócio único WHARLYS BERNARDES LOPES, da seguinte forma:
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

folhas:

Sócio Quotas Valor Unitário % Capital Social

WHARLYS BERNARDES LOPES 500.000 R$1.00 100 R$ 500.000,00

Total Geral 500.000 R$ 1,00 100% R$ 500.000,00

Parágrafo Primeiro: Sobre as cotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e

impenhorabilidade.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do

capital social.

CLÃUSULA QUINTA - .ba Administração

A administração da sociedade limitada unipessoal cabe ao único WHARLYS BERNARDES LOPES,

qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo primeiro: Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e a
representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou

convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à

mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar

contratos, firmar compromissos profissionais de âmbitos nacional ou internacional, confessar dívidas,

fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais e

municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições

financeiras, caixas econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como

para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir

mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo segundo: Faculta-se ao sócio único administrador nos limites de seus poderes constituir

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato os atos e

operações praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo

indeterminado.

CLÃUSULA SEXTA — Da Remuneração

Ao sócio único administrador fixará uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.
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folhas. 3?^

PROC: oíi J

CLÁUSULA SÉTIMA — Do Desimpedimento

O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes

previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação

criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA — Esta sociedade poderá a qualquer tempo abrir e encerrar filiais, agências e
escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada

pelo sócio único.

CLÁUSULA NONA - Do Exercido Social e Balanço Patrimonial

A data do encerramento do exercido empresarial será em 31 de Dezembro de cada ano, nesse período

a administradora, procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único:

Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes Intermediários em

qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os

resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os

mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Resolução das Quotas do Sócio Único em Relação á Sociedade

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,

o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas/MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos as

obrigações deste Contrato.

Coiinas/MA, 03 de Maio de 2023

WHARLYS BERNARDES LOPES

CPFn° 611.061.013-59
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FOLHAS:

PROC. (02^ /
Ass

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por

;  • ÍDENTIFICAÇÃO D0(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61106101359

A validade destie {oc^mferito, ;se iiTipresso, fica sugeico ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
I  informando seus respectivos códigos de verificação.
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PROC:QR-CODE

Documento assinado com certiticado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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23/11/2023, 15:30 about:blank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

folhas

N°doCPF: 611.061.013-59

Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES

Data de Nascimento: 05/04/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 04/06/2012

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:29:56 do dia 23/11/2023 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: 499D.7576.CD9D.A3B7

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 1/1
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LOCAÇÃO E SERVISERVIÇOS

FOLHAS:

PROC; 1 ^ 9M

Ass: .  ...

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Coiinas/MA

Pregão (Eletrônico) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica

da rede municipal de ensino do Município de Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não

pavimentadas (rodovias e vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços

médios e demais condições constantes deste Termo de Referência.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas • MA
65690-000

Prime Locação e Serviç
CNP3: 28.726.074/0001-

0(98) 98518-0239
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J- %
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS; 37-^

PROC: 0^ /
Ass: £ _

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.726.074/0001-29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2017

NOME EMPRESARIAL ,

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA

NUMERO

1707

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

ALTO SANTO ANTONIO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRIMELOCACAOESERVICOSS@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8515-0239

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2023 às 08:26:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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1 folhas. 3'}%

IPROC: 0^ /

Consulta Quadro de Sócios e Adnnlnlstradores - QSA
Ass:

CNPJ: I

28.726.074/0001-29 |
NOME EMPRESARIAL:

PRIME LGCACAO E SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adminjstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

WHARLYS BERNARDES LOPES

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 23/11/2023 às 08:26 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FOLHAS:

PROC; 0.31 / -3^ 3*^

Ass:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.726.074/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:50 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.

Código de controle da certidão: B81 A.520F.EDAC.7C29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/11/2023, 08:30 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS;//GOV.BR)
FOLHAS:
—.

PROO; 1

Ass:

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 28.726.074/0001-29

Código de Controle: B81A.520F.EDAC.7C29

Data da Emissão: 07/11/2023

Hora da Emissão: 12:11:50

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/11/2023, com validade até 05/05/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

tittps://solucoes,receita.tazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES

CPF: 611.061.013-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:30:36 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/05/2024.

Código de controle da certidão: 88A4.E36B.DFC7.B61D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de Certidões

FOLHAS:

PKOC: QSf /
Ass:

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 611.061.013-59

Código de Controle: 88A4.E36B.DFC7.B61 D

Data da Emissão: 23/11/2023

Hora da Emissão: 08:30:36

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 23/11/2023, com validade até 21/05/2024.

'Serv::- : ' v: B: iBijiru-riiet/pL/AutentiCKiBde/VoiTar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Consulta Regularidade do Empregador

folhas

ss^'

CAIXA ECiuiN' íM i FEOEFÍAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

28.726.074/0001-29

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA 1707 / ALTO SANTO ANTONIO /
COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:08/ll/2023 a 07/12/2023

Certificação Número: 2023110806442646769053

Informação obtida em 23/11/2023 08:31:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsí 1/1



FOLHAS: 3 "2^

PROC;

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início ! V - 1,6

O Histórico do Empregador

Orientações Regularidade c

Inscrição: 28.726.074/000

lapresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
G Elippregador.

•29

Razão social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Nome fantasia: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS

Data de

Emissão/Leitura

08/11/2023

20/10/2023

01/10/2023

12/09/2023

24/08/2023

05/08/2023

17/07/2023

28/06/2023

09/06/2023

21/05/2023

02/05/2023

13/04/2023

25/03/2023

06/03./2023

15/02/2023

27/01/2023

08/01/2023

20/12/2022

01/12/2022

12/11/2022

24/10/2022

05/10/2022

16/09/2022

28/08/2022

09/08/2022

21/07/2022

02/07/2022

13/06/2022

25/05/2022

06/05/2022

j  Data
08/11/2023 a

20/10/2023 a

Olil0/2023 a
12./09/2023 a

24/08/2023 a

05/08./2D23 a

17/07/2023 a

28ÍG6/2023 a

09j06/2D23 a
21/05/2023 a

Q2/05/2'023 a
•I r

13/04/2023 a

25103/21023 a

06/03./2023 a
.  .. !

15(02/2,023 a

27(01/2023 a

08/01/2023 a

20/12/2022 a

01/12/2022 a

12hl/2|D22 a
24/10/2022 a

05/10/2022 a

16/09/Í022 a

28/08/2022 a

09/08/2022 3

21/07/2022 a

02/07/2:022 a
r

Io

25

06

/O6/Í022 a
/D5/|;022 a
/[)5/lo2^ 3

de Validade

07/12/2023

18/11/2023

30/10/2023

11/10/2023

22/09/2023

03/09/2023

15/08/2023

27/G7,/2023

08/07/2023

19/06/2023

31/05/2023

12/05/2023

23/04/2023

04/04/2023

16/03/2023

25/02/2023

06/02/2023

18/01/2023

30/12/2022

11/12/2022

22/11/2022

03/11/2022

15/10/2022

26/09/2022

07/09/2022

19/08/2022

31/07/2022

12/07/2022

23/06./2022

04/06/2022

Número do CRF

2023110806442646769053

2023102006540999378636

2023100101534943964943

2023091207593369739108

2023082407144550622360

2023080502185946967639

2023071705372384267481

2023062805094835547293

2023060902003275465570

2023052102205526836586

2023050202052731327644

2023041302210673859270

2023032502103059639517

2023030601561475682742

2023021502271161219196

2023012702201386895110

2023010802045557478885

2022122002291649243260

2022120102321658452902

2022111202374876013604

2022102402204200840763

2022100502252464971780

2022091602103604403444

2022082802143163481985

2022080902271587205039

2022072102180367664600

2022070202000250302834

2022061302010188607250

2022052502133613067501

2022050602173138296758



Data de

Emissão/Leitura

17/04/2022

29/03/2022

10/03/2022

19/02/2022

31/01/2022

29/12/2021

10/12/2021

Data de Validade Número do CRF

17/04/2022 a

; 29/03|2b22 à
i 10/03/2022 a

19/Q2
1  I.  j .

311/01
j

^ 29/1Í2

2D22 a
:L , .

'2022 a

'2021 a

10/^2/2021

16/05/2022

27/04/2022

08/04/2022

20/03/2022

01/03/2022

27/01/2022

08/01/2022

Resultado da consulta em 2'3/1Í/2023 08:31:59

2022041701451487065899

2022032901515919955059

2022031001513861865409

2022021901572056667205

2022013114091231682816

2021122902462890462114

2021121002481217710189



04/05/2023, 12:34 https://www.empre5af'acil.ma.gov.br/slgfacil/u'-ocesso/impriiTie-modeio/tipo_alvara/6/cod_alvara/22714618/co_protocolo/MA..
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FÁCIL

FOLHAS:

PROC; 0^ 1
Ass; Q

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126293350
Nome / Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.726.074/0001-29

Endereço: AVENIDA SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, ALTO SANTO ANTONIO CEP: 65690000 no
município de Colinas/

Atividade Principal: 7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

Atividade(s) Secundária(s) 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4312-6/00 - Perfurações e sondagens,
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar, 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 3600-
6/02 - Distribuição de água por caminhões, 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não
especificadas anteriormente, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4311-8/02 - Preparação de
canteiro e limpeza de terreno, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação, 4399-1/04 - Serviços
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso
em obras, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador, 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
extração de minérios e petróleo, sem operador, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor, 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista, 4924-8/00 - Transporte escolar, 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e
outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 9001-9/02 - Produção musical

São Luís, quinta, 04 de maio de 2023

Código de Autenticidade: LP1HNKUF

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sig BCi!/proGesso/imprime-niodelo;tipo_alvara.'6/cod_alvara/22714618/co_protocolo/MAP2311000470/ 1/1



23/11/2023, 08:32

i  á 4-sjais 45#-

::: Consultü SINTEGRA/ ICWIS :::

Re-suítado da Consulta SINT£GRA/ICMS

IpENTIFÍCAÇÃO

CGC: 28.726.074/0001-29 Inscrição Estadual: 12.629335-0

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES IMACICNAl.

Ej^lDEREÇO
Logradouro: AVE SEBASTIÃO FERNANDES LIMA

Número: 1707 Complemento:

Bairro: ALTO SANTO ANTONIO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 91394590

FOLHAS;

PROC:

Ass:

INFORMAÇÕES COKPLEMKNTARES

CNAE

Principal:
7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

„  FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO5620104 . domiciliar

7711000 ' LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO,
SEM OPERADOR • . - '

:7719599

^ 7739001

i  -,-7^Qnn^ ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,. 7739003 exceto ANDAIMES

^ 7-,,QnQQ ^ aluguel DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO7739099 ̂ ESPECinCADOS ANTÉRIORMÈNTE, SEM OPERADOR

3230001 I SERVIÇOS DÊ ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Í001902. 1 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 • ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

3600602 I DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

9329899 : OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

^ 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

||4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO Dc EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E

i4399104 ■ ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

14723700 I COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4923002 ; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924S00 i TRANSPORTE ESCOLAR
:. .. .

: 5620102 í SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/09/2023

OBRIGAÇGES

IHff! a partir fia i

DF s pailii de:

TE a partii" üí'

26/11/2020 - (Devido emissão voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem, como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

pataida CoiTisulta: 23/11/2023

NúinerO da Cbrisulta;

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ç&riSulia3lntegraResuliadoConsulía.jsf 1/1



FOLHAS:

Ass: jl

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 326065/23 Data da 10/11/2023 09:34:44

Inscrição Estadual: 126293350 CPF/CNPJ:28726074000129

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65690000 - ALTO SANTO

Telefone: (98)91394590 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia; à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/11/2023 08:32:49



23/11/2023, 08:33

■to jjgra

[n:

Certidão Negativa de Débito :::

Resultado da Valicraçâo da Certidão Negativa de Débito

I  N° da Certidão: 326065/23
Data de Validade: 09/03/1024

Data de Emissão: 10/11/2023 09:34:44

iscríção Estadual: 126293350
CPF/CNPJ: 28726074000129

Razão Social: PRIME LCCACAO E SERVIÇOS LTDA

FOLHAS: 3^^

PROC; 02^ àSifl
tAss.

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCeriidaolMegatívH/vrJidacaoCertldaoNegaíivaResültado.jsf 1/1



FOLHAS: ò^o

PROC: l^o 321
Ass:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 082775/23 Data da 1Q/11/2023 09:29:24

Inscrição Estadual: 126293350 CPF/CNPJ:28726074000129

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65690000 - ALTO SANTO

Telefone: (98)91394590 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 23/11/2023 08:32:55



23/11/2023, 08:34 :: Certidão Negativa de Débito :::

Resultado da Validação da Certidão NegativâDIvidáAtiva de Divida Ativa

1  ' CERTiO.AO VALIDA?

N° da Cérlidão: 082775/23 FOLHAS: 6^^
Data de Validade: 09/03/2024

Data de Emissão: 10/11/2023 09:29:24

Inscrição Estadual: 126293350

PROO; CHi /
Ass: O...

CPF/CNPJ: 28726Ü74Ú00129

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/val dacaoCertidaoNegativaDiyida/vtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



insc. Municipal:

PíazSo sociaí:

Mome Fantasia;

inac. Junta Com,:

CNPJ:

Insc, Estadual:

VIocuíaçâo:

Natureza Jurídica;

Ctessiflcação:

Data de Inclusão;

Data de Inkio;

MEI:

Isento ISSQN:

isento Ahrars:

Data de ConstituíçSo:

PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇÃO

CNPJ; Ô6.113.S82m001-2S

23í11/2023 Cft43:2S

SERVÍDOR04

Ficha Cadastrai da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

«i4;Cl.l4 . i Situação; ATlVA

PRií^F LécAÇÃO e SÊRViÇOS LTOA
PRIMÈ LSCAÇÂO £ SERVIÇOS

: 2a.72B.O?4/OOOC29

EMTtOAOeS EfvlPR.ESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA IjyrrAOA
ME-MíCROEMPRESA

itf02r23 13:05

imsm 00:00

nAO

nAo

nAo

26/00/17 00:00

FOLHAS:

IPROC; o3/| /
1 Ass; —

ENDEREÇOS 1
T.po u-tç;,£.áÁkú ,  - NJi-n-vrc: DõL-ro Cidade j

COMERCIAL AV CL BA8"DA0 FERNANDES 1707 ALTO SANTO ANTONíO COUNAS-MA

ATIVIDADES CNAh i

Base de Cíiljío Dâtâ Inclusão Doía E.icefTàu.-süto ,

ALÜCUEL DE MoQÜiMÂS = EGU.P-MSMTOS
PARA CONSTRUÇÃO SFM OPFPADOR. EXCETO

ÂNOAWES

OlSTRiBUlCAOOÊ AGUA POR CAMINHÕES

PREPARACAO DE CANTEIRO E LÍMPE2A DE
TERRENO

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DÊ TIRRAPLENAGEM

SERVIÇOS 0£ OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E

ELEVACAO Oe CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS

COMSJÍCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

SER'100 DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LOC-nAC|DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.
TRANSPORTE ESCOLAR

SERVieCS Of: /TIMfcNTACAO PARA EVENTOS E
RECEKA)1.0-BiAF

FORNECiMFNTA DP AUMENTOS PREPARADOS

PREPONPfcrCANrF.MKNTÊ PARA CONSUMO

DOMiCSUAR : " ■ , ■■■ ■.
LOCACÂO DE AUTOMOVETS SEM CONDUTOR

LOCACAO JDE OUTROS MBCS OE TRANSPORTE
NAO ESPECrFlGADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR

ALUGUEL OE MAQüiNAS Ê EQUIPAMENTOS
PARA SXTHACAO D£ MINÉRIOS E PETROLECV
SEMOPERAOCíR

ALUGUE!, DE p/CXOS,, COBERTURAS £ OUTRAS

1,0 10/02/2023

1,0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/0272023

l.e 10/02/2023

1.0 10/02*2023

!0lu«2023

1.0 10/02.Í2023

1J 10/02./2023

1,8 10/02/2023

1,0 10,«.3/?023

1.0 10/02/2023

1.0 1C/C2/2023

1,0 10/02«0,23

1.0 10/02./2023

Página 1 de 0



*i4
PREFEITURA DE COLINAS
SECRET'ÂRiA DE ÂOàflNISTFíAÇÃO

CUPã; S8.113JB2/0001-25

FOLHAS
L-

23/11/2023 0t:43'2g

SERViDORCW

Ficha Cadastrai da Empresa

ATfViDADES CNAE

Rnndpsí rfc 3fc ísál.
lÊsTÃiJnJRÃH^BETjsõ^
ANUÁÍME&

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRlAiS

NAO ESPeCIFiCAOOS ANTERÍORMENTE, SEM
OPERADO}^
SERVIÇOS pÈ ORdANiZACAO DE FEíRAíL
CONGRESSOS, EXPOSiCOES E f/ESTAS

PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SQNORfZACAO E DE

LUMiMACAQ

OUTFIAS ATiVlOADpa DE RECREACAO E LAZER
NâO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Sswj ds Cálculo Date Inducôc DaSa Encen-aiTiente

1,0 10,í02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/0202023

1.0 10/02/2023

ENQUADRAMENTO

Enquadramento i '

004-ISS SIMPLES NACiONAL

Data Wclo

26/09/2017

Oata Encerramento

Lfirtl;;

AsTffiiSííãçSiC-

Página 2 tíe 1



V  í

?

?íí: 1

1 FOLHAS: 7^^ O)

PROC: QO] I

i

^'Si

W-í
J-. í
Wíi

■l#

#i
#■"

Secretaria de Finarsças

ALVARÁ OE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2Ü25

r5;ií'-i.';ii:í^m

Mmm

N° 312/2023

ir,sz. !f.1"jn;cijp3l
6540

Nome/Razão Social

PRiME. LOCAÇÃO E f ERVICOS LTDA

".^cfilí^/^NPRüOi %
"SC^vi:

»'Áí>ÍVA»!'! • K.

iimn?- i t

CHPJ
2BJ2S..074/0001-29

flatís rísí

26/09/2017

^^1 Denomínaçio Cotriercial
4^V'=1 ERLviE lOCás^Aü £ OEnviÇOà
,-,-íV O v,^ -af f < r» ̂  a J M í-íH í ̂

SOCIEDADE EMPHes4RlA ÚMITADA
è:- •

Atívíuesutí riíítCíi^s . - . ^. :
77.^2^1-ALUriUclOL í.íAC^JÍ?!AíUl íivfiPAKCÍ^ilOS íí-lãííA OPLRaCOw . íriíCLI O ARDAS/aES

é^k:M. ' ' ■ ' ''^^§1 Atividades Secundárias >

®1

\/rrn^fj*^Ç»

ATiWípÃDE ECONÔNUCA

SBÍ9BÍS - OÍJT«íiR ÁTiViOADt^ 06 i«CHf AC<*0 tÁ2EÍ< NAO ES-=ECt(=K;AOAi> «MIcHiOlíMf NTH
í9Ur ■ A í .vtUAU&írí Ut .^Li^liüfsUACAÍ,; í-„ UL. .■V-í.;Í.ííA A;..»y ;■

lí^

;  -f
" -3

•1

<nk .
ENTIDADES EMPRESARíAiS

(íLWIZAOACí DC i etKAS, CO;-jQH£:SSOS LXPOSt&OEB £ FESTAS
L  (..ÍLÍ CVi?» :<»ÁAí.'í< nií-íí-Sí

vui .W.....V.X-- v URAJ3E CURAS Ef=:'TR'JT
7'mofi-! Ü3R í /\:)ík -. líAAMiímoSi^.^r-íAEXíRÁ

tA?C-| r?i!«0-l 1 A< T t ^ ~s  >■ T< C.ON0U'OR

í;<5EcLr»"euí"(U4.íS crvrvíV^Cv<4»í:, tacíw
0 TEMPORÁRIO. EXCETO ANDA^^.ES
ERIcES E P&TRaEO- SEM OPERADOR

í

« 2':.
|á
iíi;

. »'**■

:•

f
r
r

j -»y

I

Daia de insdo
26/09/2017 í OÇAi. 17 ft r.Ãn

LogradotJfo

ÂV SEBASTIÃO FÇRNANDES
Complemento

J^Tsl
«

Í1
jçíg Data de Cadastro

á
10/02/2023

Víi í TrV«í Ç uü» Aviívívi

l  -.'r*

:/#

; -?■
CãV
J  -.V

Validade

31/12/2023

^;2* COIJNAS-MA. 99/05/2023

Quadra Bairro

ALTO SANTO ANTONiO

Código de Aotenlicação
XKVVX-EHBF

Roqurin Liçia Hn Costa
Sccr« Lu t

POkÍAHíá,

o PRFSEtaTF il. VARÂ DFVFRÀ SFR AFrX ADO rSá !: nCAi REM VISiVEi & FíSCALffAÇÃO
Cf9/05/2023 09:50 62f: "-f 'f.

m 4' . > [^1- - ̂  . . .r. ... ..

vS ♦C W' 'vL-^ '«A'* ky Lv« vi*'

"  í§í-

m  n

-r
«-•r .r



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DÊ ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.382/0001-25

Pc Dias Carneiro. 402 - Cíentro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

folhas

23/11/2023 08:54:17

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1338/2023
AUTENTICAÇÃO:WRVB-WFGX

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LIDA, Inscrita sob o CNPJ: 28.726.074/0001-29, situada à AV SEBASTIÃO FERNANDES, 1707

ALTO SANTO ANTONIO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 07/11/2023.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.1 13.882/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 ■ Cenlro, | Colinas - MA. CEP; 65690-000

r

folhas.

PROC-. 0^

23/11/2023 08:54:09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 1337/2023

AUTENTICAÇÃO: BR JX-7T4I

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 28.726.074/0001-29, situada à AV SEBASTIÃO
FERNANDES, 1707 ALTO SANTO ANTONIO, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova dé Ouitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 07/11/2023.



Secretaria
Municipal de

Mem Ambiente
e Tyrismo

PISPENSÂ OE LICENÇâ AMBIENimL

I ® Prefeitura de

Colinas

folha

PROC

VAUDADEATE

15/05/2024

PROCESSO SEMMATUR N» 007/2023

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Colinas - SEMMATLIR, com base na Lei N°
469/2013, de 12 de novembro de 2013, na Resolução CONSEMA/MA n" 24/2017, na Resolução
CONAMA n° 237/1997 e no Termo de Habilitação celebrado com a Secretaria Estadual do Meio
Ambiente - SEMA, autoriza à:

NOME/RAZÃO soe AL PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NOME DE FANTASIA: PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS

CNPJ 26.726.074/0001-29

ENDEREÇO AV SEBASTIÃO FERNANDES UMA

MUNICÍPIO: COÜNAS/MA

P
II

I
m

CEP: 65690-000

ATIVIDADE DE:

77.32-2-01 -Alu^ de e equipamentos para construção sem

'Exigências e Condicionantes no verso desta Licença.

I
Colinas - Maranhão, 15/05/2023 i

Secretaria Munuctpai de Meio

f4Ss%í
)i09o h0^4éiDio^ti H^ièira Varão
Secretário Municipal

Diogo Pereira Varão
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
|E-Mail.: sniaturcoiinasrnafgjgmaitcom
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ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria
Municipal de

Meto Ambiente
e Tyrismo

—_ «•Prefeitura de

Colinas

DUGÊNCIAS E CONDiCIONANTES

FOLHAS: ifLL
PROC:

Ass: sP

A Dispensa de Licença Ambiental (D.L.A) não desobriga o empreendedor de obter as
demais licenças e/ou autorizações legalmente exigíveis na esfera municipal, estadual
ou federal, bem como outros documentos exigidos legalmente;

O empreendedor/requerente, denominado PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, localizado
na AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, Bairro Santo Antônio, Colinas -MA.
Manter as instalações e procedimentos do empreendimento/atividade considerando
as Normas Brasileiras de Referência - NBR's;

Considerar as legislações aplicáveis ao empreendimento e suas respectivas
atividades;

c) Encaminhar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMMATUR),
anualmente. Relatório de Monitoramento, Controle Ambiental e Atendimento as

Condicionantes desta Licença;
d) Comunicar a SEMMATUR, com antecedência, quaisquer modificações nas atividades,

processos e equipamentos em operação, para análise e pronunciamento formal;
e) Colocar no empreendimento, em local visível e acessível, cópia autenticada desta

Licença.

3- A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes, a geração de
emissões atmosféricas, ruídos e radiações não-ionizantes, deverão atender aos
padrões estabelecidos na legislação ambientai vigente;

4- A SEMMATUR, mediante decisão motivada, poderá suspender ou cancelar esta
Licença, caso ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição

desta Licença;
c) Graves riscos ambientais;

5- Caso venham a ocorrer graves problemas de poluição ambiental causados pela
operação da atividade, o empreendedor deverá tomar medidas em caráter de urgência
para solucioná-las;

6- A Dispensa de Licença Ambientai (D.L.A), se usada para fins ilícitos ou não
autorizados, estará sujeita a ser cassada a qualquer momento SEMMATUR, ou pela
via judicial, e, o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina
a legislação ambiental vigente.

7- A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva
licença, conforme a Resolução CONAMA n° 237/97.

Av. José dos Reis, 812 - CEP: 65690-000 - Colinas - ft/IA

lE-Mail.: snunu!:m'Ínasma@gnia!l.CQm



KaQina

folhas

PROC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS;

CNPJ: 28.726.074/0001-29

Certidão n° :: 66469685/2023

Expedição: 23/11/2023, às 08:36:20

Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta]

de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que prime LOCACAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.726 . 074/0001-29, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

necessários

inadimplent

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à  identificação das pessoas naturais e jurídicas

es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos, ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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\
folhas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES

CPF: 611.061.013-59

Certidão n°: 66469724/2023

Expedição: 23/11/2023, às 08:36:38

Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WHARLYS BERNARDES LOPES, inscrito (a) no CPF sob o n°
611.0 61. 013159 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017', e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessário^ à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
I

emolumentos^ ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiA^^er força executiva.



REFERENTE A TODOS OS ESTABÍLEOMENTOS 00 EMRFSGAUÜR RRIME iOCACAO E SERVIÇOS LTDA - INSCRIÇÃO 28.726.074/0001-29

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

FOLHAS:

PROC:

Ass: ^

CERTIDÃO Dl DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO: 28.726.074/0001-29
DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/11/2023, às 08:37:45, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que'conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a.demonstrar a situação atuaiizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 'de novembVo de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: ZD493FBM6U

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELEOMENTOS DO EMPREGADOR WHARLYS BERNAROES LOPES - INSCRIÇÃO 611.061.013-59

Q-
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

FOLHAS: Ml.
PROC: / 3^0^

Ass: O

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: WHARLYS BERNARDES LOPES

INSCRIÇÃO: 611.061.013-59
DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/11/2023, às 08:37:31, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregado.r..

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2- da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a illtima situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: RHDMAT4XZS

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1



o^RIMLOCAÇÃO E SERVIÇOS

FOLHAS:

PROC: Oi/\ /  309^
Ass: / ̂

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Pregão (Eletrônico) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica

da rede municipal de ensino do Município de Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não

pavimentadas (rodovias e vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços
médios e demais condições constantes deste Termo de Referência.

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

Av. Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA
65690-000

Prime Locação e Serviço
CNP3: 28,726.074/0001-2'

0 (98) 98518-0239
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PODER JUDICtARiO DO ESTADO DO WIARANHAO

Corregedoria Gsral da Justiça
T* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCÓ - 2802023
Código de validação; 0C06582506

Número da guia: 23052501001625912.

fOLHAS

pROC

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei ã inexistência contra, PRIME
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ n°
28.726.074/0001-29, estabelecida na Av. Sebastião fernandes Lima no

1707, bairro Santo Antonio, Cólihas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Liijna Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,
digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 19/10/2023 1T. 14 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VIJCO - 2802023 / Código: 0C06582506
Valide o documento em vvww.tjma.jus.br/vaiidadoc.php

Antes de Imprimir pens.e em sua responsabilidade com o meio ambiente,
?i.,ii:isurnoConscieirí&
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 58, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa IN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA, município Sucupira do Norte, CNPJ n°
28.726.074/0001-29, Número de Registro (NIRE) 21600083095.

Data do arquivamento dos a|tos constitutivos: 26/09/2017
Ato constitutivo: 21801272201

Sucupira do Norte, 01/01/2022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR

CRC/MA 014013/0-1

WHARLYS BERNARDES LOPES

Administrador, Sócio

CPF 611.061.013-59



1NOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ ; 28.726.074/0001-29 , NIRE: 21600087095 Data. 26/09/2017

Diário dc janeiro de 2022

Página 2 de 59

Conta

02 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE

AXIXÁ (26,720)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26.750)

BLVIS TADEÜ Raí.!^ uli v tiKA ;ivaAKr.r>

Diário : 6 Folha:2

Histórico C/P N" Lote Débito Crédito

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ?'?? 26320

0001 1

0001 1

34.2.50.00

Total do Dia:

03 de janeiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

FOLHAS.

PROC;

250,00

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 25607 00011

34.25().00

34.250,00

7.4.74.00

BANCO DO BRASIL (86) Pag. de Forneeedore.s do mês 620 00011 6.842.66

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês 26181 00015 4.500.00

ENERGIA ELETRICA A PAGAR Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 86 0001 1 7.4.74,00

(25607)

FORNECEDORES (620) Pag. de Fornecedores do mês 86 0001 1 6.842,66

ALUGUEL A PAGAR (26181) Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês 86 00015 4.500,00

Total do Dia: 18.776,66

18.776,66

04 de janeiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de INSS 26146 00018 82..50

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento FGTS 26125 00018 88,00

FGTS A RECOLHER (26125) Valor Ref a Pagamento FGTS 86 00018 88,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL A Valor Ref a Pagamento de INSS 86 00018 82.50

RECOLHER (26146)

Total do Dia: 170,50

170,50

05 de janeiro dc 2022

CONTAS A PAGAR (6.79) Despesas com Contas a Pagar 25429 0001 1 9.7.345.96

SERVIÇOS PROFISSIONAIS (2.5429) Despes.is com Contas a Pagar 6.79 0001 1 93..745.96

Total do Dia: 93.345,96

93.345.96

19 de janeiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Reccilti de Serviço DOC N" ?7? 26466 0001 1 100.912.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Senáço DOC N" ??? 86 00011 100.912.00

LUÍS DOMINGUES (26466)

Total do Dia: 100.912,00

100.912,00

24 de janeiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Pag. de Contas a Pagar 639 0001 1 7.728,3.7

CONTAS A PAGAR (6.79) Pag. de Contas a Pagar 86 00011 7.728,33

Total do Dia: 7.728,33

7.728,33



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29

Diário de janeiro de 2022

NIRE: 2l60008

Conta

28 de janeiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

TELEFONE A PAGAR (25593)

.)095 Data; 26/09/2017

Históríeo

Valrrr Ref Pagamento de Telelotie

Valor Ref Pagatnento de 'l elelone

30 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??'.'

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica

Valor Rei" a Provisão de Aluguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

Valor Rei'a Provisão Energia Elétrica

Valor Ref a Provisão de .Aluguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

. Valor Ref a Receita dc SLVj.kiiwDOC N" ?■??

Página 3 (de 59
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Diário : 6 Folha:3

C/P N° Lote Débito Crédito

25593

86

000II

000II 280,00

Total do Dia:
FOLHAS;

PROC: Qe/) I
Ass;

26350

1074

26356

1252

25607

26181

26288

26478

Total do Dia:

80,00

00017 48.160,00

00013

00015

00014

00013 7.434,00

00015 4.500.00

00014 1.666.66

00017

61.760,66

280.00

280,00

7.434.00

4.500.00

1.666.66

48.160.00

61.760,66

31 de janeiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SALARIOS A PAGAR (663)

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A
RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817j

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

Valor Ref a Valor Liquido - Folha de Pagamento 663
•sO 1/2022^

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento 86
<0l/2022>

Valor Ref a Folha de Pagaiiiento do Mês
s()l/2022>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento
sO 1/2022^

Valor Ref a INSS - Folha dc Pagamento
<0l/2022>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês
<0l/2()22->

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento
<Ül/2022>

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento
<()I/2Ü22>

817

868

850

663

26125

26146

Total do Dia:

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

1.100.00

LI 00.00

88.00

82,50

2.370,50

1 . 100.00

1 . 100.00

88.00

82.50

2.370,50



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS I.TDA (00056)

CNPJ : 28.726.()74/()üül-29 NIRE: 21600083095 Dala: 26/09/2017

Diário de fevereiro de 2022

Página 4 (de 59
ELVIS TADEU Rall uli v tiKA òuakcc»

Diário : 6 Folha:4

Conta Histórico C/P Lote Débito Crédito

01 de fevereiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

'Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 26288

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 86

03 de fevereiro de 2022

FOLHAS. uo%

PROC:

Total do Dia:

00014

00014 1.666,66

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 25607

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês 26181

ENERGIA ELETRlCA A PAGAR Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 86

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181) Valor Ref a Pagamento de .Aluguel Ref Mês 86

Total do Dia:

05 de fevereiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Pag. de Fornecedores do mês. 620

FORNECEDORES (620) Pag. de Fornecedores do mês 86

Total do Dia:

15 de fevereiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Pag. de Conttis à Pagar 639

CONTAS A PAGAR (639) Pag. de Contas à Pagar 86

Total do Dia:

25 de fevereiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref Paganiento de Telefone 25593

TELEFONE A PAGAR (25593) Valor Ref Pagamento de Telefone 86

Total do Dia:

28 de fevereiro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Valor Lk|iiido - Folha de Pagamento 663

<02/2022 >

ENERGIA ELETRlCA A PAGAR Valor Ref a Provisão Energia Elétrica 1074

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181) Valor Ref a Provisfio de /Muguei 26356

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 1252

PAGAR (26288)

SALARIOS A PAGAR (663) Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento 86

<()2/2022>

SALARIOS A PAGAR (663) Vtilor Ref a Folha de Pagamento do Mês 817

<02/2022 <

FGTS A RECOLHER (26125) Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 868

<()2/2022>

00013

00015

00013

00015

00011

00011

00018

00013

00015

00014

00018

00018

00018

1.666,66

7.434,00

4.500.00

11.934,00

0001 1

00011 6.842.66

6.842,66

00011

00011 7.728.33

7.728,33

280,00

280,00

1.212,00

1.666,66

1,666,66

7.434,00

4.500,00

11.9,34,00

6.842,66

6.842,66

7.728,33

7.728,33

280,00

280,00

1.212.00

7.434.00

4.500.00

1.666,66

1.212.00

96.96



1NOV9 LOCAÇAO & SKRVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008.^)9.5 26/09/2017

Diário de fevereiro de 2022

Conta

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (86

ENERGIA ELETRlCA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (125

Histórico

Valor Ref a INSS - Folha de Ptij^amento

<02/2022>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mc.s

<()2/2t)22>

8) Valor Ref a FGTS - Folha de Pagantemo

<02/2022>

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (85l|)) Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento
^02/2ü22>

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica

Valor Ref a Provisão de Aluguel

2) Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

Página 5 cJe 59
ELVIS TADEU Rai.-i- vai-ivc.iKA otJAKt^o

Diário : 6 Folha:5

C/P N° Lote Débito Crédito

850

663

26125

26146

25607

26181

26288

00018

00018

00018

00018

00013

00015

00014

90.90

1.212.00

96.96

90.90

7.434.00

4.500.00

1.666.66

Total do Dia: 16.212,52

16.212,52

^folhas.

PBOC:



1NOV9 LOCAÇAO & SKRVIÇOS I.TDA (00056)

CNPJ ; 28.726,074/0001-29 NIRE: 21600083095 Dul:.i: 26/09/2017

Diáiio de março de 2022

Página 6 de 59

Conta

03 de março de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

FORNECEDORES (620)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

05 de março de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

ELVIS TADEU Rall tjLi v tiKA riuAKcr)

Diário : 6 F()lha:6

Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

Pag. de Fornecedores do niés 620

Valor Rel a Pagamento de Alugnel RefMês 26181

Pag. de Fornecedores do iiiê.s 86

Valor Ref a Pagamento de Aluguel ReC Mês 86

16 de março de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

26 de março de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

TELEFONE A PAGAR (25593)

30 de março de 2022

PREFEI TURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR (26288)

FOLHAS

PROC: (Ç)^ /
Aas.

Total do Dia:

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 25607

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 26288

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 86

Valor Ref a Pagamento dos Honortirios Contábeis 86

Total do Dia:

Ptig. dc Contas à Pagar

Pag. de Contas á,Pagar.

639

Total do Dia:

Valor Kef Pagamento de Telefone

Valor ReT Pagamento de Telefone

25593

86

Total do Dia:

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??7

Valor Ref a Receita rie Serviço DOC N" ??'?

Valor Ref ;i Receita de Serviço DOC N"'???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '???

Valor Ref a Receila dc Serviço DOC .N" ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??'?

Valor Ref ti Provis.ão Energia Elétrica

Valor Ref a Provisão de Altiguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

26350

26350

26.350

26350

26350

26350

26350

1074

26356

1252

0001 1

00015

0001 1

00015

00013

00014

00013

00014

0001 1

0001 1

6.842,66

4.500,00

11.342,66

7.434,00

1.666,66

9.100,66

0001!

ÜÜOl I 7.728,33

7.728,33

280,00

280,00

00017 8.028,00

00017 1 1.040,00

00017 9.660,00

00017 8.().50.()0

00017 1 1.580.00

00017 9.680.00

00017 100.875.00

00013

00015

00014

6.842.66

4.500.00

11.342.66

7.434.00

1.666.66

9.100.66

7.728,33

7.728..33

280,00

280.00

7.434.00

4.500.00

1.666.66



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)
Página 7 cJe 59

CNPJ : 28.726.Ü74/ÜÜ01-29

Diário de março de 2022

Conta

SIMPUES NACIONAL A PAGAR

(26380)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (12;

SIMPLES NACIONAL (26392)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26330)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRES TAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

NIRE: 21600083095 Data: 26/t)9/2017

ELVIS TADEU Rai^i^ rji^i

Diário : 6 Folha:7

Históiieo C/P N° Lote Débito Crédito

31 de março de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SALARIOS A PAGAR (663)

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (8( 8)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (85b

Valor Rei' a Provisão Impostos, Taxas e 26392
Contribuições

Valor Ref a Provisão Ercgia Elétrica 25607

Valor Rel a Provisão de Aluguel 26181

2) I Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 26288

Valor Rei'a Provisão Impostos, Taxas e 26380

Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26466

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??'.' 26478

Valor Rei a Receita de Serviço DOC N° ??? 26478

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '!T! 2641S

Valor Rcl' a Receita de Serviço DOC N° 26478

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 'ÍT! 26478

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26478

Total do Dia:

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento 663

v()3/2ü22> ■

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagametuo 86

<03/2()22>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

<0.3/2022>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

<03/2022>

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

s()3/2()22>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

<03/2ü22>

Valor Ref a FG TS - F'olha de Pagatnento

<ü3/2022>

817

868

850

663

2612

Valor Ref a INSS • Folha de Pagamento

<()3/2()22>

5

26146

Total do Dia:

00017

00013

00015

00014

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

7.434,00

4,500,00

1,666,66

7,945,65

180.459,31

00018

00018 1,212,00

00018

00018

00018

00018 1,212,00

00018 96,96

00018 90,90

2,611,86

FOLHAS:

PROC: 1

Ass; (P

7.945,65

8,028,0t)

I  1 .()4(),()0

9,660,00

8,050,00

1 1,580,00

9.680,00

100,875,00

180,459,31

1.212,00

1,212,00

96,96

90,90

2,611,86



IiNOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS ETDA (0(1056)

CNPJ : 28.726.Ü74/Ü0Ü1-29

Diário de abril de 2022

NIRE: 21600083095 Dala: 26/09/2017

Página 8 (de 59
ELVIS TA DEU Ral^l uli v triKA ̂ vjAKtir»

Diário : 6 Folha: 8

Conla Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

03 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

Valor Rei'a Pagainenio de Aluguel RcCMês 26181

Valor Ref a Pagamento dos üotiorario.s Contábeis 26288

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Rei' Mês 86

Valor Refa Pagatiiento dos Honorários Contábeis 86

Total do Dia;

0ÜO15

00014

00015

00014

4.500.00

1.666,66

6.166,66

4.500.00

1.666.66

6.166,66

06 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Pag. de Forneccdures do mês 620

FORNECEDORES (620) Pitg. de Fornecedores do niés 86

Total do Dia;

07 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

Valor Ref a Pagamento de Pnergia Ref iMcs 25607

Valor Ref a Pagamento de Btiergia Ref Mês 86

12 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

17 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

20 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

Valor Ref a Pagatiiento de INSS

Valor Ref a Pagamento de INSS

Valor Ref a Pagamento de INSS

Valor Ref a Pagamento de INSS

Pag. de Contas à Pagar

Pag. de Contas à Pagar

Total do Dia;

26146

26146

86

86

Total do Dia;

639

86

Total do Dia;

Valor Ref a Pagatriento de Inipo.sto c Contribuição 26380

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 86

Total do Dia:

0001 1

0001 1 6.842.66

00018

00018

00018

00018

6.842,66

00013

00013 7.434.00

7.434,00

90.90

90.90

181,80

00011

00011 7.728.33

7.728,33

00017

00017 7.945.65

7.945,65

6.842.66

6.842,66

7.434.00

7.434,00

90.90

90.90

181.80

7.728..33

7.728.33

7.945.65

7.945,65

FOLHAS:

PROC: <3^ 1 00=2^
Ass;



1NOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)
Página 9 (de 59

CNPJ : 28.726.074/0001-29

Diário de abril de 2022

Conta

28 dc abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

TELEFONE A PAGAR (25593)

29 de abril de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

NIRE: 2160(1083095 DaG: 26/09/2017

ELVIS TADEU Rall (jl-i v c,ika auAKtei

Diário : 6 Folha:9

Hi.stói ico C/P N° Lote Débito Crédito

Valor Rei a Rcc eit.r de Sej '''1^0 DOC N° ??? 26466

Valor Ref Pagar.ieiiio de Telefone 25593

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '? 86

Valor Ref Pagamento dc Teiefone 86

Total do Dia:

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ?7?

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ???

Valor Ref a Receita de Sei viço DOC N° ???

Valor Ref a Receita de Serviço I90C N" ???

Valor Ref a Receífá de Servi\'o DOC N° ??7

Valor Ref a Receita de Serviço !Í)OC N° ???

Valor Ref a Receita de Serviço DC)C N"

I Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ???

26478

26478

26478

26478

26478

86

86

86

86

86

■fotal do Dia:

30 dc abril dc 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE | i
NOVA IORQUE (26478) j
PREFEITURA MUNICIPAL DE I ,
NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

SALARIOS A PAGAR (663)

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A
RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (86

Valor Ref a Valor Líc|tiido - Folha de Pagamento
<04/2()22>

Valor Ref a Receita de Serviço DOC .N°

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N"

Valor Refa Provisão Eneitia Eleiricu

Valor Ref a Provisão de Aluguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

Valor Ref a Provisão Impostos. Taxas e
Conlribuiçtães

Valor Refa Valor Líquido - Folha de Pagamento
<04/2()22>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês
<04/2()22>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento
^ü4/2()22>

Valor Ref a INSS - Folha dc Pagamento
sü4/2()22>

Valor Refa Folha de Pagamento rio Mês
<04/2022>

8) Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

663

2635Ü

26.350

1074

26356

1252

26.392

86

817

868

850

663

26125

00016

00011

00016

00011

00016

00016

00016

00016

00016

00016

00016

00016

00016

00016

00018

00017

00017

00013

00015

00014

00017

00018

00018

00018

00018

00018

00018

8.028,00

280.00

8.308,00

1 1.040,00

9.660,00

8.050,00

11.580,00

9.680,00

50.010,00

94.865.00

58.000,00

1.212,00

1.212.00

96,96

FOLHAS: UM

280.00

8.()28.()()

8.308,00

I  1 .040.00

9.660.00

8.()5().()()

1 1 .580.00

9.680.00

50.010,00

1.212,00

7.434,00

4.5()(),0()

1.666,66

7.643.25

1 .212,00

96,96

90,90

PROC;

Ass:



1NOV9 LOCAÇAO & SKRVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE; 2160008.7095 Data: .' VOO/ZO17

Diário de abril de 2022

Conta Histórico

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (85

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26.7.56)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (I2j2)

SIMPLES NACIONAL (26792)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26750)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ(9Si
(26750)

Página 10 de 59
ELVIS TADEU Rai.-!-ul-i v tiKA atjAKCo

Diário : 6 Folha: 10

C/P N" Lote Débito Crédito

sOd/ZIlZZ-»

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 26146

<04/2()22>

Valor Rel a Provisão Energia Elétrica 25607

iValor Ref a Provisão de Aluguel 26181

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 26288

i Valor Ref a Provisão Impostos, Taxas e 26780
Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° m 26478

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26478

Total do Dia:

00018

00013

00015

00014

00017

00017

00017

90.90

7.4.74.00

4.500,00

1.666.66

7.647.25

94.865.00

58.000,00

176.720,77

176.720.77

FOLHAS:

PROC: q2/[ I
Ass:



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA (00056)
CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008.709.5 Data: 26/09/2017

Diário de maio de 2022

Página 11 de 59

Conta

03 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

ALUGUELA PAGAR (26181)

ELVISTADEU Rai-í.- uL,ivc,iKrt suakco

Diário : 6 Folha: 1 1

.Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

[Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

26181

26478

Total do Dia:

05 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

FORNECEDORES (620)

FGTS A RECOLHER (2612,5)

07 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

08 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

10 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

11 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

20 de maio de 2022

Pag. de Eorneeedores do mês

Valor Ref a Pagamento FGTS

Pag. de Fornecedores do mês

Valor Ref a Pagamento FGTS

Total do Dia:

Valor Ref a Pagamento dos Honoiarios Contábeis 2628

Valor Ref a Pae:,imeiilo dos Honorários Contábeis 86

Total do Dia:

Valor Ref a Pagamento ile Energia Ref Mês

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês

25607

86

Total do Dia:

Valor Ref a Receita de Serviço DOC iN° ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" V??

26478

86

Total do Dia:

j pag. de Contas à Pagar

Pag. de Contas à Pagar

639

86

'lotai do Dia:

00015

00016 100.875.00

00016

00015 4.500.00

105.375,00

6.939,62

00014

00014 1.666,66

1.666,66

00013

00013 7.434.00

7.434,00

00016

00016

94.865.00

94.865,00

000II

0001 1 7.728.33

7.728,33

4.500.00

100.875.00

105.375.00

620 000II 6.842.66

26125 00018 96.96

86 000II 6.842.66

86 00018 96.96

6.939,62

1.666.66

1.666,66

7.434.00

7.434.00

94.865.00

94.865,00

7.728.33

7.728,33

FOLHAS; ,15

PROC:

Ass:



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Daiu: 26/09/2017

Diário de maio de 2022

Página 12 (de 59
ELVIS TADEU Rall rjLi v c,ika ."srj/VKCcb

Diário : 6 Folha: 12

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

BANCO DO BRASIL (86)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

25 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

TELEFONE A PAGAR (25593)

Valor Rol' a Pagamento de Imposto e Contribuição 26380

???

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 86
'>■7')

Total do Dia:

Valor Ref Pagamento de Telefone

Valor Ref Pagamento de Telefone

25393

86

30 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

ALUGUELA PAGAR(26I8I)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A !
PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (12.^2)
SIMPLES NACIONAL (26,392)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERViÇ(7S

FO--HAS:

PROC:

JS.

.)tal do Dia:

í Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

; Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

Ref a Receita de Serviço DOC N" ???

Ref a Receita de Serviço DOC N°

Ref a Receita de Servija)_DOC N° ??'.'

Ref a Receita de Sei viço DOC N° ?7?

Ref a Receita de Serviço DOC N°

Ref a Receita de Serviço DOC N" ??'.'

Ref a Receita de Serviço DOC N" /V?

Ref a Receita de Serviço DOC N° ?77

Ref a Receita de Serviço DOC N" 77?

Ref a Receita de Serviço DOC N° 777

Ref a Receita de Serviço DOC N° 777

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '.'77

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica

Valor Ref a Provisão de Aluguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

Valor Ref a Provisão Impostos. Taxas e
Contribuições

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica

Valor Ref a Provisão de Aluguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

Valor Ref a Provisão Impostos. Taxas e
Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777

26478

26350

2635Ü

26350

26350

26.350

26350

26350

26350

26.350

26.350

26350

26.35Í)

26350

26350

1074

26356

1252

26392

25607

26181

26288

26380

26466

26'r6Ó

26466

00017

00017 7.64.3,25

00011

00011

00016

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00016

00017

00013

00015

00014

00017

00013

00015

00014

00017

00017

00017

00017

7.643,25

280,00

280,00

58.000,00

90.000.00

1 16.25.3,41

151.925,52

184.252.60

25.000,00

85.544,31

32.290,00

15.870,00

50.000.00

l().0()8.()0

7.740.00

2.3.4ü().0()

26.800.00

15.950,00

7.434,00

4.500,00

1.666,66

41.751.69

7.643.25

7.643,25

280,00

280.1)0

58.000,00

7.434.00

4.500,00

1 ,666,66

41.751.69

10.008,00

7.740.00

23.400,00



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)
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CNPJ : 28.726.074/ÜÜÜI-29

Diário de maio de 2022

NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

ELVIS TADEU Rall ui-i v dika c>WAKr.^)

Diário : 6 Folha: 13

Conta Flisíórieo C/P N° Lote Débito Crédito

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Rceeiia de Servivo DOC N" ?7? 26342 00017 90.000.00

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.S Valor Ref a Reecila de Serviço DOC N" )'?? 26342 ()()() 17 116.253.41

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a ReeeKa de Serviço DOC N" ??? 26342 00017 151.925.52

(2635Ü)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Rcecila dc Serviço DOC N° 26342 00017 184.252.60

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila de Serviço DOC N" ??? 26.342 00017 25.000.00

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila de Serviço DOC N° ??'? 26342 00017 85..544.3I

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila de Serviço DOC N" 26342 00017 32.290,()()

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila de Serviço DOC N" ??? 26478 00017 15.9,50,00

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila de Serviço DOC N° 26342 00017 15.870.00

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila dc Serviço DOC N" 26466 00017 26.800.00

(26350)
•  — -

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Reeeila de Serviço DOC N" 26.342 00017 50.000.00

(26350)

Total do Dia: 948.386,19

948.386,19

31 de maio de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Valor Líqiddo - Folha de Pagaiiiento 663 00018 1.212,00

s05/2()22>

SALARIOS A PAGAR (663) Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamenlo 86 00018 1.212,00

<;05/2022>

SALARIOS A PAGAR (663) Valor Ref a Folha de Pagamenlo do Mês 817 00018 1.212,00

<ü5/2022>

FGTS A RECOLHER (26125) 1  Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamenlo 868 00018 96.96

<05/2022 •>

PREVIDÊNCIA SOCIAL A Valor Ref a INSS - rolha de Pagamento 850 00018 90.90

RECOLHER (26146) <05/2022>

SALARIOS E ORDENADOS (817)  Valor Ref a Folha dc Pagamenlo do Mês 663 00018 1.212,00

<05/2022>

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868) Valor Ref a FGTS - Folha de PagameiKo 26125 00018 96,96

<ü5/2022>

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850) Valor Ref a INSS - Folha de Pagamenlo 26146 00018 90.90

<ü5/2022>

Total do Dia: 2.611,86

F0UHA3;

2.611,86

PROC;



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ ; 28.726.()74/()00l-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Diário de junho de 2022

Página 14 de 59

Conta

ELVIS TADEU ul^i v cíka ouaki^o

Diário : 6 Folha: 14

Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

01 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

02 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

Valor Ref a Receita de Ser\ iço DOC N" ??? 26466

I Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 7'/? 86

Tottil do Dia:

^alor Ref a Pagatiiento dos Honorários Contábeis 26288
Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 86

03 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

Valor Ref a Pagatnenlo de Energia Ref Mês

Total do Dia:

25607

26181

Total do Dia:

00016

00016

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

Valor Ref a Pagatiicnto de Energia Ref Mês 86

ALUGUEL A PAGAR (26181) Valor Ref a Pagamento de .Xinguei Ref Mês 86

' Total do Dia:

07 de junho de 2022
1

BANCO DO BRASIL (86) 1  Pag. dc Fornecedores do mês 620

FORNECEDORES (620) Pag. de Fornecedores do mês 86

Total do Dia:

09 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 77? 26466

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)
: Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° 777 86

00013

00015

00013

00015

0001 1

00011

00016

00016

10.008,00

10.008,00

00014

00014 1.666.66

1.666,66

7.434.00

4.500.00

11.9.34,00

6.842,66

6.842,66

7.740.00

7.740,00

10.008.00

10.008,00

1.666.66

1.666,66

7.434.00

4.500.00

11.934,00

6.842.66

6.842,66

7.740.00

7.740,00

10 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

Serviço DOC N° 777 26466 00016 23.400.00

Serviço DOC N° 77? 26342 00016 90.000.00

Serviço DOC N" 777 86 00016 90.000.00

Serviço DOC N° 77? 86 00016 23.400.00

Total do Dia: 113.400,00

113.400,00

FOLHAS; ^

PROC: ri2A I



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA (00056)
CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE; 2160008.ÍÜ95 Diita. 26/09/2017
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ELVIS TADEU Rall rjLi v c,ika c^rjAKC^i

Diário : 6 Folha: 15

Conla Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

15 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Sei vico DOC N" 26342

CLIENTES DIVERSOS (26342) 1  Valor Ref a Receita de Serviço DOC iN" ■.'?? 86

Total do Dia:

16 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Pag. de Contas à Pagar 639

CONTAS A PAGAR (639) Pag. de Contas à Pagar 86

00016 116.253,41

00016

116.253,41

0001 1

0001 1 7.728.33

Total do Dia: 7.728,33

20 de junho de 2022

(26380)

21 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

Valor Rei'a Receita de" Serviço DOC N°

Valor Ref a Receita tie Serv7eò DOC N" '/'.'?

Total do Dia:

26342

86

Total do Dia:

193.677,21

()()() 16 184.252,60

00016

184.252,60

1 16.253,41

116.253.41

7.728,33

7.728,33

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342 0ÜO16 151.925.52

1*^ BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 26380 0Ü017 41.751.69

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receitti de Scryi-o DOC N° ??? 86 00016 151.925,52

SIMPLES NACIONAL A PAGAR Valor Rei"a Pagantento de Imposto e Contribuição 86 00017 41.751,69

193.677,21

184.252.60

184.252,60

22 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serv iço DOC N" 777 26.342 00016 25.000.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Setviço DOC N" 777 26.342 00016 85..544,31

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 86 00016 25.000.00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 86 00016 85.544.31

27 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NQVA IORQUE (26478)

Total do Dia: 110.544,31

Valor Ref a Receiia dc Serviço DOC N° .'?? 86

Valor Ref a Receita dc Serviço DtTC N" 86

00016

00016

110.544,31

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N," ??? 26478 00016 32.290,00

Valor Ref a Receit.i de Serviço DOC N° ??'/ 26478 00016 15.950.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N"' ??? 26478 00016 15.870.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC .N" '??'? 86 00016 32.290.00

15.950.00

15.870,00

FOLHAS:

PROC: 0^ / QvD 3^
Ass: ^
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Conla Hi.stórico C/P N° Lote Débito Crédito

28 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

folhas.

PROC

Total do Dia: 64.110,00

30 de junho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26.308)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26.342) ■

CLIENTES DIVERSOS (26.342) j

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(2.5607)

TELEFONE A PAGAR (25.59.3]

ALUGUEL A PAG.AR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

SALARIOS A PAGAR (663)

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A
RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)1

64.11(1,00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26466 00016 26.800,00

Valor Ret a Receita de Serviço DOC N° ?'.'? 26.342 00016 50.000.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86 00016 50.000,00

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N° ?'.'? 86 00016 26.800,00

Total do Dia: 76.800,00

76.8(10,00

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento

<06/2022>

663 00018 1,212.00

Valor Rei' Pagamento de Teielone 25.59.3 00011 280,00

Valor Ref a Receita de Servá^xi DOC N" '??? 26.350 00017 16.400.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ?'?? 2635(1 00017 100.000,00

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N" ?'.'? 26350 00017 100.000.00

Valor Ref a Receita de Serv iço DOC N° ?V? 26350 00017 100.000.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N'' ??7 26350 00017 315.054.11

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '.'V? 26.350 00017 .321.320.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??'' 26.350 00017 50.000,00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26.350 00017 50.000,00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26.350 00017 50.000,00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26.350 00017 156.211,37

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26350 00017 999.878,95

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26350 00017 99.900.00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26350 00017 69.719,88

Valor Ref a Receila de Serviço DOC N" ??? 26350 00017 25.000,00

Valor Ref a Receila de Serviço DOC N" '.''.H 26350 00017 8.580,00

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° T!'! 26350 00017 8.580,00

Valor Ref a Provi.são Energia Elétrica 1074 0001.3 7.4.34,00

Valor Ref Pagamento de Telefone 86 00011 280,00

Valor Ref a Provi.v.lo de .Aluguel 26356 00015 4.500.00

Valor Ref a Provi.são Honorario.s Contábeis 12.52 00014 1.666.66

Valor Refa Provi.s.ão linpo.slos, Taxas e

Contribuições

26.392 00017 123.532.22

Valor Ref a Valor Líquido - Folha cie Pagamento
<06/2022>

86 00018 1.212.00

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês

<,()6/2022>

817 00018 1.212.00

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

<()6/2022>

868 00018 96,96

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento
<()6/2()22>

850 00018 90,90

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês 663 00018 1.212,00



FOLHAS; A2A.
PROC: QCj j 0,932/)

INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS 1 TUA (00056)
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Diário dc junho de 2022 I
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Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

ENERGIA ELETRlCA (1074)

ALUGUEL (26.756) j
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252Í

SIMPLES NACIONAL (26392)

DE PRESTAÇÃO

(26350)

DE PRESTAÇÃO

(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO

(26350)

DE PRESTAÇÃO

(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO

(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO

(26.350)

DE PRESTAÇÃO

(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE PRESTAÇÃO
(26350)

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

DE SERVIÇOS

<()6/2022>

Valor Re! a FGTS ■ Folha dc Paaaincnto 26125

^06/2022>

Valor,Ref a INSS - Folha tlc Pagamento 26146

<06/2b22>

Valor RcT a Provisão Energia Elétrica 25607

Valor Ref a Provisão dc Aluguel 26181

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 26288

Valor Ref a Provisão Impostos, Ta.\as e 26380
Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° ? ?? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° ??? 26342

Valor,Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342

Valor Ref a Receita de Scr\nç"n5oC N° ??? 26.342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N" 77? 26342

ValoriRef a Receita de Serviço DOC N" 77? 26308

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26308

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26308

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26308

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 77? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26,342

Total do Dia:

00018

00018

00013

00015

00014

96.96

90,90

7.434.00

4.500.00

1.666.66

00017 123.532.22

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

00017

315.0.54.1 1

321.320.00

50.000.00

50.000.00

50.000.00

156.211..37

999.878.95

99.900,00

16.400.00

100.000.00

100.000.00

100.000.00

69.719.88

25.000.00

8.580.00

8.580.00

2.610.669,05

2.610.669,05



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS ETDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/1)001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Diário de julho de 2022

Página 18 de 59
ELVIS TADEU R/vll WLi v c-ika

Diário : 6 Folha: 18

Conta Hi.stórico C/P N° Lote Débito Crédito

01 de julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

03 de julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

04 de julho de 2022

08 de julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

Valor'Rei" a Receita de Serviço DOC N" ?7? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 86

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 86

00016

00016

00016

00016

00016

00016

315.054.1 i

321.320.00

50.000.00

315.054.11

321.320.00

50.000.00

Total do Dia: 686.374,11

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

26181

86

00015

00015

686.374.11

4.500.00

4.500.00

Total do Dia: 4.500,00

4.500,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Sei viço DOC N" 26342 ÜÜ0I6 50.000,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N°?7? 26342 00016 50.000.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ■>T> 26342 00016 156.211..37

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26342 00016 924.258.05

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 'nn 26342 0Ü0I6 99.900.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DÒC N° ?7? 26.342 00016 69.719,98

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 86 00016 50.000.00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 86 00016 50.000.00

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 86 00016 156.211.37

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 86 00016 924.258.05

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 'TH 86 00016 99.900.00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 86 00016 69.719.98

Total do Dia: 1.350.089,40

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 25607

ENERGIA ELETRICA A PAGAR Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mê.s 86

(25607)

Total do Dia:

09 de julho dc 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 26288

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 86

PAGAR (26288)

00013

00013

1.350.089,40

7.434.00

7.434,00

7.434,00

00014

00014

7.434,00

1.666.66

1.666.66

Total do Dia: 1.666,66

1.666,66

FOLHAS:

PROC; 1
Ass: -



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA (00056) ELVIS TADEU Ral.!.. uli v cika tswAKto

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Diário de julho de 2022 Diário : 6 Folha: 19

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

18 dc Julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Pag. dc Contas à Pagar 639 0001 1 7.728,33

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço D(JC N" ??? 26342 00016 25.000.00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" TV! 86 00016 23.()()().()()

CONTAS A PAGAR (639) Pag. dc Contas à Pagar 86 000II 7.728.33

Total do Dia: 32.728,33

32.728.33

20 dc Julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26342 00016 8.580.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ?'?? 26.342 00016 8.580,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° IT! 26308 00016 16.400.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 26380 00017 12.3.532,22

PREFEI TURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N°'??? 86 00016 16.400.00

CODO (26.308)

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86 00016 8.580.00

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° 86 00016 8.580.00

SIMPLES NACIONAL A PAGAR Valor Ref a Pagamento dc fnípõsto e Contribuição 86 ' 00017 123.532,22

(26380)
-  ■

Total do Dia: 157.092,22

. . ..

157.092.22

25 de Julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??'? 26308 00016 100.000.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita dc .Serviço DOC N"'?'?? 26308 00016 100.000.00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '??? 26308 00016 100.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 86 00016 lOO.OOO.OO

CODO (26.308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ■??? 86 00016 100.000.00

CODO (26.308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 86 00016 100.000.00

CODO (26308)

30 de julho de 2U22

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26308)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CODO (26308)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)
ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

TELEFONE A PAGAR (25503)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

Tolal cio Dia: 300.000,00

Valor Rol'Pagamento de Telelone

Valor Rei'a Reecila de Serviço DOC N" ??'?

ValoriRcfa Receita de Sei viço DOC N° ???

Valor Rel a Receita de Sciviço DOC N" '???

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N° '???

Valor Ref a Receilti de Seiviço DOC N" ??'?

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica

Valor Ref Pagamento de relefone

Valor Ref a Provisão de Aluguel

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis

25593

26350

26350

26350

26350

26350

1074

86

26356

1252

00011

00017

00017

00017

00017

00017

00013

000II

00015

00014

33.320.00

5.720.00

8.655.00

25.000,00

17.805,00

280.00

300.000,00

280.00

7.434.00

4.500,00

1.666.66

cni HAS: ^

•.



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2)60008.V)95 Data: 26/0'.'/20i7

Diário de julho dc 2022

Página 20 (de 59
ELVIS TADEU Rall uli v tiKA ."rrjAKCCr

Diário : 6 Folha:20

Conta Hi.stórieo C/P N° Lote Débito Crédito

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26.180)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26.1.56)

Vahrr Rel a Provi^ão linpo.stos. Taxas e

ContrilHii(;ões

Valor Refa Provisão Energia Elétrica

Valor Rei'a Provisão de Aluguel

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252) Valor Rei'a Provisão Honorários Contábeis

SIMPLES NACIONAL (26.192)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26.150)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

Valor RcCa Provisão Impostos, Taxas e

Contribuições

Vakir Rei'a Receita de Serviço DOC N" '?'??

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N" ??'?

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N° ■???

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N°

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N°

26392

25607

26181

26288

26380

26.108

26308

26.108

26466

26342

Total do Dia:

31 de julho de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SALARIOS A PAGAR (66.1)

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A
RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)

ENCARGOS .SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (8.50)

Valor Rei'a Valor Líquido - Folha de Pagamento 663
<()7/2022> ■ •

Valor Rei'a Vtilor Líqtiido - Folha de Pagamento 86
<07/2()22>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês
■s()7/2022^

Valor Ref a FG TS - Folha de Pagamento
<07/2022>

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento
<07/2022>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês
s07/2()22>

Valor Ref a FO TS - Folha de Pagamento
<()7/2022>

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento
<.()7/2022>

817

868

850

66.1

26125

26146

Total do Dia:

00017

0001.1

00015

00014

00017

00017

00017

00017

00017

00017

7.434.00

4.500,00

1.666,66

4.525.00

108.905,66

00018

00018 1.212.00

00018

00018

00018

00018 1.212.00

00018 96,96

00018 90.90

2.611,86

4.525.00

3.1.320.00

5.720.00

8.655.00

17.805.00

25.000.00

108.905,66

1 .212.00

1.212.00

96.96

90.90

2.611,86

folhas

pROC



1NOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS ETDA (00056)
CNPJ : 28.726.074/ÜÜÜI-29 NIRE: 2|l600085095 D-,ilü. 26/09/201:
Diário ilc agosto de 2022

Página 21 de 59
ELVISTADEU Rall uli v cika/sUAKt^

Diário : 6 Fo!ha:21

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

01 dc agosto de 2022

BANCO DO BRASIL |86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

Valor Ref a Receita de Ser. iço DOC N" ??7 26342

Valor Rcf a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '!'!'! 86

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 86

00016

00016

00016

00016

33.320.00

5.720.00

(26380)

33.320.00

5.720.00

Total do Dia: 39.040,00

39.040,00

02 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

Valor Ref a Pagamento dc Energia Rcf Mês

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ?7'.'

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N°

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês

25607

26.342

86

86

00013

00016

00016

00013

8.655,00

7.434.00

7.434.00

8.655.00

1

i

Total do Dia: 16.089,00

16.089,00

03 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

Valor Rcf a Pagamento de Aluguel Ref Mc.s

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

26181

86

00015

00015 4.500,00

4.500.00

Total do Dia: 4.500,00

4.500.00

06 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

ValofiRef a Pagamento dos Honorários Contábeis

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis

26288

86

00014

00014 1.666.66

1.666.66

Total do Dia: 1.666,66

1.666.66

09 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ???

Valor Rcf a Receita de Serviço DOC N° ??'?

26342

86

00016

00016

17.805.00

17.805.00

Total do Dia: 17.805.00

17.805,00

19 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (6.39)

Pag. de Contas à Pagar

Pag. dc Coutas à Pagar

639

86

0001 1

000II 7.728,33

7.728.33

'1'otal do Dia: 7.728,33

7.728,33

20 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

Valor Rcf a Pagamento dc iiiiposio e Contribuição

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição

26,380

86

00017

00017 4.525.00

4.525.00

folhas



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA (00Ü56)
CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2ll60üü8.7095 Data: 26/09/3017

Diário de agosto de 2022

Conta

22 dc agosto dc 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

25 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

TELEFONE A FAGAR (25593)

Histórico

Valor Rei" a Receita de Serviço ÜOC N" 77?

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N° 777

Valor Rcf Pagamento de Telefone

Valor Rei" Pagamento de Telefone

Página 22 cie 59
ELVIS TADEU Rall ul-ivc-ík/v auAisti

Diário : 6 Folha:22

C/P N° Lote Débito Crédito

Total do Dia:

26342

86

Total do Dia:

25593

86

Total do Dia:

000II

00011

4.525,00

00016 25.000,00

00016

25.000,00

280.00

280,00

4.525,00

25.000.00

25,000,00

280.00

280.00

30 dc agosto dc 2022

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACURITUBA (26472)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252)

SIMPLES NACIONAL (26392)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° 777 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26350

Valoi Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26'35()

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26350

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica 1074

Valor Ref a Provisão de Aluguel 26356

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 1252

Valor Ref a Provisão Impostos. Ta.xas e 26392

Contribuições

Valor Ref a Provisão Energia Idetrica 25607

Valor Ref a Provisão dc .Aluguel 26181

Valor Ref a Pro\ i.sao Honorários Contábeis 26288

Valor Ref a Provi.são Impostos. Taxas e 26380

Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 77? 26466

Valor |Rcf a Receita de Serviço DOC N° 777 26472

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26466

Total do Dia:

00017

00017

00017

00017

00017

00013

00015

00014

00017

00013

00015

00014

OOOI7

00017

00017

00017

00017

00017

24.000,00

25.000,00

90.100.00

89.900,00

15.988,00

7.434.00

4.500,00

1.666.66

12.249.40

270.838,06

7.434.00

4.500.00

1.666.66

12,249.40

90.100.00

15.988.00

24.000.00

25.000.00

89.900.00

270.838,06

folhas



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA (00056)
CNPJ : 28.726.Ü74/0ÜÜ1-29 NIRE: 2l6()()()83()y5 Data: 2fi/()')/20l7

Diário de agosto de 2022

Página 23 de 59
ELVIS TADEU Rai^l^ uli v cika auAKto

Diário : 6 Folha:23

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

31 de agosto de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Valor Líquido - folha de Pagamento 663 00018 1.212.00

<08/2022>

SALARIOS A PAGAR (663) Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento 86 00018 1.212,00

<08/2022>

SALARIOS A PAGAR (663) Valor Rei'a Folha de Pagamento do Mês 817 00018 1.212.00

<08/2022>

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

Valor Re! a FGTS - Folha de Pagamento

<08/2022>

Valor Rei'a INSS - Folha de Pagamento

<08/2022>

Valor Rei'a Folha de Pagamento do Mês

<()8/2022>

Valor Rei'a FGTS - Folha de Pagamento

s08/2022>

Valor Ret a INSS - Folha de Pagamento

<()8/2022>

868

850

663

26125

26146

00018

00018

00018

00018

00018

96,96

90.90

1.212,00

96.96

90.90

Total do Dia: 2.611,86

2.611,86

folhas



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS ETDA (000561

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008.7095 Dala: 2o/(,9/2017

Diário de .setembro de 2022

Página 24 (de 59
ELVIS TADEU Rall ulivcika :swAKt:5

Diário : 6 Folha:24

Conla Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

01 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

03 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

08 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

09 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACURITUBA (26472)

Valor Ref a Paganteiito dê Energia Rei' Mês 25607

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês 86

Total do Dia:

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis

Total do Dia:

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '.'??

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

26466

86

Total do Dia:

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '??'?

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??'.'

26472

86

Total do Dia:

00013

00013 7.4.34,00

7.434,00

00016

00016

00016

00016

6.166,66

90.100,00

90.100,00

15.988,00

15.988,00

7.4.34.00

7.434,00

26181 00015 4.500.00

26288 00014 1.666,66

86 00015 4,500,00

86 00014 1.666.66

6.166,66

90.100,00

90.100,00

15.988,00

15.988,00

20 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 26380

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 86

25 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

26 de setembro de 2022

Total do Dia:

Pag. de Contas à Pagar

Pag. de Contas à Pagar

639

86

Total do Dia:

00017

00017 12.249,40

12.249,40

00011

0001 1 7.728,33

7.728,33

12.249,40

12.249,40

7.728,.33

7.728,33

folhas

pROCl 0^

Ass



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056) ELViS TADEU Rai-l ul-i v coica ouakí^o

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE-. 2!60()()81095 Dala: 26/09/2017

Diário de setembro de 2022 Diário : 6 FoIha:25

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviç-) DOC N" '."? 26342 00016 24.000,00

CLIENTES DIVERSOS {26.W) ValofiRer a Receita de Serviço DOC N" ??V 86 00016 24.000.00

Total do Dia: 24.000,00

24.000,00

27 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26.142 00016 25.000,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26466 00016 89.900,00

CLIENTES DIVERSOS (26.142) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 86 00016 25.000.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86 00016 89.900.00

LUÍS DOMINGUES (26466)

Total do Dia: 114.900,00

114.900,00

29 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref Pagamento de Telefone 25591 000II 280,00

TELEFONE A PAGAR (25591) Valor Ref Pagamento de 'l/AaOine 86 0001 1 280.00

Total do Dia: 280,00

280,00

30 de setembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Valor Líquido - Folha dc Pagamcnlo 6í)l 00018 1.212.00

^()9/2022>

CLIENTES DIVERSOS (26,142) Valor Ref a Receita dc Serviço DOC ??? 26350 00017 28.780.00

CLIENTES DIVERSOS (26.142) Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N" ?'?? 26350 00017 28.000.00

CLIENTES DIVERSOS (26142) Valor Ref a Receita de Serviço DOC ??? 26.150 00017 16.001,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N" ??? 26150 00017 58.240.00

NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR Valor Ref a IVovisào Fnergia Fleirica 1074 00011 7.4.14,00

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181) Valor Ref a Provisão de Aluguel 26156 00015 4.500.00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 12.52 00014 1.666.66

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR Valor Ref a Provisão Impostos. Taxas c 26392 00017 6.551.15

(26380) Contribuições

SALARIOS A PAGAR (661) Valor Ref a Valor Líquido - Folha dc Pagamento 86 00018 1.212.00

<09/2022>

SALARIOS A PAGAR (661) Valor Ref a Folha de Pagatnento do Mês 817 00018 1.212.00

^Ü9/2Ü22>

FGTS A RECOLHER (26125) Vtilor Ref ;i FGTS - Folliti de Pagumento 868 00018 96.96

<.(l9/2022>

PREVIDÊNCIA SOCIAL A Valor Ref a INSS - Folha de Paganienlo 850 00018 90.90

RECOLHER (26146) <09/2022^

SALARIOS E ORDENADOS (817) Vtilor Ref a Folha de Pagamento do Mês 661 00018 1.212.00

<09/2022>

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868) Valor Rol a FGTS - Folha dc Pagamento 26125 00018 96,96

<09/2022 >

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850) Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 26146 00018 90,90

<09/2ü22>

ENERGIA ELETRICA (1074) Valor Ref a Provisfa) Energia Elcirica 25607 00011 7.414,00

ALUGUEL (26156) Valor Ref a Provisão de Aluguel 26181 00015 4.500.00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252 Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 26288 00014 1.666,66

ÍfÕlHAsTUSIE
IpROC'. O

Ass:



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA (00056)
CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2:1600083095 Data: 2Ò/09/20I7

Diário de selcnibro de 2022

EL.VISTADEU R/\ll ULi v cik/\

Diário : 6 Folha:26

Conta Histórico C/P N" Lote Débito Crédito

SIMPLES NACIONAL (26.392) Valor Ref a Provi.são Iniposto.s, Taxa.s e

Contribuições

26380 00017 6.551.15

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26478 00017 58.240.00

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26342 00017 28.780.00

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342 00017 28.000.00

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26.342 00017 16.003.00

(2635Ü)

Total do Dia; 153.786,67

153.786.67



I.NOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.()74/(X)ül-29 NIRE: 21600083095 Diita: 26/1)9/2017

Diário de outubro de 2022

Página 27 de 59
ELVIS TADEU Rall ulí v i^ika iruAKti:^

Diário : 6 Folha:27

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

03 de outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês

'26181 00015

00015 4.500.00

4.500,00

1

—Tthal do Dia: 4.500,00

4.500.00

04 de outubro de 2022 j \Ass;a——-—

BANCO DO BRASIL (86) !

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A !

PAGAR (26288)

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis

26288

86

00014

00014 1.666,66

1.666.66

06 cic outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '??■?

09 de outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

Valor Rei'a Pagamento de Energia Rei' Mês

Valor Reta Pagamento de Energia Rei' Mês

11 de outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

13 de outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

Valor Reta Receita de Serviço DOC N°

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N°'???

Total do Dia: 1.666,66

26478

86

00016

00016

58.240,00

Total do Dia: 58.240,00

25607

86

00013

00013 7.4.34.00

Total do Dia: 7.434,00

Total do Dia: 56.780,80

26.342 00016 16.003.00

00016

Total do Dia: 16.003,00

1.666,66

58.240,00

58.240,00

7.434.00

7.434,00

.Serviço DOC N° ?'.'7 26342 00016 28.780.80

Serviço DOC N" '??7 26342 00016 28.000.00

Serviço DOC N" ?'.'? 86 00016 28.780.80

Serviço DOC N° 86 00016 28.000.00

56.780,80

16.003.00

16.003,00

14 de outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

Pag. de Contas à Pag.ar

Pag. de Contas à Pagar

6.39

86

0001 1

0001 1 7.728.33

7.728.33



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/ü0()l-29 NIRE: 21600082095 Daí.i: 26/09/2017

Diário de oiitubi'o de 2022

Página 28 (de 59
ELVIS TADEU Rall uli v dika

Diário : 6 FoIha:28

Conta Histórico C/P N® Lote Débito Crédito

otal do DiaFOLHAb:

/  —

7.728,33

20 de outubro dc 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

Valor Ref a Pagainenlo de INSS 26146

Valor Ref a Pagamenui de Imposto e Contribuição 26380

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 86

00018

00017

00017 6.551,15

7.728,33

90.90

6.551,15

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

Valor Ref a Pagatuento de INSS 86 00018 90.90

Total do Dia: 6.642,05

6.642,05

30 de outubro dc 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref Pagamento de Telefone 25593 0001 1 280.00

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26.35Ü 00017 58.240,00

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ?'.'? 26350 00017 26.243,64

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Vtilor Ref a Receita dc Ser\ iço DOC N° ?''? 26.350 00017 99.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° ??? 26350 00017 1.395,00

LUÍS DOMINGUES (26466)
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26350 00017 1 1.805,00

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '??? 26.350 00017 25.000,00

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26350 00017 58.240,00

LUÍS DOMINGUES (264(í6)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receit.i de Serviço DOC N° ??? 26350 00017 15.525,00

NOVA IORQUE (26478)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26350 00017 6.840,00

NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR Valor Ref a Provisão Energia Elétrica 1074 00013 7.434.00

(25607)

TELEFONE A PAGAR (25593) Valor Ref Pagainento de Tciefone 36 00011 280,00

ALUGUEL A PAGAR (26181) Valor Ref a Provis.ão dc .Mugucl 26356 00015 4.500.00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 1252 00014 1.666.66

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR Valor Ref a Provisão Impostos, Taxas e 26392 00017 15.114.43

(26.380) Contribuições

ENERGIA ELETRICA (1074) Valor Ref a Prox isão Energia Elétrica 25607 00013 7.4.34,00

ALUGUEL (26.356) Valor Ref a Provisão de Aluguel 26181 00015 4.500,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252 Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 26288 00014 i .666,66

SIMPLES NACIONAL (26392) Valor Ref a Provisão impostos. Taxas c 26380 00017 15,114,43

Contribuições

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342 00017 58.240.00

(26.350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serx iço DOC N" 26466 00017 1.395,00

(26.350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '??? 26466 00017 i 1.805,00

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342 00017 26.24.3.64

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26342 00017 99.000.00

(26.350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Valor Ref a Receita de Serxiço DOC .N° ??? 2647S 00017 15.525,00



INOV9 LOCAÇAO & SERMÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Dau) 26/09/2017

Diário de outubro de 2022

Conta Hi.stórieo

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(263.50)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(263.50)

C/P

Valor Reta Receita de .Serviço DOC N° ??? 26466

Valor Rei' a Receita de Serviço DOC N" ??? 26466

Valor Rcl' a Receita de Serviço DOC N° ??? 26478

Página 29 de 59
ELVIS TADEU Rmí..!.- ul-i v tiKA

Diário : 6 Folha:29

N° Lote Débito

Total do Dia:

00017

00017

00017

Crédito

331.283,73

25.000.00

58.240.00

6.840.00

331.283,73

31 de outubro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SALARIOS A PAGAR (663)

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA .SOCIAL A

RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento 663

<l()/2()22>

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento 86

<10/2022>

Valor Ref a Folha de P.igamento do Mês 817

<. l()/2()22>

Valor Ref a FGTS - Ft)lha de Pagamento 868

<l()/2022>
•  •

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 850

<;l()/2022> ■■ .V-

Valor Ref a Folha do Pagamento do .Mê.s 663

<IO/2022>'

Valor Ref a F''GT.S - Folha de Pagamento 26125

< 10./2()22>

Valor Ref a INSS - Folhíi de Pagamento 26146

<I0/2Ü22>

Total do Dia:

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

1.212,00

1.212,00

96,96

90,90

2.611,86

1.212,00

1.212,00

96.96

90.90

2.611,86



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/(.l9/20l7

Diário de novembro de 2022

Página 30 cJe 59
ELVIS TADEU Raí-i- ur-ivcmA 3UAKt.a

Diário ; 6 Folha:3ü

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

03 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

Valor Kef a Pagamento de Aluguel Rcf Mês 26181

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 86

Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês 86

00015

00016

00016

00015

58.240.00

4.500.00

Total do Dia: 62.740,00

06 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 26288

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 86

00014

00014 1.666,66

Total do Dia: 1.666,66

08 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

Valor Ref a Pagamento de Energia Ref Mês

Valor Ref a Pagamento de Etiergia Ref Mês

25607

86

00013

00013 7.434,00

Total do Dia: 7.434,00

09 de novembro de 2022

LUIS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 77? 86 00016

Total do Dia:

10 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

138.443,64

Valor Ref a Receita de Serv iço DOC N" ???

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 77?

26478 00016

00016

15.525.00

Total do Dia: 15.525,00

4.5()0.00

58.240.00

62.740,00

1.666.66

1.666,66

7.434.00

7.434,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de ,Set;viço DOC N"77? 26466 00016 1.395,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N°??? 26466 00016 11.805,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ■799 26.342 00016 26.243,64

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26.342 00016 99.000,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 999 86 00016 26.243,64

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86 OOÜI6 99.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 999 86 00016 L.395,00

11.805.00

138.443,64

15.525.00

15.525,00

11 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ?7? 26.342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ?7? 86

00016 25,000,00

00016 25.000.00

FOLHAS;

PROC: 0^ 1
Ass; ,.-5—--



1NOV9 LOCAÇAO & SKRVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2I600()8;«)95 Data: 26/09/2017

Diário de novembro de 2022

Página 31 de 59
ELVIS TADEU Rall uli vc.itvA :5tjAKr-::>

Diário : 6 Folha:31

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

Total do Dia:

15 dc novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

Pag. de Conta.s á Pagar

Pag. de Contas à Pagar

639

86

Total do Dia:

20 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

23 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26342)

Valor Ref a Pagamento de Imposto e Contribuição 2638Ü

Valor Rei' a Pagamento de Imposto c Contribuição 86

Valor Ref a Receita dc Serviço DOC N° ???

Valor Ref a Receita de Serviço J.")OC N°

Total do Dia:

26342

86

Total do Dia:

25.000,00

00011

00011 7.728,33

7.728,33

00017

00017 15.1 14.43

15.114,43

00016 .58.240.00

00016

58,240,00

25.000,00

7.728.33

7.728,33

15.114.43

15.114,43

58.240.00

58.240,00

24 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26478 ÜÜ0I6 6.840.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

Valor Ref a Receita de .Serviço DOC N° '.'?? 86 00016 6.840.00

Total do Dia: 6.840,00

6.840,00

29 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref Pagtuiiento de Telefone 25593 00011 280,00

TELEFONE A PAGAR (25593) Valor Ref Pagamento de Telefone 86 0001 1 280,00

i:
f

Total do Dia: 280,00

280,00

30 de novembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Adiantamento de 13' Salário

<l l/2022>

25984 00018 606,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Valor Li'quido - Folha tle Pagamento

<l l/2022v

663 00018 1.212,00

ADIANTAMENTOS A 13.SALARIO

(2.5984)

Valor Ref a Adiantamento de 13" Salário

<11/2022>

86 00018 606,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" m 26350 00017 30.680,00

CLIENTES DIVERSOS (26,342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26350 00017 167.045,00

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 26350 00017 167.045,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ?? ? 26350 00017 94.060,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26350 00017 20.055,00

folhas-.

PROC; 0<M /
Ass;



INOV9 LOCAÇAO & SKRVIÇOS LTOA (0(1056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008,1095 Data' 26.'09/20l7

Diário de novembro de 2022

Página 32 (de 59
ELVIS TADEU Rall uli vniKA ouAKC,e>

Diário : 6 Folha:,12

Con(a Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

CLIENTES DIVERSOS (26,142)

CLIENTES DIVERSOS (26142)

CLIENTES DIVERSOS (26,142)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26180) I ,

SALARIOS A PAGAR (663) ' ji

SALARIOS A PAGAR (663)

FGTS A RECOLHER (26125) i

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252)

SIMPLES NACIONAL (26.192)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

Valor Ref a Receita de Scrvi.;o DOC N" ?V? 26350

Valor Ref a Receita de Sert i(;o DOC .N" 77? 26350

Valor Rel a Receita de Serviço DOC N° 777 26150

Valor Rei'a Receita de Serviço DOC N° 777 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26.150

Valor Ref a Provi.são Energia Elétrica 1074

Valor Ref a Provi.vão de Aluguel 26156

Valor Ref a Provi.são Honorários Contábeis 1252

Valor Ref a Provisão Impostos, Taxas e 26392

Contribuições

Valor Ref a Valor Líquido -Tòíha de Pagamento 86
^1 1/2022?

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 817

<l l/2()22> ■ • •

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 868

<1 l/2()22> . . _ , •

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 868

<I I/2Ü22>

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 850

<l l/2022>

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês 663

<1 l/2022>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 26125

<1 1/2022>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento 26125

<l l/2()22>

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento 26146

<1 1/2022>

Valor Ref a Provisão Fincigia Elétrica 25607

Valor Ref a Provisão de .Aluguel 26181

Valor Ref a Provisão Honoiarios Contábeis 26288

Valor Ref a Provisão Impostos, Taxas e 26,180

Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26478

Valor Ref a Receita de Serviço D0(,' 777 26466

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26142

Valor Ref a Receita de Seia iço DOC N" 777 26,142

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26142

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 777 26,142

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 777 26466

00017 25.000.00

00017 168.021.20

00017 229.936,80

00017 59.000.00

00017 50.000,00

00017 50.000,00

00017 50.000,00

00017

00013

00015

00014

00017

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

OOOl.l

00015

00014

00017

00017

00017

00017

()()0I7

00017

00017

00017

57.480,00

1,212,00

1.212,00

48,48

96,96

90,90

7,434,00

4.500.00

1.666,66

58.416,25

7.434,00

4.500,00

1.666,66

58.416,25

1.212,00

48,48

96,96

90,90

57.480,00

59,000.00

10.680,00

167.045,00

167.045,00

94.060,00

50.000,00

FOLHAS: ^30

PROC; Q\ I
I Ass, ^JÍ?



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS ETDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2I6Ü0083095 Dula; 26/09/2017

Diário de novembro de 2022

Página 33 (de 59
ELVIS TADEU Rall. vjli v eika owAn

Diário : 6 Folha:3.3

Conta Histórico C/P N" Lote Débito Crédito

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(263.50)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(263.50)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26342

Valor Rei" a Receita de Serviço DOC N" ??? 26466

Valor Rei"a Receita de Serviço DOC .N° ??? 26342

Valoi Rei"a Receita de Serviço DOC N" ??? 26342

Valor Rei" a Receita de Serviço DOC N° ??? 26.342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26466

00017

00017

00017

00017

00017

00017

Total do Dia:

20.055,00

50.000.00

25.000,00

168.023.20

229.936.80

50.000.00

1.243.608,25

1.243.608.25

FOLHAS-,

PROC-. I

Ass:



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.()74/()()OI-29 NIRE: 21600083095 Dala: 26/09/2017

Diário de dezembro de 2022

Página 34 (de 59
ELVIS TADEU Rall ULivtiKA ouakccí

Diário : 6 Folha:34

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

02 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Rcf a Receita de Serviço DOC N° ?7? 26478 00016 57.480,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA IORQUE (26478)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86 00016 57.480,00

Total do Dia: 57.480,00

57.480,00

03 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês 26181 00015 4.500,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 26288 00014 1.666,66

ALUGUEL A PAGAR (26I8I) Valor Ref a Pagamento de Aluguel Ref Mês 86 00015 4.500.00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR (26288)

Valor Ref a Pagamento dos Honorários Contábeis 86 00014 1.666.66

Total do Dia: 6.166,66

6.166,66

08 de dezembro de 2022
.. . .

BANCO DO BRASIL (86) V tilor Refa Pagatnentode En,ergia Rcf .Mês 25607 00013 7.434,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 26466 00016 59.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)
Valor Refa Receita de 'Serviço DOC N°'??? 86 00016 59.000.00

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(25607)

Valor Refa Pagatiiento de Energia Ref Mês 86 00013 7.434,00

Total do Dia: 66.434,00

66.434.00

14 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receila de Serviço DOC N*' ??? 26342 00016 30.680,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Refa Receita de Serviço DOC N° ??'? 26342 00016 167.045,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Refa Rcceila de Serviço DOC N" ??? 26342 00016 167.045,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26.342 00016 94.060,00

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serv iço DOC N" ??? 26466 00016 50.000.00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Refa Receita de Serviço DOC N" ??? 86 00016 30.680,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 86 00016 167.045,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Refa Receita de Serviço DOC N" ??? 86 00016 167.045,00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receila de Serviço DOC ??'? 86 00016 94.060,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 86 00016 50.000,00

Total do Dia: 508.830,00

508.830,00

16 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26.342 00016 20.055.00

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Refa Receila de Serviço DOC ??? 86 00016 20.055,00

Total do Dia: 20.055,00

20.055,00

folhas

PROC;



INOV9 LOCAÇAO & SIÍKVIÇOS LTDA (000.56)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26.'0y./.7017

Diário de dezembro de 2022

Página 35 (de 59
ELVIS TADEU Rall ul-i v cika ouakc..^

Diário : 6 Folha:35

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito

19 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

BANCO DO BRASIL (86)

CLIENTES DIVERSOS (26.342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ?'.'? 26466

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" 20.342

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '??? 86

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 86

00016

00016

00016

00016

50.000,00

25.000,00

Total do Dia: 75.000,00

20 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a

CONTAS A PAGAR (639) Valor Ref a

SIMPLES NACIONAL A PAGAR Valor Ref a

(26380)

23 de dezembro de 2022

24 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

CONTAS A PAGAR (639)

27 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

Total do Dia: 59.022,25

Total do Dia: 398.000,00

Pag. de Contas á Pagar

Pag. de Contas ;t Pagar

639

86

0001 1

00011 7.728,33

Total do Dia: 7,728,33

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° '??'?

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

26466

86

00016

00016

50.000,00

l otai do Dia: 50.000,00

25.()()(),0Ü

SO.OÜO.ÜO

75.000,00

639 00018 606.00

26380 00017 58.416,25

86 00018 606,00

86 00017 58.416.25

59.022,25

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de Serviçái DOC N"?7? 26.342 00016 168,063,20

BANCO DO BRASIL (86) Valor Ref a Receita de ..Serviçu DOC N°??? 26342 00016 229.9.36,80

CLIENTES DIVERSOS (26342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 999 86 00016 168.063.20

CLIENTES DIVERSOS (26.342) Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° 999 86 00016 229.9.36,80

398.000,00

7,728.33

7.728,33

50.0()0,()()

50,000,00

29 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

TELEFONE A PAGAR (25593)

Valor Ref Pagamento de Telefone

Valor Ref Pauamento de Telefone

25593

86

Total do Dia:

00011

00011 280,00

280,00

280,00

280,00

FOLHAS.

PROC: 0C>\ /

Ass; ^



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS ETDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008,709,5 Data: 26/09/2017

Diário de dezembro de 2022

Página 36 (de 59

Conta Histórico C/P

EL VIS TA DEU Rall ul-i v cika :>tjAKC.o

Diário : 6 Folha;,76

N° Lote Débito Crédito

30 de dezembro de 2022

CLIENTES DIVERSOS (26342)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LUÍS DOMINGUES (26466)

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

(2,5607)

ALUGUEL A PAGAR (26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR (26288)

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

(26380)

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26356)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252)

SIMPLES NACIONAL (26392)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(26350)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" '?? 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??'.' 26350

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ??? 26350

Valor Ref a Provisão Energia Elétrica 1074

Valor Ref a Provisão de ,Alugtiel 26356

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 1252

Valor Ref a Provisão Impostos. Taxas e 26,392

Contribuições

Valor Ref a Provisãt) Energiti Elétrica 25607

Valor Ref a Provisão de Altigtiel 26181

Valor Ref a Provisão Honorários Contábeis 26288

Valor Ref a Provisão Impostos, Taxas e 26380
Contribuições

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° TV! 26466

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N" ??? 26466

Valor Ref a Receita de Serviço.DOC N° ??? 26342

Total do Dia:

00017

00017

00017

00013

00015

00014

00017

00013

00015

00014

00017

00017

00017

()()() 17

25.000.00

12.555.00

12.510,00

7.434.00

4.500,00

1.666,66

2..503.25

66.168,91

7.434.00

4.500.00

1.666,66

2.50,3.25

12.,555.()0

12.510,00

25.000,00

66.168.91

31 de dezembro de 2022

BANCO DO BRASIL (86)

ADIANTAMENTOS A 13.SALARI0

(25984)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) A

RECOLHER (671)

SALARIOS A PAGAR ((r63)

SALARIOS A PAGAR (663)

13° SÃLARIO A PAGAR (26083)

13° SÃLARIO A PAGAR (26083)

13° SÃLARIO A PAGAR (26083)

FGTS A RECOLHER (26125)

FGTS A RECOLHER (26125)

PREVIDÊNCIA SOCIAL A

RECOLHER (26146)

SALARIOS E ORDENADOS (817)

I3°SALARIO(825)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

Valor Ref a Valor Líquido - Folha de Pagamento

<12/2022>

Valor Ref a 1,3° Salário < 12/2()22>

Valor Ref a INSS - 1,3° Salário v|2/2022>

Valor Líquido - Folha de Pagamento

Folhtt de Paeameutt) do Mês

Vaktr Ref a

V12/2022°-

Valor Ref a

<12./2022>

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

<I2/2Ü22>

Valor Ref a

<12/2()22>

Valor Ref a

<12/2ü22->

13° Salário sl2/2022>

1.3° Salário <12/2()22>

INSS - 13° Salário <12/2Ü22>

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a Folha de Pagatiienlo do Mês

< 12/2()22>

Valor Ref a

Valor Ref a

<12/2()22>

Valor Ref a

<12/2022>

Valor Ref a

1.3° Salário <12/2()22>

FGTS - Folha de Pagamento

F'GTS - Folha de Pttgamento

INSS - Folha de Pacatiiento

663

26083

2608,3

86

817

825

25984

671

868

868

850

663

26083

26125

26125

26146

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

00018

1.212,00

606,00

90.90

1.212.00

1.212.00

48,48

96,96

90,90

1.212.00

606.00

90,90

1.212,00

1.212.00

48,48

96,96

90.90

FOLHAS:

PROC: 0*^ 1  049

Ass:



1NOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA (00056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008.1093 Dala: 26/09í20I7

Diário de dezembro de 2022

Página 37 (de 59

Coma Histórico

LUCROS E prejuízos

ACUMULADOS (752)

SALÁRIOS E ORDENADOS (817)

l3°SALARIO(825)

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) (868)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) (850)

DIVERSOS (1031)

SERVIÇOS PROFISSIONAIS (25429) Encenamcnto Do Exercício - ???

< 12/2022>

Encerramenki Do Exercício ■

Fólccrramenlo Do E,xercício - '!'!'!

Encerramento Do Exercício -

Encerramento Do Exercício - ???

Encerramento Do Exercício - ?'??

Encerramento Do Exercício - '.'7?

ENERGIA ELETRICA (1074)

ALUGUEL (26.356)

Encerramento Do Exercício -

Encerramento Do Exeirício - 77?

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (1252) EnceiTamento Do Exercício - 777

SIMPLES NACIONAL (26392)

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(26350)

RESULTADO DO EXERCiCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO
PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO
PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO
PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO
PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (6220)

Encerramento Do Exercício - ''77

Encerramento Do Exercício - 777

Encerramento Do Exeicíciir - 777

Encerramento Do Exercício - .'77

Encerramento Do Exercício - fp}

Encerramento Do Exercício - 777

Encerramento Do Exercício - 77'.'

Encerramento Do lixercicio - 7?'.'

Encerramento Do Exercício - 777

Encerramento Do Exercícitr - 777

Encerrarnerrto Do Exercício - 777

Encerramento Do Exercício - 7?7'

Encerr amento Do Exercício - 777

Encerramento Do Exercício - 777

C/P

6220

6220

6220

6220

6220

6220

6220

6220

6220

6220

6220

6220

26350

26356

26392

1031

1074

25429

817

825

850

868

1252

752

ELVIS TADEU Rall wli v c,rKA 6UAtxt6

Diário : 6 Folha:37

N° Lote Débito

00019

00019

00019

00019

00019

00019

00019

00019

00019

00019

00019

00019 5.687.055.79

00019

00019 54.000,00

00019 280.232,29

00019 122.300.14

00019 89.208.00

00019 93.345,82

00019 14.432,00

00019 1.212,00

00019 1.082,40

00019 1.251,52

00019 19.999,92

00019 5.009.991,70

Crédito

5.009.991.70

14.432.00

1.212.00

1.251.52

1.082.40

I22..300.I4

9.3..345.82

89.208.00

54.000.00

19.999.92

280.232.29

5.687.055.79

Total do Dia: 11.378.680,82

11.378.680,82

FOLHAS; <^^14

PROC; lOiA I

Ass:

WHARLYS BERNADES LOPES

Sócio

CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expedição: 04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 0140I3/MA-0 CNPJ: 01 199683477

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF: I Í99683477 CRC: 014013

RG: 0215170320023 Expedição: 04/01/2017



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTl)A(n0056)

CNPJ : 28.726.074/0001-20 NIRE: 21600082095 Data: 26/09/20!

Balanço Patrimonial Encciiado em 31/12/2022

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA

=CA1XA

BANCOS CON I A MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

=BANCOS CONTA MOVIMENTO

OUTROS DIREITOS A REALIZAR

ADIANTAMENTOS A I3.SALARI0

=OUTROS DIREITOS A REALIZAR

CLIENTES A RECEBER

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUE.S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE

=CLIENTES A RECEBER

=DISPONÍVEL

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO PERMANENTE

IiMOBlLIZADO

IMOBILIZACOES DIVERSAS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MOVEIS E UTENSÍLIOS

=LMOBILIZACOES DIVERSAS

(-)DEPRECIACÕES

(-)EQUIP.DE INFORM.ATICA - C/DEPRECI.ACAO

(-)MOVEIS E UTENSÍLIOS- DEPRECIACAO

=(-)DEPRECIACÕES

=IMOBILIZADO

Página 38 de 59
EL VIS TA DEU Rall uli v c,ika íiuakc..^

Nota

Diário: 6 Folha: 38

Clas.siricaç-ão Exercício Atual

FOLHAS;

PROC; I

Ass:

l-l-Ol-OI-ül

1-I-Ü1-Ü2-02

1-1-01-05-03

l-l-01-07-02

1-1-01-07-08

1-1-01-07-13

l-l-ÜI-07-41

1-1-01-07-44

1-1-01-07-47

-3-02-01-01

-3-02-01-05

-3-02-02-05

-3-02-02-06

7^
lO.üOO.OÜD

*****10.000.001)

IL83I.289.50D

*11.831.289,SOD

O.OOD

47.695,000

O.OOD

O.OOD

25.198,000

O.OOD

O.OOD

*****72.893.00D

*11.914.182,SOD

*11.914.182.50D

6.I00.00D

I5.280,00D

*****21.380.001)

3.000.00C

L280,00C

******4.280,00C

*****17.100,00D

WHARLYS BERNADES LOPES

Administratlor

CPF:6I 106101.359

RG: 0450869520124 Data Expedição:04/06/2ÜI2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 0I40L3/MA-O CNPJ: 01199683477



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA(000S6)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008.7095 Data: 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encenado em 31/12/2022
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ELVIS TADEU Ral-l i_ii..ivdika .iUAKr-ei

Diário: 6 Folha: 39

Descrição

=T o t a I - ATIVO PER.MANENTE

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificação Exercício Atual

*****17.1004)00

*11.931.282,500

WHARLYS BERNADES LOPES

Adniini.strador

CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expedição:ü4/06/20l 2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 0I40I.3/MA-O CNPJ: 01 19968.3477

FOLHAS:

PROC: 0 2^ /
Ass: p



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTOAíOOdSò)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 DaUí; 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Página 40 de 59
ELVIS TADEU Rall tji-ivi:,iKA oUAKr.:»

Descrição

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO EXICIVEL CURTO PRAZO

CREDORES DIVERSOS

CONTAS A PAGAR

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

FORNECEDORES

TELEFONE A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

=CREDORES DIVERSOS

CRÉDITOS TRABALHISTA

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) A RECOLHER

SALARIOS A PAGAR

I3°SÁLARI0APAGAR

FGTS A RECOLHER

PREVIDÊNCIA SOCIAL A RECOLHER

=CREDITOS TRABALHISTA

=PASSíVO EXIGIVEL CURTO PRAZO

=T o t a I - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OUTROS FORNECEDORES

DIVERSOS FORNECEDORES

FORNECEDOR A LONGO PRAZO

=DIVERSOS FORNECEDORES

=OUTROS FORNECEDORES

=Total - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

RESERVAS DE CAPITAL

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

=RESERVAS DE CAPITAL

Diário: 6 Folha: 40

Nt>la Cla.ssificação Exercício Atual

folhas

PROC

2-1-01-01-02

2-I-0I-0I-04

2-1-01-01-06

2-I-0I-0I-08

2-I-0I-OI-O9

2-1-01-01-14

2-1-01-01-16

2-1-01-02-02

2-1-01-02-08

2-1-01-02-1 I

2-1-01-02-14

2-1-01-02-15

2-2-0,3-01-01

2-3-01-01-04

O.üOC

O.ÜOC

398.564.()4C

L780.00C

16.400.68C

6.666,66C

2.503.2.5C

****425.914,63C

I73.40C

L04,5,()()C

393,42C

LI9L96C

805.57C

******3.609,35C

****429.S23,98C

****429.S23,98C

4.2Ü5.480.26C

**4.205.480.26C

**4.205.480,26C

**4.205.480,26C

7.196.278,26C

**7.196.278,26C

WHARLYS BERNADES LOPES

Admini-Strador

CPF:6I 106101359

RG: 0450869520124 Data Expedição:ü4/06/20I2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 0I40I.3/MA-O CNPJ: 01 19968,3477



1NOV9 LOCAÇAO & SKRVIÇOS LTDA(00056;

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008309.6 DaOi: 2ó/U-.'/20r,

Balanço Palrimonial Encenado em 31/12/2022

De.scrição

CAPITAI, SOCIAL

CAPITAL INTBGRAL.1ZAD0

=CAP1TAL SOCIAL

=PATRLMONIO LIQUIDO

=Total - PATRIMÔNIO LIQUIDO

=TotaI - PASSIVO

Página 41 de 59

Nota

ELVIS TADEU R/cll uli v c,ika atj/\Ki30

riassificaçíio

2-3-01-02-03

Diário: 6 Kolha: 4!

Exercício Atual

lOO.OOO.OOC

**** 100.000,ooc

**7.296.278,26C

**7.296.278,26C

*11.93I.282,50C

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPH: 61 1061013.69

RG: 04.60869.620124 Data Expediçao:04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: OI4t)l3/MA-0 CNPJ: 01199683477
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INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28 726.074/0001-29 NIRE 21600083095 Daia: 26/09/2017 ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 Diáno: 6 Folha: 42

I Notas Explicativas das Uemonstravões Contábeis

folhas

proc
:  INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 28.726.074/000 l-29na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n ° 2160008395.

Nota I - Contexto Operacional .A Empresa INOV9 LOCAÇ.ÀO & SERVIÇOS EIRELI. Empresário Individual, tem sede e foro na Cidade de Sucupira do
Norte, Estado do Maranhão. Alameda Lui/ Gonzaga Carneiro, N° 850, Centro, CEP 65.860-000, inscrita no CNPJ sob o n". 28.726.074/0001-29, tendo
como objeto social principal Aluguel de Maquina e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, com inicio de atividades em
26/09/20'l 7.

2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras .As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão demon.stradas
suas informações por valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias c encargos financeiros, observando o regime de
competência.

Nota 3 - Praticas Contábeis

3.1 - Direitos e Obrigações

3.1.1 - Disponibilidades Composta pela conta Banco do Brasil, registram todos os recebimentos e pagamentos efetivados pela empresa ao longo do ano.

1.2 - Imobilizado Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.1.3 - Obrigações de Curto Prazo

3.1.3. 1 - Obrigações trabalhistas, Previdcnciárius e Fiscais Composta por Obrigações com seus colaboradores e todos os encargos trabalhistas previstos
em legislação e/ou convenções coletivas de trabalhadores, além de suas obrigações fiscais nas esferas Federais. Municipais e Estaduais. A empresa está
no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

Nota 4 - Garantias prestadas a terceiros e outras respor..s.abilidades eventuais ou contingentes ão há passivo contingente registrado contabilmente. tendo
em vista que a administradora da empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer natureza.

5 - Eventos subset|uentes

Declaramos a inexistência de fatos ocorridos subscquenteinente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da instituição ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sucupira do Norie/MA, 09 de Fevereiro dc 2023

WII.ARI.YS BERNADES LOPES ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Administrador ÇRC: 0I40I3/MA-O CNPJ: 01 199683477
CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expediçao:Ü4/06/2012



INOVO LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160Ü0S3095 Data; 26/09.'2'j:7

Balanço Palrlmoníal em 31/12/2022
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ELVIS TADEU RALl. ULivtiKA suakls

Diário: 6 Folha: 43

folhas

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO i'ASSIVO 1 1.931.282,50 (ONZE MlLHõES NOVECENTOS E

TRINTA E UM MIL. DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA

CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022

\VHARLA'S BERNADES LOPES

V Administrador

CPF: 61 106101359

R(1:'O4àúíi6052OI24 Órgão: SSP

Expedição: 04/06/'2UI2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR

CPF: OI I . 996.8,34-77 CRC: 014013

RG: 0215170320023 Órgão: GEJUSPC

Expedição: 04/01/2017
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ELVIS TADEU RALL ULi v cikaINOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS I.TI)A(0n056)

CNPJ: 28.726.074/0001-29 NIRE: 216ü008.i09.'i Dal;i: 26/09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N" 850. CEP; ()5.56f)-00ü, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CENTRO. Sucupira do Norte, MA
Demon.slração do Rc.sultado do Exercício de 01/01/2022 ate I/12/2(j22 Diário :6 Folha: 44

Descrição

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA DE VENDA

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

=RECEITA DE VENDA

Classificação

4-1-01-02-06

Exercício Atual

folhas

.5.687.055.79C

**5.687.055,79C

=RECEITAS OPERACIONAIS **5.687.055,790

=T O t a 1 - RECEITAS OPERACIONAIS

=Total - RECEITAS

DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PES.SOAL

SALARIOS E ORDENADOS

n-SALARIO

ENCARGOS SOCIAIS IFGTS)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS)

=DESPESAS COM PESSOAL

2-1-01-01-01

2-1-01-01-02

.2-1-01-01-02

2-1-01-01-04

**5.687.055,79C

**5.687.055,79C

14.4.22.Ü0D

1.212.00D

1 .2.51..52D

1.082.40D

*****27 977 92])

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

ENERGIA ELETRICA

ALUGUEL

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS

.2-1-01-02-08

2-1-01-02-24

.2-1-01-02-28

92..24.5,96D

89.208,00D

54.000.0ÜD

****236.553 96D

DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

^DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

.2-1-01-04-01 19.999.92D

*****29.999 922)

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF:6I I06I0I259

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:01 1.996.8.24-77 CRC: 014012
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ELVIS TADEU RALL ULI v tiKA ourtKtaINOV9 LOCAÇAO & SE:KVIÇ0S LTDA(0ü056)

CNPJ: 28,726.074/0001-29 NIRE; 21600083095 26,'09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N" 850, CEP: 63,860-000. SUCUPIRA DO NORTE - MA. CENTRO. Sucupira do Norte. MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 0i,'01/2íj22 até 31/12/2022. Diário :6 Folha: 45

Descrição Cia.ssificação

DESPESAS TRIBUTÁRIS . TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

SIMPLES NACIONAL 3-1-01-05-02

=DESPESAS TRIBUTÁRIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

=DESPESAS OPERACIONAIS

=Total - DESPESAS

=Total - DESPESAS

Exercício Atual

280,232.290

****280.232,29D

****554.764,091)

****554.764,091)

****554,764,091)

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS > 5.687,055.79C

DESPESAS-r APURAÇÃO - > 554,764.091)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO; ***5.132,291.70

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF: 61 106101,359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPE:01 1,996.834-77 CRC: 014013



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28 726 074/0001-29 NIRH: 2160008309S Haia áo/OO^OI''

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N'~ S50, Clíl': 6;i,860-000. SUCUPIRA DO NOR IE - MA, CENTRO.

Sucupira do Norte, MA

ELVIS TADEU RA

Diário: 6

Página 46 de 59

Foiha; 46

folhas

proc

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 5.132.291,70 (CINCO
MILHÕES, CENTO E TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E
NOVENTA E UM Reais E SETENTA CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

SUCUPIRA DO NORTE, 31 DE DEZEMBRO DE
2022

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 61106101359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR

CPF: 011.996.834-77 CRC: 014013



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTI)A(0ü056)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRB: 2160008309^ Data; 26/09/20!7

Balanceie Analítico de 01/01/2022 até 31/12/2022

Descrição

ATIVO-119]

ATIVO CIRCULANTE - [27]

DISPONÍVEL - [35]

CAIXA-151]

CAIXA - 143]

=CAIXA

Saldo Anterior

lO.üOü.OOD

lO.üOO.ÜOD

Página 47 de 59.
BLVISTADEU

Diário:6 Folha: 47

Débito Crédito Saldo Atual

FOLHAS; 2/64

pRoc; 0^ I

Ass;

0,00

0.00

0.00

0.(H)

lo.ono.ooD

10.000,001)

BANCOS CONTA MOVIMENTO - [60]

BANCO DO BRASIL- iS6]

=BANCOS CONTA MOVIMENTO

6.843.987,091) 5.579.912.79 592.610..38 1 1.83 l .289..5{)D

6.843.987,09D 5.579.912,79 592.610,38 11.831.289,500

OUTROS DIREITOS A REALIZAR - [280]

ADIANTAMENTOS A Í3.SALARI0 - [259841 O.OOD 606.00 606.00 O.OOD

=OUTROS DIREITOS A REALIZAR 0,00D 606,00 606,00 0,001)

CLIENTES A RECEBER - [26304]

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO - [26308] O.OOD .364.095.00 316.400.00 47.695.00D

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ - 126.^20] 34.250,00C 34.250,00 0.00 O.OOD

CLIENTES DIVERSOS - [26342] O.OOD 4.162.491.79 4.162.491.79 O.OOD

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES^- „ O.OOD . 604.286.00 579.088.00 25.198.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - [26472] O.OOD L5.98S.00 15.988.00 O.OOD

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE-[26478.: ' ' "■ O.OOD 505.945,00 505.945.00 O.OOD

=CLIENTES A RECEBER . 34.250,00C 5.687.055.79 5.579.912,79 72.893,000

=DISPONÍVEL 6.819.737.091) 11.267.574,58 6.173.129,17 11.914.182,500

=T 0 t a I - ATIVO CIRCULANTE 6.819.737,090 11.267.574,58 6.173.129.17 U.914.182,500

ATIVO PERMANENTE - 1310]

IMOBILIZADO - [2.S.5(HJ]

IMOBILIZACOES DIVERSAS - [2.5518]

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - [2.55851

MOVEIS E UTENSÍLIOS - [469]

=IMOBILIZACOES DIVERSAS

ó.lOO.üOD

L5.280.Ü0D

21.380,000

0.00

, 0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

ô.lOO.OOD

i5.280.00D

2I.380.00D

(-)DEPRECIACÕES - [4851

(-)EQUIP.DE INFORMÁTICA - C/DEPRECIACAO - 125623

(-)MOVEIS E UTENSII.IOS~ DEPRECIACAO - [540)

=Í-)DEPRECIACÔES

3.000.00C

1.280,000

4.280.00C

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

3.000.00C

1 .280.00C

4.280.00C

=IMOBILIZADO IV.IOO.ÜÜD 0,00 0,00 17.100.001)

=T o t a I - A TIVO PERMANENTE 17.1U0,0{»D í).00 0,00 17.!00,(M)D

=TotaI - ATIVO

PASSIVO - [590]

PASSIVO CIRCULANTE - [604]

PASSIVO EXIGIVEL CURTO PRAZO - [:526]

CREDORES DIVERSOS -1612]

CONTAS A PAGAR ■ [639]

ENERGIA ELETRICA A PAGAR - 125607)

FORNECEDORES - [620]

TELEFONE A PAGAR - [25593]

ALUGUEL A PAGAR - [26181)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR - [26288]
SIMPLES NACIONAl. A PAGAR - [26380]

6.836.837,091) 11.267.574,58 6.173.129,17 1.931.282.50D

O.OOC

o.ooc

439.620.00C

5.I40.00C

16.400,680

5.0(tfLO0C

0,00

93.345,96

89.208,00

41.055.96

3.360,00

54.000,00

18.333.26

277.729.04

93.345,96

89.208.00

0.00

0-00

54.000,00

19.999.92

280.232.29

O.OOC

O.OOC

398.564.04C

1.780.00C

I6.400.68C

6.666.66C

2.503,25C



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA(()0056)

CNPJ ; 28.726.074/U001-29 NIRE: 216001)83095 Dala: 26/09/2017

Balanceie Analítico de 01/01/2022 até 31/12/2022

Página 48 tde 59.
ELVIS TADEU i\/-vl-í_ wl.i v

Diário:6 Folha: 48

Descrição Saldo Anterior

=CKKI)OT<ES DIVERSOS 466.160,68C

Débito Crédito Saldo Atua!

536.786,17 425.914,630

CRÉDITOS TRABALHISTA - [655] I

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) A RECOLHER - 16711

SALARIOS A PAGAR - (663]

13^ SÁLARIO A PAGAR - (26083]

FGTS A RECOLHER - [26125];

PREVIDÊNCIASOCIAL A RECOLHER - (26146]

=CREDITOS TRABALHISTA

=PASSIVO EXIGIVEL CURTO PRAZO

=TotaI - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE - [26023]

OUTROS FORNECEDORES - [26332]

DIVERSOS FORNECEDORES -126334]

FORNECEDOR A LONGO PRAZO - (26336}

=:I)IVERSOS FORNECEDORES

82.50C

L045.00C

12Í.68D

I25.4ÜC

78.37C

9,59C

467.370,270

467.370.27C

0,00

14.432.00

696,90

184.96

355.20

15.669,06

592.701.28

592.701,28

90.90

14.432.00

1.212.00

1.251,52

1.082.40

18.068,82

554.854,99

554.854,99

173.40C

1.045.000

393.42C

t.l91.96C

805.57C

3.609,350

429.523,980

429.523,980

4.205.480.260

4.205.480.26C

0.00

0,00

0,00 4.205.480.26C

0,00 4.205.480.26C

=OU rROS FORNECEDORES

=Total - PASSIVO NAO CIRCULANTE

4.205.480,260

4.205.480,260

0,00

0,00

0,00 4.205.480.26C

0,00 4.205.480,260

PATRIMÔNIO LIQUIDO - (701 ]

PATRIMÔNIO LIQUIDO - |7U)J

RESERVAS DE CAPITAL - |72S|

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS - [752|

=RESERVAS DE CAPITAL

2.186.286..56C

2.I86.286,56C

0,00 5.009.991.70 7.I96.278.26C

0,00 5.009.991,70 7.196.278,260'

CAPITAL SOCIAL - (26290]

CAPITAL INTEGRALIZADO - [26294]

=CAPITAL SOCIAL

lOO.OOO.OOC

lOO.IMIO.OÜC

0.00

0,00

0.00 lOO.OOO.OOC

0,00 100.(M)0,00C

^PATRIMÔNIO LIQUIDO

=TotaI - PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.286.286,56c

2.286.286,56C

0,00 5.009.991,70 7.296.278,260

0,00 5.009.991,70 7.296.278.26C

=Total - PASSIVO

DESPESAS - [760]

DESPESAS - (779]

DESPESAS OPERACIONAIS - (787] ;

DESPESAS COM PESSOAL - (809]

SALARIOS E ORDENADOS - (817]

13" SALARIO- [825]

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS) - (868j

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) - (850)

=DESPESAS COM PESSOAL

6.959.137.09C 592.701.28 5.564.846,69 11.93L282.50C

O.OOD

ü.oup

O.OOD

O.OOD

O.OOD

14.432.00

1.212,00

(.251.52

1.082.40

17.977,92

14.432.00

1.2(2.00

1.251.52

1.082.40

17.977,92

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

0,001)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS - (922]

DIVERSOS - [1031]

SERVIÇOS PROFISSIONAIS - [25429]

ENERGIA ELETRlCA - (1074)

ALUGUEL - [26356]

=DESPESAS ADMINISl RATIVAS

122,300.14D

0.14C

O.OOD

O.OOD

122.3Ü0,00D

0.00

93.345.96

89.208.00

54.000.00

236.553,96

]22..300,]4

93..345.82

89.208.00

54.000.00

358.853,96

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD
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ELVISTADEU V L,ll\/-V OWZ-VIVL.J

Diário:6 Folha: 49

iíaldü Anterior Débito Crédito Saldo Atual

O.ÜOD

Ü.ÜOD

19.999.92

19.999,92

19.999.92

19.999,92

O.OOD

<h001)

0.001) 280.2.H2,29 280.232.29

ü,OflD 280.232,29 280.232.29

O.OOD

O.OOD

122.300,000 554.764,09 677.064,09 0,001)

122.300,000 554.764,09 677.064,09 0,000

122..30Ü.O0D 554.764,09 677.064,09 0,000

O.OÜC .5.687.0.3.5.79 .5,687.0.55,79

0,00C 5.687.055,79 5.687.055,79

Ü.OOC

o,ooc

0,00C 5.687.055,79 5.687.055,79 o.ooc

0,00C 5.687.055,79 5.687.055,79 0,00C'

o.ooc 5.687.055,79 5.687.055,79 ü,OOC

O.OOC 5.687.055.79 5.687.055.79

0,OOC 5.687.055,79 5.687.055,79

O.OOC

o.ooc

folhas. ^ 5

PROC: IQM

Ass;

INOV9 LOCAÇ.A.O & SERVIÇOS LI DAÍOÜOSÓ)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NI Rh: 2160008309.=! Düla: 26/09/2017

Balanceie Analílico de 01/01/2022 até 31/12/2022

Descrição

DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS - [1244]

HONORÁRIOS CONTABEIsNí 1252)
=DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

DESPESAS TRIBUTÁRIS . TAXAS E CONTRIBUIÇÕES ̂ 1 1295]

SIMPLES NACIONAL - 126397| i

^DESPESAS TRIBUTÁRIS, T^XAS Ie CONTRIBUIÇÕES

=DESPESAS OPERACIONAIS

=T o t a I - DESPESAS

=Total - DESPESAS

RECEITAS-[2216]

RECEITAS OPERACIONAIS - [2224]

RECEITAS OPERACIONAIS - [2232]

RECEITA DE VENDA - 12283]

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 126350]

=RECEITA DE VENDA

=RECEITAS OPERACIONAIS

=T o í a I - RECEITAS OPERAC IONAIS

=TotaI - RECEITAS

RESULTADO - [26026]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO - [6220|

=Total - RESULTADO
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INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ. 28,726 074/0001-29 NIRE; 21600083095 Data: 26/09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N" 850, CEP: 65.86Ü-O0o, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CENTRO,
Sucupira do Norte, MA

Análise Econômica e Financeira de C^I/Ü 1/2022 até 31/12/2022 Diário. 6

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Folha: 50

Rentabilidade du Investimento Total

Resultado Antes das Provisões

Ativo

Quanto maior, melhor, O resultado

é de 0% do investimento total,

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das Provi.sões

Patrimônio Liquido

Quanto maior, melhor. O resultado
é de 0% do capital próprio

0,00

.= 0,00
1  1 .931.282,50

FOLHA.S

PROC

0,00

7.296.278,26
.= 0,00

Atual Anterior

Atual Anterior

Rentabilidade do Ativo ROA

I„ucro/Prejuizo

Ativo

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$Ü,00 de lucro para cada
R$100,00 de investimento total.

0,00

0,00
1  1.931.282,50

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acoido com a documentação que nos foi
apresentada.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF: 61 106101359

RO: 0450869520124 Data Expcdiçào:04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:0l 1.996.834-77 CRC: 014013

UG. 0215170320023 Expediçào:ü4/01/2017
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INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS l.TDA
CNPJ: 28.726,074/0001-29 NIRE; 21600083U95 Uata: 26,09/2017

Endereço; AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO- N" 850, CEP 65.860-00:). SUCUPIRA DO NORTE - MA. CENTRO,
Sucupira du Norte, MA '
Análise Econômica e Einanceira de 01/01/2022 ate 31/12/2022 Diário: 6

EL VIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Folha: 51

Rentabiliüaile do Patrimônio Líquido ROL

Lucro/Prcjuizo

Patrimônio Liquido

Quanto maior, melhor. A empresa oblcm R$0,00 dc lucro para cada
R$100.00 de capital próprio investido, em média.

Endividamento Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa
39% do ativo total

.= 0.00

7.296.278,26

4.635.004,24

.= 0,39
1  1.931.282,50

Anterior

Atual Anterior

Grau dc Endividamento

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Patrimônio Liquido

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros eqüivale
a 64'Lo do capital próprio.

4.635.004.24

.= 0,64
7.296.278.26

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são veiuadeiias c nos responsabilizamos por todas das de acoido com a documentação que nos foi
apie,sentada.

Sucupira do Norte. 31 de dezembro de 2022

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF: 61 106101359

RO: 0450869520124 Data E,'ipcdição;04/06/2012

ELVIS TADEt.1 RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:OI 1.996.834-77 CRC:0I40I3

RG: Ü2I5I70320023 Expediçào:04/01/20l7
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INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.726.U74/00ÜI-29 NIRE: 216000X3095 Data: 26/09/2017

Endereço: Al. LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N° 850, CEP: 65.860-000, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CENTRO,
Sucupira do Norte, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 ate 3I/I2,'2j22 Diário: 6

EL VIS TADELI RALE OLIVEIRA SOARES

Cumpu,siçãu dc Endivldanicntu

Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a l.P)

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo
representam 9% das obrigações totais.

Capital de Giro Terceiros

Patrimônio Liquido + Resultado de Exercidos Futuros

429 523,98

4.635.004,2.4

7 296,278,26

.= 0,61
Ativo

Quanto menor, melhor. O Capital de Terceiros representa 61 % do .Ativo Total.

1 1.931.282,50

80

60

40

20

O

Atual

61 I

Folha:

1  10 1/
Li)

1  *

Anterior

Atual Anterior

Capital de Giro Próprio

Patrimônio l.iquido 7.296.278,26

.= 0,61

Ativo Circulante

Quanto maior, melhor. O Capital Próprio representa 61 % do ativo Circulante

I  1 .914.182,50

SOY

60

40

20

O

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as inlormações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos Ibi
•apresentada.

Sucupira do Norte. 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES I.OPES

TITULAR

CPF. 61106101359

RG: 0450869520124 Data E.xpediçào:D4/06/2012

ELVtS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:OI 1.996.834-77 CRC: 014013

RG. 0215170320023 Expedição:04./Ü 1/2017
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INOV9 l OCAÇAO & SERVIÇOS I.TDA
CNPJ: 28.726.074/0001-29 NIRE: 2160008309.6 Data; 26,09/.:0l7

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N' 850. CEP: 65.860-000, SUCUPIRA DO NORTE - MA. CENTRO.
Sucupira do Norte. MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 3l/l2/2022 Diário: 6

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Folha:

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a Li')

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 257 %
do capital de terceiros.

Participação tic Terceiros

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros
representa 39 % do investimento total.

1 1.931.282,50

4.635.004,24

4.635004.24

.= 0.39

1 1.931.2,82,50

80

60

40

20

O

Anterior

&
b  ' í

lí .'H

Atual Anterior

Margem Líquida

Lticro/Prejuizo do Exercício (x 100)

Vendas Líquidas

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$0,00
de lucro para cada R$100.00 vendidos

0.00

.= 0,00
0,00

Atual Anterior

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022

WHARLVS BERNADES LOPES

TIUILAR

CPF: 61 106101359

RO: 0450869520124 Data Expedição:04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:0l 1.996.834-77 CRC: 014013

RG: 0215170320023 Expedição:04/01 /2017
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INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS ETDA
CNPJ: 28.726.074/OÜOI-29 NIRE: 2I60U083095 Uala: 26,íi9/2i;il7

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N" 8.50, CEP: 65.8(Sü-0(iu SUCUPIRA DO NORTE - MA. CENTRO.
Sucupira do Norte. MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 aíc .31/12/3022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$27,74 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de divida dc curto prazo

Diário: 6

Passivo Circulante + Passivo Nào-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,.57 de ativo Ciiculante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1.00 de dívida total.

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

I  1.914 182.50

11.914.182.50

Folha: 54

429.523,98
.= 27,74 3,000

2,000

1,000

O

4,635.004,24

Anterior

2,774

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - F..stoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$27,74 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

11.914.182.50

.= 27,74
429.523.98

3,000

2,000

1,000

O

2.774

Atual

!  1.459

■j
Anterior

Soh as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras c nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Sucupira do Norte. 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES l.OPES
TrnJl.AR

CPF: 61 106101359
RG: 0450869520124 Data Expcdiçào:04/06/20I2

ELVIS TADEU RALL OI.IVEIRA SOARES
Contador

CPF:OII ,996,8.34-77 CRC: 014013
RG: 0215170320023 Expedição:04/0l/2ül 7



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/OOÜI-29 NIRE: 2I6ÜU083095 Data: 26/09/211) 7

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIROl N" 850, CEP: 65 860-000, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CENTRO,
Sucupira do Norte, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 Diário: 6

ELVTS TADEU R
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ALL OLIVEIRA SOARES

Folha:

Li(|uidcz Imediata

Ativo Disponível I  1.9:4 182,50

.= 27,74
Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empre.sa possui R$27
prazo.

Liquidez de Recursos Próprios

Ativo Circulante - Passivo Circulante

429 523,98

74 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de divida de curto

.= 1,57
Patrimônio Liquido

Quanto maior, melhor. ,A dependência de capitalização a curto prazo e de 157%

7.296 278.26

3.000

2.000

1.000

folhas

1 1.484.658,52

2.774

300

200

100

Atual Anterior

278

[  157 p

n lli
Atual Anterior

Capitalização

Patrimônio Liquido

Ativo

Quanto maior, melhor. O capital próprio eqüivale
a 61% do investimento total.

7.296,278,26

.= 0,61

I  i.931 282,50

80

60

40

20

O

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as intbrmações aqui contidas são veidadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos Ibi
apresentada.

Sucupira do Norte. 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LGPHS

TnT.ll.AR

CI^F: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data F:xpedição ()4/06/20I2

ELVIS TADEU RALL OI.IVEIRA SOARES

Contador

CPF:0l 1.996.834-77 CRC: 014013

RG: 0215170320023 Expedição:04/Ül/20I7
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INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/201 7

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N" 850, CEP: 65 860-000. SUCUPIRA DO NORTE - MA, CENTRO,
Sucupira do Norte. MA
Análise Econômica c Financeira de 01/01/2022 até 31/1 Í./2022 Diário: 6

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Folha: 56

Giro do Ativo

Venda.s Liquida,s

Ativo

Quanto maior, melhor. .A empresa vendeu RSO.OO
para cada R$1,00 de investimento total

Imobilização do Patrimônio Liqüido

Ativo não Circulante texceto Ativo Realizável a LP)

Patrimônio Liquido

Quanto menor, melhor. A imobili/ação representa 0%
do capital proprio.

0,00

0,00
I  1.931.282,50

folhas

PROC

0,00

.= 0,00
7.296.278,26

Atual

Atual

Anterior

Anterior

Imobilização dos Recursos Não Correntes

Ativo não Circulante (e,\ceto Ativo Realizável a LP)

Patrimônio Líquido + Passivo Nào-Circulante (Obrigaçtics a l.P)

Quanto menor, melhor. 0% dos recursos não correntes
foram destinados à imobilização.

0,00

.= 0,00
I  1.501.75 8,.s2

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaiamos que as informações aqui contidas são vcidadeiras e nos re.sponsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
api escutada.

Sucupira do Norte. 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES

rmjLAR

CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expcdiçao:04/06/2Ü 12

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:0l 1.996.834-77 CRC: 014013

RG: 0215170320023 E.xpedição:04/0l/20l7



INOV9 LOCAÇÃO & SF.RVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.72(1.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Dato: 26/09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N" 850, CEP: 65 860-000. EUCLiPiRA DO NORTE - MA, CENTRO,
Sucupira do Norte, MA
Análise Econômica c Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022

Página 57 de 59
ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SUAKE.S

Diário: 6 Folha: 57

linobilizaçãu du liivestimeiito Total

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP)

Ativo

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0%
do investimento total.

0,00

1 1.931.282,50
.= 0,00

Atual Anterior

folhas

Sob a.s penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acoido com a documentação que nos foi
apresentada.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES

TITLILAR

CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expediçào.04/06/20 U

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:0l l.996.834-77 CRC: 014013

RG: 0215170320023 Expediçào:04/01/2017
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

I

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 58, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa IN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA.

Sucupira do Norte, 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR

CRC/MA 014013/0-1

WHARLYS BERNARDES LOPES

Administrador, Sócio

CPF 611.061.013-59



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrati^ação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

FOLHAS: li <ü3

PROC: 0^ / ^3^

Ass:

Certificamos que o ato da empresa IN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01199683477

61106101359



Ministério da Indústria e Conièrcio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FOLHAS:

PROC: 0>) /
Ass:TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12301885723 em 09/02/2023, protocolo 230198074. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Municipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Empresa

INOVO LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA

21600083095

28726074000129

Sucupira do Norte

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

6

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s}

01199683477

61106101359

Nome

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA

SOARES

WHARLYS BERNARDES LOPES

CRC/OAB

MA014013/0-1

A validade oeste documento, se impresso, fica sujeito à compr.j /açáo ãe sua a-jtenlicidade nos respectivos portais,
inforrrando seus respactivo.s cocliços de verificação.



INOV9 LOCAÇAO & SERVIÇOS I.TnA((l(«)56)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE 216000,830').^" Data 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encenado em 31/12/2022

Página 1 de 12
ELVIS TADEU Rall. (jli vtiKA suakils

Diário: 6 Folha: I

Descrição

ATIVO

ATIVO CTRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA

=CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

=BANCOS CONTA MOVIMENTO

OUTROS DIREITOS A REALIZAR

ADIANTAMENTOS A I3.SALARI0

=OUTROS DIREITOS A REALIZAR

clie:ntes a receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE

=CLIENTES A RECEBER

=disponível

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATI\'0 PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZACOES DIVERSAS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MOVEIS E utensílios

=LMOBlLIZACOES DIVERSAS

(-)DEPRECTACÕES

(-)EQUIP DE INFORMA l'ICA - C/DEPRECIACAO

(-)MOVEIS E UTENSÍLIOS- DEPREClACAO

=(-)DEPRECIA( ÕES

^IMOBILIZADO

Nota Classificação Exercício Atual

FOLHAS:

PROC: Q2/^ / A0324
Ass: X .

l-l-OI-Ol-OI

1-1-01-02-02

1-1-01-05-03

1-1-01-07-02

I-l-O1-07-08

I-i-01-07-13

1-1-01-07-41

I-1-01-07-44

1-1-01-07-47

1-3-02-01-01

1-3-02-01-05

1-3-02-02-05

1-3-112-02-06

lO.OOO.OOD

000 QOD

I I .83I .289.50D

*ILS3L289,50D

O.OOD

001)

47.695.nOD

O.OOD

O.OOD

25.198.00D

O.OOD

O.OOD

*****72.893,OÜD

*1L9I4.I82,5ÜD

*IL9I4.I82,.50D

ó.lOO.OOD

15.280,00D

*****21.380,000

3.000,00C

L280.Ü0C

******4.280,Ü0C

*****I7.IOO,OOD

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expedição.04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 014ÜI3/MA-O CNPJ: 01 199683477



INOV9 I.OCACAO & SERVIÇOS l.TI)A(flO()56)

CNPJ ; 28 726.U74/00U1-29 NIRE 21600083095 Data: 26/09/2(0"'

Balanço Patrimonial Encerratlo em 3 1/12/2022

Descrição

=T o f a I - ATIVO PERMANENTE

=T o t a 1 - ATIVO

Página 2 de 12
ELVIS TADEL.' Ral/. ur.ivtoKA cruAKC.e.

Diário: 6

Nota Classificação

FOLHAS;

PROC; iQy) 1

Asir:

Folha: 2

Exercício Atual

*****17.100,0(10

*1 1.931.282,.SOO

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 61 106101359

RG: 0450869520124 Data Expcdiçào:04/(36/20l2

ELVIS TADEU RALE Ol.IVEIRA SOARES

CRC: 0I40I3/MA-O CNPJ: 01 199683477



INOV9 LOC AÇÃO & SERVIÇOS I.TDA(00Ü56)

CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRH; 21Ó0ÜO83O9,-: D;,la 26.'liy/20l7

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Página 3 de 12
ELVIS TADEU Rall uli vtiKA suakls

Diário: 6 Folha:

Descrição

PASSIVO

PASSI\ O C lRCl/l ANTE

PASSIVO EXIGIVEE C ERTO PRAZO

CREDORES DIVERSOS

CON TAS A PAGAR

ENERGIA ELETRiCA A PAGAR

FORNECEDORES

TELEFONE A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

SIMPLES NACIONAL A PAGAR

=CREDORES DIVERSOS

CRÉDITOS TRABALHISTA

ENCARCiOS SOCIAIS (INSS) A RECOLHER

SALARIOS A PAGAR

l3°SÁLARIOAPAGAR

FGTS A RECOUIER

PREVIDÊNCIA SOCIAL A RF.COl HER

=CREDHOS TRABALHISTA

=PASSI\ O EXICHVEL CERTO PRAZO

=Total - PASSIVO CIRCrilLANTE

PASSIVO NÃO CIRCTILANTF.

OUTROS FORNECEDORES

DIVERSOS FORNECEDORES

FORNECEDOR A LONGO PRAZO

=DIVERS(JS FORNEC EDORES

=OlíTROS FORNECEDORES

=T o t a I - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

RESERVAS DE CAPITAL

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS

=RESERVAS DE CAPIl AL

Nota Clas.siTicaçàü Exercido Atual

2-2-03-01-01

FOLHAS;

PROC:03^ /

Ass; Z9 ,

2-1-01-01-02

^ -
O.OOC

2-1-01-01-04 o.ooc

2-1-01-01-06 398.564,04C

2-1-01-01-08 1.780,t)0C

2-1-01-01-09 I6.400,68C

2-1-01-01-14 6.666,66C

2-1-01-01-16 2,503.25C

****425.9I4,63C

2-1-01-02-02 I73.40C

2-1-01-02-08 l.045,00C

2-1-01-02-11 393,42C

2-1-01-02-14 1 I9L96C

2-1-01-02-15 805,57C

******3.609,35C

****429.523,98C

****429.523,98C

4.205.480,26C

* *4.205.480,26C

**4.205.480,26C

**4.205.480,26C

2-3-01-01-04 6.796.278.26C

*6.796.278,260

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 61 106101359

RO: 0450869520124 Data E.xpedição:04,'i;6/20U

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 0I40Í3/MA-O CNPJ: 01 199683477



1NOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA(ÜÜ()56)

CNPJ ; 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Página 4 de 12
ELVIS TADEU Rai.,!., uli vtiiKA ouAKr.s

Diário: 6 Folha: 4

Descrição

C APITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO

=CAPITAL SOCIAL

=PATRIMONTO LIQCIDO

=Total - PATRIMOMO LIQUIDO

=Total - PASSIVO

Nota Classificação

2-3-01-02-03

FOLHAS: O^Ç)^

PROC:

Excrcicio .Atual

500.000,00c

****500.00(1,flOC

**7.296.278.26C

**7.296.278,2f)C

*1 L93I.282,50C

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 6II06I0I359

RG: 0450869520124 Data Expedição:04/06/20I2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 014013/MA-O CNPJ: 01 199683477



Página 5 de 12
INOV9 LOCAÇÃO & SER^'^Ç:OS LTDA

CNPJ: 28.726.074/0001-29 ! NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário: 6 Follia: 5

I Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis

: INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 28.726.074/000 l-29na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n ° 2160008395.

FOLHAS:

PROCtOO^ /
Ass: ^J1 ^

Nota I - Contexto Operacional A Empresa rN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS EIRELI, Empresário Individual, tem sede e foro na Cidade de Sucupira do
Norte, Estado do Maranhão, Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, N" 850, Centro, CEP 65.860-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 28.726.074/0001-29, tendo
como objeto social principal Aluguel de Máquina e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, com inicio de atividades em
26/09/2017.

2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão demonstradas
suas informações por valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Direitos e Obrigações

3.1.1 - Disponibilidades Composta pela conta Banco do Brasil, registram todos os recebimentos e pagamentos efetivados pela empresa ao longo do ano.

.1.2- Imobilizado Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.1.3 - Obrigações de Curto Prazo

3.1.3. 1 - Obrigações trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais Composta por Obrigações com seus colaboradores e todos os encargos trabalhistas previstos
em legislação e/ou convenções coletivas de trabalhadores, além de suas obrigações fiscais nas esferas Federais, Municipais e Estaduais. A empre.sa está
no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

Nota 4 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes ão há passivo contingente registrado contabilinente, tendo
em vista que a administradora da empre.sa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer natureza.

5 - Eventos subsequentes

Declaramos a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da instituição ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sucupira do Norte/MA, 09 de Fevereiro de 2023

WHARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 61 106101359

RG: Ü450869520I24 Data Expediçào:04/06/20I2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 0140I3/MA-0 CNPJ: 01 199683477



INOV9 LOC AÇÃO & SER\ IÇOS LTDA(00056)
CNPJ: 28 726.074/0001-29 NIRE; 21600083095 Data: 26/09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N° 850, CEP: 65,860-000, CENTRO, Sucupira do Norte, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022

Página 6 de 12
ELVIS TADEU RALL ui-ivtiKA ôUAKts

Diário :6 Folha: 6

Descrição

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA DE VENDA

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

=RECEITA DE VENDA

Classificação

FOLHAS; AH-
PROC:

Ass;

4-1-o 1-02-06

Exercício Atual

5.687.055,79C

'5.687.055,79C

=RECEITAS OPERACIONAIS "5.687.055,79C

=Total - RECEITAS OPERACIONAIS "5.687.055,79C

=Tota! - RECEITAS

DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

13° SALARIO

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS)

=DESPESAS COM PESSOAL

'5.687.055,79C

3-I-OI-QI-OI

3-I-0I-0I-02

3-1.01-01-03

3-I-0I-01-04

14.432,00D

L2I2,00D

l.25I,52D

I.082,40D

""*17.977,920

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

ENERGIA ELETRICA

ALUGUEL.

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS

3-1-01-02-08

3-1-01-02-24

3-I-ü1-02-38

93.345,96D

89.208,0()D

54 OOO.OOD

""236.553,960

DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

=DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

3-1-01-04-01 19.999,92D

*""19.999,920

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF:6II06IOI359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:011.996.834-77 CRC:0I40I3
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INOV9 LOC AÇAO & SERMÇOS LTDA(00»56)

CNPJ: 28.726 074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N" 850, CEP: 65.860-000, CENTRO, Sucupira do Norte. MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 ate 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL UL.ivtiKA suAKt^s

Diário :6 Folha: 7

Descrição Classilicação

DESPESAS TRIBUTÁRIS . TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

SIMPLES NACIONAL 3-1-01-05-02

=DESPESAS TRIBUTÁRIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

Exercício Atual

280.232.29D

"■'**280.232,290

=DESPESAS OPERACIONAIS

=Total - DESPESAS

=Total - DESPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS > 5.687.055,79C

DESPESAS + APURAÇÃO > 554.764,09D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ***5 132 291,70

[folhas:

IpROC: OT/j /
fAss; 2~

*554.764,090

*554.764,090

*554.764,090

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF: 61I06I0I359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
Contador

CPF:OI 1.996.834-77 CRC: 014013
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Sob as penas da lei, declaram
os que as inform

ações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizam
os por todas elas de acordo com

 a docum
entação que nos íbi apresentada.
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de dezem
bro de 2022.

W
H

A
R

L
Y

S
 B

E
R

N
A

D
E

S
 LO

P
E

S
T

IT
U

L
A

R
C

P
F

: 61
106101359

RO
 

0450869520124 Data Expediçào:04/06/2012

E
L

V
IS

 T
A

D
E

L
I R

A
L

L
 O

L
IV

E
IR

A
 S

O
A

R
E

S
C

o
n

ta
d

o
r

C
P

F
:011 

9
9

6
.8

3
4

-7
7

 
C

R
C

: 014013
RG

: 0215170320023 E
\pedição:04/0L2017



C
M

■D NO
V9 LOC Aí; ÀO

 & SERVIÇO
S ETDA

O
 :N

P.I: 28.726.074/0001-29 
N

IR
E: 21600083095 Dala: 26/09/2017

•<- Indereço: A
L LU

IZ G
O

N
ZA

G
A

 C
AR

N
EIR

O
, N° 850, CEP: 65.860-000. C

EN
TR

O
, Sucupira do N

orte, M
A

ro dem
onstração das M

utações do Patrim
ônio Liquido de 01/01/2022 até 31/12/2022

"ct
-CD
C

L
D

E
M

O
N

S
TR

A
Ç

Ã
O

 D
AS M

U
T

E
LV

IS
 T

A
D

L
U

 R
A

L
L

 O
L

IV
E

IR
A

 S
O

.A
R

E
S

D
iá

rio
: 6

F
olha:

10

.A.ÇOES D
O

 P
A

TR
IM

Ô
N

IO
 LIQ

U
ID

O
 D

O
 E

X
E

R
C

ÍC
IO

H
istó

rico

C
apital

S
ocial

Integralizado

R
E

S
E

R
V

A
S

 D
E

 C
A

P
IT

A
L

R
F

.S
E

R
V

.V
S

 D
E

 L
U

C
R

O
S

L
u

cro
s ou

P
rejuízos

A
cu

m
u

la
d

o
s

O
u

tro
s

R
esultados

Abrangentes
T

o
ta

l
A

ções em
T

e
so

u
ra

ria

subvenções para
n

ve
stim

e
n

to
s

R
eserva de

R
eavaliação

R
eserva para

C
ontingência

R
eserv a

E
sta

tu
tá

ria

R
e

se
rva

Legal

Tributos s/ aju.stes de conversão do
P

eríodo
5

0
0

.0
0

0
,0

0
0,00

0,00
0

.0
0

0.00
0,00

0,00
6.796.278,26

0,00
7

.2
9

6
.2

7
8

,2
6

O
ílT

R
O

S
 R

E
S

U
L

T
A

D
O

S
,\B

R
.4

N
G

E
!N

T
E

S

Ajuste Instrum
entos Financeiros

R
eclassificaçào p/ R

esultado
500.000,00

0
,0

0
0,00

0.00
0,00

0,00
0,00

6
.7

9
6

.2
7

8
,2

6
0,00

7
.2

9
6

.2
7

8
,2

6

R
ealização da R

eserva de R
eavaliação

500.000,00
0,00

0,00
0

.0
0

0,00
0,00

0,00
6.796.278,26

0,00
7.296.278,26

Tributos s/ R
ealização da R

eserva D
e

R
eavaliação

5
0

0
.0

0
0

,0
0

0,00
0,00

0
.0

0
0,00

0,00
0.00

6.796.278,26
0,00

7
.2

9
6

.2
7

8
,2

6

R
EC

L.ASSIFIC
AÇ

Õ
ES D

E R
E

S
U

LTA
D

O
A

B
R

.A
iN

G
E

N
T

E

C
onstituição de Reservas

5
0

0
.0

0
0

,0
0

0,00
0,00

0.00
0,00

0,00
0.00

6
.7

9
6

.2
7

8
.2

6
0,00

7
.2

9
6

.2
7

8
.2

6

S
A

L
D

O
S

 F
l.N

A
IS

8
,0

0
0

.0
0

0
.0

0
0

.0
0

0,00
0

.0
0

0.00
0,00

0,00
103.730.460,46

0,00
111.730.460.46

Sob a.s penas da lei, declaram
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tNOV9 LOCAÇAO & SERA IÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N" 850, CEP: 65.860-000, CENTRO, Sucupira do Norte, MA
Demonstração do Fluxo de Caixa Indireto de 01/01/2022 até 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário: 6 Folha:

Descrição

Atividades Operacionais

Lucro/Prejuízo do Exercício

(+) Depreciação

(-) Lucro na venda de imobilizado

Lucro Ajustado

Aumento ein duplicatas a receber

Aumento em PECLD

Aumento em duplicatas descontadas

Aumento nos estoques

Aumento em despesas pagas antecipadamente

Aumento em fornecedores

Redução em provisão para IR a pagai'

Redução em salários a pagar

FOLHAS;

PROC;

Ass;

Exercido Atual Exercício Anterior

R$6.796.278,26C

R$4.280,00C

RSO.OOC

RS6.800.558,26C

R$72.893,00D

R$0,00C

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RS4.604.044,30C

RSO.OOC

R$I.045,00C

RSL786.286,56C

RS4.280,00C

RSO.OOC

RSL790.566,56C

R$34.250.00C

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RS4.645.I00.26C

RSO.OOC

RS 1.045,00C

Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais R.S11.332.754,56C RS6.470.961,82C;

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

RS21.380,000

RSO.OOC

RS2l.380,0OD

RSO.OOC

Caixa Líquido Consumido nas Atividades de Investimento RS2L380,00D RS2L380,00D

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

RSSOO.OOO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSSOO.OOO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento RS500.U()Ü,ÜOC RS5I)U.0Ü0,ÜÜC

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa + l".qnivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

RSIL8n.374,56C

RSI2.703.237,05c

RS6.949.58I,82C

RS5.753.655,23C

R$24.5I4.6I1,61C R$I2.703.237,05C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos
foi apresentada.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES

■flTULAR
CPr:6l l06IOI359

RG: 0450869520124 Data Expediçàú:04/06/20l 2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
Contador

CPF:0l 1 .996.834-77 CRC: 014013
RG: 0215170320023 Expedição:04/0I/20l7



Página 12 de 12MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01199683477

61106101359

A validade deste dc Co, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIME LOCACAO E SERVIC OS ETDA(00()56)

CNPJ: 28726074000129 NIRE: 21600083095 Dala; 26/09/2017

Endereço: AV. SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, N° 1707, CEP: 65.690-000, ALTO SANTO ANTONIO, COLINAS, MA
Demonslracão do Resultado do Exercício de 01/01/2022 ate 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário 6 Folha: I

Descrição

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA DE VENDA

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

=RECEITA DE VENDA

Classilicacào

4-1-01-02-06

FOLHA.S

Exercício Atual

2,624288,94C

**2.624.288,940

=RECEITAS OPERACIONAIS **2.624.288,940

=T O t a 1 - RECEITAS OPERACIONAIS
*2.624.288,940

=T o t a I - RECEITAS

DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS j ; ,

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

13° SALARIO

ENCARGOS SOCIAIS (FGTS)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS)

=DESPESAS COM PESSOAL

**2.624.288,940

3-1.01-01-01

3-1-01-01-02

3-1-01-01-03

3-1-01-01-04

I4.432,00D

L2I2,00D

l.25l,52D

L082,40D

*****17.977,920

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

ENERGIA ELETRICA

ALUGUEL

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS

3-1-01-02-08

3-1-01-02-24

3-1-01-02-38

93.345,96D

89.208,00D

54.000.00D

****236.553,960

DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

=DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

-1-01-04-01 I9.999,92D

*****19.999,920

WHARLYS BERNADES LOPES

TIUILAR

CPF: 61 106101359

EL VIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:011.996.834-77 ORC: 014013
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PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTI)A(n0056) ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CNPJ: 28726074000129 NIRE: 21600083095 Data; 26/09/2017

Endereço: AV. SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, N° 1707, CEP: 65,690-000, ALTO SaNTO ANTONIO, COLINAS, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 ate 31/12/2022 Diário :6 Folha: 2

Descrição Cla.ssificaçJo

DESPESAS TRIBUTÁRIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

SIMPLES NACIONAL 3-1-01-05-02

=DESPESAS TRIBUTÁRIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

=DESPESAS OPERACIONAIS

=T o t a[ - DESPESAS

Exercicio .Atual

280 232,29D

****280.232,29D

****554.764,09D

****554.764,0911

=T O t a 1 - DESPESAS
*554.764,090

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS > 2.624.288,94C

DESPESAS + APURAÇÃO > 554.764,09D

EIJCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: **♦2.069.524,85

WHARLYS BERNADES LOPES

TFIULAR
CPF. 61 106101359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:01 1 .996.834-77 CRC:0I40I3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

FOLHAS:

PROC: O 2/) I ->03^

Certificamos que o ato da emprfesa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES

JUCEMA

A validade deste|

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2023 13:56 SOB N® 20231212267.

PROTOCOLO: 231212267 DE 04/10/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314585480. CNPJ LA SEDE: 28726074000129.
NIRE: 21600083095. COM EFEITOS DO REGISTRO SM: 21/09/2023.

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www erpresafacil.ma.gov.br

im.preõso, rica .scjeit.o ò coiiiptovacao da sua autenticidade nos respectivos portais,
inforinanac. .-icuf i.-"scecr ivos oòdiqo.f ao V'-rificacá'.:'.



22/11/2023, 14:06 about:blank

^ CRCMA
CONSEü 10 REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

PROC:

Ass:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

1 NOME

I REGISTRO...,
I CATEGORIA.
ICPR

; ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

.  : MA-014013/0-1

.  : CONTADOR

:  ***.996.834-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/11/2023 as 14:05:54.
Válido até: 20/02/2024.

Código de Controle: 569547.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank
1/1



23/11/2023, 08:56 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

FOLHAS:

PROC: Ql/^ /
Ass:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: IVIA;2023/00002662

Nome: ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES CPF; 011.996.834-77
CRC/UF n.° MA-014Ü13/O Categoria: CONTADOR
Validade: 21/02/2024

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página wwv/.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 011.996.834-77 Controle : 8817.1073.1387.1700

https://servicos.crema.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/iogin 2/2



23/11/2023, 08:55 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

FOLHAS: h

PROC: I gj072yj

Ass:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: IVIA/2023/00002661

Nome: ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES CPF: 011.996.834-77
CRC/UF n.° MA-014G13/G Categoria; CONTADOR
Validade: 21/02/2024

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante ntímero de controle a
seguir:

CPF : 011.996.834-77 Controle : 2089.3030.3344.3971

https://servicos.crcrna.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA dll/login
2/2



FACIL^waííanháo

Si si

FOLHAS; 5

PROC; OM. I

Ass; -7^=^
Governo do Éstacio do Maranhão

Secretaria Estadojde Indústria e corneicio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIU maranhão 2

CERTIDÃO ESPECIFICA

:ema Nactonai de Registro cie Empresas Mercantis - SINREM

Certificámos qu
I  rlesía Jui

? as iníarn\açõ85 abaixo constam dos dociimeinos arquivados
a Coi^^ercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Cdmercitil, como segue:

NIRE 21600083095

CNPJ 28.726.074/0001-29

Protocolo: MAC2303060552

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Avenida SEBASTIAÒ FERNANDES LIMA, N® 1707, xxxxx, ALTO SANTO ANTONIO - Colinas/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 20231212267 04/10/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

904 20230813313 11/08/2023 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

002 20230584829 04/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20230584829 04/05/2023 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

223 20230507204 18/04/2023 BALANÇO

223 20230494757 14/04/2023 BALANÇO

002 20230196624 ■  09/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20230196624 09/02/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

904 T2160008309 09/12/2022 TRANSFORMAÇÃO

310 20211383961 17/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

002 20210811064 16/06/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210811064 16/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20210781769 09/06/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210781769 09/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20191291277 13/12/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20191291277 13/12/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTÃTUTO
002 20190057610 07/02/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20190057610 07/02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20190006773 11/01/2019 BALANÇO

206 20180602683 27/07/2018 PROCURAÇÃO

091 20180402749 28/06/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
091 20180402749 28/06/2018 TRANSFORMAÇÃO
002 20180402706 28/06'2016 TRANSFORMAÇÃO
223 20180409395 08/06/2018 BALANÇO
080 21801272201 26/09/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21801272201 28/09/2017 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUÃL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/11/2023, às 17:44:51 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GA8T5GN.

MAC2303060552

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Gera!
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'! J 1
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indúsína e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maraniiáo

FOLHAS:

PROC; 0^

Ass:
.  GOVERNO ÜQÍ
FÁCIL «maranhão :

CERTIDÃO SÍMPLIFICADA

Sistema Naciona! de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceitificrirnos que as ínforniacões «baiXO conslaiu doa dooLiniuníos aiquivados

Nome Empresarial: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
1

NtRE : ?1600083095

Natureza Jurídica: Sociedade Srnpre^-.ána LirniíaíJa

Protocolo: MAC2:303060695

NIRE (Sede) | CNPJ Data de Ato Constitutivo
21600083095 128.726.074/0001-29 | 26/09/2017

l i i

Início de Atividade

26/09/2017

Endereço Completo 1
Avenida SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, N" 1707, ALTO SANTO ANTONIO - Golinas/MA - CEP 65690-000

Objeto Social
7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (LOCACAO DE
BETONEIRAS) 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-0/01 - SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREACAO E LAZER) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
(LOCACAO DE CAMINHÕES SEM CONDUTOR) 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE SOM) 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 5620-

1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (LOCACAO DE TENDAS) 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE
AGUA POR CAMINHÕES 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4311-8/02 - PREPARACAO DE

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 7739-0/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINÉRIOS E PETROLEO,

SEM OPERADOR(EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINÉRIO SEM OPERADOR ALUGUEL DE, LEASING OPERACIONAL DE)

( Capital Social
j R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
WHARLYS BERNARDES 611.061.013-59

LOPES

! Dados do Administrador
j Nome
i WHARLYS BERNARDES LOPES
I
I Último Arquivamento
j Data Número
I 04/10/2023 20231212267

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Participação no capital
R$ 500.000,00

CPF

611.061.013-59

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão toi emitida automaticamenie em 22/11/2023, às 17:46:06 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NYLEGSL1.

CARLOS André de moraes pereira
Secre!ário(a) Geral

AC23U3Ò60595
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folhas

PROC

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Pregão (Eletrônico) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos
serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica
da rede municipal de ensino do Município de Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não
pavimentadas (rodovias e vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços
médios e demais condições constantes deste Termo de Referência.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Av, Sebastião Fernandes Lima

Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA
65690-000

Prime Locação e Serviços
CNP3: 28.726.074/0001-29

0(98) 98518-0239



iT

Prefeitura Municipal de Colinas ~ PWC
Estado do Maranhão

CNFJ n'^;06,113.682/00Ô1-25

[folhas:

PROC; O ̂

Ass:

ÉSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - PARCIAL

A Prefeitura Municipal de colinas, estado do maranhão, inscrita no CMPJ ns

06.113.682/O00i-25, corp sede na Praça Dias Carneiro - Cerrtro, COLINAS/MA, Atestamos para os
Devidos Fins de direito, que nos foram prestados em perfeito estado e ainda nada tendo que desabone e
conduta da empresa Prirrie Locações e Serviços LTOA, inscrita no CNPJ ns 28.726.074/0001-29, inscrição
estadual n® 12.629.335-0 e Inscrição Municipal n® 6540-4, com sede social na Avenida Sebastião

Fernandes Lima, n" j 1707, Bairro Alto Santo Antônio, Coiinas/MA, CEP 65.690-000, neste ato
representada por seu titular o Sr® Whariys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
Presidente Dutra/MA, portador do RG n® 045086952012-4 SSP/MA e CPF n" 611.061.013-59, residente e
domiciliado na Rua Sio IBenedito, n" 108, Centro, Colinas/IVIA, CEP 65.590-000, prestou os serviços

abaixo descritos:

1- DADOS DOS SERVIÇOS PRESTAPOS/OBJETO:
i  I

Referente a Prestação de serviços de iocaçao de veículos, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal fie Assistência Social do Município de Coiinas/MA, conforme especificações
constantes no COf^TRATÒ DE ADMINISTRATIVO m 127/2023 - CPL/PMC ORIUNDA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 222/2023 - CPL/PMC.

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

ORDEM

VEÍCULO POPdWR
(ciíitidrsda mínima

superior a 05 anos;

(OS) marchas à freè
(gasoiiiia/áicooil; ap
direito e esquerdo;

ocupantes dos aísert

efetuar manutençS

furto, roubo e/iju si

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SEBVIÇO/MERCADORIA

TIPO PASSEIO. Especificações; veículo tipo Hstch, de porte médio popular
,4 01! superior), com capacidade mínima para cinco (05) pessoas; fabricação não
com quatro (04) portas, direção hidráulica ou elétrica; com ar-condicionado, cinco

ÍB e uma (01) à ré; injeção eleirânica; combustível gasotina ou bicortibustiveí

8(0 de cabeça rros bancos traseiro e dianteiro; fetroviso.-es interno e externo, lado
rádio AM/FM, com CD; cintos de segurança retráteis de três (03) pontos para os

os díameiro e traseiro. cjiii!orTietr.agem livre. É de responsabilidade da contratada
corretivas e preventiva.s do veiciiio, indusive reposição de pneus. Em caso de

rjistfo de qualquer especie, o ônus correr.! por conta da contratada

QUANT. DE

veículos

VEÍCULO UTILítÁRlÓ,: TIPO CAMIONETE/PICK-UP, Especificações mínimas: cabine dupla; com tração
4x4, 04 portas; ai)-coistlicsonacio; trava elétrica; direção servo-assistida (hidráulica ou elétrica):
quilometragem. Jivre, sem motorista; fabricação não superior s 05 anos; tendo motor a Dieset; motor 1,6
ou superior; c^pãcidade de 05 ocupantes adultos; capacidade mínima de carga de l.OOOkg. É de
responsabilidade ds contratada efetuar manuteísçõas corretivas e preventivas do veículo, inclusive
reposição cie pneus. Em caso de furto, roubo e,'ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta
da contratada.

PREFr.iTUR..\ MU.rtKilPAt, DÈ

ENDEREÇO: PRAÇA DLASCAÍRHI
'OI ,{N.t.S-.:t!A j rt,NP,.l: Có.l i3,f,82,íWei-25
IRO, N'- .U>; ■ ■ CE: JTitü - ÜÍ J' Ç5.69()-ÍXKÍ



I

%
Frefeíturâ fWíarííeípai de Colinas -- PMC

Estado do Maranhão

CNPJ n" 06.113.682/0001-25

2. DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS/AQUISIÇÃO

•  Contrato de Administrativo 127/2023 -■ CPL/PÍVIC
•  Processo Administrativo riS 222/2023 - CPtVPMC
»  Pregão (Eletrônico) 013/2023 - CPl/PMC
•  Ata de Registro de Preços n- 015/2023 - CPL/PtVtC
«  Período dos Servfço.s Prestados; 14/03/2023 à 14/11/2023

FOLHAS;

PROC; q2/| /
Ass;

3. PRQPRiETÁWQ/CQi^TRATANTE:

Orgio: Prefeitura Municipal de Colinas
CNPJ 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro
Cidade; Colinas

Estado; Maranhão ^ '
CEP: 65.690-000

4. EMPRESA CONTRATADA:

®  Razão Social: Prime locações e Serviços LTDA
»  CNPJ rte 28.726.074/OOOÍ-29
•  Endereço; Avenida Sebastião Fernandes lima, n° 1707 - Alto Santo Antônio
■  Cidade; Colinas

"  Estado: Maranhão

•  CEP; 65.690-000

«  Titular/Sócio Administrador: Wharly,s Bernardes Lopes

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Colinas (MA), 14 de novembro de 2023,

iá«
j a rd 3 ri ir iia^X3fi ve ira Freitas

.RÔ'n<? Í20780732002-4
Secretaria de Assistência Social

PR|;Fí:1TIíR,4 MCNÍCíPAí, OE COl.,mA%-MA \ Cm-h e».! !,CÍ.?52/#«()1-23
ENSÍEREÇO: PR,4ÇA DIAS {.-AfL^EiRO. N" 402 ~ CEMI RO - CE!' M" 05.6%-OlK)



*4

Prefeitura l»?!ytiícipal de Colinas - PMC
Estado do Maranhão

CNPJ n° 06.113.682/0001-25

FOLHAS:

/ 00 7^PROC: Q'^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - PARCIAL

A Prefeitura Municipal de colinas., estado do maranhão, inscrita no CNPJ ns

O6.ll3.682/OO01-2S, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLINAS/MA, Atestamos para os Devidos
Fins de direito, que nos foram prestados em perfeito estado e ainda nada tendo que desabone e conduta
da empresa Prime Locações e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ 28.725.074/0001-29, inscrição estadual
ns 12.629.335-0 e inscrição Municipal ns 6540-4, com sede social na Avenida Sebastião Fernandes Uma,
n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio, Colinas/MA, CEP 65,690-000, neste ato representada por seu titular o
Sr® Wharlys Bemardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MÂ, portador
do RG n" 04S0869S2012-4 SSP/MA e CPF n" 611.061.013-59, residente e domiciliado na Rua São Benedito,

n" 108, Centro, Colitias/MA, CEP 65.690-000, prestou os serviços abaixo descritos:

1. DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS/OBJETO: .

Referente a Prestação de serviços de locação de veicutos, para atender as necessidades
da Secretaria Municipa! de Saúde do Município de Colinas/ÍVIA, conforme especificações constantes no
CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N® 129/2023 - CPL/PMC ORIUNDA 00 PROCESSO ADMINISTRATIVO

m222/2023 - - CPL/PMC.

Conforme Planilha erri Anexo, abaixo identificado:

ORDEM ■  ÊSPECIFiCAÇÕÊS DOS PilGOUTOS/SERViÇO/MERCADORlA
QÜANT. DE

VEÍCULOS

4

VEÍCULO UmJTáRIO, TiFO CAMfONETE/PICK U». Especificações niininr.as: cabine dupla: com tração 4x4,
04 portas; ar-eoridicto(i3cio; trava elétrica; direção servo-assisílda {hidráulica ou elétrica); quilometragem

livre, sem motorista; fabricação rsão superior a 05 anos; tendo motor a Diesel; motor 1.6 ou superior;

capacidade de OS ocupantes adultos; capacidade mímítia de carga de l.COOLg. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e pícveiuívas da veículo, iitclusive reposição de pneus. Em
caso de furto, roubo e/'ou sinistro de qualquer espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

8

2. DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS./AQUiSiCÃO

•  Contrato de Administrativo 129/2023 - CPL/PMC

•  Processo Administrativo n- 222/2023 - CPL/PMC

»  Pregão (Eletrônico) ns 013/2023 - CPL/PMC

"  Ata de Registro de Preços &ÍS/2023 - CPL/PMC

«  Período dos Serviços Prestados: 14/03/2023 à 14/11/2023

PREFEmíRA MCNÍCiPAI, OE toLÍNAS-M-í
ENDEREÇO: PRAÇA OiAS CAitKLiRO, K» 4(12

I CNPJ: ».iU.«C/06íil-2.A
- CLVTRO ■ CU> N» 65.6yO-ÍK4!



rpOLHÃS;

PROC: 0^

Ass._

L^sUl

Prefeitura Municipal de Colinas - PMC
Estado do Maranhão

CMPJ n" 05.113.682/0001-25

3- proprietário/contratante

Órgão: Prefeitura Municipal tíe Colinas

CNPJ n® 06.113.682/0001-25

Endereço: píaça Dias Carneiro, n° 402, Centro
Cidade: Cotinas

Estado: Parjanhio
CEP: 65.§90í000

4. EMPRESA CONTRATADA;

Razão Social; Prime Locações e Serviços LIDA

CNPJ ns 28.726.074/0001-29

Endereço: Avenida Sebastião Fernandes Lima, n° 1707 - Alto Santo Antônio
Cidade: Colinas

Estado; Maijanhio
CEP; 65.690-000

Titylar/Sóciíl) Administrador: Whariys Bernardes Lopes

Regi st

desempenho operacion

que a desabone técnica

ranios ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
ai, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
e comercialmente, até a presente data.

Colinas (MA), 14 de novembro de 2023.

.Sollane da biiva Monteiro

CPFnS 438.068,483-00

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEfTUR,\ OE

ENDEREÇOt PR.4ÇA OÍ.AS CASl!
XÍUN4S-MA I CNPJ; «p¥;H3.<82rt5601 -2^
;íüRp, N" .ÍÍB "■ WlíÍMJ - C::i' N" 65,6904i0:i



FOLHAS;

PROC; Q M I

Pr€:feiiu"a i"í4uiíleS|>al íie Caiirias -
Btí&Mo tia Maranhão

CtírJ r.'» 06.113.682/0001 -26

PMC

ATESTAbo DE CAPACIDADE TÉCNICA - PARCIAL

A Prefeitura Municifjal de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ ns
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centrcç, COLlNAS/MÂ, Atestamos para os Devidos
Fins de direito, que nos foram prestados ern perfeito estado e ainda nada tendo que desabone e conduta
da empresa Prirne Locaçõôs e Serviços ITDÂ, iiíscríís no CNPJ n- 28.726.074/0001-29, inscrição estadual
ns 12.629.335-0 e Inscrição Municipal n" S&40-4, com sede social na Avenida Sebastião Fernandes Uma,
n" 1707, Bairro Aito Santo Antônio. Coíinas/MA, CEP 65.690-000, neste ato representada por seu titular o
SfS yyhariys Bernardes Lopes,;brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/A-IA, portador
cio R6 n° 045086952012-45SP/MA e CPF n" 611.061.013-59, residente e domiciliado na Rua São Benedito,
n" 108, Centro, Colinas/IVIA, CEP {35.690-000, prestou os serviços abaixo de.scritos;

1. DADOS DOS SERVIÍ:OS PRESTÃDOS/Oygrá;

Refersntç

do Município de Colinas/

m 128/2023 - CPi/P!VlC

3 Infestação cié séíviços de locação de veículos, pare atender as necessidades
IA, |conforme especificações constantes no COUTRATQ DE ADMINISTRATIVO
ÓRIUNDA DO PROCESSO ÃOMiWISTRATfVO m 222/2023 " CPL/PMC.

Conforme Planüha em Anexo, abaixo identificado:

Contrato de

Processo

Pregão IFJe

Ata de fiegi:

Período ds;

PRE|.'EITORA UHLBE''
ENDEREÇO: tIt.V, •' >t \S CAÜ®

ORDEfil eskcíFíCAÇÔES DGS FaODUTOS/SERVIÇ.O/MERCAS>OÍÍ!Ã |

4

VEÍCULO UTILITÁRIO

M portas; ar -coiHÍIa

üvre, serfi motorista

capacidade de 05 ofi

contratado efet«ar.?

caso de furlc, ,'t!U:bo

, TIPO CASVIiONETÊ/WCK-yp. E-spocificações mínimas: cabina dupla; com traçao 4x4,
inado; traíra «ietrlca; direção sarvo assistida {hidráulica ou eiétrica); quiiornetragem j
fsfci-cação cão superior íí 05 anos; tenda motor 0'Oiesêi; motor l.tj ou s'jpenor: | g
ipar/es adultos; capncididè mírems de eaiga d« i.COt'ikg,, t de responsabilidade da
wíiUtenções correvivas .■» preventivas do veicuio, iriciusive reposição ce pneus. Em j
e/ad siríisrrü de uuçtouçr aipéciu, o ânus correi i por tonta da contratada. |

2. DADOS DOS SERVI COS PRESTADOS/AQUISIÇÃO

Administrativo oi? 128/2.Q23 - CPL/PjVjC
rniliistrâtivo n? 222/1023-ÇPL/gMC

irônico) na 013/2023 - CPL/PMC
ítro de FFeç,QS o? Q15/2.U23 ~ CPL/PMC

ervíçQS pFestaduS:l4/03/2ü23 à 14/11/2023

A S-S í, i CHÍO: Ch.; iXJMÍ/íMfiil -S
qvRíi.N"4!>2 - urrrriui ..cí pnoí; ioo.(!í>a



3. PROPRIET.ÂRI

4. EMPRESA CONTRJV

%=■

folhas

Prefeitura ftrt unicipaf de Colinas - PMC
Estado do fcíaraníiâú

CNPJ n" 06.113,6S2/0001-25

iálMOii

Órgão; Prefeitura Municipal de Colinas
CNPJ n9 0S.U3.682/0001-25
Endereço; Piaçs Dias Carneiro, n" 402, Centro
Cidade: Coiiíias

Estado: Marnnhio
CEP; S5.690-lo00

AOA:

Rarão Social: Prime locações e Serelços LTDA
CNPJ ne 28.726.074/Ü001-29
Endereço; Avenida Sebastião Fernandes liríw, rC 1707 - Alto Santo Arsiônio
Cidade: Colinas . ■ . ^
Estado: Maranhão - ,

«  CEP: 65,590^

Tituiar/Sóci© Acim!nisír.adQr:^Wha,rf¥S pernardes Lopes

Regisí^
desempenho operadort.
que a desabone técnica

^000

amos ainda que.os-Serviços Prestados adma referidos apresentaram bom
tjendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

e cómerciaimente, ate a presente data.

I  Colinas (MA), 14 de novembro de 2023.

PKCFErnJKA !WUNi<'iPAL
ENDEREÇO; HíACA DIASCAK

ív-ars Prudêncio da Silva
R6 .nS CPF n& 0.03.301,723-95

Relações i-nstitu-donais e Planejamento

'OLÍNAS-SSA i f Í-U',i; i-ÇJ I
■íriiíh. m.im - c:r.a iri,)- cís' n" es ,m-ím



:!• :'i.A MUNiOPAl Cr:-.

PARAIBANO

FOLHAS:

PROC; (92^ / ^
Ass:

ESTADO 00 WíARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO
Praça Guilhermmo Brito, Centro, S/N - Fone: (99) 3554-1112

CNPJ: 05,303.144/0001-30/CEP: 65.670-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para o.s devidos fins e a quem interessar possa, que nos foram prestados com bom desempenho

e nada tendo que desabone a conduta do prestador do serviço, descrito abaixo e com as seguintes

características:

Objeto: Prestação de serviço em locação de maquinas pesadas para atender as

Necessidades do município de Paraibano.— MA

N" CONTRAI 0 OU N" NOTA DE EMPENHO: O0l/2020-.\RP016/2019 / 2020

OBJETO DO CONTRATO:
Constitui objeto deste contrato é Prestação de serviço em locação
de maquinas pesadas para atender as
necessidades do município de Paraibano.

ENTE DO PROCESSO: ' ' f Paraibano

UNIDADE DO PROCESSO: ; - ; ' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR.\S, INFR.\ESTRUTURA

E URBANISMO DE PAR-\IBAN()

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: . 301009080001 / 2019

N" INSTRUMENTO CONTVOCATÓRIO: , 019 / 2019

OBJETO DO PROCESSO:
REGISTRO Dli PREÇOS para futuras e eventuais contratações
de empresa especializada em locação de
maquinas pesadas para atender as necessidades do município de
Paraibano.

DATA ASSINATURA: 01/06/2020

LOCAL DE PUBLICAÇÃO(IMPRENSA OFICIAL): DOM,MUR-\L DO ORGAO

VIGÊNCIA:
!

01/06/2020à31/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 466.767,98

ENTE CONTRATANTE: Paraibano

UNIDADE CONTRATANTE:
.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR-\S, INFR-\ESTRUTUR.\

E URBANISMO DE PAR.3IBANO

CONTRATADO: INOV9 LOCACAO ; SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ CONTRATADO: 28726074000129

RESCISÃO: NÃO

'  if íã ^ 0 -
i  ̂ FRANCISCO NOIETO COELHO
i  ' 1 Prefeita Municipal
i
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PARAIBANO

folhas

pROC

!  ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO
Praça Guílhormíno Brito, Centro, S/N - Fone: (99) 3554-1112

CNPJ: 05>3í)3.144/0Ü01-30 / CEP: 65.670-000
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PREFEU ÜRA MUNÍCÍPAL DE

SECEPÍRÁ DO NORTE

CNp;í^ 06.896.534/0001-24 SUCyHRA
DO NOITTE-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de locação

de veículos automotivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -

CUSTEIO, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO n. ° 026/2023. conforme descrito em anexo, com as seguintes características:

Dados da Empresa:

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.". 28.726.074/0001-29

Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio

CEP: 65690-000, Colinas/MA

Representante LegahSr. Wharlys Bernarílès Lopes, portador do CPF n.° 611.061.013-59

DADOS JDO PROCESSO

OBJETO: Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - CUSTEIO

Processo Administrativo n" 050526/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N." 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 3.026/2023

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo

tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capaeidade Técnica, vez que, a referida empresa

atende todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante

esta Secretaria Municipal.

Sucupira do Norte, 16 de outubro de 2023.

Anafída de Oliveira Almeida

Secretária Municipal de Saúde

Rua Hilderico Ruf uio (jiiimaràcs. u'' 111 - Centro - Sucupira do Nnrtc - CEP 65.860-000
C:NP,J: 06.896.53-t/0001-2.í



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CjYPJ: 0Ó.89Ó.534/0001-24

rprrfTiT. ÍA -y

SUCUPIRA
DONORT1E-4MIA

«íA-;.- -íÃf"rK;-

ANEXO

FOLHP-S

Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - CUSTEIO

Item Nome Descrição

Quant.

de

Veículos

Quant. de

Meses
Unidade

VEICULO

TIPO

PASSEIO,

COM

CAPACIDA

DE PARA 5

(CINCO)

PESSOAS

VEICULO TIPO PASSEIO, COM

CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)

PESSOAS, 04 PORTAS,

MOTORIZAÇÃO mínima DE
1.4; BIOCOMBUSTÍVEL, COM

QUILOMETRAGEM LIVRE,

EQUIPADOS DE ACORDO COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. ÇOM
AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS

COM EBD (DISTRIBUIDOR DE

FRENAGEM); AR

CONDICIONADO. DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA.

VIDROS ELÉTRICOS NO

mínimo dianteiro, travas

ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS.

LIMPADOR, LAVADOR,

DESEMBAÇADOR DE VIDRO

TRASEIRO. PORTA MALAS

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

280 LITROS. COM OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS NO

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TRÂNSITO.

12 Unidades

Rua Hilderico Rutlno Guiiuaiàcs. n'' 1 1 1 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CiSP.f; 06.896.534/0001 -24



PREFEíTDFiA MUNICIPAL DE

sue U PIRA DO NORTE

CrsPI: 06,896.534/0001-24

FOLHAS;

VEICULO

UTILITÁRI
O, TlPoj
CAIVll>iiHO
NETE,| I
CARROCER

IA ABERTA

PA ryf

SUCUPIRA
DO NI»HE-MA

PROC: O ^

Ass:

CABINE DUPLA, TRAÇAO

MÍNIMA DE 4X4, COM

CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS

SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS:

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T,

EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS

LATERAIS, MOTOR IGUAL OU

SUPERIOR A 2.8, COM

CAPACIDADE CINCO PESSOAS,

DOTADOS DETODOS

equipaMEntô's ■■ ■ '
OBRIGATÓRIOS POR LEI.

COMBUSTÍVEL DIESEL

12 Unidades

Ananda de Oliveira Almeida

Secretária Municipal de Saúde

Rua Hilderico Riifino (luiinaràas. iP i 1 i — Ceiilru - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
. CXPJ: 06.896.534/0001-24



PREFEI í üRA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ. 06.896.534/0001-24

•  í.-

ÜicUPIRA
JDQ NORTE-MA

FOLHAS:

PROC: QM I

■rJ'* Kav.f '•Ü%tí'rh:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de

locação de veículos automotivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de

PREGÃO ELETRÔNICO n. ° 026/2023, conforme descrito em anexo, com as seguintes
características:

Dados da Empresa:

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.°. 28.726.074/0001-29
Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1702,,Bairro Santo Antônio
CEP: 65690-000, Colinas/MA ' '
Representante LegaliSr. Wharlys BernardéS'Lopes, portador do CPF n.° 611.061.013-59

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Contrato a prôstação de ser/iços de locação de veículos automotivos diversos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Processo Administrativo n° 050526/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N. ° 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 1.026/2023

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo

tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa

atende todos os requisitos ora solicitados, ínexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante

esta Secretaria Municipal.

Sucupira do Norte, 08 de novembro de 2023.

Rua I iild

João Rociia dos Santos
Secretária Municipal de Administração

í|rico RuUno Guítnaràcs. n" 1 i 1 - Centro -• Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
í 5IM: 06.896.534/000í-24



Item Nome

PREFEO URÀ MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CN Pj; 00.896.534/0001-24 SUCUPIRA
DONORTC4MA

FOLHAS;

PROC: 0e^

Ass:

VEICULO TIPO

PASSEIO, COMIl

CAPACIDADE

PARA 5 (CINCO)

PESSOAS

VEICULO

UTILITÁRIO,

TIPO

CAMINHONETE

CARROCERIA

ABERTA

Descrição

VEICULO TIPO PASSEIO, COM

CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)

PESSOAS, 04 PORTAS,

MOTORIZAÇÃO mínima DE 1.4.
BIOCOMBUSTiVEL, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE,

EQUIPADOS DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM
AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS

COM EBD (DISTRIBUIDOR DE
FRENAGEM): AR CONDICIONADO..

DIREÇÃO. HICDRÁULICA OU •
ELÉTRICA. VIDROS ELÉTRICOS

NO mínimo DIANTEIRO. TRAVAS

ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS.

LIMPADOR, LAVADOR,

DESEMBAÇADOR DE VIDRO

TRASEIRO. PORTA MALAS COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 280

LITROS. COM ÒS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

EXIGIDOS NO CÓDIGO

BRASILEIRO DE TRÂNSITO.

CABINE DUPLA, TRAÇAO MÍNIMA

DE 4X4, COM CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T, EM
PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS LATERAIS,

MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A

2.8, COM CAPACIDADE CINCO

PESSOAS, DOTADOS DE TODOS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS

POR LEI, COMBUSTÍVEL DIESEL

Quant.

de

Veículos

Quant.

de

Meses

12

12

Unidade

Unidades

Unidades

Rua Hiltjerico Rulliio Guimarães, n" i 11 - Centro - Sueupira do Norte - CEP 65.860-000
CMM: 06.896.534/0001-24



mi Hímií

PREFEÍTüfL\ MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CNPJ: 06.896.534/0001-24 SUCUPIRA
NOmiE-MA

Veículo caminhão

Ya tipo F4000 Oü|
Similar

carga útil carroçaria 3.980 Kgr; em

perfeitas condições de uso, para

atender as necessidades da

Secretaria de Administração, junto

às atividades Administrativas.

12 Unidades

Veículo tipo

CAMINHONETE

(D20 F1000 ou

Similar)

cabine simples com carroceria, 02

portas, em perfeitas condições de

uso. Corn Condutor e Combustível.

12 Unidade

MOTOCICLETA

fabricação nacional, cilindrada não

inferior a 125 cc, potência do motor

não inferior a 13CV, movido a

gasolina, ano/modelo 2018 ou

superior.

12 Unidades

VEICULO ;
UTILITÁRIO,
TIPO

CAMINHONETE'

CARROCERIA i
ABERTA,

CABINE DUPLA,

TRAÇÃO mínima
DE 4X2

VEICULO UTILITÁRIO, TIPO

CAMINHONETE, CARROCERIA

ABERTA. CABINE DUPLA,

TRAÇÃO mínima DE 4X2, COM
CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T, EM
PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS LATERAIS,

MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A

2.8, COM CAPACIDADE CINCO

PESSOAS, DOTADOS DE TODOS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS

POR LEI, COMBUSTÍVEL DIESEL.

12 Unidades

Rua I lildtfrico Ruf MIO Guiuiaràes. u" 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
C.NPJ: 06.896.534/0001-24



PREFEn L RA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CNIM; 06.896.534/0001-24 SI^UHRA
DONCHTTE-MA

FOLHAS; 600

PROC: t06) /

Ass;

Veículo tipo "pick-

up", 02 portas,

capacidade

mínima de

caçamba de para

2 (dois)

passageiros I
(incluído j

motorista), com |
capacidade de

carga mínima de|

650kg com

potência minima

de 88 CV,

motorização

mínima 1.4, flex,

ano de fabricação

a partir de 2018.

Veículo tipo "pick-up", 02 portas,

capacidade minima de caçamba de
para 2 (dois) passageiros (incluído
motorista), com capacidade de carga

minima de 650kg com potência

mínima de 88 CV, motorização

mínima 1.4, flex, ano de fabricação a

partirde 2018..

12 Unidades

Rua Hildifrico Riifliio üuimaiães. n" 1 1 1 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
í:N!>.I: 06.896.534/0001-24



£3>

PREFEí l c RA MÍÍNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CIVPJ: 06.896.534/0001-24

FOLHAS; 50i
PROC: QO) I
Ass;

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ÍBÍTTnt Ai.

SUCUPIRA
DONORTE-MA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de locação de

veículos automotivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo

com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n. ° 026/2023, conforme

descrito em anexo, com as seguintes características:

Dados da Empresa:

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.". 28.726.074/0001-29

Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio

CEP: 65690-000, Colinas/MA ? .

Representante LegahSr. Wharlys Bernardes Lopes, portador do CPF n.° 611.061.013-59

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Processo Administrativo n" 050526/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N." 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESl AÇÃO DE SERVIÇOS N" 2.026/2023

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo tecnicamente

com os termos do contríito pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa atende

todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante esta Secretaria

Municipal.

Sucupira do Norte, 08 de novembro

Silvaua Alves de Ar.íujo Lima
Secretária Municipal de Educação

Rua I íild^rico Rufino Guimarães. »" 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06.896.534/0001-24



PREFEi i URA MUNICIPAL DE

SUCUPÜM DO NORTE

CNPJr 06.896.534/0001-24

nirrrjf. ft&

SUCUPIRA
DOIN[OfrTE-#fA

ViJi» íií»»»'! -íkt<>y'ii'

FOLHAS: ,^03

PROC: Qê/) /  '>03^

Ass:

Item Nome Descrição

Quant.

de

Veículos

Quant.

de Meses
Unidade

VEICULO TIPO

PASSEIO, COM

CAPACIDADE PARA 5

(CINCO) PESSOAS

VEICULO TIPO PASSEIO, COM

CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)

PESSOAS. 04 PORTAS,

MOTORIZAÇÃO mínima DE 1.4.
BIOCOMBUSTÍVEL, COM

QUILOMETRAGEM LIVRE.

EQUIPADOS DE ACORDO COM A

LEGISl.AÇÃO VIGENTE. COM
AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS COM

EBD (DISTRIBUIDOR DE

FRENAGEM); AR CONDICIONADO.

DIREÇÃO HIDRÃULICA OU
ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS

NO mínimo DIANTEIRO. TRAVAS

ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS.

LIMPADOR, LAVADOR,

DESEMBAÇADOR DE VIDRO

TRASEIRO. PORTA MALAS COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 280

LITROS. COM OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS NO

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TRÂNSITO.

12 Unidades

VEICULO UTILITÁRIO,

TIPO CAMINHONETE,

CARROCERIA

ABERTA

CABINE DUPLA, TRAÇAO MÍNIMA

DE 4X4, COM CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T, EM
PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS LATERAIS,

MOTOR IGUAL QU SUPERIOR A

2.8, COM CAPACIDADE CINCO

PESSOAS, DOTADOS DE TODOS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI, C0V1BUSTÍVEL DIESEL

12 Unidades

MOTOCICLETA

fabricaç.ão nacional, cilindrada nào

inferior a 125 cc, potência do motor não

inferior a I2CV, movido a gasolina,

ano/modelo 2018 ou superior.

12 Unidades

Rua Hilderico Ruluio Guimarães, n° I H - Cenlro - Sucupira do N(;rte - CEP 65,860-000
CNP.I: 06.896..534/tí001-24



PREFEÍTIJRA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CNP.l: 06.896,534/0001-24 SUCUPIRA
DONC»r!1E-#4Â

>«í»v3 r^'^> ̂ iíití>i'h -

Rua 1 lüderico Rutiiio Guiiuaiàt-s. ii° 1 1 1 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
í N P.I: OO.Sttô.Sdd/OtM» 1 -24



L:r^ CONSTRUTORA

lúfiSÃO LUCAS
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELI, inscrita no CNPJ n° 01.482.145.0001-
39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA

representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, Rosieldo e Silva , Cl n° 064449272018-8, CPF n°

412.828.683-49, Atestamos que a empresa IN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA - ME, signatária,
inscrita no CNPJ sob o n.- 28.726.074/0001-29 firma especializada na prestação de serviços de
Veículos leves e Pesados, inscrita no CNPJ sob o n° 24.292.364/0001-50, domiciliada na, prestou o
serviços de horas maquinas de 05/08/2022 até 30/11/2022.

Declaramos ainda, que os serviços foram executados nos Municípios de Loreto, São
Raimundo das Mangabeiras e Balsas.

Declaramos ainda que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não
existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades com
as obrigações assumidas.

ITEM

DESCRIÇÃO .

UNID QTD

01 VEÍCULO TIPO HATCH 1.0 (04 PORTAS) MENSAL 08

02 VEÍCULO TIPO SEDAN 1.8 ( FIAT/CRONOS) MENSAL 05

03 VEICULO TIPO PICK-UP (VW/SAVEIRO) MENSAL 04

04 VEICULO TIPO PICK-UP (FIAT/STRADA) MENSAL 03

05 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE FECHADA

(T0Y0TA/SW4)

MENSAL 02

06 VEICULO TIPO CAMINHONETE ABERTA SUV

(TOYOTA/HILUX

MENSAL 01

07 VEÍCULO TIPO COMPACTO ( RENALT DUSTER) MENSAL 02

08 MICRO ÔNIBUS CAPACIDADE DE 20 PASSAGEIROS MENSAL 02

09 CAMINHAO PARA TRANSPORTE BOVINO MENSAL 02

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

ROSILEDO E SILVA

SOCIO ADMINSTRADOR

CPF: 412.828.683-49

RG:064449272018-8

Balsas - MA 02 de Dezembro de 2022

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELL,
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800 OOC, BALSAS/MA
CNPJ N2 01.482.14.5/0001 - 39 IN.SC. ESTADUAL: 12.677268-1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOX.COM



Eslíido do Maranhao

Preíeiiura Municipal de Nova iorque/MA
CNPJ: Ü5,303,565.'000!-61

Secretaria IVlynidpa' de Adminfstraçio e Finanças

folhas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa IN0V9 LOCAÇÃO E
SERVIÇOS EIREÜ, estabelecida na Alameda Luis Gonzaga Carneiro, 850, Centro, Sucupira do
Norte/M A, CNPJ pS 28.726.074/0001-29, foi nossa fornecedora de serviços em locação de

caminhõe.5 e máquinas pesadas, para atender as necessidades do município de Nova

lorque/IVtA no and de 2021 e 2022. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com

as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a
cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos a
presente. . - ' '

mM '  ; ■ "objeto
A

UN0 ÜTD

1
Caminhio Troei, tipo pipa com cspacidacfe para 15.000 litros com bomba acionada por cardan com
barrai e bicos de o.ato serri rn-atof disse! auxiliar. Veiculo de carga pesada P8T 22,OOOkg.

DIÁRIA 200

2

CamiiihSo Toco, .caçamba bascuiante, sobre chassis modelo convenciona!, capacidade mínima de
7.00mt com aotenwweoto direto de 02 cilindros hidráulicos, com tomada de força, bomba
hidráulica, rai*»' carga confectionade em chapa de aço estrutura! com cantos arredondados, com
travament í tico- Caminhão • 2 eixos (taco), equipamento com craçSo 4x2. motor diesel com

icia ra a IBOcv, peso broto toiai is.OOOttg.

Mis 12

3,

edefra í!idrís..Hca, com peso operacional nrínimo .da 13.800 Kg sobre áSteira, motor de 4

jros t» im de 99 hp, sapata mínima de 700 mm, refrigerado a água. injeção direta,
sistema hii de. fluxo variável, com vazão da bomba mínima de 2* 21 l/min,, freto de
«.stacíonarr to ;amba com câpatiaaiJe mínima 0,75 profundidade de escavaçio mínima de
5530 mm, caWw e motof-baixo nfyei de ruído; aquecedor de cabine e desembaçador de vidro, ar
rmdícíofWdo rtofabrti», luz intertot, tapete de borracha removível, limpador de pára-brisa, luxes de
r  !r lho m «0 10 braço e na cabine, equipada com pré disposição para martelo hidráulica.

HORA IZÓO

4 ti)f sob X cpm iâ-otina, de no míninui 120 hp. NORA 700

Por ser verdade, firmamos a presente

Nova Iorque - MA, 19 de agosto de 2022

 •' Linrfon Johnson Alves de Brito

Secretário Municipal da Administração e Finanças

Ruíi da Matri?:, súr - Centro

Nüvn furquc - Maranhão - CEP; ó5.8éO-OPO
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ATESTADO DE CAPACiDAPE TÉCNÍCA (PARCIAL)

Atestamos para os deyidos fins que nos for^ prestados com bom desempenlio ejoa^ tendo
que desabone a conduta da empresa iPRtIVrE LÕCÁCAO E SER\TCbS LTDÁ inscrita no Ç^dMF n'^'
i28.726^.Õ74/0001-29. com Av Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA—
CEP: 65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bemardes Lopes, brasileiro,
empresário, portador do CPF n" 611061013-59 e Rg n" 0450869520124 expedida pela SSP/1^, residente e
domiciliado na cidade de Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para
atender as necessidades da secretaria municipal d^^ducaçâo, en^confortnidade com o i^exo I do Edital^
confome especificações e quantitativos, constantes no COM 1'kATO Í>E ADMIMSTRÃTIVO 4Í4/2023
- CWu/PMLP otinnda do PROCESSO ADMIMISTEATIVO N° 150 - CPL/PMLP.

1. PADOS DO FORMECLMENTO/PRESTACAO PE SERVIÇOS

-> Contrato de Administrativo n" 414/2023 - CPL/PMLP

^ Processo Administrativo ii° 150/2023 - CPL/PMLP

-» Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023

Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 - TÒTALT2^^Õ 3,
/tMsÍ MÕESES de serviços PRESTADOS NO PRESENTE COMTRATO.

ílTratãn^TiíaO/CONTRATAMTE:

Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
CNPJn" 06.021.810/0001-00

Endereço: Rua Mendes Fonseca, n° 222 - Centro

Cidade: Lago da Pedra
-> Estado: Maranhão •

CEP: 65.715-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

-> Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
-> CNPJn'28.726.074/0001-29

—> Endereço: Âv Sebastião Fernandes Lima, n* 1707, Alto Santo Antonio

Cidade; Colinas

—> Estado: Maranhão

{Sua mendcs IF^&eca, 222 - Centm

C£P:£S.?iS-aaS
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-)> CEP; 65.690-000

Titafar/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes

-> E-maü; inov91oeacao@gmaü.com

4. DESCRICÂÓDOOBJETQFOlíNECrob:

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as Necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, em Conformidade com o Anexe i do Edil^, Conforme Especificações^ e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO PÈ AÍ>MIMSTRATÍVÒ N° 414/2023 - CPÍiPMLP oriunda
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150 -- CPL/PMLP..

Confonne Planilha em Anexo, idéntificado:

PLANILHA RELAaONAPA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS PM LOCAÇÃO PE VEÍCULOS)

TTEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS PRESTADOS
MARCAS

QUANTIDADE
DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE
(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE
DE MESES

2

Locação de Veículo tipo
caminhonete / utilitário,
categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesél, motor
2.5 e superior, cabine dupla,
tração 4 X 4, 04 portas,
equipado com AC, DH, VE, TE
e alarme, capacidade para 05
pessoas, incluindo o motorista,
som/rádio (preferencialmente,
com toca CD/MP3 player). o
veículo deve ter no máximo 10

anos de uso. (Qtde de Veiculos-
8)

Toyota 2 3 6

3

Veiculo tipo automóvel,
categoria sedan (médio),
movido a gasolina ou
bicombustível, motor 1.6 ou

Fiai 3 3 9

Rua ítffendes PcKnsdaa, 222 « Centro
Lufio «ia Pedru-MA
CEP;e5:7!5-&0ll
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superior, 04 portas,; equipado;
com AC. Dl!, VE, TÉ e alarme,
capacidade para 05 pessoas,
com :som/rádio. o \-C!Culo deve

ter no máximo iO anos dC; uso.

(Qidc dc Vcicu !c«-1 ̂

A última coluna dà planilha aciinu expressa os quantiíaüvos, corrcspondeme a prestação de
serviços dentro do período de 3 (três) meses.

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e coniefciâlménte.líitê á pmseúiÇtialf!. '

4' L.atíC' da Pedra , 30 dc outubro de 2023.

x: Axífc-::
Sci iciu?!,! LisrUitsp.d Jc i.Jjcavik»

i ruí.m í'i:'/i'r!y úi: Na-^uneiito

Suts Meíídey» fonticea. 222 - Centro

Lego da Pedra-RSA

oep: mi.rm-mü
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ÂTÊSTAI|0 :DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)
í - ' * ' ' *" " " """"

Atestamos para os devidos fies que nos foram prestados com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta da empresa PRjfi/IE LQCÃCÂO E
SERVIÇOS LTOA Inscrita no CNFJ/MF 28.728.07410001 >29. com Âv Sebastião
Fernandes Uma, n® 1707, Bairro AJtq Santo Ântonio - Colinas/MA- CEP: 66.690-000, neste
ato representada pelp seu tituiar Sr. VVhàrlys Bernardes Lopes, brasileiro, empresário,
portador do CPF n®"'611061013-59 e Rg tf 0450869520124 expedida pela SSP/MA,
residente e domiciliado na cidade de Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de
locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, em
conformidade com o Anexo I do Edital. ccriform.e especificações e quantitativos, constantes
no CQMTRATO DE ADMINISTRATIVO ^^'41212023 - CPUPMLP oriynda do PROCESSO
âDMWlSTRATIVO W 150 - CPUPMLP.

1. DADOS 00 FO ro/PREsmcÃo de serviços

Contraio de Admirrisirativo r.® 412/2023 -- CPUPMLP
Processo Administrativo n® 150/2023 -- CPL/PMLP
Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023
Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 --
TOTALIZANDO 3 (TRÉSI MESES PE SERVtCQS PRESTADOS NO
PRESENTE CONTRATO.

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: .

■■■-> Orgao; iPrefeítüra Municipal de Lago da Pedra
■-> CNPJ ti® 06.021.810/0001 -00

:  I I
Endereço: Rua Mendes Fonseca, n® 222 - Centro^

-4 Cièkde; Lago da Pedra
-4 Esí^dOf Maranhão

•> CÉP:6SJ15-000 ■ - ■

3.:::flPiEÍA:CCIiTSATADA

Méíitte- 223. -
í;.3§« útí Pmím-MA

Scanned wish CamScannei
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Razão Social; PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJfi®28J26J?4/0001-2f

-> Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n® IfO?, Alto Santo Antonío
Cidade: Colinas

Estado: Maranhão

-•4 CEP: 65.690-000

-'■> Titular/Sócio Administrador Wharlys Sernarcies Lopes
-> E-maif: Snov9iocacaQ@qmaii.com

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO FQ^MECIDO:

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de saúde, em Conformidade com o Anexo I do Edital,
Conforme Especificações e Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE
ADMINISTRATIVO N® 412/2023 - CPL/PMLF òrlynda do PROCESSO ADMINISTRATIVO
w®i5e-cPL/PMLP.. ; ;v'y.

Conforme PIpniiha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACfON:ADA Â08 SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

PiSC^AO COS SEKVíÇOS PREsmoos

Locação VelcLiSo íjpo dmutiiotete I CiiítOtjófi-â p'CéfpS •
ou esportivo (syv). movído a dí8$^!, moto? 2 5 e supefiof. catiir.o '
4up^a, íraçào 4 X 4, 04 pcstas e?i'v'P«tío com AC, OH, '</»;, T£ e
tíarme. capacioade para, 06 péssaas, ínciiürKío ,q ..niptonsta.
sofíVrádfO {pfefererscialiWfttt cetreíoca CD/MM piavfeÇ ò yeícuto
deve ter no má*«iío 10 anos de uso, (Qtde de VetcuiOE.- 3i

Veicute tipo automóvel, categoria sedsn (médio), movido a
gasoiÍRa ou Dcombustiv^. moíw 1 6 ou superior ,0< portas,
equipado com AC. OH, VE, TE p alaítite, c&paddád® paia 05
pessoas, com somrnôak» o veícuíd deve íbj no màxkíio 10'anos de
uso {Qtdedsy0ffi!ites-12)

MARCAS
ÜUAHHDAOE
DE veículos

•

QUANTIDADE ^
(MÊS)

TOTAL be "1
veículos PSLA :
QUANTIDADE DE !

MESES i

Toyáa 2 3 6

Ftai ■  6
.

■■

3 18

A Última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente
â prestação de serviços dentro do psnbdo de 3 (três) meses.

líiíci Fí*4s«cíí, 2,22 -* Octttre
tidif» «I®

CEI>;«5.71S"€eil

Scanned Vv'ith CamScanoer
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Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram
bom desempenho opjeractonâ!, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que â desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

vÇ 'Mr-

Almiraiíce Mendes Pereira

CFF if^ 466,.698.923"49

Secretária Municipal de Saúde

ttía' lít«'kla-s Fímsífccs, 222 - Cetièm
Lep> íie

CIP: SS, 718-080

Scannecf with CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenhe e nada tendo que
desabone a conduta da empresa PRIME LOCÀCAO É~ SERVIÇOS LTDA Inscrita no CICTJ/MF
^8.726.074/0001-29; com Av Sebastião Fernandes Lima, a" 1707, Bairro Alto Santo Antonio - ColinaaMA - CEP:
65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Whariys Bernardes Lopes, brasileiro, enqtresário, portador do
CPF n® 611061013-59 e Rg n® 0450869520124 expedida pela SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de
Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria
municipal de Administração e Serviços Pübllcos, em conformidade com o Ap&KO I do Edital, conforme especiíi^çSes
^ quantitativos, constantes no CONTRATO DE AD1VHNISTRAÍ1VO K® 413/2023 - CPL/PMLP oriunda dd
PROCESSO ÀDMÍNlStRATlVO N° 150 CPL^PMLP.

1. PAPOS DO FORNECIMEOTÓ/Pl^STÃClO DE SERVIÇOS

Contrato de Administrativo n" 413/2023 - CPL/PMLP

Processo Administrativo n® 150/2023 - CPL/PMLP

-> Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023
Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 ~ TOTÃÍÍZÀNDO 3 íTRêsí
MESES DE SÊRVicOS PRESTADOS NO PRESENTE CONTRATO.

2. PROPRIETARlO/CONTRATANTE:

Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
CNPJn® 06.021.810/0001-00

Endereço: Rua Mendes Fonseca, n® 222 - Centro

Cidade: Lago da Pedra
-> Estado: Maranhão

-5- CEP: 65.715-000 ^

13. EMPRESA CONTRATADA: ■ ]

-» Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LIDA
CNPJn® 28.726.074/0001-29

Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n® 1707, Alto Santo Antonio

—> Cidade: Colinas

—> Estado: Maranhão

-A CEP: 65.690-000

-A Titular/Sócio Adrairustrador: Wharlys Bernardes Lopes

l&Ki Mendes Fttísstecct, 222 - Centro
Lago rití Pedro-MA

I  C£P:eíS.7S~00Q
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^ E-maU: ín«v9lQcacao@gmail.com

k. DESCMCiÕDO OBJETOFOSNECmO:

Prestação de Serviços de Locação de Veicules, para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal
de Administração e Serviços Públicos, em Conformidade com o Anexo I do Edital, Conforme Especificações e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO PE ADMINISTRATIVO N° 413/2023 - CPL/PMDLP oriunda do
PROCESSO ÃPMÍNÍSTRÁTIVO N° 150 - CPL/PMLR.

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identiticado:

PLANILHA RELACI0Ni«9A AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTEVÍOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS
Marcas

quantidade
DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE
(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE
DE MESES

2

Locado de Veículo tipo caminhonete /
utilitário, categoria picape ou esportivo
(suv), movido a i'esel, motor 2.5 e
superior, cabine dupla, tração 4 X 4, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas,
incluindo 0 motorista, som/rádio
(preferencialmente com toca CD/MP3
player). 0 veículo deve ter no máximo 10
anos de uso. (Qtde de Veículos- 8)

To3A)ía 4 3 12

3

Veículo tipo automóvel, categoria sedan
(médio), movido a gasolina oà
bicombustivel, motor 1.6 ou superior, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas, com
som/rádio. 0 veículo deve ter no máximo

10 anos de uso. (Qtde de Veículos-12)

Fiat 3  - 3 9

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de serviços
dentro do período de 3 (três) meses.

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente çonx suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
conjercialmenfe, até a presente data.

Pg)i£»êcíi. 2112 Centra
Lago dn Potíro-ftSA



TO

[folhas:

írp.OC; 0_M__/_3£2fl
...—^ ^ -

LZlGO™PEaDBj5,
GOVEEMO OO í»OVO

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

S  ̂«iir Ti*

MÁktA ftAlVíUlíDA LOPES MOm

Sesrstória Montdipal tfs Mífi>iríissímç&!í é Ssrvíídg públicos

' ' i

i^ua Menâes Pcnsedia. 222 - CenbrO)
Lel$â da Pddrcf~MA
iC^P:6S.?15~000
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Pregoeiro da Prefeitura Municipai de Colinas/MA

Pregão tEietrõníco) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos

serviços de locação de veículos para o transporte escolar de estudantes da Educação Básica

da rede municipal de ensino do Município de Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não

pavimentadas (rodovias e vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços

médios e demais condições constantes deste Termo de Referência.

DECLARAÇÕES;/ DEMAIS DOCUMENTOS

Prime Locação e Serviços
CNP3: 28.726.074/0001-29

0 (98) 98518-0239



RIM
LOCAÇÃO E SERVIÇOS

pOLHA-S
Ao

Pregoeiro da Prefeitura Müniclpai:4e.C^

Pregão (Eletrônico) n° 027/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n° 382/2023- CPL/PMC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar de

estudantes da Educação Básica da rede municipal de ensino do Município de

Colinas/MA, em estradas pavimentadas e não pavimentadas (rodovias e

vicinais), em conformidade especificações, quantitativos, preços médios e

demais condições constantes deste Termo de Referência.

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

ANEXO líl

A empresa Prime Locações e Serviços LIDA, inscrita no CNPJ

n° 28.726.074/0001-29, inscrição estadual n° 12.629.335-0 e Inscrição

Municipal n° 6540-4, com sede social na Avenida Sebastião Fernandes Lima,

n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio, Colinas/MA, CEP 65.690-000, neste ato

representada por seu titular o Sr° Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro,

solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA, portador do RG n°

045086952012-4 SSP/MA e CPF n° 611.061.013-59, residente e domiciliado

na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000,

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

(X) Simples Naçlòhãl;

() Lucro Presumido;

() Lucro Real;

() Outros:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como
Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Presidente Dutra/MA, portador do RG n° 045086952012-

Av. Sebastião Fernandes

Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA
65690-000

Prime Locação e Serviços
CNPJ: 28.726.074/0001-29

O (98) 98518-0239
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4 SSP/MA e CPF n" 611.061.013-59, residente e domiciliado na Rua São

Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MAvCEP 65.690-000.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1707

^ Bairro: Alto Santo Antonio

^ Cidade: Colinas

Estado: Maranhão

Telefone: (98) 98518-0239

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014

(X) EMPRES:
Complementar n° 1472014.

PEQUENO PORTE, conforme Lei

() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488

O Não é ME/EPP/COOP

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições

contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no edital;

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do

inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;

Prime Locação e Serviços
CNPJ: 28.726.074/0001-29

0(98) 98518-0239
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LOCAÇAO E SERVIÇOS

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi

elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na

Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição

Federal;

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de

24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe
poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do

Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Colinas(MA), 23 de novembro de 2023.

PRIME . H H f
Assinado de forma

LOCACAO E digital por PRIME
(-rpx/jr-nc: LOCACAO E SERVIÇOSbtKVICUb LTDA:28726074000129

LTDA:28726074 Dados: 2023.11.23

000129 16:31:35-03W
Prime Locações e Serviços LTDA

CNPJ n° 28.726.074/0001-29

Wharlys Bernardes Lopes

CPF n° 611.061.013-59

Empresário - Titular da Empresa

Prime Locação e Serviços
CNPJ: 28.726.074/0001-29

O (98) 98518-0239
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PREFEITURA MUNICIPAL ÜE COLINAS

3E-ZK"AKl,\ uc -í;-;AHÇA3

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP; 65690-000

j. ;
'  j. ■

sÀ«*

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2024

F>,:v

Insc. Municipal

6540

Nome/Razão Social

PRIME LOCAÇAO E serviços LTDA

Denominação Comerciai

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

2»/'2()Ur4Uü0129

30/2024

Data da Constituição

26/09'2017

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ÃA

F0LHAS^____^
p^C; 02^ /
Ass:

v'...,. ■

ÍÁ"

•ÍV-:

,A i
ií■^'

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
7732201-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

^ÍMdãHbií' Secundárias

Data rte Inirio

26/09./2017

Logradouro

AV SEE.ASTIAO FERNANDES

Complemento

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Número

17C7

Bairro

ALTO SANTO /vNTONIO

AT
■  ■ 'X*

1  • ■"<»>■*

• .

"*r?;
; Data de Cadastro

;  10'02'202?

>  informações Adicionais

Validade

31/12'2024

e Perena

Código de Autenticação

NQ!,A-iJ1VC

ArreCHáaçúO

■  VÁ

A  -.Á

; .T^

"AS

;> ■
' ■&

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 04/01/202,4

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO . -ArÇAi

'W* -'VxV* 'AV' iK-^r

* V
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAJ^

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta da empresa PRtME LOCACAÓ E
SEE¥ICO$ LTDA inscrita no CNPJ/MF rf 28.726.07410001-29. com Av Sebastião
Fernandes Lima, n® 1707, Bairro Alio Santo Antonio - Colinas/MA - CEP: 65.690-000, neste
ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, empresário,
portador do CPF n® 611061013-59 e Rg n® 0450869520124 expedida pela SSP/MÂ,
residente e domiciliado na cidade de Co!inas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de
locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, em
conformidade com o Anexo I do Editai, conforme especificações e quantitativos, constantes
no COUTRATO DE ADMINISTRATIVO N® 412/2023 - CPÜPMLP oriunda do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 150 - CPLIPMLP.

> Contrato de Administrativo n° 412/2023 - CPL/PMLP

Processo Administrativo n° 150/2023 - CPL/PMLP

Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023
• > Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 -

TOTALIZANDO 3 (TRÊSI MESES DE SERVIÇOS PRESTADOS NO
PRESENTE CONTRATO.

Z PROPRIETáWO/CQNTRATANTE:

Orgáo: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
^ CNFJn®06.021J10/0001-00

Endereço: Rua Mendes Fonseca, n® 222 - Centro
-íf Cidade; Lago da Pedra

Estado: Maranhão

-V CEP; 65.71 S-OOÔ

EMPRESA CONimTAPA:

teM iFi*is«ca, 222 -

cte

cmzmjm-ms

Scanned vvith CamScanner
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-> Razão Sodal: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n® 28.T26.074/0001-2S
Endereço: Âv Sebastião Fôrnandes Lima, n® 1707, Alto Santo Antonío
Cidade; Colinas

-> Estado: Maranhão

CEP: 65.690-000

-> Títylar/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes
t E-mait: itiov9locacao@amait.com

4. DESCRIÇÃO PQ OBJETO FOEUECIPO: - - '

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de saúde, em Conformidade com o Anexo f do Edital,
Conforme Especificações e Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE
ADMINISTRATIVO N® 412/2023 -- CPL/PMLP oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO
N® 150 - CPUPMLP-

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

íimm

' -

DESCRIÇÃO TOS SERVIÇOS PRESTADOS
,  ,r .. =V' : , : , ,

MARCAS
QUANUDADE

D£ VEÍCULOS

:  TOTAL DE
QUANTIDADE j VEÍCULOS PELA ;

PÉS) QUANTIDADE DÊ !
t  MESES 1

2

Locação de Veículo lipo cammíiorsete / uiiirtárto. caregona picape
ou «spofíivo (suv), mO¥Ído a dieseí. ntoíor 2 8 e superior, cabine
ckjpia. tração 4 X 4 04 portas equipado com AC, OH, VE, TE e
aiarme, capaadadô para 05 pessoas, incluindo o motofisla.
soíTOTécJio (prôferenciâiinartíe com toca CD/MP3 pfayer). o w'cy!0
deve ter no má*t<no 10 anos de uso. (01 do de Veicules- 8)

Toyoía 2 3

i
1

a

3

Veiculo íipo auíomóvei. caíegona sedan (médio), triovido a
g^oSna ou bicombustivôl, moSor 1 6 ou supeno! 04 portas,
equipado com AC. DH. VE, TE e alarme, capacidade para 05
pessoas, com mm/ràtíio. o veiculo deve ter no máximo 10 anos de
uso. (QLiedeVeicul»-12}

Ftat 6 3 16

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente
a prestação de serviços dentro do período de 3 (três) meses

Mmtám 222 - Omim

CS^Si.71»-CTO

Scanned with CamScanner



f
DAPEDRA

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram
bom desempenho operaciona!. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

Almiratice Mendes Pereira
CPF n" 466,698.923-49

Secretária Municipal de Saúde

Pua Meorf«s fmm^ca, 222 - C«ftfero
L090 cta P«ífo-MÃ
CEP: 61JM-OÔO

Scanned wiíh CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo
que desabone a conduta da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF n°
28.726.074/0001-29, com Av Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA -
CEP: 65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro,
empresário, portador do CPF n" 611061013-59 e Rg n" 0450869520124 expedida pela SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para
atender as necessidades da secretaria municipal de Educação, em conformidade com o Anexo 1 do Edital,
conforme especificações e quantitativos, constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N" 414/2023
- CPL/PMLP oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 150 - CPL/PMLP.

1. PAPOS DO FORNECIMENTO/PRESTACAO DE SERVIÇOS

—> Contrato de Administrativo n° 414/2023 - CPL/PMLP

Processo Administrativo n° 150/2023 - CPL/PMLP

—> Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023
—>■ Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 - TOTALIZANDO 3

fTRÊSl MESES DE SERVIÇOS PRESTADOS NO PRESENTE CONTRATO.

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE;

-> Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
^ CNPJ n° 06.021.810/0001-00

Endereço: Rua Mendes Fonseca, n" 222 - Centro
Cidade: Lago da Pedra
Estado: Maranhão

^ CEP: 65.715-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

^ Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
-> CNPJ n° 28.726.074/0001-29

—> Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Alto Santo Antonio
-> Cidade: Colinas

—> Estado: Maranhão

FcMisecQ. 222 - Cemtr©
Lago «to Pedino-MA

CEP: 65.715-000
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CEP: 65.690-000

—> Titular/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes

-> E-mail: inov9locacao@gmail.com

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO FORNECIDO:

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as Necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, em Conformidade com o Anexo 1 do Edital, Conforme Especificações e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N" 414/2023 - CPL/PMLP oriunda
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150 - CPL/PMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS PRESTADOS
MARCAS

QUANTIDADE

DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE

(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE

DE MESES

Locação de Veículo tipo
caminhonete / utilitário,

categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesel, motor

2.5 e superior, cabine dupla,
tração 4 X 4, 04 portas,
equipado com AC, DH, VE, TE
e alarme, capacidade para 05
pessoas, incluindo o motorista,
som/rádio (preferencialmente
com toca CD/MP3 player). o
veículo deve ter no máximo 10

anos de uso. (Qtde de Veiculos-

8)

Toyota

Veículo tipo automóvel,
categoria sedan (médio),
movido a gasolina ou
bicombustível, motor 1.6 ou

Fiat

Rud Mer»€l«s Fonseca. 222 Centro

Logo «ta Pedíno-MA

CEP: 65.715-000
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superior, 04 portas, equipado
com AC, DH, VE, TE e alarme,

capacidade para 05 pessoas,
com som/rádio, o veículo deve

ter no máximo 10 anos de uso.

(Qtde de Veiculos-12)

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de
serviços dentro do período de 3 (três) meses.

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

f  -J .
Vt,..* i"j Muí Mpa" Je t Jacaç-ào
Eriílan HcAf i dt« \ lAuneMo

f?«a ltS«idés Fonseco. 222 - Centro

L^o «lc( Pedro-MA

CEP:S5.71S~0CMI
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que
desabone a conduta da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF n°
28.726.074/0001-29, com Av Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA - CEP:
65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, empresário, portador do
CPF n" 611061013-59 e Rg n° 0450869520124 expedida pela SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de
Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria
municipal de Administração e Serviços Públicos, em conformidade com o Anexo 1 do Edital, conforme especificações
e quantitativos, constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° 413/2023 — CPL/PMLP oriunda do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 150 - CPL/PMLP.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/PRESTACÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Administrativo n° 413/2023 - CPL/PMLP
—> Processo Administrativo n" 150/2023 - CPL/PMLP
—> Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023

Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 - TOTALIZANDO 3 (TRÊS)
MESES DE SERVIÇOS PRESTADOS NO PRESENTE CONTRATO.

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: .

-> Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
^ CNPJ n° 06.021.810/0001-00

-> Endereço: Rua Mendes Fonseca, n" 222 - Centro
-> Cidade: Lago da Pedra
—> Estado: Maranhão

^ CEP: 65.715-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

-> Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
-O- CNP.I n° 28.726.074/0001-29

—> Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Alto Santo Antonio
—>■ Cidade: Colinas

—> Estado: Maranhão

CEP: 65.690-000

—^ Titular/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes

Rua Mendes Fonsaco, 222 - Centro
LogodaPedro-IMÃ

CEP:6S.71S-OO0
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•> E-mail: ÍHOv91ocacaor(i;gmail.coiii

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO FORNECmO:

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal
de Administração e Serviços Públicos, em Conformidade com o Anexo 1 do Edital, Conforme Especificações e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° 413/2023 - CPL/PMLP oriunda do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150 - CPL/PMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS
MARCAS

QUANTIDADE
DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE

(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE

DE MESES

2

Locação de Veículo tipo caminhonete /
utilitário, categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesel, motor 2.5 e
superior, cabine dupla, tração 4 X 4, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas,
incluindo o motorista, som/rádio

(preferencialmente com toca CD/MP3
player). o veículo deve ter no máximo 10
anos de uso. (Qtde de Veículos- 8)

Toyota 4 3 12

3

Veículo tipo automóvel, categoria sedan
(médio), movido a gasolina ou
bicombustível, motor 1.6 ou superior, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas, com
som/rádio, o veículo deve ter no máximo

10 anos de uso. (Qtde de Veículos-12)

Fiat 3 3 9

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de serviços
dentro do período de 3 (três) meses.

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Bij» Mendes Fonseco, 222 - Centr©

LíWio da Pedra-MA
CEP: 6S.715-000
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Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

\í \ tí UM* KDA 10PE« MOTA

Aacreí*-«s .\ãii.ims.tr%àí> c Sefviços

Rua Mefid« F®fis«co. 222 ~ Ceníar»

Logo da PwáIra-MA
CEP: 6S.y«5-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24
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ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de locação

de veículos automotivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -

CUSTEIO, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO n. ° 026/2023, conforme descrito em anexo, com as seguintes características:

Dados da Empresa:

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.". 28.726.074/0001-29

Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio
CEP: 65690-000, Colinas/MA

Representante Legal: Sr. Wharlys Bernardes Lopes, portador do CPF n." 611.061.013-59

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - CUSTEIO

Processo Administrativo n° 050526/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N. " 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 3.026/2023

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo

tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa

atende todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante

esta Secretaria Municipal.

Sucupira do Norte, 16 de outubro de 2023.

ANANDA DE

07640353394

ABttnado OlglblmaMSFar ANM40A DE OLIVEIRA ALMElOA;
0764(053394
DN; C«BR. 0*iCP-Bias« OUsSoaoUrla da Recaia Fadem do
Biari • OU>RFB »CPF A1. OU°(EM BRANCO).

.OU«3re7SB2BOOOlOO.OU=¥Weoc<inl
OLIVEIRA ALMblO 07640353394
RbzIo. Eu totj o íKilor deels docutnacio

aiia WcBttayflf) ee eaatralufa ec
Data-2023.11.06 52:»-030(J
FoxnPDF 11 n 1

Ananda de Oliveira Almeida

Secretária Municipal de Saúde

Rua Hilíierico Rufino Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06,896.534/0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

fRt-TIÜüRACt:

SUCUPIRA
DONORTE-MA
Ccn^-íruiruü; :mw f\eva

ANEXO

PROC

Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - CUSTEIO

Item Nome Descrição

Quant.

de

Veiculos

Quant. de

Meses
Unidade

VEICULO

TIPO

PASSEIO,

COM

CAPACIDA

DE PARA 5

(CINCO)

PESSOAS

VEICULO TIPO PASSEIO, COM

CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)

PESSOAS, 04 PORTAS,

MOTORIZAÇÃO mínima DE
1.4. BIOCOMBUSTÍVEL, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE,

EQUIPADOS DE ACORDO COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM
AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS

COM EBD (DISTRIBUIDOR DE

FRENAGEM); AR

CONDICIONADO. DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA.

VIDROS ELÉTRICOS NO

mínimo dianteiro. TRAVAS

ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS.

LIMPADOR, LAVADOR,

DESEMBAÇADOR DE VIDRO

TRASEIRO. PORTA MALAS

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

280 LITROS. COM OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS NO

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TRÂNSITO.

12 Unidades

Rua Hilderico Rufmo Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06.896,534/0001-24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

PSt^XtT\«A CC

SUCUPIRA
DONORTE-MA
Cçn»triiiru(ç ncv-fl

CABINE DUPLA, TRAÇÃO
mínima de 4X4, com

CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS
SEGUINTES

VEÍCULO CARACTERÍSTICAS;

UTILITÁRI CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T,

0, TIPO EM PERFEITO ESTADO DE

2 CAMINHO

NETE,

CARROCER

IA ABERTA

CONSERVAÇÃO PARA 0
TRABALHO, 4 PORTAS

LATERAIS, MOTOR IGUAL OU

SUPERIOR A 2.8, COM

CAPACIDADE CINCO PESSOAS,

DOTADOS DE TODOS

EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS POR LEI,
COMBUSTÍVEL DIESEL

I 12 Unidades

ANANDA DE

OLIVEIRA

ALMEIDA:

07640353394

Assinado digitalmente por ANANDA DE OLIVEIRA
ALMEIDA:07640353394

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil. OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF Al, OU=(EM
BRANCO). OU=3797S928000100.
OU=videoconfcrencia, CN=ANANDA DE OLIVEIRA
ALME1DA;07640353394

Razão; Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.11.08 11;53:26-03'00'

PnF FHitnf 1101

Ananda de Oliveira Almeida

Secretária Municipal de Saúde

Rua I-lilderico Rufino Guimarães, ii" 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ; 06.896.534/0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

P5?EvF.nurjA ct

SUCUPIRA
DONORTE-MA
í'pr>5trt.irulV -"«a »NCy« l-hftono'

folhas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de

locação de veículos automotivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de

PREGÃO ELETRÔNICO n. ° 026/2023, conforme descrito em anexo, com as seguintes

características:

Dados da Empresa:

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.° . 28.726.074/0001-29

Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio
CEP: 65690-000, Colinas/MA
Representante LegaliSr. Wharlys Bernardes Lopes, portador do CPF n.° 611.061.013-59

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Processo Administrativo n° 050526/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N. ® 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 1.026/2023

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo

tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa

atende todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante

esta Secretaria Municipal.

Sucupira do Norte, 08 de novembro de 2023

JOÃO ROCHA

DOS SANTOS:

00254289347

Assinado dlgil^ento por JOÃO ROCHA OOS SAf^OS:
00254269347
DN: C=BR, O^lCP-Brasil. Oi>8ecfeiaria da Receita
Fecíeral do Brasil - RFB, OU=RFB o-CPF Al, OU=(EM
BRANCO). Oü-28414780000135, OU=v(òeo«*rferencia,
CN-JOAO ROCHA OOS SANTOS:00254289347
RazAo: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua kxalizaçóa de assinatura aqui
Data: 2023.11.08 12:23:534)3'00'

FoxR PDF Editor Versão: it.O.i

João Rocha dos Santos

Secretária Municipal de Administração

Rua Hilderico Rufino Guimarães, n" 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06.896.534/0001-24



DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

raEfEÜWA CE

SUCUPIRA
DONORTEHMA
tpr\ítn'í>víp uiMO Hií(P'ía'

{folhas:

PROC. 0'M /

Item Nome

VEICULO TIPO

PASSEIO, COM

CAPACIDADE

PARA 5 (CINCO)
PESSOAS

Descrição

VEICULO TIPO PASSEIO, COM

CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)

PESSOAS, 04 PORTAS,

MOTORIZAÇÃO mínima DE 1.4.
BIOCOMBUSTiVEL, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE,

EQUIPADOS DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM
AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS

COM EBD (DISTRIBUIDOR DE
FRENAGEM); AR CONDICIONADO.
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA. VIDROS ELÉTRICOS

NO mínimo dianteiro, travas

ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS.

LIMPADOR, LAVADOR,

DESEMBAÇADOR DE VIDRO
TRASEIRO. PORTA MALAS COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 280

LITROS. COM OS

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

EXIGIDOS NO CÓDIGO

BRASILEIRO DE TRÂNSITO.

Quant.

de

Veículos

Quant.

de

Meses

12

Unidade

Unidades

VEÍCULO

UTILITÁRIO,
TIPO

CAMINHONETE,

CARROCERIA

ABERTA

CABINE DUPLA, TRAÇAO MÍNIMA

DE 4X4, COM CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS;

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T, EM
PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS LATERAIS,

MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A

2.8, COM CAPACIDADE CINCO

PESSOAS. DOTADOS DE TODOS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS

POR LEI, COMBUSTÍVEL DIESEL

12 Unidades

Rua Hilderico Rufino Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06.896.534/0001-24



SUCUPIRA OOfKW

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CNPJ: 06.896.534/0001-24

fWPUjjA DE

SUCUPIRA
DO NORTE-MA

yq-vn HjÍQnu'

FOLHAS: ^3^

P«°C= Q-V) /
Ass: A.

Veículo caminhão

% tipo F4000 ou

Similar

carga útil carroceria 3.980 Kgf, em

perfeitas condições de uso, para

atender as necessidades da

Secretaria de Administração, junto

às atividades Administrativas.

12 Unidades

Veiculo tipo

CAMINHONETE,

(D20 F1000 ou

Similar)

cabine simples com carroceria, 02

portas, em perfeitas condições de
uso. Com Condutor e Combustível.

12 Unidade

MOTOCICLETA

fabricação nacional, cilindrada não

inferior a 125 cc, potência do motor

não inferior a 12CV, movido a

gasolina, ano/modelo 2018 ou
superior.

12 Unidades

VEICULO UTILITÁRIO, TIPO
CAMINHONETE, CARROCERIA

ABERTA, CABINE DUPLA,

TRAÇÃO mínima DE 4X2, COM
CONDUTOR E SEM

COMBUSTÍVEL, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T, EM

PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS LATERAIS,

MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A

2.8, COM CAPACIDADE CINCO

PESSOAS, DOTADOS DE TODOS

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS

POR LEI, COMBUSTÍVEL DIESEL.

VEICULO

UTILITÃRIO,
TIPO

CAMINHONETE,

CARROCERIA

ABERTA,

CABINE DUPLA,

TRAÇÃO MÍNIMA
DE 4X2

12 Unidades

Rua Hilderico Rufino Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65,860-000
CNPJ: 06,896,534/0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

f-tLiT! rufíA Dt

SUCUPIRA
DONORTE-MA
Ccrvjtfl^iF^ííp yr/w »u.Vfl fíííívnfl^

FOLHAS; 633

PROO: O ̂  / 00'3^_

Veículo tipo "pick-

up", 02 portas,

capacidade

mínima de

caçamba de para

2 (dois)

passageiros

(incluído

motorista), com

capacidade de

carga mínima de

650kg com

potência mínima

de 88 CV,

motorização

mínima 1.4, flex,

ano de fabricação

a partir de 2018.

Veículo tipo "pick-up", 02 portas,

capacidade mínima de caçamba de
para 2 (dois) passageiros (incluído
motorista), com capacidade de carga

mínima de 650kg com potência

mínima de 88 CV, motorização

mínima 1.4, flex, ano de fabricação a

partir de 2018.

12 Unidades

Rua Hilderico Rufino Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte
CNPJ: 06.896,534/0001-24

■ CEP 65.860-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

f'«£-'^!TURA DE

SUCUPIRA
DONORTE-MA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de locação de

veículos automotivos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo

com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n. ° 026/2023, conforme

descrito em anexo, com as segumtes características:

Dados da Empresa:

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.». 28.726.074/0001-29

Av. Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio
CEP: 65690-000, Colinas/MA

Representante LegahSr. Wharlys Bernardes Lopes, portador do CPF n." 611.061.013-59

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotivos diversos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Processo Administrativo n" 050526/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N. » 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 029/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 2.026/2023

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprmdo tecnicamente

com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa atende

todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante esta Secretaria

Municipal.

Sucupira do Norte, 08 de novembro

SILVANA ALVES

DE ARAÚJO LIMA:

83266003349

AsakiBâú nlgitaiinedte por SILVANA ALVES DE ARAÚJO LIMA:

0ziCP6rai«, OUBSocretaifs da HecíKa Federal Qc

BtssU - RFB, OUr:RFB o CPF A1. DU^tEM BRANCO),
OUe^14790Oa0135, OUEvtleocmrereccIã.CNBSILVANA

ALVES DE ARAÚJO LIMA 83266003349
Razão: Eu sou o autor dssie dooiinento
Localização' sun locaHzação a<
Data: 2023. n ÜO •2:2'1:14-O.TOO'
FcnlPOFESitar Versão 11.D.l

Silvana Alves de Aráujo Lima
Secretária Municipal de Educação

Rua Hildeilco Rufino Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ; 06.896.534/0001-24
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SUCUPIRA DO NORTE

CNPJ: 06.896.534/0001-24
fK^f.lVnA oc

SUCUPIRA
DONORTE-MA
JUHilPWIíUv ntva

FftLMAã,

PROe-, QZ/j I .
As'=' ^

Item Nome Descrição
Quant.

de

Veículos

Quant.
de Meses

Unidade

VEICULO TIPG

PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA 5

(CINCO) PESSOAS

WICULO TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA 5 (C^^íCO)
PESSOAS, 04 PORTAS,
MOTORIZAÇÃO mínima DE 1.4.
BIOCOMBUSTÍVEL, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE,
EQUIPADOS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM
AIRB AG DUPLO, FREIOS ABS COM
EBD (DISTRIBUIDOR DE
FRENAGEM); AR CONDICIONADO.
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA. VIDROS ELÉTRICOS
NO MÍNIMO DIANTEIRO. TRAVAS
ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS.
LIMPADOR, LAVADOR,
DESEMBAÇADOR DE VIDRO
TRASEIRO. PORTA MALAS COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 280

LITROS. COM OS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA EXIGIDOS NO
CÓDIGO BRASILEIRO DE
TRÂNSITO.

12 Unidades

VEICULO UTILITÁRIO,
TIPO CAMINHONETE,
CARROCERIA

ABERTA

CABINE DUPLA, TRAÇAO MÍNIMA
DE 4X4, COM CONDUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2T, EM
PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO PARA O
TRABALHO, 4 PORTAS LATERAIS,
MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A
2.8, COM CAPACIDADE CINCO
PESSOAS, DOTADOS DE TODOS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI, COMBUSTÍVEL DIESEL

12 Unidades

MOTOCICLETA

fabricação nacional, cilindrada não
inferior a 125 cc, potência do motor não
inferior a 12CV, movido a gasolina,
ano/modelo 2018 ou superior.

12 Unidades

Rua Hilderico Ruííno Guimarães, n° 111 - Centro - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06.896.534/0001-24
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ 06.104.863/0001-95

FOLHAS: 53fL
PROC: (r)2/| /

1 Ass:

I
•n

H.5

C4DÓ

ATES ] ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.Atestamos para oi devidos lins que a empresa IN()V9 I,(X'A(,'À{) & SIKViQOS I.TDA - MT.
siiinatária. inseritíi iio t'Ni'.) .sol> o n.'" 28.726.07 1/0001-29. prestou scrvi(;o> de locações de
veíciiios conforme abaixo;

03 \'cíciiios pick^-up cabine dupla com earroccrla tração 4x4, rcdii/.ida, óleo diesel, direção
bidráuliea. 04 portas.

05 Veículos tipO carro de passeio motor 1.4 com ar condenado capacidade 05 passageiros, 04
portas, gasolina.

06 Veicules tipo camionetc cabine simples 4.x4

03 Veículos tipojVan capacidade para 15 passageiros

02 Veículos tipo Micro Ônibus capacidade para 20 passageiros

03 Caminhões Boiadeiro 3/4

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados no período conforme
contrato, N ° 72/2021 PP não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Codó - Maranhão, em 20 de março de 2023.

i<ísé Francisco Lima Neres

'  Prefeito Municipal
CPF: 372.5.37.783-91

PM«;d Ferfiíiíd 8avma, 'iíK, Centro.

Tylefom-ü: (99) 55fal 1399/2708 CEP:

Gíi.400 00. Coilo MA


